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ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIP
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

o
AL DE SANTO ANTO

Avenida Presidente Vargas, N".446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n" 06. 172.72010001- l0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail : prefeitura@stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Sarto Antihio dos

PUBLICA

Processo Administrativo no DATA

0423t2-0001 04n212023

CHAMADA PUBLICA NO OO2I2O23

OBJETO: Procedimento administrativo cujo objeto é a aquisição de

alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas organizações, de forma parcelada pelo período de i0 (dez) meses para
atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N" I 1.49712009 Resolução
CD/FNDE N" 2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no

0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo
Antonio dos Lopes/MA.
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ESTADO DO MARAN}IÀO
PREFEITURA MUNTCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONTO D

TERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO
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CHAMÁMENTO PUBLICO N' OO2/2023

Junto aos autos do Chamamento Público n" 002/2023, que tem por

objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada

pelo período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da

alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de

Ensino, em atendimento a Lei No 1l .94712009 Resolução CD,fNDE N"
2612013 atualizada pela Resolução/CD,trNDEÀ4EC n' 0412015,

através da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo

Antonio dos LopesÀ4A, OS DOCUMENTOS DE

CREDENC]AMENTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AGzuCI,,'LTORES

FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA, para participação

no presente Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA. l5 de janeiro de2024.

f'{
MILENtrMELO SILVA

Presidente
Port. no 51 1/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira. S,t'1, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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A-§sc)cr,AçÁo oos 
^GRtcuLToRES 

FÂI\flLIARES
IiiUNICPIO DC PEDREIRAS . MA

OC POVOADO ÂLTC D€ .{fiE

ATA DE FUNDAÇÂo FLEIÇÂO E POSSE OA pRtr,t€lRA DmErORtÀ Ho óe 1( ,1e
,everelm dê 2021 na $ocalrctade POVOADO ALTO DE AR€t,{ OO irR NEtptO O€ PEDREIRÂS- U'A
m(b ta errcontÍãy8rn os odadâo3 ebarc Írdícdo3 b rêdtzíe a firrdaçâo úa Asscieçác- íos
Aorrcrdloíos FaÍnlba.s ô po{oú Atlo (b AÍo.a ô lfrucipo ô Pr(,qrõ UÂ o4o €stôL:: ..a
provâ(b íros sag(lÍrr€! toíÍro3 EsÍAÍuIo cAPiÍuLo I DA DEt{oiâNÂÇÀo sEot
OURAÇÀO rlNAtlDÂDES E AREA DE ABRA,{GÊNCÍiA AÍt t. - A As3oclsçâo 6c.r A9r.;-34ç
Famíraíe3 cb povoado A[o ó Are€ ô Mrrírrtp6 (lc PeúüÍâr{Â coín sada na ruâ bor vrÍ. . í 

-\
Íro Povôãdo Alto ds Aíere Ílo UuÍucipo dé P€<toías{A á uÍÍrs e3§oosçáo §vi taírt f1^s ucrsí!y.! e
co.n ob,€hw6 @.ngícrdtzaÍ c(m t€ínpo oe úrEçáo poí píâzo f|(btaíÍftnaóo Drâ eoô, i §
lêgrtrmas asplíaçóoi dos egnqrlqes íamrhse3 têíúo rrrÍso tÍnrta(h3 da !ó@s ca }Ja r -.à.
Íetpoít(bíâo !uô6,ótrs ou solld sírioÍlo pele3 oàÍ{Eçóa{t úüairsr pal, êírt dade sffróo .B}de
por este Êgatúo
An 2. - Os ooplrvos gsas dâ Assocraçâo sáo I . Fstsaccaí a úrâo anüe oú ttrno,,ro.Êi firn.,.rc3
p8r6 coÍr3aoiçâo ó€ obrolrvos cdÍIrt3 qrro vrbn! r o hoíneín m caírpo tl e§,ír\.rral e !v.'?-c. Ê' ã
ôcoíroan|a solciâra e o asaoclÊüvlgno lll - toÍlâLcaí a oíggr:{âo (EÉín.ca toc.la ê Doritczr oq§
egf€dloías lamrlr8s3 lV Rryufuzar a álvldaóct grümcas (F!ãryar.Gíréô toí*ras ,»
coop€íaçâo qlE alrll€íÍr 03 assocteóos na píoú,çüo aoÍopeoára ná:r aiy!&3 rtasi .iôls -a
píodução ínaÍüd(,€lÍa e nia @íÍloíc6kzaçâo de bons e s€íyrço3 {rru§{eÊ íE loírÉÍn€f,lo JE

9áneÍo3 alÍTroÍllrclos páía escol{i3 mspllat3 e d€írlar3 cífttâde§ À.Dhcas c{., lYrr-ats êreía€nóc
@Ír6Ícto dâcaÔ3la do ovoa pcros lrutas voíóJô! rarzoa tuàaíc.roô e coÍi€.oo iirGF§a oê
horüín-*tgriít€ros poupas d€ íruür3 o sôur (hruados V - Osl€neí oo (fs{os (Es Aglrocrlxrs lr{o
e Po(hÍ PLÊ|rco, pflrEpdm€íüe no elêÍú.n€nlo das Írco3$d«b! cro oúx4ac sàre ,T&l*
ranspoÍle e lazeÍ vl . coí nbuÍ pra a oíg-tÉaçao â d.ÚioÍwoayúrtíto ú trotstos a íro'y,Í!aíiof,
volla(bs pa8 a pÍEsívaçâo íÍüeírtaM - PÍoíÍEyúí a ô(€íElo (b úâ('rc e !lÍtt.c€í'!ã'ii
rrúvrdsal oU conrrnrüiro Í)€ra aloíxh aa n€cÊas.daalG úos 6sooádo3 bgn Êoíri) €rê(À-!J s€íy-çÊs
de ôsslasrlêírlo (b bêns ('c c(rrllrro ero.t ô pÍú.4áo ú6 aslooâ(ba vtl! AõI -rr^Éarr !s'
delco4ão coírlíaao! acü(bs csrvÔíros eag€crârs t.Í{o Ê/Ol€o3 coítro pÍir&6 gira Efií chi oe
sêu3 allooado! lx - PÍoÍnovrí o nltcàrÔ.o cúín orrlrat a§G# a gtqFaS co.n 3r'.'ra s
enl(3ades pafa pí(xnoçáo d8 qJd|dado (b vlda (bs algs@:xbs Aa3oc.açâô Jos ,§" csiioís5
Faflrhrôs óo povoaab Arlo do Are.ô (b t/hrElp.o dt í*arü lt^ a ütd8da l''r <oíF.] íí\}'d.dÇ
pÍumyoÍ a 

^ssrstÔnc€ 
Sooal a Seudâ earaçáo dÍsdo a ÍÍsdtâ Cuirrra e |tu'.e . àrd'* . s-a

Íu(b co.Ír trns b€íalicsírl€s e t!âo ILEÍílvs Ôíottrg{e qr fiâraa (b cütv*ro Í*€:Ítúo sêJs
íearÍso§ rnlegÍâtÍn€nlê no§ oôtelro3 dâ ASSOCIÂçAO
A FoítdccÉí. písrEv!í e tnllgÍa os a!s@&! ôsp€ífrb.íE nt3Ír§ 8 rç& co§*!á DGr
@íoo píe3tâÍ 3orvços naB &643 qre â coítxlnldadG ecrraÍ Ítacât-3*tâ
8_ Et&oír una politrcs eírplâ pú! a, cdnt,Idú.a rE lani(b (h üí dJÇô.a ür àl' lca
p{otlomsS o enc€rnrnhafib-â! e3 àubíKtá(b3 coíÍrpeteotlt sá Ítacarseú
C_ Zolt Éâ qudrdú <la vr<le <lo tctÉ asaooldor b-D coírp cna a daúÍtroNaí ün tr.r- §lFs
elrvúa(l6s q,.dtue! oêpoÍivas íscÍoaltv8s ígl€loaaE aa8!ílrrcra§ eú.É&Ya ót sLía ü orr! 45
D_ Vr€b.lzaí coovôfioe e reqrso6 pta dsssrvoh,q tÍ&drs q.5 vf,ülgti !anúo, ú cÍ!Ísô3 ot
pvãt3 og eúrlto§ ()3 roo§os g ouÚo! Em to(bõ os *nôúoi mqÍrb(rrtl ta(Eü ê§âo-ê
ÍÍn lrqpel ê pÍrY8(b
E_ Cotaboía co.n ot Po(bíGi Prôlloc o Cqlsdtc d-rô.lh.r 3ô${16 (Er fool?lEi ;e
c(xTnÍlÉade e plclbíÉo a3 íe§gactvaa tduçôa3
F_ Pronrover úuda&3 q.€. íe$fiír no Lrrülttrãrto da ârt(bc gra 

-rt 
aú rrrcaaarcaxEi €

antÍlade
G_ procnver dobdô§. Stuaí oÍÍr cqtl,lto cÍm os ôí9É06 B.ôtuooi o ft* púr dÍFràÜ .Lt.Ê'
ou pSra adqJÍÍ íaorlol (h íoíÍfla a Íadaâí oÔís (b ÍrLíGl8a, ürlc,
H_ PíoíÍrou! atryíaóil ag3daíEsi ÔrÉl:nanb (rJ lrr!ô3 ô ÍltlÊrÊ ÍirÊoo(:§ e iÍrJa §,
mo|o ô coÍwâíro cqtt pütolüê!! a do !üYtços prô&@ (tâ,lcDal Eir8frd a F*..,1
l_ ProÍnoyeí píqplo mrtrB oÊaa mú$ô vrdô úDen8 Ô írlíthal casa íÍú*1a úoa Rsrs! .rÉírona

HdlíecÚnd rÍpthons ô s§ú*la VrcÍrâl a CttÍlE de §sso pü8 âs cor)\í'rd&s êr!: ô.ú\?É4cã
J_ Proíbrúí c OrExb o rtro ftôÉítL. o Ra lLrm oo llfrÍro3 o ErÉiúrúÍno c locE F rrtia e
Flqa

L_ PÍomorrí a l,râo ê o óarlyoàrÍÍrítto €ricoat c cmrilÜro ürvis oa ACnGÍ,.fa f5$ü A€r:
ert ôüvra.no P[ocrrlrrs. tlqtqJtua I Fn^o.frra o(Ir Í€o,rÍto3 p.opí]rJê àJ ôarG g .{o-Ê
dotrçôa! aôvrí'tçôcr olr tngÍiírÍroü.

M O€t€ndtÍ 03 tÍlgrgatog col€tlvo6 (bs mq-adoÍct contE t6a$ es toÍrÍrás Jà alcÍfftÉÉ --\
condçôoa (b n(E c 96rúta cbÉ úr8{cs ta tga.lrr oe cnrça
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s.ry,dô, Rei

S.'t':i:ülÇ Oo pyôín óa nulhq úo rtl$§o d dcl Íltlrlnoú Tooxr,l d stctcfiw do coífiÇço ot
a :.i,'\(I.a Alalaaldr a &adüo da Sllva (Bre {te{ÍK\r â mrnr , sê(-ÍolaflA t Paula Laytla Rlbalro
Srlsr Í\ora f,oc-rüiôÍr.r B rrrurr,âo s$§.t co,xotólLlc|rr do lsdos U3ütú, d lrdôvíd à §.ríürã.,
Alaaa.ltúa A,lúlo da §llvr rJrrso $ro ôy€.eÍx)r coÍ\iitu, o olofloÍ c pÍtÍlouu droloíra da
8r'§,)ctaçâo o Àtyo\.tí ú) rrst.ttú() qr-§ §{râ r6gtd(1 pctá Àssoc! c^O conltÍro(xj 6Í|ds qF.its AT,,\
§aí\.ía par.r hnrú4-ôÕ a4xor a1-1|o ú) §sti dô o €lo.sào o t\)3sô O§ (,ralonâ da AaürcLslo doa
Ae tcultoí!. F.ra$fl do povordo Alfo d. 

^..t 
do **fgao ü paúaa.ü-IÀ Cdoclldo a

4Yê(rôçl[\ ú. l\Urs ttval rlvt^..nh d !drrôú) tr, toôa o! írttaí o ldínüdô !s$m turâ .r
úí§lsÍr.r 6hr!10 t\rkt ss&lrnhlt.rrd t O!&t (rO sOSí ô ú(bín aloúr pd rÍ.Íríüdrdo t íllao lq <tscrúdO por

,r ÍlÍo!tdotltd r'\.. l,itr.li, 1t \r';,r'!\í.r

i //z'--l-jiJll -l-.r-r- I lt' r rrr I
i Êsr(ro.tld Al$ss.írúa lvr+r r!à §rlvc

I

:

t--- -
.r À1.t,,.'t Âtv*.; ,lJ Srtt.r

.i-*-..aL- .L -Vrc4 f qqouora t. .r.l

.r.' -r .\ ilr..-
R&íruÍtdo

rscd Jor€ VÍgrrd(b (,t SdYs

dô

'l .r \ i I '' I I oíroxa (§ Sdva

PrlrÍlprro SuÍrternle Anf{r}úo óe Jâ*rs V3íúrÍa Sdv,

Segunóo [ íanos(() daS va

forco,Í o l',ir t' .;. :,

Tí}Jôt (}5 lrera.Éo5 ratÍlrfrl o kvm da Ata o ldlrÍÚ poaaa Íra ÍtoLÍ§e dÔ toúrí c olxoveçâ(l
eslaldânâ ôvoíxto ctrrpír o llüÉa(b (b (tidro fltoa Apôi prrDefir-oín os el€{loÉ a §êíük} d
píeldênte etsta At6aüdra Ara.Júo aL glva deu pot ergÍa a rer.Í|lâo dc qrr.l layÍer o písronlê
ATÂ q!8 lulgedS coÍúoÍÍrp lo. UülrcfltE nâ naogro íD bvío Fíopíro pta gÊrü os ctoricú logorc
nKe3sânos o15tá aL eÍúa an vEE Íts dat! (b s, 4Íovrçôo l5ro2r2o2l A3rct ç& oqr
AgÍrcütoíes f amrküas do povoado Alo dc Arem do lftrr'rpo dc Peúlitar{lA
PÊdÍÉras 15 do iovüíüÍo do 2021
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AUTUAÇ AO

"?ig-
,_*-=-

FsrAÍuTo oA Assoc rÂÇÂo oos 
^GRtcuLToREs 

FAMrl,rARLS uo 
''o "oÂDo 

âr-iC Li
AREIA OO VU ICIPIO OE gEDPEIFAS MA

ÊsÍAÍUro oA AssoclÂÇÁo oos aGRICUITORFS FAUII rÂRÉS OO povÔÁnr Âr Íi r ''
di{Êú OO UUNTCTPIO OE PEOREIRiS MÂ
ttb dle r5 6â lcvarú.Ío d! 2O2t na kx:ü<la<tc POVOÂOO 

^Lla-) 
OE AREIÂ OÔ Mrl^lrí'lPrí j 'lt

PÊOREIRAS lí/\. orÉ€ se oílcofllraííÍr oa oóadâ6 Ebaro rúttdos tot rêal2edâ â tvadaÇác' 'ln
A$É!ç& d6 AgncunoíGs FÍrúâÍ43 do poügaóo Afo (b Ària {ro Mun€rp. dG P.dÍú{âs MÂ
cujo srLurô ,o' epíoveóo Ípú lql.Inbi lcítrx! tSÍAfUTO CAPIÍULO I OA

oÉt{orfivrç^o. seD€. u.neçfo rriautoeoes s AREÂ oE esR^NcÊtlcrA A.l r" Â

A§loooçâo doa Agncutoíos FrÍnúaío, óo povo& Alo ô Afrlr oo Munlcrgio de Podreúas- UÂ
cqn aÉ na íus boa r,úta n 10 m PoJoaÍro Alto óc Âí.lá no MunÉr9É óa Pcdíc'.âs no ôstado dÔ

MamàÔo ê umS É3sooaÉO Ovl Sam tôs lucraüvos c cgn oôrgt vos co.ÍlB.creúrat -gm tcínpo oe
<lunglo pot prtto t tdGLmlnado. paÍa apo.sí at bgltín6 a!Ê.rçôGs do3 {Ílcu|toí3s ,âmi'aíe§
tânóo ürmcÍo ümrtt<to dc aôclos. os quâs nâo ÍúspotÉêrâo sub3dÉnia oe soldarBmoôle l'c'ds
oôíeaçôü coÍ[ral(t8 pd. .nú.dc a.ndo Írgda poÍ c'la Eídúo
Aí 2. - 03 oDptror gcrs ds A§ooâçâo râo I - Foí8lec.r â uorào ÊnlÍe os àgncurcíes
Lm*ütí. Paaa coíttaã4ao d€ oqü\roo cúrx.fia. quc vÚírtaín o hqrcm oo crÍngo ll esl,,rÚia'
C píDttlotaí a COOígn|. 30Iúâ,|6 e o rúsoqdtvr3nro ttt " úOílâ|Gcrí a o.oen'Itçà ecorô-'ra
aod a pdrrlca do! tírcultoíGs lsídaÍca lV REoooCtzaí ag atMdsórs êconÔíntcâs

dcrcftohí!Írb ioÍmeg ô cópataÉo qr,G surtt tt 06 âaacra(bg íL pÍodçb caropcc-uena nas

ehvdsdâ6 âílo3.Írâr! ná produçáo m€nulaluÍâra e na com€rclalüaçâo de bans e §ô.v'ç'J5

nduan ! no loírrcrnanlo Ô 9Ônr'o3 crmcntlcês Paía Gscoaat hosÉas ê oamas cíüÉades
púbbs o{, Êfivadas. ereí@ndo sncÍclo áaEãúrta de orr8. parê3. ,Íula3. vêrduras íar:Ês
hffirba a odrêÍoo varlrarta óG hoírftüoí8nla!Íos. goupai (b lrúa3 o tous oonvôdoG v '
oaraíÍrcí oa dÍrúor óoú Atúood6 ,.rnto ao PodGí PúbE. trxlopalmcnle m at?nd'ínênlÔ díls
íl.c.raaaLalr ab GóucTao. aaitda, rnàa!çao ttstrpoíra c bzcÍ. vl Coínnoutr para a
o.!üúç.o G dÉêíürolvmcüo (b BqÊba G ,novÍnaÍ*É voiadd pes a Fatcrv.ç& rtnb.ntal
Vll . Prqnoyaí a olaoçao da cÍádao c frnaE íÍraírb núvduc ou cdnr naaíÉ paía etandaí as
Í|êa.úd-r (ba raoqa.b.. Dütl ooím araortl úr!,rços Ô aaaho,ndrb dr Dana dc
@nrrrrú afou ô p,odç& doa raaooadd. Vlll . AdmÍd,r 9o, ô5gaçlo. cdrÍ&ú acoíúog
coín aíH capeú, ltío puDlcoa úno píwrô3 para baoaftcp d3 3us rslocláóos lX -

Pronrovor o ,Írlcrcànbo coín outÍõ as8€eçô6 ê garoÊfiar co.n dãrr .íttrda.rar pa.s
píunoçao da qr.6.dc ô yÉa doo aaa@ador

A3tcratçao dd AerlqiloÍlr FrúfeÍr. do porordo Alo ó, AÍüa do MunÉrp6 de Pêdíêras.MÂ
r cotóadc lqTr coírú nnddrda píonr6r!í â A33ríâíroa Socd r Sauda Eó.rcáçâo. dúêío a
,rErad€. CuirJí! 3 Aía. o aíÍallvlÍrlo Tuclo cun ttru b€írêficaolàr â nâo tllcÍairvas drrrrmcate
ou rtravóa d. €oítvêno splrcaíúo !u3 rêcurso3 nlGgrdínaírtc no6 oqcI\ros da ASSOCTAçÂO

A_ Foítilêcôí pídrürrí a nLgraí 03 Bsoclâóo3. dü3paíaÍúo{lo3 mayylolr à açáo ceúvâ O€ín
cdno 9íría, !ívE6 nrt âírü quc. a coínurúaô actraí Éolas..la

i
tI

l$

8_ Ebboíaí t m pditÊa aínÉa. paa tt coorun ódas no lafitdo úr gôGÍ sotuçóct doa d.ve€os
prodama a ücÍtÍüaírócr aa aúoírdad€a oqnpdrnlrt sa ítccââGórD

C_ Z* o.tt qsdr(É (E vÍt! da !€rrÉ r§6a(ha, btri cdDo c|r, a dà.h.o§rGí ..Íl ii,E'
baaar aü\íÍrôdq! csüu'la. êapoítvoo. Ídaúv!3. ,úe.oCa!, 8§úlürctaB. Gduc*va da Ea.rde
a oanraa

O- Vifü*zaÍ cooy&oa a ílcrrÍa(r F araaari,drítí trrbdlto! qu€ venhsírr Dcncúclaí as
oiaírç*. a royr!. a dtâoa. oa Éa6 a ot.lÚ6 E ü bí6 o lll&.. -ü.mEíd. ,êó.rC
Éôr.1. íilri:ir.l . Fiva.b.

É_ Cohüdaí oanr c brr Pliôbo3. Con óa. dllô{r.Ú. tlôaib óoc aíoDGmas dâ
mítrúnir-a. . ÉaLafib a. Íóp.úv.l.oluçôÉ

F_ Píoínot úí ô!íarüra q{rc. Íâ6r}i€ín ílo bvÍn8,r.lGítlo (h fundo§ OâÍo alcndêÍ as naoÉidsoGs
ds Gntóâ(L

!RA O Ot E COtlTiXlrA tao oRlclxal' O OUAL REPÊooua PoR rEto sEc^r{lco Í)€ AUTÉNÍICAÇAO ÉU, GUILHÉRÍúT

r^rrHluS m^xoÀo oA 6lLv^ l{unEs . rAaEUÀo SuBtiÍlÍuÍo oo ctvrL oA3 PEssoAS JuRlolcas. oou

rÊ E AltlLo. tÊmErl BrÍa o2tt2t702r r^BELr^o 3u88ÍtÍuÍo rrcLurtiratr ii *La 0a

I

I

JT

s
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G- pOlOvrr ó.àal6 -ua, aríl co.Isnto com oa óílbr Ftr,baEor a pírvadc paÍr
ínrdaa otr paÍa aÍl$fi ÍEUÚr <h forru a ?t-:, oàfra dc ríící-ta tocral

L- Píq1Eyü a uÍüao a o óG,iroàrhfrto agrlcol a sriÍüaílo Írürü da AgíErjluía Fômdúí
AeÉ úrhri.Íno. PiÍi,lruÍa. l-hítirrhrÍB r Fn btuÍ. ooíh íücrrír6 pógoô. ou obt dot poí
@a, ddQô... $bvqiç6aa qr cínpúdrÍtai

l+Oírrxhr ot Írtaitta{t cobüvog doa ÍÍtoÍaôíÉ coírlÍl bd! aa to.mr óG úlcnmrn çóô3
f.irítrrdo a mdho.b d.r úúçôü d. vrda c gaí$t do. drütoc óa Í.ínlt . dr cn.nÇr. do
aabLGfib, ô irrr€ín. ú miÀ.í. do Éoao c (ht íriroíiat:

An 3. . Püt s ooíllaqlçao doa rals ob,ci\roa a Ataerç.o (ba 
^gíEufoÍr. 

FsÍtrdl.íor do
porrodo Alb dô AÍüa óo l{untdpo óa PdÍüÍG.t/tÀ. podGrâ I - Cctaà..Í coíiaí{oa. cDírkaí
ÍÍ|píaÔínoa. a ,lrôÍ-x r oúrú3 círtir&r Flea ol, píry6s. raÍl paíúaí trja ndryldu.lElada G
podcí dc dcélo, ml(tanl. aprweçÕo cm AslaínôlGra G.rat. X . Adq(ilv. conírur ou dul8 or
in&aa nacaaaaíbú at l{,s! ,nídaçôat rdnrclraúv.'3. tlcÍxfógrcs. dc rnnearmgorn c outrar
aúürúa da apíovaçáo cín Altrínbht8 GôÍC. lll - prornovcr o tnrnapo.ta, o b.fiafoamanto. o

a ..{rif{açlo. g rfudírfa8ç&. s asrttLtEa ücrrca a orrt B laívçosnEaÍba a píodiab. -m da @eãí qJ íapíE úírtaÍ o! asrcaóoa ns coflicÍsall: çáo dG
úr8umoi ! de pro<luç&t lV Asill8Í c foúcrr or !tocsa(b.. íi|!d..nG (bcírao d! Arrambbâ
G.íC. cxctu!,vÍncírtc pa'r lto. Íb Fodwao
Aí. 4. - A AaaG.çao doa 

^eíixJtoíar 
Ftrúaíta do potíoado Ââo d. Arüa óo UunEipo d.

PürGrD-ltiA nao taí'r c.iící paÍtiráíb. naúÍl drcnmÍrr taxo. raçr. coÍ ou íüqao
CAPITULO rl - OOS ASSOCT OOS Sêçao I - Do qusdÍo .3€6Jruo
An. 5' - Podaín ÉÍ dÍniilos cdrrc aseldoE oa .eÍEfioÍcs ífírLfi?3 qu. co.npíovúlm c.tr
coítóaçb oakialnootâ. qua coílcDíí€rün ogíüafnÍta @ít rc úapAçôG dcúa Ertrlúo c el.E.
pala lude müua. ôa.rarüÍr coí{ribur p.ra a qrtcrçao ó6 oôrat ú d. anoddG § j.. 03
eoÍiutoara íafiúliaÍrr qua sâ êmuadí!Írn ,ro! Ílqu€Ior dl3po3tos Ítcáic !íügo. e dalala.ün
rÍrgÍlatü na aaaGi.çb. <brçrlo íonrúrr padt& óa edÍn srilo ô Etarüo.r. da Eotd.do. qlr
ddb.Í.rô acríca da píúcÉb do rí oÍÊ$do cÍn a,l. gííÍtc.re írundo rubúaqt.Üllc D píctocoao
do p.ú.ro
§ 

" 
- O pôdtdo tlc edmtr& !âÍô ho .tr.vô d. inóE çôo Btln.d. po. 3 (lús) cl!@.dor §

3t- poócab taí -mliror sÍto Baedot oa {íi:foart tr f.,ta qr]. Í..drr.ín rtanto c íorÀ(b munirpro Padír*a ô Santo AntônE do3 Lopc Saçao ll. Oú úíütos. dorcrcs e
Írapoír-lardad...
An. C'. - Slo droalor cÍo a3seúdo. I - Gozaí (b loóõ - vãn ganE a banGíloo! coílcadtdor pala
Aasdqfo. ll - Paírcpaa (b lodaa é lfivúaar- píoíÍrondaa Faa Aa!E*&: It , Vorlr r taí
voLô paÍe 7Íünbío da OiÍdoítr ou cr,o CoíBaflo FiGC. lV . Ptíirg.Í daa A!ãnbb.!r Ci...,.
ürcuürÉo c volÍrdo 06 úsunto! qlr ndaa ta irLítn, V - Cme.taí todos oa tvÍot a
docúín-rloa da Aa.@aç&; Vl Sotstrí. . qutqucí tarnpo, tôb cq1rpíoínlso da lgb.
crd.ícoírEnto6 r inbÍÍn8çôe8 iob{a s3 stivir&s d! Aascaçao a Íroroí Ín aldar qç plgu. úâ
mtaíaga paÍa sr, apaííüaçoÍnaíIo G daaaínoâf,nonto. Vl! - SoâoLí a conleaçlo dr
A.ünb. G.Íta r íraaí-!. nda ÍtpíüaaíLr, noa LírÍu c cD,úrçô.. p.r$rt8 ílcáG rltatúo.
Vlll - O..àgry.t da Ara@açáo quando tno Gw-í, íÍrya3 dr conrunÉrdo ãcria. oàaaívaÍúo
o $ra co{iaL no Aí. 6,. § t.- O uaícloo plÍo dor dirlitor raaooalivoa pabt rpínbíoa da
Aa-dtçao .í oodfdoado & íleuLrÍ cumgíinilo (b &ü oôíigaÉ.s com r círü.tár s ? -

O alsrrro gt.! srlÍ qudquaí Íüaçao cmpírgslio. coín a A3!oosç!o pcÍ(brâ o úír{o do

H- Ptunoaí ahríáa -daíEr. d*atrÍnüb ou afü,ü ô rôlüwô.a flaílógcaa a. ]ld.
Dd ítú (L cdnanlo cdll paabia[t a da $ívtçoa BruEa (lluít opd Efadrrd c Fadaía)

l- Pr!ar!r,.í paolab í *[ c-a írhfx Yúa uílfta a nrtràa caú ÍÍÍrha vÍra RuÍd. ríitroíra
Haoabír.|. ínürqr óc .rhx!. yEílal a Cltllrlto ô §!o gara ra @írur*r.da. cín
eügfroa

J- Plurrrr a Offi o ítt-, rnà.írh, o tuo taaiin, 01 ta.nf.lqÍ, o ErtÍsúúrsrno ô lod.FrrrrFbrr

l\
§

rdaÍ a rí votado, atÔ quc t. rÍ!

Ena o or,rE cotlÍlllH rc oruGlxAL, o
ra^ÍÍHAU8 An^llD^o oA glLvA urlEs.
FÊ E Aaaro PEDnÉlR !/L , o2tr2t2o2t

a coíürO (b araíE{oo em qua daraí o cmpíaco

CIUAL
TABELúO

RMÉ

Í19€Lllo

I
DOU

I

I
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ijrutunÇnc
An ,' - Sao dct!íor do â3!c.ado I obsaívií as drspor{ôa! bgcs G osltlutôít{3. DGm "nr('aa (nÊaaaçôa rÉ9r rírnanla toÍlro(l6s I'r.la Oíol"lta e Âi!anrt'lô.! (ieldl ll (:(rütxnúí t'ilrit,'
tcaítca dos oqet,vos dt Àssrx-r.r{.ar ill Rospo or os comnro.mri.rt .§rumrros pêl.l
AlEoaçb lv Comp€{ccrí âs íeunró€s c Asscmt clrrs (iêl.qs qllilndo convrr.adô \
Coíünbuí, c-oítl tooos cr3 filcros âo rêu dljncô par d () U). r(rl|t| ? kxlalB(:tficnto da Às!(Ençir
Vl - l/Lrüaí om oÉ ar tuar coíínD(íçôcr c íllporusbúdodrrr Vrl /êlaí palo pdí',nÔrlt(, 'r.r
Asroaçfo. Vlll+álclpoí dÊr Btvdd.s do lr.b$lo côbfílo Scçáo lll L1o dosqaokr"k,
dfimç.oaorcljtb
An f O daüeünaírlo óeí-a,'a a padtóo do s'rmado mcdlont, c.ríto dnsú! oo pÍosldcntc da

BEaçb. nb poôíÉo !âÍ nao..ro
Aí 9t Â ramnrç& aoú aplcsdâ palâ L)úüt(xr& llo 8rlr}cÍÍro quo rnlnngrr úrsÍxrrçáo çgal ôLr

"talUtlna 
píoYocüdo rúrulto moí91 ou matoíÉl a Alt§.eç'o lrn rrunúo GrnnÊs!'''*anlo

co'lvúdr paía csb Ím, aando íâcutrdo !o Grtáo o oÍrdo dê apÍatâfit4ao d& aua dêíesr {
t'- Oalôa.ündo a Orüon a co.rvG{& (5 atacrdo par. d!íaírórÍ'!. tlla düvríâ lc'
Ítdtcaa|o poÍ renlo. qtíE rpíàlanLÍ fualr ía:ôaa tto pÍr:o dc r0 (dcr) ô.r Enr ç8to do tacrtvt
da íaoaliÍttrrto dr írooÍrcaçao. poí püL do aúooaato. úrat rlrlrnuohó dbrrcíao r§nâí o

rríaaÉo doqrínaírto. dcíaírdo ad. íío 3 ? ' Prcrcrdr a tlccrrlo Daar Or.lorla o â3ltoc6d(,
alÍitaÔ po.raÉ írcoír!Í a A§.íÍülãa GaíC daírh do P.ato da 5 (qrco) óar. coí16 da dlta
6a caíÊa óa dsao § 3' - O oo,D lcó rirrio Ílpítolro ló . í!az!Çúo da pó§Ínr
AtrntLa Grrl. nr qud o .srunlo §a rrcüldo Íú plrit da ,cuÍtao l a'' A .atmo.çlo t
rfàra{a. uhnatc,fraÍrlo s, o 8!*l,do ôao liyâí ,EíÍiro úr p.ír-dada no p.aro pÍüvrío do

§? óc.ta .ítoo
Aí ! O A ardurao do ar«xr{xro o€oírcío po, moílo da parxx í|rroa por rítcâprodldc ovc nlk,
3rgúe. poí dqraí dc alênóGí E íaqurrtot axlC6o3 plr. a tr,r .(,tr[slo ou pormenlrrra na

§oo.Éo. ou ríÉa. poí r!úaduçâo da Enüdú
Aí tí - Oa darraírr da ú!@rdor ParÍtuían par'a 6 drúgoóor. alm,n.(b3 a ardurdoa ,lr
qú aarsr .pto|rdaa gda /f 3|aírrõb.. G.ral aa conls do araídoo a.tl qrJ. ra dar, rcu
allúraírfo
cAPfnÂo Ir. Do PArRruoNlo, FoNrEs o€ REcrFSos E oÊsrr{AÇÀo o€ REcEtÍA An
12 O prl,i'úns da A3toqtrao rcfla cút3tluido dá I - 8a.lêto€a taÍÍlnoa a conslrlrçôGr que
vratüi a taÍ úllta ou adqunda! paaa A§6Éçao. ll - lLqunar mpbfitaítloa â9írcdat o orrtíos
aCUFírrb Íqundoa paL AaoQb. lll . Auílo.. dolÇôcs ruàrançôcr píÍ$3ít!ÍrlGs d.
qudquü cnbdsda PlruÉa ou 9aÍüelbr. naooÍtd orj adrüEoúe lV- Roc.a.r p.orr.ntntÊr d€
p.Éaaçe da üvrçoa a coíradauaçao Íb pítdrrba. V-Cfilnàu!Çao cb3 póCíÊr .§(nedos
dtab.lcod. p.a. At Ítrba G.í.1 § l' OS rrcurpr ôEor p.b Altocl.çao dÍauôr ór
co,raíq&X& óa píoúrrb úoa aar@aôs aaíb óú[da, d..L ro,ím. I 9§% ítrowÍrL c
dírco poí canlo) Paía o ara@ado qllt píoduãu a GíÚvou ô vcírda ll - 3*r {lÍá3 pd c.nro) paÍü c
an!al-a. paít ntltiranç& a aJâo (b3 ta{t taÍvrçoa. *ín da r$§tçlo (b baoa mô,rr! ou
hrâraa, qua ga.!{rtr o p.a9'taao da antóadr. lll - ?t5 (rlo.a por cürlo) para o tuflro d. rngam
D aaaodado. vrb,.r q,. rlo tbporrdo itt coda brncaí!.. . lgrl.fda poôrb úaí Íürador
na(bab óEb ô rrínü5 gaíi t ? O sroeOo. qur âaln aí cÍn óábao com i
aaaooaç5. tüa o!Íieú a *as3 o F.er ít ü Ía cD.rhàrç- (.|coír@.. dr sua
pül na rraada. oqríoíma pargrío flfaíEí
CAPITITLO tv . OOS ÔRGÁOS oA ÀDUTNTSTRAÇ^O An 13 " §ro orgrr6 or.üití!úlrrçâo dâ
Aa-6çao: I - Aaart*La G.íal. lÍ - ArtEúa EEJtv.. ll - Con..tro FÉcd ScÉo ! Oâ
A.ImôaI GaÍrl Aí ta A Ast.màaar. Ciorl â o ôí!ôo fliâxtrÍro da Al.trt çao ê d.dro ó6
fil.far bex. . düía .ídrno, poaLra ldn , d. a qualqurr ôcúao (h flbít - da looadde
$ra rrhora a oô'r0l. a to(b§, aiírda qt,.uã !. qJ dlr@(lrílltr AÍl 15 A A3!.Íriblor GsÍsl ê
coíÉ poí bdoa oa aa,ooldo! i .a!ocrada.. fn alr @Ín r iura obÍtCaÉa drirarrro r.(,ôrr.

- oÍúrfbmaflL a cda 6 (|.lr) rprúi. a aírDÍúr.íf,naÍ r !ãnFc gr. bí í!rqs!!âÍE AÍt
rG CqrTaa a Aa-íÊlra Gaíd Oúíilú. ün cpÉa | - Eagaí a ,ngoaaaÍ oa ,trütrôros do
Oa,tbí.. ô CfrdE Fbcf. S - A9í.ar a voir o ÍraaÉíF. búnço c coírts dr üfüona a o
pfIE.Í (b Co,rfro Fal, lll . Eüràrfor o v&í . pãffi.ó. da coí'nDulçb óo!
ffi: lV Cqroóí thaa lEnoíítoc a pã$.. Ítd ou ,uÍxrE qua po{ r!l.
cdüont5 a âaaql*5. oa nüaFn, Paíagrlo Úno e e$arUfl Crrd funtnr o(Jnr.
t'Ô a óEiü1. .,n Ffntafa @ín eaçao @t! o qrrôíun mln no da meíra abaoauta dot raEos
-r úa oom r sJ- oõígÉ @. rír aag{fita €onrEaÉo. írÉa lrort agoa eoín o $ón n
íüírtD ab ioi ((h Ís caíb), ôía $a n& iúrmr a crlco Í6 Oo rctal rrG aarx..doú
$-a dn rf üoga00a1 dh Aí t7 Cdrpda a A....nuia Gorr, Ertrrcn*rrna cm
a.Paüa I - O.ctdi. coín o yo.o .r. ut lú lryal doa ínit!üí6 dr À3!6rçao .

eff
&.--

§v

p/
POR MEIO

Í^BÉL|^O sUAlnÍUrO oo
rçc^xrco oE a

TEqI9TRO GIVIL
UTCI,IIICAÇ ÀO EU GUILXÉFTjIL
OAS PE§§OA§ Junlo+cAs. oou

raaELúo auSavrruro txx.r.caaroa al tLl.6

I

$"

EnA O Ott CollÍnaxa tao oi,GrrAL. o
I^ÍÍ}.aua Êfi^xolo DA SrLva t{ur.És.
FÊ E 

^lâtÍ{o. 
PConEn^grn^. o i2t2o2.
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iuTu;ÇAoi
" FÂOC

dr3sohrçêo d8 A$claç&, cofii oosaívâ.rclr do Edalulo guanto & dostÍlo de sGU pâlnmôn6
Uodírar no lodo ou Gm paÍt!. o Estatúo da Sooadadc ínâ{Énlê o vglo lBvoíâvcl do ?13 (do
t6rçoE) dot mcínb.os da Aüerçáo lll . oeí,luú oa ínaínbúoa úr oúaloíl8 arou consclho Frscat
Íncdl!6tf o volo lavo.âvêl de 2,3 (dors terÇo§i do6 m€mbros da As-s@6çâo tV - ÂFllcáí 3 punçáo
d" eimt{laçâo ío gud.r,u s+uâl dd Entdadê conlorme o$abÉlecúo por esre tstatútô nrcd,ánte Â1

volo tarrofâõl cll marooa irmplGs do6 FrÍÊscírlcs V ArÍoÍt:dÍ a DlÍelona e ahGnaí o{r grsyâÍ ítl
baílc môtt!§ de Soqeda&. índaÍrlG o vcao ÍavoÍàrol d€ 2,3 {rr0.5 loíço3, dos m€Ínbros dâ

'lDoaçao 
Vl . D€lD6ísí, goitÊ qurtlquâÍ odío6 assuírtos d€ mteresse socd cxclsdos os

anl,lLtróoú no tí 16. tor mmoa srínplos dot pro3eÍtes § l. OcoíÍprúo dcslíurçác or
raoúttú Cdó! qr.É p6sa csnpÍqnal?í s ílgutárútrdâ ds adrnflslíâÇáo o! tgcâlzaÇào da
Axsooaçlo. a Agsanúlara Grrel podâíà rôdKzr Drídotr! c Consclhcrros Frlcrg píovr3oíps aiâ a
porac &6 rErrol- oflr alürçao ã !âÍ nÊdlzeda íra3 deta! íggut&s3 § f . À A3taíÍüa$â C,Eíai
Exlr8orúnârc. nos caEo! pruvstos do Aí 17 só podora sô í6araaÍ çoín a píesânçs mrnrma de
z3 (óo.3 lâ.ço3l 63 SôOOr aírr dra corÍr so ít aõ oõÍlg4Ôas §oota Grn pnÍÍràrs conYc€çáo ou
ooín a píasênça (b pab íraoo§ 1r3 dos sôoos êm dÉ com os suag oDn0sçôas soc.âs tô'
aomÍocaçáo un.câ § 3e Em oúÍos aasunlo§, nâo êbílcâdos oÕ 8n 17 ô Arsêmàtcrt (,c,al

Podatá !a íaunr com lR dos r§loqâdoB Aí 1A - A! A!!âínbbras GcÍ43 3êtà-
noflnlmaíía convoc8d8! pcb Pl!údonlc ÍÍ16 !É coraíêín mol,vos grtlrÊâ or] urgêôlG§
podar.o tamàain aaí cdfi,ocaar6 palo müoít. áàüóâJtt doE írlÊínbíqr dr oíGloíra ou íc
Cqraaf'|o Fl3cat, ou anda Fo, 1/5 (uÍn qunto) (,oô Saaeador êín pbno gozo d6 dÍ€dos sosêrc
apóa rdcítÉo, W 

'ár,úo. 
íráo &íxrÍra Art tg - Âr AssaíÍrt*cras Gofies taÍáo cúwoctds*

cqn drLcadanqâ miÊÍns (tG 05 (onco) dlâ5 (b 3uâ írdz8çâo m6d€Í e €dnd óe cglvocaçio
úrad,o na !6dü da Asro(teç&. nos lugâraa püàücor ínas íÍ.qr!.{âóo6 pebs arsooadoá c(,írr
GxcrÉo óo drspoío no ,ítEo 36 Àrt 20 - Iodâs as de€,rôes drs Assêrnüâes Gêrels d"vaÍâ)
rcr Íqiaüedas cm lvro FôpÍE rob â íorma dê ãts ê .sarnaóâs por todos oc prcaêntcs Pãâgía{o
UÍFoo ltao tara Êdínüdo o volo poí pÍocuÍ!çáo S!çào n - Da Oríltona Erocuüva An 2l . Â
DíÊtoaú tará coíEltuida por 07 (sêra) maÍnbr6 cíür€ú. csn a5 donoÍftnagô€ô dG PÍcald€nlê
\ cc-Prüdddtb. Êfrncirc Sccgrfâm S.gundo Scrüàlo Pnmars Ta3&rrú,ro S!9uôdo
Tsaourfo. Pru.alüú, úo Csradto F6..1 . ú Cr(írxJ rc!Çâo c Àç5 Sd. bal(xr G&c pâr3
um müxrdo dc a (quet'a§) aÍ16. Etido p€Ím(ira uín8 unca íadôiç& coírsGortva para o meSYro
éí!o § lt - A OiÍtofla podorà !€Í coínpaeínêfltàóa poí R@rê6.nfút. dc 8$ÍÍo os Lc&dâde
poÍ Cofiranaçô.3 óc Grupo dÊ Írabdror Coítú$ôcr ôr Oapaíl!.nGnlo3 qüo v.ntra.rr t ecíÊ.ri
cnador § 2'. Nos cagos dô rmpüdrmanlo. ausàroa ou vagl. do pÍcsd6Íll! o Vrce-prcadcílts
aarrmrô a ruar íuflçôG! § 3' - OcoíÍlró vacancg dc ogíEo írs Orctona Erccutvr q.r no
CgÍt3clho Fúcd I Alaa.nàaãr G.íd ócÉía Ítr!Í mdrctçao úc noro 439§aóo pata cuínpnÍ c
Eírmta (b lÍüÚio 

^Íl 
22 - coítuab a Diíarofia aíÍr a!9aoúa , ' Ed&alü€r no.rírã. orE ]etÍ ê

coí{ml.í bd.3 aa alhrÉâabü a ranâços dâ úseaçifo ll - Éltboíaí o Plrí}o d! Í,abalhô ós
At.o(taç.o. àlüncbÍrdg.o a Ocoeçao .§r Âãaírú16.. G.Íd ill . PÍoOo. a ABEmbaâo C..Íd o
vrbr d. csttÍihrç& óos arü@rdoE ! liráÍ as târaE óc3lrnôóa . coD.ü âs ocrpcss
opcrEr]a c altraa, lV . Apraqa. oa padtdos d! {teíaüô n. Ârro§.ç5, v ' Adq.$Ír. aloÍroÍ q.,

oíLaü bans iÍnôÍvr$. coír lrpíaraa .rrtoírtaçao Ô Asdnttlrra Crírl Vl . lnd|câí ô iráírco ou c!
b6ÍFos Íro6 quis dor/GÍôo !G, tãros dÉtoú (b numaíâno {rspon,vd Vll Zda püb
oJínpÍlínanfo da. úrpoaçôÊs lcass a áglrlul&§E c pêlas dültbôíâçô.! toÍnad8 ern Acaêmt e'a
C,aíÍ. Vlll . Afr*rntaí â Aaaambl.lâ GGrd OÍúnâfia g .üürtôíÊ c 6! c{rrrââ anu& óú sua
gEÉÉ-. hín coíno o paíaGÍ & Coíttafio Fücrl lX NomGrí dcííÍú ô! .rloordcít ot
Íaapoor.vür faoü óaparfarnslo3 qua lôÍüm cÍiados Àí 23 - A Dftfonâ iâ rourxíâ
onkr.íi3ncírb. ur rtt a cada (,âÍt n!Êaaa a. alrsfitlarlínríta. §nl.t (ulc rG írcÍ
ma&p. darrúfldo larÍa, ale, nrrÍn kyÍú píúFp. dc lodat 

'3 
(,Go!ôGt toínxLs !âíúo a6!í!adat

po( bdc os 9.4üLá § l' . Ai ÍüJ õ- (b CIítOrir *rlo coÍn ocd- Fao PÍr..rr.d. .ír'
ar!ftrca, ou pda Ínaixta &dra da te.6 írE$.fiürl § , - A Otíüoíra 6.!-br...G-a reuítdâ
cgí a rcaÉo da nral& íls un (h 

'!r' 
,mÉíú, !írdrr É d€crÕaú romadgr poí

Í?fsÍia afipLs dê vdoa Atl 2a - Comp€tÊ I PÍladcnta | - Cur*gr € lateí csmpíy o!
dsürbr: ll - Supcn Bpíraí ü anlrúa.rÉ d. A.!ooaç&, pdoírdo dü59ü podcÍr6 Ú .
RafíütatLÍ afft udird c iudê. .írb t Âa!*iaí&: lv - AlroÍi!Í pacaftrrdo c varíÊ3t
í,lqrjaítrtanL O rddo .'n c.ra" V - Cfivú É píraúí rannúca da Durloí€ c Alsaír,tüa€
Grr* Vl - A.dlrÍ, ,uífammtr cun o Talouíüo. dr.CrJt' cldr docrí?E rtoo quô olrvotvrÍn
ÍüaroíúrHàalrdaú &l.,lc{úar. Vll - ACÊôÍ. dc eçdo cp.Ír . p.ooÍttrrç& os rücuÍter
píD\rf{aa&a da conürh, coíryaÍ*ra. dc.. Vtll . Oúrs ánblrêêr err. \,çnr}rn â ,ct
a.LàdEi§ íÉ ,aeü íÍo inBÍÍro ou na ,|arrlDble C'aral Aí 25 Conp.tc s Vrcê.
P!ai!rt: I . Subdt$ o PÍlaúcnlr nú tr- &,raúoaú qr Íng!úíraíitc - Âcomp*nrsr

ÉR^ O AUE COírraHA l'o oRlGll'AL, O OUAL
XATTHAUS BâAXOÀO OA EILVA NUNC§, ÍABELIÂO
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aporânúi se riÉr:.!t!arx| ar rtrvóôo?s do Pr?Saíüe. tll ' UutÍas âinDulÇÔ's qÚc veíllldrn a sc'

Gtlababcdâs 
^ô Atlcínbl6a 6c.ôl AÁ ?6 - CoÍnpcle ac Êrrmetto Sectáatrç i L âtrô' l '

mándrú lav.aÍ atâg dac íaun6a3 da OÍáonú G dôs AsscÍnbiqas Gcras ntanlc'ndo o6 í€É9ec1'Yos

hvÍoi úob 3ua íaapon!âà ótdô. ll Cofitrolrí a pnaSânç8 dos ars§oo5doá ê a!s'@âdas âq

rüunóaa lll - Fârer ou mandaí lazsl a corresponóêocra ÍêlâlôíÉ3 e oulro! ó(Eurn€nlos ârálogos
lV . OEantzs, alqurvos manlênóo os 50Ô srrâ gu8rda v F d. e Ínaol?í aludt'âda â ft("ha d'

'nscnçâo dos âssGâdos e assooadas Vl ' Oúras dtü(llçóês que vGnhâm a ser eíabelec'das rá
AssaínDlqa CrrSa AÍt 27 Compete ao SagsÍrÔ SacrülâíE suõliíuÍ o PnmaÍo Sac'aiâno êm
rai.§ mgadrína ot c au!âíHs Aír 28 CoínÍrffa ao Pnmetío Ía3ouÍa.'o I ' AríÊcâdã7 a:
Ítdao a óGpo!.iú, o numGflno dEponrvÉl no banco ou oaÍrcos dcígnad6 pds oretoná 'r '
EbboÍaÍ c apícaânl, bCaÍicltcg íraÍt3â.3 e o bsLnço anual dâ A3toc|açáo lll Procêde' a

pae.IlÍba 1jloírzdo6 Dab PÍGa.(bnlc lv . A3&n í runüYÍtÚrlG coín o Píesd€Ílle ch€ques {'

ócmÊs doôrÍÍtd{oc coí âàc{3 da A3socraçlo V - PrGdcí ou mâÍúar píocdcÍ a escnluraÉo í(-.

kyÍg luxha, da c'ra. rnantcíroco toD rua Ícapo.ltaâl|(raoc. Vl - Zclaí pclo Íêcolfumênlo das

oüm!çÔc ír3c&s. tnõúanar, pÍürdoílqánaa a outÍ8s. quaíldo Íoí o ca!o. Vll - Éí6tuêí

Paell1Lítlo! gr ÍcqJrtor (b conlrdos r convtâflG. lgnaíla des alrvtdsdaâ r equlsçócg nê{'s
paút,lnÍl€ Vtll . 0rí6! úlrütiçôas quê vünhrÍl ! tcÍ êSabrLcÍrls na Â§s.ínblG€ C€râl Att

?9 Coírpcto rc ScgurÉo T6souÍâío §ubsúlu{ o PrÍnGÍo Ía!ôrrÍrío êín scut 'mÍÉõlr}É,Úoa 
ou

&a,Ea Aí 30 Csttpüi. e hoí dc Cqnurxcrç.o c Açáo S€d | - ProírE\'tÍ â dívulgaÇâo

das úróaóGr da AssocltÇao. ll - píoíEtií c adÍnubÍ a peíÍrpaçlo êíêl,va dos aalocrsdos n's
türl.oaa a AtEíírblca! CrÍá. lll - g(oíru!í a ítLÍtçao !írlír ô3 rasoqdo6 lV ' p'oÍnoYcí c
ooo«bnar rióntog. cín q/mpnmaí o ac oqdvos dc dêlcÍrvolvítEí o c epcíícçoarrrenlo dos
.3loqaó6. V - m$taí íÊlÉoít tlGíro coíÍt óíg5a a \raÍ:ror dr coínuncaçb 3ocrel. cítdadâs
conglnqr ô r oqnunir& «n 9âÍd Aír 3, - O R.$m.nro líi.íno PodGá sc, ôbboÍadô ê

coístluldo poí noírnÉ üúlebcaGodâs pcta Dnaona baxads soÔ e toítna da íladrçâo aDô5

apror.ado cm Arsaínbac€ Gcrd Scçâo lll - Oo Con!ôltlo Frrã Aí 32 ' O Con3êlho Ftscrl
aa.r ,oarndo gor o3 (lrêt, ílaÊírôros e'{íÍvos s 03 (lÍaô) tuplonlé c5rtor ,\rntarúnb @m a
Ríútoíra pgír um mandío dâ Oa lqualío) an6 saí'tóo pêtÍn hd. tPcÍLi um€ Íoal!çâ(l
coír3aarü\ra Aí 33 Co,Ílp€L rc CoÍt!8tro F6cra I F t*4 todat á âi^daó.3 d8
AúG.*ft, r arrr|lü bdc oa (bJír.írlo. qrÉ fuag, Íra4D!süb. lt - 

^§tli 
Ôa í!unó.S dô

hom. Sanô cã"vcdo oú rlr0íü SE 6deí. oíÉ Llr úí* a s c Ír& ! rúlo. lll -

Conrrqr a Artdn$.. erarta quando GoÍtaí!ín ntolivo3 grw!3 or.r uÍ!Êobs âpôr dagtâo
toínâda Faaa maoÍÉ ebsolrrla (br Conscfraüo3. lV . Erarws oô b.L.rcd.s ! írapactrvo3
óoaÍnGíttor r üübr prroorr por caslo. soàíc o b&rço ê lttiôíÉ sruC v - Vclírc.í !G ú íc
óa Oíltona oíao da t€oíúo ccn r br c coín o E|tíúo a 3a nâo sao coí Íânos cO3 rntÊíGlsês
do, üaooaó6. Vl - olrr8 rrtuçô.. gtÉ h. 'r.írhün . !aí ad&a ru AlaanôlG'a
GatrJ. Arl f - O Canreür FÊcd ÍÊúÍ Í-!a-ô. oídmanafianl. e cadr 3 (trôsr mc!ê3 e
aúDarrraír.lnãüa. xínpít q€ íEta.p § í'- o cor*ro Flcd tdtr.írl. podaÍa íq.,nú.tr
cdrr a Fítctsaç& da íE mlídmo 2n tb tcu3 Ír!nbÍ6. t.íxb E úücÉôo! lollrada! poí m&ona
úlrdú § 2! - Em caaL raenlír. arnaía t t Lirrda rta. rm bvÍo píôFo. firEaÍrdo .ú Ícroaugôaa
lsr!a(b. arrafib raí Eiüh goí loó3 or pítafír3
CAPfn LO V - DOS LÍVROS Arr 35 - A raoq.çao do,cía ,'rrr.í ru.6s r . Lrvío (,. í.t
dc rrnn& dia DtírloÍir, ll - LívÍo da Atas da AJãtràat! Gcíal. lll - LrvÍo dc Cas da ícunÉo do
Comdro F[cd lV - OrnÍo! hvÍor ltlca3 coíitál..s dc cr€doí po. bl do., íGgdÍrcírto Ínrmo
CAPiTULO Vl . OAS ELEçÔ€S An 36 . A A3r.írüla. G.í.r Oírktan ce croçro dcvcó s€t
d.rrófrlnb coír\rocaú9. pala Dlrülona. coín ,rtccêd&Ea miíuína dG 15 iqunzs) d.es c íiarr-n,
dâ ô0 (laa.fita) Íll3, tíavas da dd dixldo nr rda dr cr ÍLdc . n6 l,rga.ür prÉaco3 m&1
íraq|,.ílLaba g*t -aoó.!ô P.ógrío UÍaro - CaôGíâ I Oírtoírf. na múiÍna ílunláo qirc
@ÍrrqÍ a ArarttSa Eblüíd. nomaaí l,ra Cdtire Ebfo.âl. ,lrroírâd Fa. úrÍrtrÍaçáo
óo Êib. qra r!.4 cdflpoda 9or 03 (üôr) ãcrOd. C{,c nlo t,ffi ooíEíÍ!Í a 

^Gnhumc.ígo. An 37 - Aa dtaps dãrcífo rcÍ ítrcnlm a .p(!$nrdr I Cg'laa& EtübíC.
catr aEíra.rca íiaÍúrl d" t0 (&zl úG d. Ar.üttlt. Ebt J. Aí 3C - A tIíütoírr crcqrnva
a o Cm-lro FúL r& -t6. Fd. ín-íl. End.' (b !.§& Frd.. n Arrírt G|a
Gafd ffiraÍia ô €l-Éo, dÍrv.3 óo ru'rtÉ uírvtrtd ditto. a.crüo. am atrÉo poí crrapap.í. t lr m]Érb (h 0a {qudÍo) .nc ParôgÍdo t}E . A lb.a mír da A.aünt5. Et aoíd
r-a dnpoab pÉ. fügÍrú óa CoíÍaú5 Effi. qua .bocrao uíÍt Ír9ílaôí.nta rlrrapüú a tíúanoü Aí 39 - Só po.Lr& paíifPr {fr ô.paô. aoíto o.o(Ei6 na rETao. oafÜ qala cdn r au- Ooágaeôat paÍúb a AtEÉo a qlr lríüaÍlr m miíxÍno I ismlrp6E üb. § t. - Cdad-líca clltta a drafa Sr ottvcÍ íÍrÉÍB !*nCaG. (b. vdos óoi
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PodeÍ Jud|claÍlo - ÍJMA

8elo: RÊOfÍT020!60lSL§l(AtRGZdrS2
au1ãlhüzr lE 39'59. Ato 15 3 1 Panc{s) ASSOCTAÇÂO OOS AGR|CUITORES FAMTLTARES U: ,

POVOADOALÍODE AREIA OO
Íosel Rt 68,06 Emor Rt 61,33 FERC RS t 83 FADEP Rt 2 45 FEMP Rt 2 ,15 Consulte

eçn httos #cslo.taru. lur b,

PodeÍ JudrcláÍlo - ÍJMA
§clo: REGTlTo29t60S0R36OlflOQEQSs3Í

ot12r2&1 lE:al:05, Aror 13.3.2. PaÍre(s) ASSOCTAÇÁO OOS AGRICULTORES FÂMlLrARtS
OO POVOAOO ALÍO OE AREIA OO

Íolal Rt i07.8E Emd R3 97.20 FERC R$ 3.00 FAD€P R3 3.84 FÉUP R3 3 8a Con*üe
em httos //selo trmâ tus bí

Podeí JuclicláÍro - TJtrÀ
Sclo: ARQU|V020E6OEPUXF3KYFmaAr0ST

Ovl2nü21 l8.at 50. Alo 15 22. Pane(s) ASSOCIAÇÃo Dos AGRTC

FA}IILIAREs OO POVOAOO ALTO OE ARETA DO
Totd Rt 35.8r ÉÍd R:l 32.4r FERC Rl 0,91 FADEP R§ 1.26 FEMP Rl

em EllE§.//se&_!l!!a.rus ry

UL TORES

1.26 Consulte
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saío tutónio dos

ESTADO DO MARA.NHÃO
PRf,FEITURA MLTNICIPAL
CNPJ: 0ó.172.72010001 -10

Df SANTO ANTÔNIO

AUTUAÇAC,
N" PROC

TERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO
rt ,iV--

1t-

Junto aos autos do Chamamento Público n" 00212023, que tem por
objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo
período de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013

attalizada pela Resolução/CD/FNDE/N{EC n" 04/2015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes,MA, OS

DOCfII\4ENTOS DE CREDENCIAMENTO DA COOPERATIVA DE
PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL), para participação no presente

Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA. I 5 de janeiro de 2024.

i)w
MII,ENA LMLO SILVA

Presidente
Port. no 51 1/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira. SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

CHAMAMENTO PUBLICO N" OO2l2023



OUTORGANTE: A COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) inscrita no CNPJ sob o
n'45.012.47610001-80, sediada na Rua E, s/n, Elizeu Ramos, Santo Antônio dos Lopes-Maranhão,
e-mail: coopersal22@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. ISMAEL CARLOS DE JESUS
CRUZ, inscrito no CPF sob o n" CPF n' 611.477.233-46 e RG sob o n' 045513952012-8 SSP/MA
casado, brasileiro, residente e domiciliado na Rua E, s/n, Elizeu Ramos, Santo Antônio dos Lopes-
Maranhão.

OUTORGADO: Sr. JOSE ALVES DA SILVA NETO, Portador da cédula de identidade RG
03444424007 -0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o 602.746.573-50, residente e domiciliado no
Povoado Tamarindo, Zona Rural de Santo Antônio dos Lopes-Maraúão.

OBJETO: Representar a outorgante em atos relativos à LICITAÇÕES e na CHAMADA
PUBLICA N." 002/2023 - PROCESSO ADMINISTRATM N." 042312-0001: Tomada de
Preços na Sala de Licitações, localizada à Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro - Santo Antônio
dos Lopes- MA..

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e propostas, paÍicipar de sessões públicas de
habilitação e julgamento, assinar as respectivas atas. registrar ocorrências, formular impugnações,
interpor recursos. renunciar ao direito de recursos e contramazões, bem como assinar todos e

quaisquer documentos indispensáveis ao born e fiel cumprimento do presente mandato.

OBS.: Se de interesse da Outorgante, poderão ser acrescentados outros poderes tais como: assrnar
propostas. contratos, aditivos, etc.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 11 de JANEIRO de2024.
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ISMAET, CARLOS DE JESUS CRUZ
PRESIDENTE DA COOPERSAL
CPF n" 6l 1 .471 .233-46
Represer.rtante legal da entidade e OUTORGANTE

1I
JOSE ALVES DA SILVA NETO

cPF 602.746.573-50
OUTORGADO

s
.j,

OPDRATIVA DE PRODUTORES E AGRIT]I]LIORES FANIILIARES DE SAN'IO AN1ONIO DOS LOPES

al
(COOPERSAL) inscrita no CNPJ sob o n" 45.012.47(r/0001-80
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

uruê,ÇÂo

:1'
,&"

NÚMERO DE TNSCRTÇÀO

45.012.476/0001{0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA
2510112022

NONIE EMPRÉSARIAL

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAIúILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

TIÍULo Do ESTABELEcIMENTo (NoME DE FANTASIA)

COOPERSAL DEMAIS

cóDtGo E oESCRTÇÁO OAATTVTOAOE ECONÔMlCA PRTNCTPAL

47.24.5.00 . Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

orco E oEscRr DAS AÍIVIDADES EC SECUN

46.23-í-08 - Comércio atacadista de matéÍias.pÍimas agÍícolas com atividade de fracionamento ê acondicionamento
associada
46.33-8.01 - Comárcio atacadista de ÍÍutas, vêrduías, raízes, tubérculos, hortaliças e legümês fíescos
46.83-4.00 . Comércio alacadista de defensivos agÍícolas, adubos, fertilizantes ê coÍrêtivos do solo
47.53.9.00 . Comércio varejista especializado de eletÍodomésticos e equipâmêntos dê áudio e video
47.89{-0í . Comércio vareiisla de suvênirês, bÍuterias e artêsanatos
74.90-'l-03 - Serviços de agronomia e de consulloria às atividades agrícolas e pecuárias
94.11.1.00 "Atividades de organizaçóes associativas patronais e êmprêsa.iais
94.30€-00 . Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.936.00 - Atividadês dê organizaçôês associativas ligadas à cultura e à aÍte

IOGRAOOURO

RE
NÚMERo

SN

CEP

6s.730400
BAIRRO/DISÍR]TO

ELISEU RAMOS
MUNICIPIO

SANTO ANTONIO DOS LOPES

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

NETO646't 7@GMAtL.COM

COMPLEMENTO

IELEFONE
(99) 8444-6696

ÉNÍE FEDERÁÍIVO RESPON VÉL (EFR)

DATA DA SIÍUAçÁO CAOASTRAL

2st01t2022

MOTIVO OE SIIUAçÀO CAOASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL OÂTA OA SITÚAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB n" 2.1'19, de 0ô de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1010112024 às 11:56:37 (data e hora de Brasília). Página: 'l /1
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ATA DA ASSf,MI|LI|IA GER..\I, r)lr ( ()NSTITUIÇÃO. ELEIÇÃo t: p0sSt- » 
DIRE,'[ORIA EXECI-ITIVA [, ('()I\§I,:!,H0 FISCAL DA COOP[,RA'I'IVA DE
PRODI.ITORES E AGRICULTOIT},§ I;,\MILIAIIES DE SANTO ANTONIO DOS.,
LOPES (COOPERSAT.) '

":1N?>

Tt!

Aos (05) cinco dias do môs tlc i ll ) dczsmbro do uno dc (2021 ) dois mil evintccunr.
às nove (09) horas. no predio da Cârn.rra lvlunicipal. localiz-ado na Rua Osvaldo Rocha. SN.
Bairro Ccntro. na cidadc dc Salto Anttinr,.r dos [-opes. estado tlo Maranhão. CIP ó5.7]0-000.
reuniram-se conr o propósito de con:,tituircnr uma sociedade co<lperativa- nos tcrrnos da

legislaçào vigeute. as seguintes psss\)il\: i. .losc Alves da Silva Ncto. brasileinr. casado.

agricultor familiar. data de nascimentrr: ltt'()()il99l. ;xlnador do RG n.034444242007-0. SSP-

MA. irrscrito no CPl" soh o n. (r(.)1.7-lí)..-i 7 j-50. rcsitlente e domiciliado no Povoado

Tamarindo. S/N. Zona Rural: 2. lsnra(l Crrlos de Jesus Cruz, brasileiro. casado. agricuhor
familiar. data de nascimento: ll/l I lí)Íi7. podador do RC n- 045513952012-8. SSP-IUA.

inscrilo no CPF sob o n. 6l 1.477.23.1--lô. rr:sidenle e domiciliado na Rua E. casa S,N. Bairro
F,liseu Ramos. na sede do N'lunicipir': i. lrancisco Cardoso da Silva. brasileiro. solteiro.

agricultor Íamiliar. data dr-' nascinrent.. (l,r l()i 1990. poúadoÍ do RG n. 03563ó062008-6.

SSP-lvlA. inscrito no ('P}l sob o n. l).[7.!ll-1.803-85. residente e domiciliado no l]oloado
Tamarindo. SAi, Zona Rural; .1. Iracitr.lç lirmos dos Santos. brasilcira. casada. agricultora
familiar. data dc nascimcnto: lTrl().'l',lil. portadora do RG n. 0377-30622009-2. SSP-MA.
inscíta no CPF sob o u. 055.003.i1r-i{'. r.\idcnte c <.lonriciliada na Rua E. ca-sa S,iN. Bairro
llliseu Rarnos. na scde do IVlunicipio: j. ( rtxn() AIves da Siha. brasileiro. solteiro. agricultor
t'anriliar. tlata dc nascimento: l4i{19 l9l((). portudor do RG n. 253963-i20003-l . SSP-MA.
inscrikr no CPIr soh o n.04.i.9ti7.11ó-i-Í,ili. residente e domiciliado no Povoâdo ('rioli. SÀi.
7-ona Rural: 6, Getúlio da Conceiçào Silra. brasileiro. casarlo. agricultor Íànriliar. data de

nascimcnto: I 5l I I / I 95ó. portador do R( i n. (16798-i6920 I 8-7. SSP-MÁ. inscrito no CPF sob o

n, 436.070.393-72. residentc c donririlrarlo no Povoado 'famarindo. SN. Zona Rulal:7.
Antônio dos Santos Morais. hrasileiro^ soltciro. agricultor Íhmiliar. portador do [t(i n.

071-157722020-9. SSP-MA. inscrito nr' ( l'l .;rrt.r o n. 6i6.486.263-29. residente e dorniciliado
no Povoadr.r 

-lamarindo. 
S,4.,1. Zola Rrrlrl: lJ ltaimundo dc lhlanda Silva. hrasilcinr. solteiro.

agricullor lànriliar. dato de na-scimorlL,: iI't)fli l98tl. ponadoÍ do RG n. 032644981007-ó.

SSP-MI\. iuscrito no CPI: sob o n. tll I .1)16.9ói-8--i. rcsidentc e doniciliado no Povoado

Tantarindo. S/i't... Zona ltural: 9. )lant,cl ,ic Jcsus da Silva Rodrigues. brasileiro. casado.

agricultor Íànriliar. data dc nâscinrcnttr: li ll/1979. portador do RG n. 0166i2f)42001-.-t.

SSP-M^. inscrito no CPF sob o rr. (.)iii.§{ L073-ô4. residentc e donriciliado no Povoado

Crioli. SiN. Zona Rurul: 10. Vih:iir I rr1r1 r ,lç Sousa. hrasileira, solteira. agricultora farniliar.
clata dc nascimento'. 07tlgil977. lr(lrrirrl(tr t|r 111; n. 023.j l6412002-3. SSP-MÀ. inscrilo no

CPF sob o n. 014.6ó8.21 l-01. r'esitlent. c-,krtrriciliadtr no l'or,oado (-rioli. S/N. Zona Rural:

ll. Sclcrino PorÍirio cle Sousa Nt'Ltr. hrasileiro. soltciro. agricultor fanriliar. data de

nascinrcnto: 04/06i 1994. portôdor do ltG n. 1t4126222201 l-4. SSP-MA. inscrilo no CPF sob o

n. 608.279.703-58. residerte e domiciliado nu Povoado Crioli. SN. Zona Rural: 12. Josilcne

da Silva CeiIii,rio. brasileira. soltcira. ugricultora làrniliar. data dc nascimento: 09/09/1999.

ponadora do Ilü u. 0597343620lô-(). sSl'-I\'lA. inscrita no CPF sob o n.047.36ó.833-50.

N

.I-,-t<t,ürtnJh
ll:',lti1?1 (

Jbú^r t.t

residenle r.. donriciliatla na I(ua ('irst,.'il lrrrrnco. S,1N. bairro 
-l'riziclcla: l-i. Kcll da Silva
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Ci:mrpos Alves. brasilcira. cusada. ugucultora Íantiliar. data de nascinenlo: l2105/1993.
portadora rlo RG n.037558052009-ll. SSI'..1\,Í4. inscrita no CPlj sob o n. 04ó.517.813-81.
residente e domiciliado no Povoado I rrrrrcrindo. S/N. i/"ona Rural: 14. Antônio dos Sanros

Sampaio Filho. brasileiro. soltciro. ;rglicultor familiar. data de nescimcnlo: 06/l l/1999.
portador do RG n. 07231ó801020-j. S:iP-l\{A. inscrito no CPF sob o n.635.814.563-03.
residentc e domiciliado no Povoado lanrarindo, S/l.l. Zona Rural: 15. Eliene Martins Alves.
brasileira" solteiro. agricultora Íamiliar. data de nascimento: l5/06/1981. portadora do RG n.

034014212007-8. SSP-IúA. inscrita no ( l'l sob o n. 043.463.923-00. residente c domiciliado
no Povoado Tanrarindo. S/N. Zona l{ural: I6. Raylirne da Silva de Sousa, brasileira. soltcira.

agricultorâ tànriliar, data de nascimcnto: l0i l0/1995. portador do RG n. 053177952014-0.

SSP-MA. inscrito no CPF sob o n. ô I L813.303-98. residL-nte e domiciliado no Por,oado

Tiunarindo. S/N. Zona Rural: 17. l'rrrrdo dos Santos Silva. brasileiro. soheiro. agricultor

Íirmiliar. data rlq nuscimcnto: 2llí)li llrllÍ). portador do RG n. 0614997ó2017-2. SSP-MA.

inscrito no CPF sob o n. 09.t.461 .96.i-{ l.l. r'!:srdentc e tlorniciliado no ['ovoado Olho d'Água.

S/N. 7-ona l{ural: 18. Rosilma da Conctiçào da Silva. brasileira, solteira. agricultora l'amiliar.

data de nascimento: l8i0l/1977. pr)rt.rd(lÍa tlo I{G n.:3370152002-6. SSP-MA. inscrita no

CI'l sob o n. 0ló.t149.923-l l. resirlcntc e donriciliado no Poroado Olho d'Água. SN. Zona

Rural: 19. Antônio Nilson Alves tla Silra. hra-silciro. solteiro. agricultor familiar. data de

nascimcnto: l3ll0/1978, portador do lt(i n. (Xr9688512019-5. SSP-MA. inscrito no CPF sob o

n.050.902.133-64. residente e donricrli:rd,r no Povoado Tamarindo. SÂ',1. Zona Rural:20.
Railson da Silva de Sousa. trrasilcir o. srrltciru. ugricultor faniliar. data dc nasciurcnto:

2ll\7ll999. portador do R(i n. O-i$rl8e 71016-5. SSP-MA. inscrito no CPI sob o n.

62.1.115.133-99. ri:sidcntc s donrie ilrutk, n(' Poroado Olhr-r d'Água. S/N. Zona Rural: 21.

Anlônio Marcos l-opes de Oliveirtr. lrrasilciro. solteiro. agricultor Í'amiliar. data de

nascimsntcr: '12103/2000, portador do R(i n.05q06677201ó-3. SSP-MA, inscrito no CPI: sob o

n. 046.700.413-71. residente e dorriciliado no Povoado l-agoa Vclha, S/|.J. Zona Rural. com

todos (as) os (as) acima listados (as, rcsidcutcs c donriciliados (as) neste município dc Sanlo

Antônio dos I-opus. estado do Mararrhàr'. ('l:P 65.7i()-000. Foi aclan:ado para coordenar dos

tratralhos o.jovcm agricultor Josç Alrcr ,.la Silr a Nctt.r. quc couvidou a minr Josilene da Silva

Ciczárro. para lavrar a presentc .Ata. o cour.lcnador dos rahalhos convidou o advogado Paulo

Jorgc Sabá Neto paru expor sobre tr tcura d(r cooperalivismo. mosrirndo a imÍrrtânciâ deste

esento de Íündaçào da Cooperatira. .\to contrnuo. dcsleita a Mesa de Abenura. Jose Alves

da Silva Neto. deu continuidadc aos trabitlhos. iniciando o dcbatc sobre a viabilidade de

constituiçào dcsta Cooperativa. c apris o5 prcscntcs dcbatcrcm benr o tema. de forma livre e

dcmocnitica. tiecidiram constituir o COOPERAI'IVA DE PRODIJI ORL,S h

AGRICUL'IORES FAMILIARES Ill: SANI'O AN'I'ONl{) DOS LOPITS. sigla.

COOPERSÀL. cujo Sede adnrinistratti l srrii na Rua [:. S,N. Baino F,lisel Ramos. nesta

cidade de Santo An!ônio dos l.opcs. I itatkr do Maranhiio. CEP 65.7.30-00. ftrro juridico na

Comarca de Santo Antônio dos L$pcs. l:stat[r do Muanhão. A Cooperativa terá colno obieto

congregar os produtorcs e agricultores linriliirres. tendo ent visla a ntais arnpla detbsa de seus

intercsscs: coordenar a organizaçitr tla produçào em áreas de cooperados. bem como em áreas

próprias: prestar sen'iços dc Asscssorir e ,,\ssistência lécnica aos coopcrados (a§) nô que for
necessário para melhor cxccutarenl rrs sr:us trabalhos làmiliarcs; comercializar insumos.

produtos c bcns dc consuno llcscssari,rs ,ro lilrlalccinteuo dos produtores e agricultores

lamiliarcs. conlàmrc plancianrentrr rururrl. rrrtrc outros obic{ivos. Ato continuo, o cüo ã-
)

oÍ)
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dos trâhillh(ls solrcitou Íirssc lrrlo. cxplrcado c úJbutrdo (r llrolcto dc listatuto Srcial da

('(XrPliRSAl-. anlcnonrcnlc clatromdo. kito unigo Í$r artigo () Irslntuto firi apr«rvado pcln

volo dc todos os crxrpcraclos lundntlorcs. culos n(rmcs cstão ctrtrsignados e tlualtlicados ncsta

Ata. liÉos os coopura«hls prcscntcs ruhsctcvcrant o vulttt dc (ll salàrro mininro conr ralor

atuul de R$ I l(l1l.i)0 (llunr mrl c ccm Ícirslit cota dc cüda c(xrÍxrado. n§ste alo. Íxrdcndo sei

pag0 cln ,,illor [)(]r]claro ou r:qurralcnlt cnl pÍodul(,s da agrttullura làmtltar. a scr Pog(, nun]

pcnodo maxrmo dc l)) (clreo) ururr [xrr catla cooptrudo. scntJo.luc lot stthscrtta a quanlldadç

ti)tal de ll lr,intc r: utna r q u(rt.ts-par lü Je lls I ll)ll.(X' (llurn mrl ( §cm rcats) csda Â scgutr,

o crxrrdc.nsr.ior dor trnl)âlhos (lctcrnrnou que se prtrcrlessc a clurçào tkrs nrurnlxut dos úrgâos

vrciais, crtnfirrnrc .Lsfx-rc o listílrlt() rcecnt-aprovadu ( )s prcscntcs c()nvcrsrÍarm cntÍc \r. c d§

lirn'rra conrcnsual. n!()ntâmrn a chapa ila eomgrslçâo dos orgÀos de administraçào da

Crxr;rcrativa. l;rcou çonsrgrrâdo a inlilrmaç:ào legcl de quc r tl0()llllRSAt. scrá administrddu

[x)r unra l)rÍct(,nr l:\Lrcullvil, comfxrsta crclusrvamc.nlc dc coo;rrados clcitos pcla

Assenrblurr (icral. pura nrundato dc "l iquatroI anos, pr:rmrtrda l Ícrlcrçào para rnais urr
mandato consccuttr'o. scntlo ohrrguttrrru a rcnovâçto dc. no minim0, I 3 (unr tsrçrr ) dos

Diretrrres. bcm crrmrr o fato tla Ctxrçrr:rultva scr liscalrzlda, arsirlua c mlnucrosrncnlc, ÍxtÍ um

Conselho l:rsr-al. constrtuido dc -l (tras) nrcmhros dtctivos e I (lÍês) suplclrtes, pÍtÍa mtndato
dc I Iurn) àn(!, tod()s co()pcrâdor eleitos 6-la Âsscnrhlcra (icral. scndo p:rmíida a ru.clcrçào

tlc 1..1 (unr tcrço) tJos romp()ngnlds lndicadtrs os c(nrlponcntcs. l'rrr dr:tcrminada a vollçüo,
qu,c sc dcu dc Íilrnm uniinrmc. sc«hr lirranr clcrl()s paÍa conllxrrcm a Oirctoria Ílxeculiva. os

s(Eurnlr's a(,r.lpr'rltkrs llrtsidcnte: lsntacl ( lrkls tlt .lt'stts ('ruz. brasih-'iro. cirsado,

agricultru Íarrrlr r. r.lata de nasclllldnlrr .l-t l l 19t(?. ;xrrtur.k,r ckr It(i n ().1551.']95l0ll-8.

SSP-tvlz\. tn:renl(, n(, ( l'l x r ,r rr hll .177 l.i.i-.l(), rúsr unl(' c domtctlraihr râ llux l:. câsa

S'N. llarrro l'.lrscu Rantos. na scde drr \4untctpro: Seeretúria: Josilene dn Silva ( ieudrio.

brasrlcrÍa. soltcrra. agrrcullora lirnilirr. drta de nascinrcnlr, ()()/(i9ilg99. Êrnâdora do R(i n.

ÍI597-i.l.i62o l6-0, SSP-tvlA. rrrscr:(u no (ll)l' «rb u n U.l7 l(Ír ti-j-3-50. rcsidenre c dornicilirtla
nrt Rul ('aslslo I]rarco. SrN. hairro l nzrdelu. 'l csourciro: ('rcano Alvcn da Silvs. brasrlciro.
xrltciro. agrrcultr» lirnrrlrar. thta dc nascrmcnto: l.l,(l().r1986. prruuJor do ll(i n

25196J 5l(n0l- l . SSP-M A, inscrrto no ('l'l' vrh o n O,lJ 987 l{6-i-t18. rcsidcntc c donlciltrrrlrt
no Povrudo Ç'rioh. S'N, Zona Rural. quc surrrpÍltâo um m$ndrlo de 04 (qullro) anos. sr:ntlrr

ohrigatriria ao lirmrno ú: cada mandato. il Ícnovação de. no nrrnrmo. li.1 (um terço) dos scus

com[xrncnlcs ['ara nrcmblrs clclrvos tlu ('onx.lho l'iscal l"oranr eleitos os scSuintes

ei.xlperados l, lirrncireo ('rrdoso da Silr*. br;rsilciro. soltcinr. tgricultor larniliar, data dc

nirscrmcnl(, l|ôi lO, lqg{). Frrlador .lrr llli n I ) 1,5ô16(}6lO(llJ -ó. SSP-MÁ. rnscriro mrCPl sr ro
n 04? 9E] X(|i-,{1 i§\ldcllc c tirrnru lrirr.lrr n,' Porrud,, larnanndo. §N. loni llural. 2.

lürimundo de llolnnda Silvl. I'lr.;rlerro. soll,.'rro. irllrrcultrrr Ilnulrar. tlata dc niLscrmcnlrt

-ll(18,lrl'il{. ,xtnud{)r do R(' n u.ilí){{eti-ll)l t7-6. SSI'-ir1r\. rnrcÍrlo no CPI' :xrb o n

0.1I (t.lír 96-l.t{5. resrdcnlc c domrcrlrld() no l)orrndtr famarindrr. S.'N. Zooa Rural: J. \ ilnra
l,oper dc Sousl. brasilr:rra. srrllc'rrit. irgrrcullorl lhnrrltar. data ilc nascimcnlo (]7,'09/19?7.

ponudor do ll(i n {ll-},1164-111)01-1. SSI'-M^. rns(:rrlo nrt (l[]l; soh o n 01466tt.:l-l-()1,
rcsrdcntc c ik,rnrsrlra«kr no l)orrrarlo ( rrolr. S,N. /onl liural l)ara membros suplenlcs ü)
( onsclho lrscâl lhrilm r'lcrlos rrs scgulnlcs cooJrcradt» l, ,tntônio lflrcos Lopcs dc

Olireirs. husrl*río sollcrro. irgncullrrr lrrnrlrar.,.latü dc nascrrni".nto lli()l'l()00, poífldor do

R(i n ()5906ó77201ô-.i. SSI'-M.^. rnscrrto no (lPl: sob o n ().16 7(X,41.1-71. rcsidcntc c

tlonrrerlrrdr'r nu lllrrrtiJo l,itgoa Velh:r. S.'N. ./.ona Rurll.2. illanoel dc Jesus ds Si15H,4ít
ÔÉ,íl&tr

il
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Bodrigues. brasileiro. casado. agncultor tànriliar. data de nascimenlol. 25/1211979. poíador
do RG n. 016ó52042001-3. SSP-N4A. inscrito nrr CPF sob o n. 038.841.073-64. residente e

domiciliado no Povoado Crioli. SiN. ./.(,nü Rural:3. Evando dos Santos Silva. brasilciro.
solteiro. agricultor larniliar. datu .1,: nascim!'nto: l8/0212000. poíador do RG n.

061499762017-2. SSP-MA. inscrito rx, ( l'l sob o n. 09.1.461 .9ói-02. residente e domiciliado
mr Povoado Olho cl'Água. S/N. Zona Rur:rl. Prosseguindo os trabalhos. o coordenador

declarou eleitos (as) e empossâdôs (a-s) trldos os Diretores Executivos e Conselheiros Fiscais.

sendo saudados pelos presentes com unla Íbrte salva de palmas. e OS ELETTOS

DEC]LARAM. SOÍ] AS PENAS DA I,I:I. QT]E NÀO ESTÃO IMPEDIDOS DE

EXERCEREM A ADMINISTRAÇÃ( ) I).\ ('OOPERATIVA. POR LEI ESPECIAL OlJ EM

vtRt.I.tDE DE CONDENA('ÀO CRrNil'\ \r.. Orr POR SE I:NCON'I'ILAREM SOB OS

EI'EII'OS DL.LA. A PENA QUE Vl:l)l . ,\l\ll)A Qt'E tH\'II'OI{ARIAMIINTE. O ACESSO
A CARGOS pÚtsLrC'OS. OU POR ( Rl\,rt- l.Al.lMF.N t-AR. DE PREVARTCAÇÀO. PEI'IA
OU SL'BORNO. CONCTJSSÀU. I'I ('I 'I,A I(). OI.J CONI'RA A ECONOMIA POPULAR

CON'|RA () SISI'F.MA FINANCtllR() N.\CIONAL. CONTRA NORMAS DE DEFESA DE

CoN('oRRÊNCIA. CONTR^ ,{S Rlll-^ÇlÕES Dti CONSUMO. I.'E PÚBL[C.A,. OU A
PITOPRIIIDADF] DF- ÀCORDO CONí ()S /\IiI'IGOS 5I DA 5.76I17I tI PARÁ(;RAI.o I'.
,AR]" I.OII Do CÓDICO CIVII- I}I{,\S[I,I:IRO. t}LM ('OMO NÃO SÀo PARÍ]N'I'h]S

ENTRF. Sl AI'E SECUNDO (iR,\l ( i t'rcsidcnte clcito. lsmael Carlos de Jesus Crua

assumindo a dírcção dos trabalhos. ag'.rudcr:cu a colaboração dos presentcs e convocou a todos

os cooperados (a.s) para se cngaiarc'nr pala t' i'sito dos obictivos da entidade. Como nada mais

houvesse a ser tratado. o Scnhor l,eri'.lcntc da COOPERSAL. as 13:00 horas. deu por

cncerrâdos os trabalhos e eu. Josilerrc rlii Silva Cezário. que servi de Secretária. lavrei a

presente Ata que. lida e achada conlirnne. conténr âs assinaturas de todos os coopsrados

t'undadores. como pÍova da livre vonladc d!: cada um de organizar e pertcnseÍ a Cooperativa.

Santo Ântônio dos Lopes. cstado do l\lararrhào. 05 de dczcmbro de 2021

/- ')fuo
Íurúq}o" U-- SS.q-"nJú,
(-,1 Josó Alvcs da Silva Neto

Cloor«lenador dos Trabalhos

!1&t t!\'i {-'dr.l.{' 1; --1iÇ.l r- t'-'' ;

Ismael Carlos de Jasus Cruz
Presidente

3,^.,...^^ * c o,'c/oYt d* 3 la Lr";/d tL,,* d," ç-"à

ü1

Josilenc da Silva Cezário
Sccrctária

l1p-u,,liru»dabidro
Crcano Alves da Silva

Tesoureiro

lracilde Ramos dos Santos
Coopcrada

I
,hn'rur,,' 111 : v *il \r..r'.,' )

Antônio dos Santos Morais
Coopcrado

$Íeto

Francisco (lardoso da Silva
Cooperado

(tt/-, k.',t tLt'-t>t.,1 .ir,.,r
. Gehilio da Conceição Silva

('ooperado
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lfanoel de .Iesus da Silva Rodrigues
Cooperado
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úe .N))
Raimuntlo de Holanda Silva
( ooperaikr

Vilma Lopes de
Cooperada

l,Pt)-v.s &"f^ Jrroü.rÀ5s-

ilúbI d{.
Kelly''rla Silv

J

Severino Poílrio dc Sousa Neto
Cooperado

'üt*o At;rur.n Ja- iertn *^".7* Ç 
'll7n

Anaônio dos Ssntos §ampaio Filho
('ooperado

a anrl)0s

Âlves

Coopcrada

f oopcrada

Evando

,",rr,11. , . , I', ci.t *tr ''ti L ^t'e*
RayÍane da Silva de Sousa

Alves da Silva
Cooperado

/
' I ^ ,,,)ú1Dr, ll '4)'' J 4ht"'

_i'\. t lL)/1ú'
Antônio Marcos Lopes de Olh'eirr
Cooperado

1

, I ', lt-

dos Slnlos Silva Itosilma da Conceiçâo da
Cooperada

(latÂ-vl. ú'G' :dtLc'-'Â Í"ç""*

Railson rla Silva de Snus*
t o0perado
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CAPITULO I
DA DENoMtNAÇÃo, SEDE, FoRo, pRAzo, ÁRra or AÇÃo E ANo socrAl-

Art. 1". A COOPERATIVA DE PRODLITORBS E 
^GRICULTORES 

FAMILIARES DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL), constituida no dia 05 de Dezembro de 2021,
rege-se pelos valores e princípios do cooperativismo. pelas disposições legais, pelas diretrizes da
aulogestâo e por este Estatuto, tcndo:

a) Sede administrdtiva na Rua E, SN. Bairro Eliseu Ramos, nesla cidade de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, forojuridico na Comarca de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhâo;

b; Área de admissão de cooperados, abrangendo o municipio de Santo Anlônio dos Lopes, Estado
do Maranhão e regiào, podendo atuar em todo o territôrio nacional,

c) Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de I " de janeiro a 3 I de
dezembro de cada ano- 

.APÍTUL' rI
DA NATUREZA E OBJETIVOS SOCIÂIS

Art. 2". A COOPERSAL, com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus cooperados, e

de natureza Agroecológica, Agroextrativista, Socioeconômica e com Equidade de Gênero e

Cerações, a partir da Unidade Familiar, tendo por objetivo social congregar os produtores e

agricultores familiares, tcndo em vista â mais ampla defesa de seus interesses, devendo paÍa tanto:

a) Coordenar a organização da produção em áreas de cooperados. bem como em áreas próprias;

b) Prestar serviços de Assessoria e Assistência Técnica aos cooperados (as) no que for necessário
para melhor executarem os seus trabalhos familiares;

c) Comercializar insumos, produtos e bens de consumo necessários ao fortalecimento dos
produtore; e agricultores familiares, conlorme planejamento anual:

d; Promover a produçào, beneficiamento, agroinduslrialização e comercialiação de artigos
destinados ao abastecimento familiar e associativo de seus cooperados (as) e aos mercados local,
regional, estadual e nacional;

e) Promover o aprimoramento tecnico de seus cooperados, buscando uma proÍissionalização no
processo de gestão socioeconômica, ambiental, e valorizaçâo da cultura municipal e regional;

t) Organizar as tarefas de modo a bem aproveitar a capacidade dos cooperados (as), distribuindo-os
conforme suas aptidões e interesscs coletivos;

g) Proporcionar, atraves de convênios com sindicatos. preÍbituras e órgãos estaduais, serviços
jurídicos e sociaisl

h) Proporcionar meios de campanha de comunicação entre os cooperados e lransporte dos produtos
onundos da agricultura familiar.

Parágrafo l" - A Cooperativa atuafti sem discriminação política, racial, religiosa ou social e não

visará lucro:

ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODI"ITORES E AGRICTJL'I'ORES
FAMTLIARES DE SANTO ANTONTO DOS LOPES (COOFIRSAL)
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Paragrafo 2" - A Cooperativa poderá utilizar terras de seus cooperados na forma de comodato,
cessão, ou arrendamento. ou ainda, arrendar terras de terceiros, bcm como possuir terras próprias
para alcançar seus objetivos e, inclusiva, recebendo cessão de direitos dos cooperados, do
Municipio, do Estado ou da Uniâo;

Parágrafo 3' - A Cooperativa promoverá convênios com outÍas coopeÍativas, organismos públicos,
privados, brasileiros, estrangeiros, para melhor consecuçào de scus objetivos;

Panigrafo 4o - A Cooperativa para operar com terceiros, depende de previa e expressa autonzaçâo
de sua Diretoria Executiva.

A) ADMISSÀO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES

AÍ.3'. Podcrá associar-se à COOPERSAL, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação
de serviços, qualquer pessoa que se dedique À atividade objeto desta sociedade, dentro da área de
admissão da Cooperativa, podendo dispor livremente de si e de seus bens, sem prej udicar os
interesses e objetivos da CoopeÍativa, nem colidir com os mesmos.

Parágrafo único. O número de cooperados não terá linrite quanto ao miiximo, mas não poderá ser
inÍ'erior a 20 (vinte) pessoas fisicas.

Art 4', Para associar-se, o interessado preencherá a Ficha de Matricula, com a assinatura dele e de
mais duas testemunhas, bem como a declaração de que optou livremente por associar-se, conforme
normas constantes do Estatuto Social da COOPERSAL.

§ 1". O interessado deverá Íiequentar, com aproveitamento, um curso básico dc cooperativismo, que
será ministmdo pcla Cooperativa ou outra entidade.

§ 2'. Concluído o curso, a Diretoria Executiva analisará a proposta de admissão e, se fbr o caso, a
deferirá, devendo então o interessado subscrever quotas-parte do capital, nos termos deste Estatuto,
e assinar o Livro de Matricula.

§ 3". A subscrição das quotas-parte do Capilal Social e a assinatura no Livro de Matricula
complementam a sua admissão na Cooperativa.

Art 5". Poderão inglessar na Cooperativa, excepcionalmente, pessoas jurídicas que satisfaçam as

condições estabelecidas neste Estatuto.

Parágrafo único. A representaçâo da pessoa juridica junto à COOPERSAL se faÍá por meio de
pessoa natural especialmente designada, mediantc instrumenlo especifico que, nos casos em que
houver mais de um representanle. identrficará os poderes de cada um.

Art,6". Cumprido o que dispõe o an. 4o do Estatuto Social, o cooperado adquire todos os direitos e

assume todos os deveres decorrentes da lei, deste Estatuto e das deliberações tomadas pela
COOPERSAL.
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ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICTJLTORES

F^,MTL|ARES DE SANTO ANTONTO DOS LOpf,S (COOpERSAL)

b) Propor à Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal ou às Assembleias Gerais, medidas de' interesse da Cooperativa:

c) Solicitar a sua demissão da Cooperativa quando lhe convier;

d) Solicitar informaçôes sobre seus debitos e creditos;

e) Solicitar informações sobre as atividades da Cooperativa. e, a partir da data de publicação do
Edital de Convocação da Assembleia Ceral Ordiúria, consultar os livros e peçâs do Balanço
Ceral, que devem estar à dísposição do cooperado na sede da Cooperativa.

§ 1". A fim de serem apreciades çcla Assembleia Geral, as pÍopostas dos cooperados, referidas na
alinea *b" deste aíigo, deverâo ser apresentadas à Diretoria Executiva com a antecedência minima
de 30 (trinta) dias e constâr do resF,ectivo Edital de Convocaçâo.

§ 2'. As propostas subscritas por pelo menos ll5 (um quinto) dos cooperados, serão

obrigatoriamente levadas pela Diretoria Executiva à Assembleia Geral, e, não o sendo, no prazo de
30 (úinta) dias, @erâo ser apresentadas diretamente p€los cooperados proponentes.

Art. 8". Sào deveres do cooperado:

a) Subscrever e integralizar Í§ quolas-parte do capital nos termos deste Eslâtuto e contribuiÍ com
as taxas de sewiço e encargos operacionais que forem estabelecidosi

b) Cumprir com as disposições da lei, do EstÂtuto, bem como resp€itar as resoluções tomâdâs pela

Diretoria Executiva e as deliberaçôes das Assembleias Geraisl

c) Satisfazer pontualmente seus compromissos com a Cooperativa, dentre os quais o de participar
ativamente da sua vida societária e empresarial;

d) Realizar oom a Cooperativa as operações esonômicas que constituam sua finalidade:

e) PÍestar à Cooperativa informações relacionadas com as atividades que lhe Íàcultaram se

associar:

$ Cobrir as perdas do exercicio, quando houver. proporsionalmente às operaçõ€s que realizou com
a Coop€rativa, se o Fundo de Reserva não tbr suficiente para cobri-las;

g) PÍestar à Cooperativa esclarecimentos sobre as suas atividades;

h) Manter atualizado j unto à Cooperativa lodos os seus dados cadastrais solicitados na Íicha de

matriculq tais como o endereço complelo, estado civil (inclusive no caso de existência união
estável, ou altemção no regime de bens caso seja casado), telefone, endereço eletrônico e outros;

i) Levar ao conhecimento da Di.retoria Executiva ou do Conselho Fiscal a existência de qualquer
irregularidade que atente contra a lei, o Estatuto;

il Zelar pelo patrimônio material e moral da Cooperativa.

Art 9'. O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa até o valor do

capital por ele subscnto e o montante das perdas que lhe couber, guardada a proporção de sua

partici paçãoras mesmas operações
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f,STATT]TO DA COOPERATIVA DE PRODT.ITORI'S I AGRICTILTORES

F'AMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPf,S (COOPERSAL)

Art t0. Os herdeiros do cooperado falecido têm direito ao capital integralizado e demais creditos
p€rtencentes ao íre crrrl,§.

b) DEMI§SÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLU§ÃO

Art- I l. A demissão do cooperado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido à Diretoria Executiva
da Cooperativa, e não poderá ser negado.

ArL 12. A elimina$o do cooperado será dadâ em virtude de iníiação de lei, deste Estatuto Social,
após duas advertências escritas.

§ 1". A Diretoria Executiva poderá eliminar o coopemdo que:

a) Manter qualquer atividade que conflite com o objeto sooial da Cooperativa;
b) Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa;
c) Deixar de realizar com a Cooperativa as operações que constituem seu objeto social.

§ 2". No caso do disposto na alinea "c" do parágrafo primeiro deste artigo, o cooperado que deixar
por vontâde própria, de realizar junto a cooperaüva a prestação de serviços que constituem seu
objeto social por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos ou 120 (c€nto e vinte) dias interealados
num periodo de 02 (dois) anos, seÍá âutomâticamentc eliminado.

§ 3". Cópia autêntica da decisão da eliminaçâo será remetida ao cooperado, por proc€sso que
comprove âs datas da remessa e do recebimento.

§ 4". Se a correspondênci4 referida no parágrafo anterior retornar mais de 03 vezes à cooperativa
sem que haja a ciência pelo cooperado eliminado, a referida comunicação poderá ser feita por
publicação em jornal que abranja a ársa de admissão de cooperados.

§ 5". O cooperado eliminado podeni, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do
recebimento da notificação, inlerpor recurso que terá efeito suspensivo ate a primeira Assembleia
Creral -

§ 6". No caso do par:igrafo quarto deste artigo, o prazo de 30 (trintâ) dias para recurso à Assembleia
Ceral pelo cooperado eliminado iniciam no dia da publicação em jomal da referida elirninaçâo.

Art. 13. Á exclusâo do cooperado será t'cita:

a) Por dissolução da pessoajurídical
b) Por morte da pessoa fisica;
c) Por incapacidade civil não supridâ;
d) Por deixar de atender aos Íequisitos estâtutários de ingresso ou permanência na Cooperativa.

Art. 14. O ato de exclusão do cooperado, nos termos da alínea "d" do artigo anterior, será efelivado
por decísâo da Diretoria Executiva, mediantc tenno fírmado pelo Presidente na Ficha de Malricula,
devendo ser aplioado o <lisposto nos parágraÍbs terceiro, quarto, quinl.o e sexto do artigo l2 deste

estatuto.

ArL 15. Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado só teni direito à
restituição do capilal que integralizou, devidamente corrig:do, das sobras e de outros créditos que

lhe trverem sido Íegistrados, não lhe cabendo nenhum outro diÍerto.

§ l'. A restituição de que trata este artigo somenle poderá ser exígido depois de aprovado, pela
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§STATTITO DA COOPERATIVA D[ PRODI,J'I-ORE§ E, AGRICTILTORES
FAMILIARES DE SANTO AN'TONIO DOS LOPES (COOPERSAI,)

.-. _- § 2". A Diretoria Executiva da Cooperativa podení delerminaÍ que a restituição do capital
integralizado pelo cooperado seja fbita em até l0 (dez) parcelas, a partir do exercicio financeiro
posterior ao em que se deu o desligamento.

§ 3". No caso de morte do cooperado, a restituição de que trala o panágrafo anterior seú efetuada
aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a apÍesentação do respectivo formal de partilha
ou alvarájudicial.

§ 4'. Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusÕes de cooperados em número tal que as
restituições das importâncias Íet'eÍi.'lâs neste artigo possam ameaçar a estabilidade econômico.
financeira da Cooperativa, esta poderá restituí-las mediante criterios que resguardem a sua
continurdade.

§ 5'. No caso de readmissão do cooperado, ele deverá integralizar as quotas-parte de capital social
de acordo com as disposições previstas no Eslatuto vigente à epoca.

Art. 16. Os atos de demissâo, eliminação ou exclusão acârretam o vencimento e pronta exigibilidade
das dividas do cooperado com a Cooperativa, sobre cuja liquidação cabeni à Diretoria Executiva
decidir.

Art. 17. Os deveres de cooperados demitidos, eliminados ou excluídos perduram ate a daa da
Assembleia Genl que aprovar o balanço de contas do exercicio em que ocorreu o desligamento.

CAPiTTILO IV
DO CAPITAL E PATRIMôNIO

Art. 18. O capital social da COOPERSAL. representado por quotas-paÍte, nâo terá limite quanto ao
milximo e vanará conforme o número de quotas-parte subscritas, mas nâo poderá ser inferior a 20
(vinte) saláÍios minimo vigente em 3 I de Dezembro de 2021 .

§ 1". O capital social é subdividido em quotas-partes, no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais),
podendo ser pago em valormonetário ou equivalente em produtos da agricultura familiar, a ser pago

num periodo máximo de 05 (cinco) anos por cada cooperado (a):

§ 2". A quotas-paÍÍe é indivisível, intransferivel a não cooperados, não podendo ser negociada de
modo algum, nem dâdâ em garantia, e sua subscrição, integralizaçâo, transferência ou restituição
será sempre escriturâda no Livro de Matricula.

§ 3'. A transferência de quotas-parte entrc sooperados, total ou paÍcial, será escriturada no Livro de
Matícula mediante termo que contenha âs assinaturas do cedente, do cessionário e do Presidente

da COOPERSAL.

§ 4". O (A) cooperado (a) deve integralizar as quotas-parte à vista ou caso a Diretoria Executiva
aprove, em parcelas periódicas devendo o retêndo ôrgão de administmção estabelecer o nümero e
dia de vencimenlo para pagamento das parcelas.

§ 5". Para efeito de integralização de quotas-paíe ou de aumento do capital social, a COOPERSAL
poderá receber bens, desde que avaliados previamente, e feita homologação da Assembleia Geral

v

Art. 19. O número de quotas-parte do capital social a ser subscrito pelo cooperado, por ocasião de

sua admissão não poderá ser infbrior a 0l (uma) quotas-parte ou superior a l/3 (um terço)

c4alu9
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§'
subscÍito.
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CAPITTILO V
DÂ ASSEMBLEL{ GE,RAL

â) DEFINIÇÃO E FTINCIONAMENTO

ArL 21. A Assembleia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente.

§ 1". Poderá também ser convocada pela Diretoria Executiva" pelo Conselho Fiscal, ou ainda, após
solicitação não atendida, por l/5 (um quinto) dos cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais.

§ 2'. Não poderá votâÍ na Assembleia Ceral o cooperado que tenha sido admitido apos a
convocação.

Art.22. Em qualquer das hipóteses referidas no anigo 21, as Assembleias Gerais serão convocadas
com antecedência minima de l0 (dez) dias, com o horário definido para as tÉs convocaçÕes, sendo
de uma hora o intervalo entre elas.

Art,23. O qw»'um para instalaçào da Assembleia Geral e o seguinle :

a) 213 (dois 1erços) do número de cooperados em condições de votar, em primeira convocação;
b) Metade mais um dos cooperados, em segunda convocação;
c) MÍnimo de l0 (dez) cooperados, em terceira convocagão.

§1". Para eleito de verificação do rTrrrnrrl de que trat! este artigo, o número de cooperados presentes,

em cada convocação, será contado por suas assinaturas, seguidas do respectivo número de
Matricula, apostas no Lrvro de Presença.

§ 2". Constatada a existência de quorurn no horário cstâbelecido no Edital de Convocaçâo, o
Presidente instalará a Assembleia, tendo encenado o Livro de Presença mediante termo que

contcnha a declaraçôo do número de cooperados presentes, da hora do encerramento e da
convocaçâo correspondente, fará transcrever estes dados para a respectiva ata.

ArL 24. Não havendo quorum pal instalação da Assembleia Ceral, seni feita nova convocação,
conr antecedência mínima de l0 (dez) dias úteis.

Parágrafo único. Se ainda assim não houver ryrrlnrn para a sua instalação, será admitida a intenção
de dissolver a Cooperativa.

Art.25. Dos editais de convocação das Assembleias Gerais deverão constar:

a) À denominação da COOPERSAL e o número de Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas -
CNP.l, seguidas da expressâo "Convocação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraortlinária",
conforme o casol

b) O dia e a hora da reunião, em câda convocação, assim como o local da sua realização, o qual,
salvo motivo justilicado, será o da sede socíal;

c) A sequência ordinal das convocaçôes;
rl) A Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificaçõesl

AUTU
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ArL 20. A Assembleia Geral e o órgão supremo da COOPERSAL, cabendo-lhe tomar toda e
qualquer decisão de interesse da entidade. Suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes
ou discordantes.
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e) O número de cooperados existentes na datâ de sua expcdição para efeito da ciiculo do qwrunt
de instalação;

f) Data e assinatura do responsável pela convocação.

§ 1". No caso da convocação da Assembleia Geral ser feita por cooperados, o Edital será assinado,
no minimo, por 4(quâtro) signatários do documento que a solicitou.

§ 2". Os Editais de Convocação serão afixados em locais visiveis das dependências geralmente
frequentadas pelos cooperados, publicados em jomal de circulação local ou regional, e comunicados
aos cooperados por intermédio de circulares.

ArL 26. E da competência das Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias a destituição dos
membÍos da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal.

§ I ", Oconendo destituiçilo ou Íenúncia que possa comprometer a regularidade da administraçâo ou
Íiscalização da Cooperativa, os membros restantes dos órgãos de adnrinistração e liscalização, em
conjunto, designarão pessoas para ocupa.rem os caÍgos vagos. provisoriamente, pelo pêríodo
máximo de 30 (trinta) dias.

§ 2". Nesse mesmo período deverá ser convocada uma Assembleia Geral para eleger novos
administradores e/ou conselheiros Íisoais, conforme o caso, cujo mandato será o equivalente ao
tempo restante do mandato antenor.

Art. 27. Os trâbalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, podendo ser auxiliado
por um Secretári o ud hoc, que deverá ser um cooperado em pleno gozo de seus direitos ou um
empregado da cooperativa, escolhido na Ass€mbleia Geral, podendo, tamHm, ser convidados os
ocupantes dos cargos sociais para compor a mesa.

Parágrafo Único. Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os
trabalhos serão dirigidos por um cooperado escolhido na ooasiio, e secretariado por outro,
convidado por aquele, compondo a moss dos trabalhos os principais interessados na suâ «)nvocação.

ArL 28. Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, não poderão votar nas

decisões sobre assuntos que a eles se retiram direta ou indiretamente, dentre os quais os de prestaçâo

de contas, mas não Íicarão pnvados de tomar paÍte nos respectivos debates.

Art.29. Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o Presidente da

Cooperativa, logo após a leitura do Relatório da Diretoria Executiva, das pcças contábeis e do
parecer do Conselho Fiscal, sohcitará ao plenário que indique um cooperado para coordenâr os

debates e a votação da materia.

§ I ", Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais Direloíes e os Conselheiros Fiscais,

deixarão a mesâ, permanecendo no recinto, à disposição da Assembleia Geral para os

esclarecimentos que lhes forem solicitados.

§ 2'. O coordenador indicado escolhení, dentre os cooperados, um Secretário írdàac'para auxíliá-lo
na redação das decisões a serem incluídas na ata pelo Secreúrio da Assembleiâ Geral.

Art- 30. As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre assuntos constantes

do Edital de Convocação e os que com eles tiverem imediata relação.

§ l'. Os assuntos que não constarem eKpressamente do Edital de Convocação e os que não

§
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do Dia, sendo que sua votaçAo, se a matería for considerada objeto de decisão, seni obrigatoriamer[e
assunto para nova Assembleia Geral-

§ 2", Para a votação de qualquer assunto na Assembleia deverào ser avenguados os votos a favor,
depois os votos contra, e por fim as abstenções. Caso o número de abstenções seja superior a 5090
(cinquenta por cento) dos presentes, deverá o assunto ser melhor esclarecido, antes de ser submetido
à nova votação ot ser retirado da pauta, quando úo for do interesse do quadro social.

ArL 31. O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de ata circunstanciada, lawada no livro
próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos administradores e fiscais presentes, e por
uma comissâo de 05 (cinco) cooperados designados pela Assembleia Geral.

ArL 32. As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos
cooperados presentes com dirêito de votar, tendo cada cooperado direito a I (um) só voto, qualquer
que seja o número de suâs quotas-parte.

§ l'. Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo vol.o secreto.

§ 2". Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguaÍ os volos a favor, os votos contra e as
abstenções.

Art 33. Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia Geral
viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei ou do Estatuto, contado
o prazo da data em que a Assembleia Geral tiver sido realizada.

b) ASStrMBLETA GE,RAL ORDINÁRlA

Art. 34, A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano, no
deconer dos 3 ( três) primeiros meses a1És o término do exercicio social, deliberará sobÍe os
seguintes âssuntos, que deverão constar da Ordem do Dia:

I - Prcstação de contas dos Orgãos de Administração, acompanhada do Pareccr do Conselho Fiscal,
compreendendo:

a) Relatório da Cestão;
b) Balanço Geral;
c) Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Parecer do Conselho Fiscal:
d) Plano de atividade da Clooperâtiva paÍa o exercício seguinte.

II - Destinação das sobras apuradas ou o Íateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro câso, as

parcelas para os fundos obrigatórios;

lV - Fixação dos honorários, gratificações e da cedula de presença para os componentL's dâ Direloria
Executiva c do Conselho Fiscal'

V - Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os cnunrerados no aúgo 3ó deste Estâtuto.

§ 1". Os membros dos órgãos de admrnistração e fiscalização nâo poderão participaÍ da votação das

materias deferidas nos incisos I (excluída a alínca "d") e IV desle artigo.
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III - Eleição e posse dos componentes da Diretona Executiva e do Conselho Fiscalt
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' § 2". A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração não desoneram seus
componentes da responsabilidade por erro. dolo, fraude ou simulação, bem como por infraçâo da
lei ou deste Estatulo.

C) A§SEMBLEIA GERAL EXI'RAORDINÁRIA

Art.35. A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo
deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no Edital de
Convocação.

ArL 36. E da competência exclusiva da Assembleia Geral ExtÍaordinária deliberar sobre os
seguintes assuntos:

ReÍbrma do Estatuto:
Fusâo, incorporação ou desmembramenloi
Mudança de objeto da sociedadel
Dissolução voluntária e nomeaçâo de liquidantes;
Contas do liquidante.

Prrógrafo único. São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes, para tomaÍ
válidas as deliberações de que trata este artigo.

d) PROCESSO ELEITORAL

ArL 37. Sempre que for prevista a ocoÍrência de eleições em Assembleia Geral, o Conselho Piscal.

com a antecedência, pelo menos, idêntica ao respeclivo prazn da convocaçAo, criará um Comitê
Eleitoral, composto de 3 (três) membros, todos não candidatos a cargos eletivos na Cooperativa,
para coordenar os trabalhos em geral, relativos à eleição dos rnembros da Diretoria Executiva, e do
Consclho l-rscal.

§l ": Logo após a designação dos membros que comporâo o Clomitê Eleitorali estes deverão se reunir
com â Íinalidade de elegerem qual membro serà o coordenador do referido comitê.

§2": O Coordenador a que se refere o parágratb primeiro deste artigo, seÍá o representante oÍicíal
do Comitê Eleitoral, lhe competindo a função de representar e proferir as decisôes do citado Comitê.

Art.38. No e.xercício de suas t'unções, compcte ao Comitê Elcitoral:

a) Certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos membros da Direloria e do Conselho
Fiscal em exercicio e do número de vagas existentesl

b) Divulgar entre os cooperados, atraves de circulares e outros meios adequados, o número e a

natureza das vagas a preencher.

c) Registrar os nomes dos candidatos pela ordem de inscrição, vcrificando se estâo no go:irc de seus

direitos sociais;

d) Verificar, por ocasião da inscrição, se existem candidalos sujeitos as incompatibilidades
previstas no art. 4l deste Eslatuto, fazendo com que assinem declaraçào negativa a respeito;

e) Organizar fichas contendo o curriculo dos candídatos, nas quais coÍlstem. além da

individualização e dados prolissionais, as suas experiôncias e práticâs cooperativistas,

a)
b)
c)
d)
e)
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g) Realizar consultas e promover entendimentos paÍa a composição de chapas ou unificação de
candidaturas, se for o caso;

h) Estudar as impugnações, prévia ou posteriormente iormuladas por cooperados no gozo de seus
direitos sociais, bem como as denúncias de inegularidades nas eleições, encaminhando suas
conclusões à Diretoria Executiva, para que sejam tomadas as providências legais cabíveis.

i) Conduzir o pÍocesso eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição, proclamaçâo e posse dos
eleitos, fiscalizândo. tambem, o cumprimento do Estatuto Social e decisões de Assembleias
Gerais.

j) Tomar toda e qualquer decisão referente ao procedimento eleitoral, incluindo os casos omissos
relativos a esse arisunto.

§ t'. O Comitê Eleitoral fixará prazo para a inscrição dos candidatos, de modo que os nomes dos
candidatos possâm s€r conhecidos e diwlgados, no prazo minimo de 5 (cinco) dias antes da
Assembleia Geral em que seÍão procedidas às eleiçôes.

§ 2'. Não se apresentando candidatos ou havendo nümero insuficiente de candidatos, caberá ao

Comitê Eleitoral proceder à seleçâo entre os interessados que atendam às condições exigidas, e que

concordem com as notrnas e formalidades neste Eslatuto.

Art.39. O Presidente da Assembleia Geral suspenderá o trabalho desta para que o Coordenador do
Comitê Eleitoral dirija o processo das eleições e a proclamação dos eleitos.

§ l'. O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos consurAo da ata da Assembleia Geral,

§ 2". Os eleitos para suprirem vacância na Direloria Executiva ou no Conselho Fiscal exercerâo os
cargos somente até o Íinal do mandato dos respectivos anlecessores.

§ 3'. A posse ocorrerá sempre nâ Assenrbleia Geral em que se realizarem as eleições depois de

encerrâda a Ordem do Dia.

Art.40. Não se efetivando nas epocas devidas a eleição de sucessores, por motivo de força mator,
os prazos dos mandatos dos membros dos órgãos de administração e fiscalizaçâo em exercicio serão

considerados automaticarnente prorrogados, pelo tcmpo necessário, ate que se efetive a sucessão,

nunca além de 90 (noventa) dias.

Art.4l. São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a penâ que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicosl ou por crime tàlimentar, prevaricação, peita ou
suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, a Íé pública ou a propriedade.

CÂPÍTTÍI,O VI
DA ADMtNtS'rR^ÇÃO

a) DIRE'IORIA EXECIiTM

ArL 42. A Diretoria Executiva é o órgão superioÍ na hierarquia administrativa, sendo de sua

competência privativa e exclusiva a responsabilidade pela dccisão sobre todo e qualquer assunto de

ordem econômica ou social, de interesse da COOPERSAI. o
lei, deste Estatuto e das recomendâÇões da Assembleia Geral.
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..._...,.,4ÍL 43. A Diretoria Executiva será composta por 03 membros, lodos cooperados no gozo de seus
direitos sociais. eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 4 (quatro anos) anos, sendo
obrigatória ao término de cada mandato, a renovaçâo de, no mínimo, l/3 (um terço) dos seus
componentes.

Parágrafo único. Não podem fazer parte da Diretoria Executiva. alem dos inelegíveis enumerados
no aí. 4l deste Estatuto, os parentes entÍe si até 2'(segundo) grau em liúa reta ou colateral, nem
os que tenham exeÍcido, nos últimos seis meses, cargo público eletivo.

Art 44. Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos pela Assembleia Geral tomando posse
automaticamenle quando for diwlgado o resultado pela referida Assembleia.

Parágrafo Único. A Diretoria Executiva sená composla de 3 (tres) membros sendo um (a)
Presidente, um (a) Secretrá.rio (a) e um (a) Tesoureiro (a).

Aú 45. A Diretoria Executiva rege-se pelas seguintes normas:

a) Reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que necessário, por
convocação do Presidente, da maioria da própria Diretoria, ou, ainda, por solicitação do
Conselho Fiscal:

b) Delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, estando proibida a
representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de volos dos presentes,
reservado ao Presidente o voto de desempate;

c) As deliberações serão consigmdas em atas cirçunstanciadas lavradas em livro próprio, lidas,
aprovadas e assinadas ao fim dos trabalhos pelos membros da Diretoria presentes.

Parágrafo único. Perderâ sutomaticamente o cargo o membro da Diretoria Executiva que, sem
justificativa, faltar a 03 (três) rcuniões ordiniirias consecutivas ou a 06 (seis) reuniôes durante o ano.

Art. 46. Cabem à Diretoria Executiva, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, as seguintes
atribuições:

a) Propor à Assembleia Geral as politicas e metas para orientação geral des atividades da
COOPERSAL, apresentando programas de trabalho e orçamento, alem de sugerir as medidas a
seÍem tomadas;

b) Avaliar e proüdenciar o montante dos recursos Íinanceiros e dos rneros necessános ao
atendimenkl das operações e scrvrços:

c) Estimar previamente a rentabilidade das operaçôes e serviços, bem como a sua viabilidade;
d) Estabelccer normas pÍrâ funcionamento da COOPERSAT,;
e) Estabelecer sânções ou p€nalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abuso cometidos

contra disposições de lei, deste Estâtuto, ou das regras dc relacionamento com a entidade que

venham a ser estabelecidas:
f) Deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusào de cooperados e suas implicações, bem como

sobre a aplicação ou elevagão de multas:
g) Estabelecer a Ordem do Dia das Assembleias Gerais, quando for o responsável pela sua

convocação, considerando as proposlas dos cooperados nos termos dos parágÍafos l' e 2" do art.

7" deste Estatuto Social;
h) Estabelecer a estÍutura operacional da administraçâo executiva dos negócios, criando cargos,

atribuindo funçôes, e fixando normas pa.ra a admissão e demissão dos empregados;
i) Fixar as normas disciplinares;

It

N
j) Julgar os recursos Íbnnul a/os pelos empregados conlra decisões disciplinares:
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k) Avaliar a conveniência e fixar o limite de Íiança ou seguro de fidelidade para os empregados
que manipulam dinheiro ou valores da Cooperativa:

l) Fixar as despesas de administÍação em orçamento anual que indique a fonte dos recursos para a
sua cobertuÍa;

m) Contratar, quando se fizeÍ necessário, um serviço independente de auditoriq conforme disposto
no artigo I 12, da Lei n" 5.7ó4, de 16/1211971,

n) lndicar banco ou bancos nos quais serão Í'eitos negócios e depósitos de numerário, e fixar limite
máximo que poderá ser mantido no caixa da Cooperativa;

o) Estabelecer as noÍrnas de controle das operaçôes e serviços, verificando, no mínimo,
mensalmente o estâdo econômico-financeiro da Cooperativa, bem como o desenvolvimento das
operaçõ€s e serviços, alravés de balancetes e demonstrativos especificos;

p) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorização da Assembleia
Ceral:

q) Contrair obngações, transigiÍ, adquirir, alienar e onerar bens móveis, ceder direitos e constituir
mandatiirios:

r) Fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciaçâo ou desgaste dos valores que compõem
o alivo permanente da entidade:

s) Zelar pelo cumprimento dâ legislação coopeÍativista e de outras aplicáveis, pclo atendimento da
legislação trabalhista perante seus empregados, bem como da legislação fiscal.

§ l'. 0 Presidente da COOPERSAL providenciará para que os demais membros da Diretoria
Executiva recebam, com a antecedência mínima de 03 (três) dias, cópias dos balancetes e
demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre os quais tenham que se pronuncíar.
sendo-lhes facultado, ainda, anteriormente à reunião conespondcnte, inquirir empregados ou
coolrrados, pesquisar documentos, a fim de dirimir as dúvidas eventualmente existentes.

§ 2', A Diretoria Executiva solicitará, sempre quejulgar conveniente, o assessoramenlo de quaisquer
funcionários graduãdos para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidiÍ, podendo

delerminar que qualquer deles âpresente, previamente, projetos sobÍe questões específicas.

§ 3". As normas estabelecidas pela Diretoria Execuliva scrâo baixadas em forma de Resoluções,
Regulamentos ou lnstn:ções.

Art. {?. Ao Presidente competem, dentre outros, os seguintes poderes e âfibuições:

a) Dirigir e supervisionar todas as alividades da COOPERSAI-;
b) Baixar os atos de execução das decisões da Diretoria Executival
c) AssinaÍ, juntamente com o tesoureiro, cheques, contr,rtos e demais documentos constilutivos de

obrigações;
d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem como as Assembleias Gerais dos
e) Apresenlar à Assemble ia Geral Ordinária

I. Relatórío da Gestão:
II, Balanço Geral:
lII. DemonstÍativo das Sobras apuradas ou das Perdas verificadas no exercicio e o Parecer do
Conselho Fiscal.
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f) Representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juízo e fora dele;
g) Representar os cooperados, como solidário com os financiamentos efetuados por intermédio da

Cooperativa, realizados nas limitações da lei e deste l':stâtutol
h) Elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa;
i) Verificar periodicamente o saldo de caixa:
j ) ,. Aconrpanhar, j unlamente com a Administração Financeira, as finanças da C
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Art. 48. Compete ao Secretário (a), entre outras, as seguintes alribuições:

a) Secretariar os trabalhos e onentar a lavratura das Atas das reuniões da Diretoria Executiva e da
Assembleia Ceral, responsabilizando-se pela guarda de livros, documentos e arquivos
pertinentes;

b) Interessar-se permanentemente pelo trabalho do Presidente

Arr. 49. Comp€te ao Tesoureiro (a) as seguintes funções:

a) Superintender todos os serviços de Tesouraria;
b) Organizar a escrituração contábil e financeira da Cooperativa, elaborando o Plano de Contas;
c) Assinar com o presidente, o balanço e a demonstração das contas de Receita e Despesa, com os

balancetes mensais:
d) Prestar informações verbais ou escritas à Diretoria e ao Conselho Fiscal sobre o eslado

financeiro da cooperaliva € permitirJhe o livre exame dos livros e haveres;

e) Apresentar os balanços e balancetes mensais à Diretoria e ao Conselho Fiscal para apreciação;
f) Ouardar sob sua responsabilidade os valoÍes e litulos de qualquer natuÍeza penencentes à

cooperâtiva e responder por eles:
g) Desempenhar outras atividades compatíveis e as que lhe forem arribuída-s pelo Presidente:
h) Assinar cheques ou outros documentos j unlamente com o Presidente ou com o Secretár:o, no

caso de impedimento de qualquer natureza do Presidente.
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Art. 50. Os administradores, eleitos ou contratâdos, não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contÍaíÍem em nome da COOPERSAL, mas responderão solidariamente pelos
prejuízos resultantes de desidia e omissão ou se agiram com culpa, dolo ou má fe.

§ t". A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, sc os houver ratificado ou
deles logrado proveito.

§ 2'. Os que participarem de ato ou operaçâo social em que se oculte a natureza da sociedade, podem
ser declarados pcssoalmentc responsáveis pelas obrigaçôes em nome dela contraídas, sem prej uízo
das sanções penais cabiveis.

§ 3". O membro da Diretona Executiva que em qualquer momento referente a essa operação, tiver
interesse oposto ao da COOPERSAL, não podeú paíicipar das deliberaçõcs relacionadas com essa

operação, cumprindo-lhe declarar seu impedimento.

§ 4". Os componentes da DiretoÍia Executiva, do Conselho Fiscal ou outros, assim como os

liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de

responsabi lidade criminal.

§ 5'. Sem prej uizo da açâo que possa caber a qualquer cooperado, a Cooperativa, por seus dingentes,
ou represenlada por cooperados escolhidos em Assernblcia Geral, terá direito de âção contra os

administradores, para promover a sua responsabilidade.

Art 51. PodeÍá a Diretoria Executiva criar comitês especiais, transitórios ou nâo, para estudar, \=-=..
planejar e coordenar a solução de questões especifioas. relativas ao funcionamento da CooRerativa. \\ )
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CAPÍTTLO VII
DO CONSEI,HO T'ISCAI,
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Art, 52. Os negócios e atividades da COOPERSAL serào fiscalizados assídua e minuciosamente
por um Conselho Fiscal, constituido de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, lodos
cooperados, eleitos anualmente pela Assembleia Ceral, sendo permitida a reeleição de apenas l/3
(um terço ) dos seus componenles.

§ 1". Para concorreÍ ao cargo de Conselheiro Fiscal, o cooperado deverá eslar em pleno gozo de
seus direitos e deveres, de acordo com os requisitos legais e estatutiirios.

§ 2". Os cooperados não podem exercer cumulativamente cargos na Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal.

§ 3'. Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no art. 4l deste
Estatuto, os parentes dos Diretores até 2" (segundo) grau, em linha reta ou colateral, bem como os
paÍentes entre si até este gÍau.

Art 53. Na primeira reunião do Conselho Fiscal de cada ano civil deverá ser eleito, dentre seus
membros, um Presidente incumbido de convocar e dirigir as reuniões e um secrelário para a
lavratura de atas deste Conselho Fiscal, os quais exercerão o mandato até a próxima Assembleia
Geral.

Parágrafo Ltnico. O Presidente do Conselho Fiscal deverá ser subslituído, em suas faltas ou
impedimentos, pelo Conselheiro Fiscal que venha a ser escolhido pelos seus pares.

Art 54. O membro do Conselho Fiscal que, por motivo justiticado não puder comparecer à sessão,

deverá comunicar o fato ao Presidente, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, para
efeito de convocação do respectivo suplente.

§ 1". A comunicação deverá ser dispensada quando o suplente, devidamente notiÍicado pelo
membro efetivo, comparecer à sessão,

§ 2". Quando a comunicação nÂo ocorreÍ nos moldes do cuprl, deste artigo, o Conselheiro Fiscal
teú l0 (dez) dias, a contar da data em que sua ausência foi registrada, para se jusüficar, mediante
exposição em reunião, ou em expediente do interessado ao Presidente do Conselho FiscâI.

§ 3". O Conselheiro Fiscal que faltar, não podeni tazer jus ao recebimento de cedula de presença,
instituida em Assembleia Geral, mesmo que a ausência seja justificada.

Art. 55. Deverâ perder o mandeto o membro que faltar, injustificadamente, a 03 (trôs) reuniões
consecutivas ou a 0ó (seis) alternadas, durante o ano civil.

Art. 56. No caso da vacáncia da funçâo de mcmbro efetivo do Conselho Fiscal, o respectivo suplente
assumirá automaticâmente o lugar do titular.

Art. 57. No caso de ocorrerem três ou mais vagas no Conselho Fiscal, deverá haver imediata
comunicação à Diretoria da Cooperativa, para as providêncras de convocação de Assembleia Geral
para o devido preenchimento das vagas,

Art. 58. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente,
sempre que necessário, com a paaicipâgâo de 03 (três) dos seus membros
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§ l'. As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus membros,
por solicitação da Diretoria ou da Assemble ia Geral.

§ 2'. Na ausência do Presidente serâ escolhido um substiluto, na ocasião, para dirigir os trabalhos.

§ J'. As delíberações serão tomadas por maioria simples de votos e constaÍão de ala, lavrada em
livro próprio, lida, aprovada e assinada ao Íinal dos trabalhos de cada reunião, por 03 (três) membros
do Conselho Fiscal presentes, indicados pela Assembleia Geral.

Art 59. Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações, atividades e
serviços da COOPERSAL, examinando liwos, contas e documentos, cabendo-lhe entre outras, as

seguintes atribuições:

a) Elaborar o seu Regimento Interno, caso seus membrosjulguem necessário;
b) Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, inclusive, se o

mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela Diretoria;
c) Verificar sc os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da Cooperativa;
d) Examinar sc o montante das despesas e inversões realizadas estâo de conformidade com os

planos e dccisôes da Diretorial
e) Verificar se as operações realizadas e serviços presBdos correspondem em volume, qualidade e

valor às conveniências econômiço-financeiras da Cooperatival
f) Examinar e emitir pareceres sobre o balanço geral e demais demonstrações tinanceiras:
g) Examinar c emitir pareceres sobre as propostas de orçamenlos anuais e plurianuais, o balanço

geral e demais demonstraçôes financeiras;
h) Propor o estabelecimento de rotinas e prazos de apresentaçâo de balanceles, balanços,

demonstrativos financeiros e prestação de contas;
i) Recomendar à Diretoria da cooperatíva o aprimoramento e correções netesúnas ao bom

desempenho nos setores co ábil, financeiro e orçamentário;
j) VeriÍicar se a coop€rativâ estabelece privilégios Íinanceiros a detentores de cargos eletivos,

funcioniirios e terceiros;
k) Verificar se os associados estâo regularizando os compromissos assumidos na cooperativâ tros

prazos convencionados;
l) Averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços prestadosl

m) Certificar-se se a Diretoria se reúne regularmente, e se existem cargos vagos na sua composição;
n) Inteirar-se se o recebimento dos creditos é feito com regulandade e se os compromissos sociais

são atendidos com pontualidade;
o) Averiguar se há problema.s com empregados;
p) Certificar-se se há exigências ou deveres a cumprirjunto a autoridades fiscais, trabalhtstas ou

administrativas, e, inclusive, quanto aos ôrgâos do cooperativismo;
q) Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos c outÍos estão corretos, bem como se os

inventririos periódicos ou anuais são feitos com observância das regrx próprias;
r) Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório anual da

Diretoriq emitindo Parecer sobre estes para a Assembleia Gcral;
s) Dar conhecimento â Diretoria das conclusões dos seus trabalhos, denunciando àquele órgão e à

Assembleia Geral as inegularidades constatadas, convocando Assembleia Geral;
t) Convocar Assembleia Geral;

§ 1". Para o desempenho de suas funções, teni o Conselho Fiscal acesso a quaisquer liwos, contas e

documentos, a empregados, a cooperados e outros, independente de autorização prévia da Diretoria.

ializado
cuja autorizaçâo e contratação cabcni ao Consclho de Adrninistração. Em caso de negativa,

a solicitação ser encaminhada a deliberação da Assembleia Geral

§ 2". O Conselho tiscal, quando necessário, poderá requerer assessoramento técnico espec
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ESTATTITO DA C(X)Pf,RATTVA Df, PRODUTORES E AGRICIILTORES

FAMTLTARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

cAPl'r[ÍLo vilI
DOS LIVROS E DA CONTABILID.{DE

AÍ. ó0. A Cooperativa deverá, além de outros. ter os seguintcs livros:
a) Com termos de abertura e encerramenlo subscritos pelo Presidentc:
I. Matrícula:
lI. Presença de cooperados nas Assembleias Geraisl
m. Atas das Assembleias;
IV. Atas da Diretoria;
V, Atas do Conselho Fiscal

/ÍAUTil
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b) Autenticados pela autoridadc competente:

Liwos Íiscais;
Livros conlibeis

Parágrefo único. E facultada a adoçâo de livros de folhas soltas ou tichas, devidamente numeradas

Art.6l. No Livro de Matricula os cooperados serão inscritos por ordem cronológica de admissão
dele constando:

O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos cooperados;
A data de sua admissão, e quando for o caso, de sua demissão, eliminaçâo ou exclusão;
A conla corrente das respectivas quolas-parte do capital social;
Assinatura de duas testemunhas.

CAPÍTULO IX
DO BALANÇO GORAI,, DESPESA§, SOBRAS, P§RDAS E FIJNDOS

Art.62. A apuraçâo dos resultados do exercicio social e o levantamento do balanço geral serão

realizados no dia 3l (trinta e unr) de dezembro de cada ano.

Àrt. 63. Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços, pelo confronlo
das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas.

§ l'. As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, sendo os Íespectivos
montantes computados nas apurações referidas neste ârtigo.

§ 2". As sobras liquidas, nos tennos deste artigo, serão distribuídos da seguinte Íbrma:

a) l0% (dez por c€nto) ao Fundo de Reserva;

b) 5% (cinco por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FA'|ES;

§ 3". As sobras líquidas apurada-s no exercicio, depois de deduzidas as taxas nas alineas "a" e "b"
do parágrafb 2o deste artigo, serão devolvidas aos cooperados, proporcionalmente às opcrações
realizadas com a Cooperativa, salvo deliberação contÉria em Assembleia Geral.

§ 4". Alêm do Fundo de Reserva e FATES. a Assembleia podeni criar outros fundos, inclusive
rotativos, com recursos destinados a tins especificos, Ílxando o modo de fonnação a

a)
b)
c)
d)
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§ 5", Os resultados negativos serão rateados entre os cooperados, na proporção dâs operações de
cada um realizadas com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobriJos.

ArL 64. O Fundo de Reserva destina-se a repârâr as perdâs do exercicio e atender .lrl
desenvolvimento das atividades, reveíendo em seu favor, além da taxa de l07o (dez por cento) das
sobras:

a) Os creditos não reclamados pelos cooperados, decorridos 05 (cinco) anos;

b) Os auxilios e doagões sem destinação especial.

Art 65. O Fundo de Assistência Tecnica, Educacional e Social - FATES. destinâ-se à prestação de
serviços aos cooperados e scus familiares, assim como aos empregados da própria Cooperativa,
podendo ser prestados mediânte convênio com entidades especializadas.

§ 1". Ficando sem utilizagão mais de 50% (cinq0enta por cento) dos recursos anuais desle Fundo,
durante dois anos consecutivos, será procedida a revisâo dos planos de aplicação. devendo a
Assembleia Geral seguinte ser informada e fazer as recomendações necessárias ao cumprimento das
finahdades objetivadas.

§ 2". Reveíem em favor do FATES, alem da percentagem referida na alinea "b" do § 2o do art. 63,
as rendas eventuais de qualquer natureza. resultantes de operações ou aüvidades nas quais os
cooperados nâo tenham tido intervenção.

§3'. Os Fundos de Reserva e de Assistência Tecnica, Educacional e Social, são indivisiveis.

CAPÍTTILO X
DA DTSSOLUÇÃO r lrqu:»a,çÃo

Art. 66. A COOPERSAL se dissolverá de pleno direito:
a) Quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados, totalizando o número

mínimo de 20 (vinte) dos cooperados nâo se disponham a ÍsseguÍaÍ a continuidade da
Cooperaliva;

b) Devido à alteração de sua formajuridica;
c) Pela redução do número de cooperados a menos de vinte ou do capital social em patamar inferior

ao minimo, se ate a Assembleia Geral subseqüente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis)
meses, esses quantitâtivos não forem restabelecidos;

d) Pela paralisaçâo de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias.

Art.67. Quando a dissolução ior deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeani um ou mârs
liquidantes, e um Conselho F'iscal composto por 03 (três) membros pâíâ proceder à liquidação.

§ 1", A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em quâlquer época, destituir os
liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designamlo seus subslrtutos;

§ 2'. O liquidante deve proceder à liquidação de confbrmidade com os dispositivos da Legislação\
Cooperativrsta.

Art.68. Quando a dissolução da Cooperativa não Íbr promovida voluntariamente, nas hipóteses
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previstas no art. 6ó, essa medida poderá ser tomada judicialmente.
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CAPITTILO XI
DAS DTSPOSTÇÔES CrnUS E TRANSTTÓRIAS
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ArL 69. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral desta Cooperativa de acordo com -'*-''
os pnncipros doutrinários e legais.

Santo Antônio dos Lopes - MÀ 05 de Dezembro de 2021.
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Ismael Carlos de Jesus Cruz
Presidente

Creano Alves da Silva
Tesoureiro
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Coopcrado
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Secretária
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EDITAI, DE CONVOCAÇÀO DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA
COOPERATIVA DE PRODTiTORES E AGIICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ÁNTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) 

,i,

coNvocAÇAo *

Convoca-se todos os interessados em criar a COOPERATIVA DE
PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
(COOPERSAL), para a Assembleia Geral de sua Constituiçào (fundaçào), a realizar-se na
Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes. localizada na Rua Osvaldo Rocha, S,t{,
Bairro Centro, na Cidade <le Santo Antônio dos Lopes, Estado de Maranhão, CEP 65.730-000,
no dia 05 de Dezembro de 2021, às 9:00 horas da manhã, em primeira e segunda coavocaçào
respecúvamente, píua com um mÍnimo de 20 (vinte) pessoas presentes, deliberar sobre os

seguintes assutrtos:

l. LeituÍa" análíse e aprovaÇão do Estatuto Social;
2. Eleiçào dos órgãos de Administração, a ser composto pela Diretoria e Conselho Fiscal;
3. Subscrição e lntegralizaçâo do Capital;
4. Assuntos gerais de interessc dos Coopcrados"

Obscrvaçào: Todos c tr:das dcvcm comparccer ao ato muuidos dc
documentos pcssoais. como RG, CPF, Dcclaração dc Aptidão ao PRONAF, comprovantc dc

rcsidência. c valor cnr dinhciro para quitar cota p rtc.

Santo Antônio dos l,opes ,' MA, I 2 de Novembro de 202 I .

A"r/,-.'*da- â^tqa rlcA^*-(

Membros da Comissào de Fundação Fbros da Comissao.le F'un,laçao

Membros da Conrissào de daçào

ú-sfl-to-
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AUTU 1ÇÂo

t?/ -
Ç-

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CLEOMAR FERREIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 008788, expedida em 2110812009,

inscrito no CPF n'30428327320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

NomeCPF N" do Registro

30428327320 008788 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

.,ü

JUCEMÂ

CERTIFICO o REGI§TRO Eü 25/01/2A22 20:,lB SOB §' 21400015053.
PRoToCoLo: 21153t463 DB 29/1,2/2021.
cóDrco DE vERrFrcÀçÃo! 12200t58603. cNp!, DÀ SBDE: 450124?6000180.
!{IEE. 21400015053. col,l EEEIToS Do REGISTRo w. 05/1,2/202!,
C@IERÀTIVÀ DE PRODIrrORES E ÀGRICULTORES PÀELIÀRES DA SÀ:ÍTO
Àclonrto Dos LolEs \ (cooPERsÀL\)

RICÀRDÔ DINIZ D:ÀS

M.erprea.f aciL.oa. gov.brI
".9

À valldâdé dêstê aiocunên.ô, 6ê tmprêÉsô, ficà sujêtto à cmprovãçào dê sua autêÀticldadê nos !ê6pectivos portaiE
infom.do êeus reBpêctlvoê códiqos dê verLricâçãô,

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

ffi À

l+

N t



\UTUÂÇÀO\

OUTORGANTE: A COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) inscrita no CNPJ sob o
n'45.012.47610001-80, sediada na Rua E, s/n, Elizeu Ramos, Santo Antônio dos Lopes-Maranhão,
e-mail: coopersal22@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. ISMAEL CARLOS DE JESUS
CRUZ, inscrito no CPF sob o no CPF Ít" 611.477.233-46 e RG sob o no 045513952012-8 SSPMA
casado, brasileiro, residente e domiciliado na Rua E, s/n, Elizeu Ramos, Santo Antônio dos Lopes-
Maranhão.

OUTORGADO: Sr. JOSE ALVES DA SILVA NETO, Portador da cédula de identidade RG
03444424007 -0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o 602.746.573-50, residente e domiciliado no
Povoado Tamarindo, Zona Rural de Santo Antônio dos Lopes-Maranhão.

OBJETO: Representar a outorgante em atos relativos à LICITAÇÔES e na CHAMADA
PUBLICA N.' 002/2023 - PROCESSO ADMINISTRATM N.'042312-0001: Tomada de
Preços na Sala de Licitações, localizada à Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro - Santo Antônio
dos Lopes- MA..

PODERESI Retirar editais, apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de
habilitação e julgamento, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações,
interpor recursos, renunciar ao direito de recursos e contrarrazões, bem como assinar todos e

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

OBS.: Se de interesse da Outorgante, poderão ser acrescentados outros poderes tais como: assinar
propostas, contratos, aditivos, etc.

Santo Antonio dos Lopes-MA, I I de JANEIRO de 2024.

,9.-

lÇtr" o( 1 ( B el aç Dr í dS t/ç ÔT !L

ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ
PRESIDENTE DA COOPERSAL
CPF n' 611.477.233-46
Representante legal da entidade e OUTORGANTE

-t

JOSE ALVES DA SILVANETO
cPF 602.746.573-50

OUTORGADO

Ja-

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LO
(COOPERSAL) inscrita no CNPJ sob o n" 45.012.47610001-80

Jo
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Sarto Antônh ôs

ESTADO DO MARÀNITÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.I72.72010001-10

DE SANTO ANTONIO I)

TERMO DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE
HBILITAÇÃO

AUTUACÃO
!r" pROe

CHAMAMENTO PUBLICO N' OO2l2023

Junto aos autos do Chamamento Público n' 00212023, que tem por
obj eto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada peto
período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013
afializada pela Resolução/CD/FNDE/l\4EC n" 04/2015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes,MA, OS
DOCTII\4ENTOS DE IIABILITAÇAO DA COOPERATIVA DE
PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL), para participaçâo no presente
Chamamento Público.

@
MILENA MELO SILVA

Presidente
Port. no 5 I 1/2023-GPSAL

Praça Abrúo Ferreira, S.N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA, 15 dejaneiro de2024.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO oE INSCRIÇÁo

45.0í 2.476/0001€0
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DATAOEABERTURA

2510112022

,'19r
lü,-

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

J.O DO L5IÂBLLLC VL\ IO .NOVE OL t AN'ASIAT

COOPERSAL DEMAIS

CÔOIGO E OESCRIÇÀO DAATIV DADE ECONÔM CAPRINCIPAL
47.24-5-00 - Comércio varejisla de hortifrutigranjeiros

DIGO E OESCRIÇÀO DASAÍIVIDADÉS EC SECUN

46.23-'í-08 - Comércio atacadista dê matérias-primas agricolas com atividade de fracionamento e acondicionamento
associada
46.334.01 . Comércio atacadista de frutas, veÍduras, iaízes, tubérculos, hortaliças e lêgumês fíêscos
46.83.4.00 . Comércio alacadista dê deÍensivos agrícolas, adubos, fertilizanles ê corÍotivos do solo
47.53.9.00 . Comércio varejisla especializado de eletrodomésticos e equipamêntos dê áudio e vídeo

- 
47.89.0.01 . Comércio varejista de suvenires, büuterias e artesanatos
74.90-1.03 . Serviços de ag.onomia e de consultoria às atividadês agrícolas e pecuáíias
94.'11.1.00 . Atividadês de oÍganizaçõês associativas patronais e empresaíiais
94.30-8-00 - Atividadês de associaçõês de dêfesa dê diÍeitos sociais
94.93-6-00 . Atividades de organizaçôes associativas ligadas à cultura e à ade

cÓorGo E oEscRrÇÀo oA NAÍuRÊzaJURlolcA
214.3 . Cooperativa

LOGRÀOOURO

RE
NÚMERO

SN

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

NETO64617@GMAtL.COM

COMPLÉMENTO

TELEFONE

(99) 8444-6696

cEi'
65.730.000

BAIRRO/DISÍRITO

ELISEU RAMOS
MUNlCIP]O

SANTO ANTONIO DOS LOPES MA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ATIVA
DAÍA DA SIÍUAçÃO CADASÍRAL
25t01t2022

MOTIVO OE SITUAÇÁO CADASÍRAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 0ô dê dezêmbro de 2022

Emitido no dia 1010112024 às 11:56:37 (data e hora de Brasília).

stÍuAÇÀo ESPEc AL DAIA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

Páginâ: 1/1
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ATA DA ASSEMBLÍiIA (lÍ;R.\t, t)Í.. (',()NSTITL;lÇÃ(), ELE|ÇÃ0 r l'0sss ua
DIRE'TORIA EXECUTIVA E (](}NS}:I,HO FISCAL DA COOPERA'I'IVA DE
PRODTITORES E ÀGRICULTOR}-§ IiÀMILIARE,S DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES (COOPERSÂ1.)

Aos (05) cinco dias do nrês.lc 1lJ1 dczcnrbro rlo ano dc 12021) dois mil e vinte c unr;',,
às nove (09) horas. no prédio da Cânrura \lunicipal. localizado na Rua Osvaldo Rocha. S/N,

Bairro Ccrrtro. na cidade dc Sarrto Àntirrrro rlos [,opes. estado do Maranhão. CEP 65.730-000.

rcuniram-se com o propósito r.le c,rustituircm unra sociedade coopcrativa. nos tcnnos da

legislaçào vigente. us seguintcs pess()as: l. .losc Alves da Silva Ncto. hrasileiro. casado.

agricultor familiar. data de nascirnent(\' lN l)().'1991. portador do RG n.0344442,t2007-0. SSP-

MA. inscrito no ('Pl" sob u n. ír()1."7+h.-i73-50. rcsidente e domiciliado lto l'o'r'oad«r

Tamarindo, S,ôi. Znna Rural; 2. Isnrarjl Lirrlos de Jcsus Cruz, hrasileiro. casado. agricullor
familiar. data de nascimento: :3.'l I l')S7 pr,ríador do R(i n. 045513952012'8. SSP-MA.
inscrito no CPF soh o n. 6l1.477.11i'Jl. r'r'sidenle e domiciliado na Rua E. casa SAt. Bairro
Fliscu Ramos. nà sede do lvlunicipir,: i Irancisco Cardoso da Silva, brasileiro. solteiro.

agricuitor familiar. tlata de nzrscinrcrrt(). (rh/l()/1990. poÍladoÍ do IIG n. 03563ó0ó2008-6.

SSP-MA. inscrito rxr ('l)F sob o n. í).17.()ll-1.80i-85. residente e domiciliado no l'ovoado

l'arnarindo. S/N-.. Zona [lural; .1. L ucilil,, ll.rntos dos Santos. hrasilcira. casada. agÍicultorâ
fanriliar" data dc nasçimento: 27l l(),'l (1s 1. t\)rttidôra do R(i n. 037730612009-?. SSP-IV{A.

inscrita no CPF sob o n. 055.00-1.-1.i i-..n rq iidcntc c donriciliada na Rua E. casa S,N. Bairro

Illiscu Ranros. na sede do Município: 5. ( rearro Alvcs da Silva. brasilciro, solteiro. agricultor

t'amiliar. data de nascimenlo: l4i09, l!ll(). ;xrrtador do R(i n. 253963520003-1, SSP-MA.

inscrito no ('P[.soh o n. 04i.987.11(r-i-llll. residente e domiciliado no Povoado ('rioli. SN,
Zona Rural: 6. Getülio da Conceiçiur Silrr. brasilciro. casado, agricultor l'*liliar. data de

nâscimcnto: I 5r I I / l9-só. porlador do R( i rr. (lí1798369201 8-7. SSP-MA. inscrito no CPF sob o

n. 41ó.070.393-72. residentc c «krnricil:urlo no Povoado 'l-anrarindo. S.N. Zona Rurall 7.

Antônio dos Santos Moruis. hrasilt:ir,r. slltciro. agricultor lamiliar. portador do RG n.

071357721020-9. SSP-MA. inscrito nt' (- l'l sotr o n. (r-ió.486.263-29. r'esidente e domiciliado
no l)ovoado 

.l 
arnarindo. S,N. Zona I{rrlal: § l{aimundo de I lolanda Sih,a. hrasileinr, solteiro.

agricultor ianriliar. data de na-scinrent,'r iill)ll,"l98tl. grnador do RG n. 032644982007-ó.

SSP-MÀ. inscrito no CPlj sob o n. t ).1 Lí)16.(.)ô3-85. rcsiclcnte e don:iciliado no Povoado

Tamarindc. SÂ-. Zona l{ural: 9. Murxrtl dç Jcsus rh Silva Rodrigues. brasileiro. casado.

agricultor t'anriliar. dala de nascinrcnto: l5,l2i 1979. portador do RG n. 016652042001-3.

SSP-lvÍA. inscrito no CPF sob o n. 0-11i.§-l I .073-64. residentc e domiciliado no Povoado
(lrioli. S/N. Zona Rural; 10. Vilnta I lltr's .1t' Sousa. hra,sileira. solteira. agricultora làrnitiar'.

data de nascimetlro: O7lO9il9'17. p()r'lir(l1,t drl Il(; n. 023316432002-3, SSP-MA. inscrito no

CPI] soh o n.014.668-2ll-02. rcsit['ntr c rlorniciliado no I'ovoado Crioli. S/N. 1-ona Rural:

ll. Sercrino Porlirio dc Sousa Nclri. hrlsilciro. soltciro, agúcultor lamiliar. data de

nasciurcnto: 04/0ó/1994. porlador do l(G n. tt.lll(r122201 I-4. SSP-MA. inscrito no CPI sob o

n. 608.279.703-58. residente c domiciliado n() l'ovoüdo Crioli. SN. Zona Rural; 12. Josilenc

da Silva Cezúrio. bra-sileira. soltcirz. lllricLrltora Íanriliar. data tlr'nascimento: 09/09/1999.

p()nadora clo ll(i n. 0597i43620I ô-{). sSl)-N'l^. inscrita nr:i CPI; soh o n. 047.3óó.831-50.

-\\
\

residentc e dorniciliada na l{uu (rrstç1, Iitirnco. S/N. bairro'l rizidela: ll. Kcll da Silr a

.0*<trt tl Al",tl'h

Êilú(t 0 Ésr01
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Campos Alves. brasileira. casada. agricul«rra fonriliar. data de nascimento: l2105/1993-

Doíadora do RG n.03755805200e-tt. SSP-MA. inscrita no CPF- sob o n. 04ó.517.813-tl.
residente e domiciliado no Povoado I rutrrindo. SN. Zona Rural: 14. Antônio dos Santos

Sampaio l"ilho. brasileiro. sohciro. ;rgricullor familiar. data de naseimento: 0ó/l l/1999.
portador do RG n. 072316802020--1. SSI'-lVA. inscrito no CPF sob o n. 635.814.563-03.

rcsidentc e domiciliado no Povoado larrrirrintlo. S,N. Zona Rural: 15. Eliene Martins Alves.

brasileira. solteiro. agricullora Íamiliar. tlrta de nascimento: l-5/06/1981. portadora do RG n.

034014212007-8. SSP-MÀ. inscrila no C l'l sob o n. 0.ll.461.923-00. residente e domiciliado
no Povoado l-amarindo. S/N. Zona l{ulirl: ló. Raylane da Silva de Sousa, bra.silcira. soltcira.

agricultora lamiliar. data de nascimento: l0/10/1995. portador do RG n. 051177952014-0.

SSP-MA. inscrito no CPF sob o n. 6l I .t113.303-98. resirlente e domiciliado no Povoado

Teunarindo, S/N. Zona Rural; I 7. L,r arrdo dos Santos Silva. brasileiro. solteiro. agricultor

familiar. data dc nascimcnto: 2tll0liilt(lo. portador do RC n. 0614997 62017 -?. SSP-MA.

inscrito no CPI" sob o n. 094.461.96,i-(ll. rcsidentc e tlomiciliado no I'ovoado Olho tl'Água.
SÀ. Zona Rural: 18. Rosilma da ( oncr.'içào da Silva. hrasileira. solteira. agricultora familiar.
data de nascimento: lSltll/1977. p()Ítrd(,rfl do RG n. 23370152002-6. SSP-MA. inscrita no

CPI sob o n. 0ló.849.923-ll, resirlentc c domiciliado no Povoado Olho d'Água. SN. Zona

Rural: 19. Antônio Nilson Alves da Silr a. brasileiro. solteiro. agricultor familiar. data de

nascimcnlo: I 3i I 0i 1978. portador do tt ( i rr. (lóqó885 -ll0l 9-5. SSP-MA, inscrito no CI'F sob o

n. 050.902.1i3-64. rcsidente c donrr. rli;r,1,, no l)o'r,oarftl Tamarindo. S/N. Zona Rural: 20.

Railson da Silva de Sousa. brasilçir,,. .,rllcinr. agricuhor tarniliar. dflta dc nascinlcnto:

2ll07llSgq. ponador do R(i n. 0-ili;l§(/7:016-5. SSP-MA. inscrito no CPF soh r.,, n.

ó24.115.133-99. rcsidcnte e tlonricilrado nt, Povoado Olho d'Água. S,/]!. Zona Rural: 21.

Antônio Marcos l.,opes de Oliveir.r. l.rrasilciro. solteiro. agricultor familiar. data de

nascimcnto: 12/0312000, portador do R( i n. 05906677201 6-3. SSP-MA. inscrito no CPI: sob o

n.046.700.413-71. residente e dorriciliado no l'ovoado Lagoa Vclha, S/N. Zona Rural. com

todos (as) os (as) acima listados (as) rcsirlcntcs c domiciliados (as) neste municipio tle Szrrto

Ântônio dos I-opcs. estado do lVÍaranhâo. ( I:P ó5.7i0-000. ["oi aclamado para coordenar dos

trabalhos o .fovcm agricultor Joyc Alr c. tla Silr a Ncto. quc convidou a mirn Josilene da Silva

Cezirio, p:ra lavrar a presente Ata. O coor',,lcnador dos trabalhos convidou o advogado Paulo

Jorgc Sabá Neto para expor sobre r) tcnra do cooperalivismo. mostrândo a imÍ.nnância deste

evenlo de Íündaçâo da Cooperativa. ,.\to c(rntrnuo. dcsleita a Mesa de Atrenura. Jose Alves
da Silla Neto. deu continuidâdc aos trabtlhos. iniciando o dcbate yrbre a viabilidadc de

constiluiçào tiesta Clooperativa. c âp{i\ os l)rcscntcs dcbaLcrcm benr o tema. de fbnrra livre e

democútica. decidiram c:onstitr.rir a COOI'>IjRA t'lVA Dl: PRODU II)RLS E

ACRICUI.TORES FAMILTARIiS l)l SÀN'lO,,\NlONIO DOS LOPtjS. sigla.

COOPERSAL. cuja Sede adnrinistlrtir: r \rrá na Rua I;. S,N. Bairro F.liscu Ramos. nesta

cidade de Santo Antônio dos Lopes. I statk' do Maranhào. CEP 65.730'00. furo juridico na
('omarca de Santo Anlônio dos Lopcs. I:..tudo do Maranhão. A Cooperativa teÍá conlô obieto

congregar os produlores e agricultorcs l:rttriliures. tendo ern visla a nrais unpla dcÍ-esa dc seus

inlercsscs: coordenâr a organização tla prrüuçito em áreas de cooperados. bem como enr áreas

próprias: prestaÍ serviços dc As*-ssoliu e .,\ssistência lecnica aos cooperados ia^s) no que lor
necessário para melhor c\ecutarcnl rrs scrrs trabalhos l-anriliarcs; comercializar insumos.

produtos s bcns de consurno necessarios ;rt: lirrtalccinrento dos produtores e agricultores
Íàmiliarcs. cont'orme plane.iamento rnurl. cnlrr'outros obiclivos. Ato contínuo, o coo

r, ç'li
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t-
dos tratulhor s<tlrcttou lirsse lrrlrr. crpltcarlo c rlehuttthr o l'rolct() de [:statuto Sooral da

tÍX)l'liRS^1.. anlsflormünlc clahrxlrJo. lsrk) urlig{) Fn ilrligo () l:slalut() l.irr apnrvarlo lxlo
\oto dc todor o.s crxrl^-rildo:i lirnrlrtdorcs. clllos nornss cslà{) consrgnudos e tltraltli«tdos ncsta

Àla. lildos os crxtperados prcseutcs suhsçrgr,cranr rr valor dc 0l salárro nrrnrmu conr lalor
atual dt R$ | l(xl.{}t) (llünr nrrl c ccnr ruís} a çota d!'cadâ c(xrF-Íado. ncsts ato. F)dendo scr

pâgo crn lalrrr nl(,nelán(t ou equrlalcntr cn'r nrodulos ila agrrcultrrra làmrlrar. a scr plgo num

penodo maxrmc, dc 05 (carco)anos lxu urda cooperado. sendo tluc lor subscnta a qu nlrdndc

trrtal dellÍ\int('crrnllqu()t&s-DarlcJ(l{S lll)(1.()(r (llunr nlii § (]cnr rcars) cada A scgurr.

o crrordunaüor dor lruhalhus dctcrnllnou rlue se prccetlcssc l cletçi1o dos rncmhros dtx úrgãus

srciais. crlnfrtrmc distx-rc o ÍisUrtuto rceem-Iprovfldo ( ]s prssCnles C()nvcrs{r&m Entre st. c dc
lonta conscnsual. montilrtm a chagr tia comf)srçào rkrs orgàos dc administraçào da

Coopcrativa. Iicou consignado a rn lirrmação legal de quc a ('(l( rl,liRSAl. scrá âdmintstradit

1x)r unlâ l)rrctrxiu Irrccuti\,a. rom1xlslâ c.xclusn,umu.nlc de cooperados cleitos pclâ
Assemblcru (icml. para nründato dc 4 iqullrrrt iln(rs. pcrmlttdÍr a rc.elciçào p:rra mâis unt
fiantlo(r con,{r,'cutrv(l. sendo ohrrlilkrna t runovrçüo dc, no nrínimo. l,J (unt turço} dos
l)irctorcs. hcrn cornir u làto da C oopcratrll scr lisctlrzrtla. irssirlua c nllnuctosiltrcntc, [xrr um
(irnsclho l:ri!-al. c()n\lrlur(lo tlc .j ttrris) nrcmhr0s cli:ltr0s t I (tris) suplcnlcs, paÍn mírndat(,

Jc I I utn ) âfl(). lod()s ctxrl--rudos clcrt.'.' 1^-la Âsscltrhlr,rra ( icral. scndo peÍmtttda â rltlctçã()
dc l.l tum tc\*ol dr)s üomÍx)Írcfltcs. lntircados os conrprrncntes. lirr detcrminar,la r yr)tilç:]o.

quc s,ü dcu dc lirrnra unânrmc. scndo lirrunr elcrlos Frra conrpoÍcm a Diretorin Erecutivr. os

scBulnles co(rpcftldos I'residfntf: lsmacl (:rrlos dc Jesus ('ruz. lrrasileinr. casado,

agriculttx furniLnl. data de nasernrcnlo ],1 ll l9ô7. Íxrnrdor do I(G n 0.15511951012-8.

SSP-MA. rnsdnlo n{r LPI sohon 6ll 177 lii-16. rr:srrlgttc c tkrntrctlradu na llua Ij, casa

S,N, Earrro l-.lrscu Rarnos. na scdc rkr Munrcq:ro. Stcretúrig: .losilene da §ilva ( lezÍrio.
brasrlcrra soltcrra. agrrcultorl lirrnrliirr. dula dc nasa'rnliiotu 09.'(19;1999, ;xrnad«rra <kr H(i n
(1597-1,1..1620 lô-0. S§P-l\4^. tÍlscnta tl(, LIJI. s(rb rr n 0,17 106 8l l--'io. rcsidenre c domiciliada
nÍl Ruâ ('aslclo [Jranuo. S/N. ltairro l rru itlcl4. 'l lsourciru: ('rcsno Alvus da Silva. brasrlciro,
wlleiro. aprcultor llnrrlrnr. r.lata dc nasomcnt(): l,ír0q lq8ó. portarlor tlo ll(i n

l5:l96J5l00llj-l- SSP-l'\,14. rnscrrlo m, ('l'l' vrlr o n 0.15 987 lt6,i-81t. rcsidcnrc c domrciliado
no Povoaulu Criolr. S.'N. /.una Rurul. quu ctrrnprrri(l um mtndrto dc (14 (q 8tro) anos, sundo

obrrgat(iria ao lrirmrn() rJc cada manúlto. l rcnovlçà() tlc. ntl nturrmo. l;i (um lcrço)dos sr-us

r:(nnp()n(.rlcs I'ara nrúntlinrs elctrto. rh' ( onselho l.iscal lirram clcrtrts os \cgUinles

erxrpcrados l. l'runtisto ('srdoso rla §ilra lrnrsilciro sollciro. ugricullor lanriltar. data rlc
nirsclrnunl(, tl6il() lq9(). porlldor r,Lr Jl( 1 n I )-15 h-i6{)Írll }i l§-ó. q\l'-M^'. rnsí,,rito no ('l'l r( } o
n 0.17.,81 l()l-,t5 Íúsr(lsrü! c rilrnrcrlrar,hr ltl I'oroado 'i'umarrndo. S;N. /-ona Rural" 2,

lhimundo tle llolande Silra- hrurrlcro. srtlloro. artrrcrrltor llntrlrar. rlat:r dc nascrmcntrr

.i I ()8,l9l,ll{. Ix)Ítüdor i() R( i ,r o.i.lôllexl(n )7á. SSP-N'l^. rnsc to no CPI' sob <r n

011 0ló 96.1-l{5, rcsldcrl(' r domrcrlratlo no l\»oadtr Iamarintir. S.'N. hna Rural. J. \ ilnrr
l.opes dc §ousr. hrusilcrra. soll.' a. agrrcultrrra lhnrlur. datit rlc nascimcnlrr' \'17,'llqtlq77.

Blrtodur d(' lt(i n (t2lll6.lllt){ll--1. SSI)-fvl^. rnscnlo no (ll,l'soh o Ír 01466tt.3ll-01.
Ícsldcntç c domrcrlrurlo no l\n,uackr Criolr, SrN. /onl Rlral Para mcmbros srrplentss do

I onsclhrt I:rscâl t'ornm clcrtos os scgurnter crxr;rcrudrrs. l, ,lntônio lfrrcos I lpcr dc
Olireirn. hrlsrlcrro \olllrr(1. artrrcultor llrntlrar. datu ds nilscrmcnt() l]í)-1,1000. ponâdoÍ do

R(i n 05906ô77101ô--i. SSI'-|',1A. lnsento rto (']'lj soh o n ÍH6 7(X)41.'l-71. rcsrdrnlc c

donrrcrlr*tlo no lbloado l-agtra \iclhl. §'N. ./.ona Rurul. l. §lanoel dc .lesus tls S
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Ísúq!tt,.l1^-SS.q-mJb(-,1 José Âlves da Silva Neto
Coordcnador dos Trabalhos

, .-.^ c
rÇ,.';11 ' . -rr'l ', ;' ' i

lsmael Carlos de .losus Cruz
Presidente

.*r*r^*-t, c.P Ç a*loY: d'* S 'Ia
Francisco Cerdoso da Silva
Cooperado

Q.tl r.tl. rt . lt-t. /' I "'.w . t. t L,r, t c! r i' / r'
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.losilene da Silva Cczário
Sccretária

úÍIr-o#{ià cldâd/o
(lreano Alves da Silva

Tesoureiro

l-
,.'lvrl,o",r,, ç{ç' t: u.alia 'rÍ'rl;alh
Antônio dos Santos Morsis

Coopcrado

'\t,

t
AUÍl
" PRÔ( 7 -t) \

4- Rodrigues. brasileiro. casado. agncultor lamiliar. data de nascimenlo: 25/1211979. portador

do RCi n.016652042001-3. SSP-MÂ. inscrito no CPF sob o n. 038.84'l .073-64. residcnte c

domiciliado no I'ovoado Crioli. S,T,i.,/-oru Rura[:3, Evando dos Santos Silvu. brasileiro.
solteiro. agricultor lanriliar. data J'; nuscin:rnto: ltl/02/2000. portador do RG n.

0614997 62017 -2. SSP-MA. inscrito nt' ( l)t sob o n. 094.461.963-02. residente e domiciliado
no Povoado OIho d'Água, S/N. Zona Rural. Prosseguindo os trabalhos" o coordenador

declarou eleitos (as) e ernpossados (a\) t()dos os [Jiretores Executivos e Conselheiros Fiscais.

sendo saudados pelos prescnlcs coln r.u'na tbne salva de palma.s. e ôS ELEITOS
DE(LARA\4. S()lr AS Pr-:NAS r).\ lrll. Ql. ll NÀO ES'rÀO IMPEDIDOS DE

EXERCEREM A ADMINISTR,A("À() I).\ ('()()PERATI\/A. POR LEI ESPECIAT- OU EM

vtRTt]DE DE CONDENA('ÀO ('RrNll\ \t-. OU POR SIt llNCON',l-RAREM SOB OS

EFEII'OS DE[.A. 
^ 

PENA QUE Vt:l)t'. 
^ll,,lt)A 

Qt;lj IL.MPOIiARIAMENTE. O ACIISSO

A CARGoS PÚBLIC'OS. OU POR ( RII\4t-, I.'AI,IMT'NTAR. DE PREVARICAÇÃO. PEITA

O[-I SUBORNO. CONCTJSSÀO. TI-T'I'I-A I'(). OT] CONTRA A ECONOMIA POPULAR.

CON'I'RA () SISI-F:MA l'lNANCtllRo N.'\C'IONAL. CONTRA NORMAS DE DEF'ESÀ DE
('oN( 0RRÉNCIA. CONTRA 

^S 
RI l-.,\ÇÕES Dl: CONSUMO. IiE PÚBLICA. OU A

PROPIIIIIDADF] DF, ACORDO CO\,Í ()S ARI.IGOS 5I DA 5.76Il7I I1 PARÁGRA},O I..
ARl'. l.0ll DO CODICO CIVIL lllt,\sll.l:lRo. llEM ('oMo NÀo sÀo PARI-.N'I-ES

ENTRE SI ATE SECUNDO CR^t . ( ) I'rcsidenlc eleilo. lsmael Clarlos «le Jcsus Cruz,

assumindo a direçâo dos trabalhos. agradcceu a colahtlração dos prcsenlcs c convocou a lodos

os cooperados (as) para sc engajarenr parl r' txito dos obictivos da enridade. Como nada mais

houvesse a ser tratado. o Scnhor i'i()i,.lcntc da (I(X)PERS,AL. às 13:00 horas. deu por

cnccrrados os trabalhos r" eu. Josiiürc d:i Silr,a ('czário. que servi de Secretária- lalrei a

prescntc Au qur.. lida c achada contirlnrc. contenl as assinaÍuras de todos os coopcrados

fundadores. como prova da livre vontatlc di: cada um de orguniz-ar c penencer a Cooperativa.

Santo Àntônio dos Lopcs. cstado do \ lirlarrhiio. 05 dc <lcz-cmbro de 202 I .

rn;hgíruo/-

${eto

Ge hilio dn Conceição Silve
Cooperado
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1*;/d l*,-* J," ç-à
Iracilde Rrmos dos Santos

Coopcrada

___b
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tr u) t tl. 1t v.r-' t r-.- l'Y llt z k' I
Manoel de,Iesus da silva 

t'xdol*tr:

syr(r"- í'4t;- ú '*,ral

l-.r,..11, . , '

Ral'lane d

ruÀÇÃo',Raimunrlo de Holanda Silva
C ooperado

Vilma Lopes de
Coopcratla

lri-w,a&,f* Jr*oü,(h61

ilfu d{.
Kelly'da Silv

Severino Poríirio dc Sousa Neto
Cooperado

*..*, A{u'"ro J.» i,anf. >r^4rr, ÇÀl7e
Antônio dos Santos Sampaio Filho

C'ooperado

"1.. 
g.Í*^ & 1,+.r,,ct

Cooperada

( rxlpcrada

\ I l-íl
I,lvando

ir anl

Álr es

Santos Silvu
lrJ

dos
,{§} io,nt§,ttL.*

a Silva de Sousa

Rosilma da Conceiçâo da
('ooperada

4à9,"4 .'L' 5dI-éL-'i-{' 5'ts""-

Railson da Silvs dc §ousr
L ooperadn

l'aulo

lC,W ett 0r)rt c(

n Alvcs dn Silva
f'ooperadu

J,
Antônio Marcos Lopes de Oliveim
Cooperado
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/nur1 §TATI,JTO DA COOPf,,RATIVÂ D§ PRODUTORE§ E AGRICULTORES
FAMILIARES D[ SANTO ANTOMO DO§ LOPI§ (COOPtrR§AL)tctY 

-út-

CAPÍ ULO I
DA D[,NO§{INAçÃO, SEDE, FORO, PRAZO, ÁnrA On AÇÃO I ANO SOCTAL

Àrt, l'. A COOPERÀTIVA DE PRODTJTOR-ES E ÀGRIC[ILTORES FAMILIARES Dú
SAN'IO ANTONIO DOS |-OP[,S (COOPERSÀL), constituida no dia 05 de Dezembro de 2021,
rege-se pelos valores e princípios do cooperativismo, pelas disposigões legais, pelas diretrizes da
aulogestão e por este Estatuto, tendo:

a) §ede administrativa na Rua E" SN. Baino Eliseu Ramos, nesta cidade de Santo Antônío dos
Lopes, Estado do Maranhão, forojuridico na Comarca de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão;

b) Área de admissão de cooperados, abrangendo o municipio de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão Ê região. podendo atuar em todo o terntório nacional:

c) Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de I ' de janeiro a 3l de
dezembro de cada ano' 

cAPi,uLo II
DA IiATUA,EZA I OBJETIVO§ SOCIÂ§

Art, 2". A COOPL,RSAL, com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus cooperados, é
de natureza Agroecológica. Agroextralivísta, Socioeconômica e com Equidade de Gônero e
Geraçôes, a paÍtiÍ da Unidade lamiliar, tendo por objetivo social congregar os produtores e
agricultores familiares, tendo em vista a mais ampla defesa de seus interesses, deverdo pâía tanto:

a) Coordenar a organizaçào da produção em áreas de cooperados. bem como em áreas próprias;

b) Prestar serviços de Assessoria r: Assistência Técnica aos cooperados (as) no que Íbr necessário
para melhor executârem os seus trabalhos familiarcs;

c) Comercializar insumos, produtos e bens de sonsumo necessários ao fortalecimento dos
produtores e agricultores familiares, conÍorme planejamento anual:

d! Promover a produção, benellcianento, agroindustrialização e comercialização de artigos
destinados ao abaslecimento làmiliar e associalivo de seus cooperados (as) e aos mercados local,
regional, estadual e nacional;

e) Promover o aprimoramento tecnico de seus cooperados, buscando uma profissionalização no
processo de gestão socioeconômica, ambiental, e valorização da cultura municipal e regional:

f) Organizar as tarefas de modo a bem apmveitar a capacidade dos cooperados (as), distribuindo-os
conforme suas aptidões e ínleresses coletivos;

g) Proporcionar, atraves de conGnios com sindicatos. preÍbitums e órgãos estaduâis, serviços
juridicos e sociais;

h) Proporcionar meios de campanha de comunicação entre os cooperados e transporte dos produlos
onundos da agricultura familiar.

Parágrafo l'- A Cooperativa atuará sem tliscriminação politica, racial, religiosa ou social e nâo

t-
\

visará lucroi

.{rsnç$V:> íinxÁ"'w

t§ s.- 1qp,Ê('l 0iJ0{ 'J
0A§l&14

)

B

Página 6 de 26

I



ESTATUTo DA c(x)pERATIvA Dt: pRoDr.rroREs E AcRrcuLToRES t'n'n"'0".?-q.-.
' r'AMILTÀRESDf,,S^NTOÀNTONIODOSLOIES(COOrERSAI,),,irr, 

^
Parágrafo 2'- A Cooperativa poderá utilizar terras de seus cooperados na forma de comodato;
cessão, ou arrendamento, ou ainda, arrendar ten-as de terceiros, bcm como possuir terras próprias .; !
para alcançar seus objetivos e, inclusiva, recebendo cessão de direitos dos cooperados, do
Municipio, do Estado ou da União:

Panigrafo 3' - A Cooperativa promoverá convênios com outras coopeÍativas, organismos publicos.
privados, brasileiros, estrangeiros, para melhor consecução de seus objetivos;

Parágrafo 4' - A Cooperativa para operar com terceiros, depende de prévia e expressa autorização
de sua f)iretoria Executiva.

(:APiTTiI,O II:
DOS COOPIRADOS

A) ADMISSÀO, DEVf,Rf,S, DTRETTOS E RESPONSABILIDADES

Art.3'. Podeni associar-se à COOPERSAL, salvo se houver imporsibilidade técnica de prêstação
de serviços, qualquer pessoa que se dedique à atividade objeto desta sociedade, dentro da área de
admissão da Cooperativa, podendo disçnr livremente de si c de seus bens, sem prejudicar os
interôsses e objetivos da Cooperativa, nem çolidir com os mesmos.

Parágrafo único. O número de cooperados não terá limite quanto ao mâximo, mas não poderà ser
inlêrior a 20 (vinte; pessoas fisicas.

Art 4'. Para associar-se, o interessado preencheni a Ficha de Matrícula, com a assinatura dele e de
mais duas teslemuúas, bem como a declaração de que optou livremente por associar-se, conforme
normas constantes do Estatuto Social da COOPERSAL.

§ l'. O interessado deverá liequentar, corr aproveitamento, um curso básico de cooperativismo, que

será ministmdo pela Cooperativa ou outra entidade.

§ 2'. Concluido o cuÍso, a Diretoria Execut'iva analisará a prog)sta de admissão e, se for o caso, a
deferirá. devendo entilo o interessado subscrever quotas-parte do capital, nos termos deste Estatuto,
e assinar o Livro de Matricula.

§ 3". A subscrição das quotas-parte do Capital Social e a assinatuÍa no Livro de Matricula
complementam a sua admissão na Cooperativa.

Art 5'. Poderão ingtcssar na Cooperativa, excepcionalmente, pessoas jurídicas que satisfaçam as

condições estabelecidas neste Estatuto.

Panigrafo único. A Íepresentaçâo da pessoa juridica junto à COOPERSAL se fani por meio de
pessoa natural especialmente designada, mediante instrumento especifico que, nos casos em que
houver mais de um Íepresentante, identi{icará os podetes de cada um.

Art. 6'. Cumprido o que dispõe o art. 4' do Estatuto Social, o cooperado adquire todos os direitos e

assume todos os deveres decorrentes da lei, deste Estatuto e das delibcrações tomadas pela
COOPERSAL.

À"

a) Participar das Assembleias Cerais, discutindo e votando os assuntos que nela florern trat.ldos.

lqt;P{/ Êrr í:'r"c4

#e 6â"í'iTJ.Aa\ ( vil "t*,
s tuuh

oa
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ESTATUTO DA COOPERATIVA DE PRODI.JTORES E AGRICI,ILTORES

TAM|L|ARES Df, SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

b) lropor à Diretona Executiva, ao Conselho Fiscal ou ârs Assernbleias Gerais, medidas de' ihteresse da Cooperativa:

c) Solicitar a sua demissão da Cooperativa quando lhe convier;

d) Solicitar informações sobre seus debitos e creditos;

e) Solicitar informações sobre as atividades da Cooperativa, e, a pâíir da data de publicação do
Editrl de Convocação da Assembleia Ceral OrdiruiLria, consultar os livros e peças do Balanço
Geral, que devem estar à disposição do cooperado na sede da Cooperativa.

§ l'. A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as propostas dos cooperados, referidas na

alinea *b" deste artigo. deverão ser apresentadas à Diretoria Executiva com a antecedência mínima
de 30 (trinta) dias e constar do respectivo Edital de Convocação.

§ 2'. As propostas subscritas por pelo menos l/5 (um quinto) dos cooperados, serâo

obrigatoriamenle levadas pela Direloria Executiva à Assembleia Geral, e, nào o sendo, no prazo de
30 (trinta) dias, poderão ser apresentadâs diretamente pelos cooperados proponentes.

Aí. 8'. São deveres do cooperado

a) Subscrever e integmlizar Írs quotas-parte do capital nos termos deste Eslatuto e conlribuir com
as taxas de serviço e encargos opcracionais que forem estabelecidos;

b) Cumprir com as disposições da lei, do Estatuto, bem como respeitar as resoluções tomadas pela

Diretoria Executiva e as delibemções das Assembleias Gerais:

c) Satislàzer pontualmcnle seus compromissos com a Cooperativa, dentre os quais o de participar
ativamente da sua vida societána e empresarial;

d) Realizar com a Cooperativa as operações econômicas que constituam sua finalidade:

e) Prestâr à Cooperativa informaçôes relacionadas com as atividades que lhe tàcultaram se

associar;

f) Cobrir as perdas do exercicio, quando houver. proporcionalmente às operaçiies que realizou com
a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-las;

g) Prestar à Cooperativa esclarecimentos sobre a-s suas atividadcs;

h) Manter atualizado j unto à Cooperativâ todos os seus dados cadastrais solicitados na ficha de

matrícula; tais como o endereço completo, estado civil (ínclusive no caso de existência união
estável. ou alteração no regime de bens caso seja casado), telefone, endereço eletrônico e outros;

i) Levar ao conhecimento da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal a eístência de qualquer
irregularidade que atente contra a lei, o Estatuto;

j) Zelar pelo patrimônio matenal e moral da Cooperativa.

ArL 9'. O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa até o valor do
capital por ele subscrito e o montante das çrerdas que lhe couber, guardada a proporção de sua

v í5Mlti tÉpt05
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ArL 10. Os herdeiros do cooperado falecido têm direíto ao capital integralizado e demais creditos !'1

pertencentes ao de cu1us.

b) DEMrS§ÃO, EL|MINAÇÃO E EXCLTJSÃO

ArL I l. A demissão do cooperado dar-se-á a seu pedido, Íbrmalmente dirigido à Dirctoria Executiva
da Cooperativa, e não podera ser negado.

ArL 12. A eliminação do cooperado será dada em virtude tle infraçâo de lei, deste Estatuto Social,
após duas advertências escritas.

§ 2'. No caso do disposto na alínea "c" do panigraÍb primeiro deste artigo, o cooperado que deixar
por vontade própria, de realizar junto a cooperativa a prestâção de serviços que constituem seu
objeto social por mais de ó0 (sessenta) dias consecutivos ou 120 (cento e vinte) dias intercalados
num periodo de 02 (dois) anos, será automaticamenle eliminado.

§ 3'. Cópia autênticâ da decisão da eliminação será remetida ao cooperado, por processo que
comprove as datas da remessa c do recebimento.

§ 4". Se a correspondência, refenda no parágrafo anlerior retomar mais de 03 vezes à cooperativa
sem que haja a ciência pelo cooperado eliminado, a referida comunicação poderá ser f€ita por
publicação em jomal que abranja a área cle admissão de cooperados.

§ 5". O cooperado eliminado podeni, dentro tlo prazo de 30 (trinta) diâs a contaÍ da data do
recebimento da notiÍicaçâo, interpor recurso que teni efeito suspensivo até a primeira Assembleia
Ceral.

§ 6". No caso do parágrafo quarto deste anigo, o prazo de 30 (trinta) dias para recurso â Asscmbleia
Geral pelo cooperado eliminado iniciam no dia da publicação em jornal da referida eliminação.

Art. 13. A exclusâo do cooperado será I'cita

a) Por dissoluçâo da pessoa j urídica:
b) Por morte da pessoa fisica;
c) Por incapacidade civil não supridat
d) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na Cooperativa.

Art 14. O ato de exclusão do cooperado, nos termos da alínea "d" rlo artigo anterior, seni efetivado
por decisão da Diretoria Executiva, mediante termo tirmado pelo Presidente nâ Ficha de Matricula,
devendo ser aplicado o disposlo nos parágrafos terceiro, quarto, quinto e sexto do artigo 12 deste
eslâtu10.

Art. 15. Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado só terá direito à
restituição do oapital que integalizou, devidamente corrigido, das sobras e de outros créditos que

lhe tivercm sido rcgistrados, não lhe cabendo nenhum outro direito.

§ l'. A restituição de que trata este aíigo somente poderá
Assembleia Geral, o Balanço do exercicio em que o cooperud

do depois de aprovado, pela

do desligado da C
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, ESTATT]TO DA COOPERATIVA DE PRODIJTORES E AGRICULTORES
F'AMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPSRSAL)

§ 1". A Diretoria Executiva poderá eliminar o cooperado que:

a) Manter qualquer ativirlade que conflite com o objeto social da Cooperativa;
b) Deixar de curnprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa;
c) Deixar de realizar com a Cooperativa as operações que constituem seu objeto social.
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§ 2". A Diretoria Executiva da Cooperativa podeni determinaÍ que a restituiçAo do capital
i'ntegralizado pclo cooperado seja tbita em até'10 (dez) parcelas, a partir do exercicio tinancei«r
posterior ao em que se deu o desligamento.

§ 3". No caso de morte do cooperado, a restituição de que trala o paragrafo anterior seú efetuâdâ
aos herdeiros legais em uma só parcel4 mediante a apresentação do respectivo formal de partilha
ou alvará judicial.

§ 4", Oconendo demissôes, eliminações ou exclusôes de cooperados em número tal gue as
restituiçôes das impoúâncias rel'cridas neste artígo possam ameaçar a estabilidade econômico-
financeira da Cooperativa, esta poderá restituí-las mediante críterios que resguardem a sua
continuidade.

§ 5". No caso de readmissão do conperado, ele deverá integralizar as quotas-parte de capital social
de acordo com as disposiçõ,es previstas no Estatuto vigente à epoca.

Art- 16. Os atos de demissâo, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pÍonta exigibilidade
das dividas do cooperado com a Cooperativa, sobre cuja liquidagão cabeni à Diretoria Executiva
decidir.

Art. 17. Os deveres de coop€rados demitidos, eliminados ou excluídos perduram até a data da
Assembleia Geral que aprovar o balanço de conlas do exercício em que ocoÍreu o desligamento.

CAPITTII.O IV
DO CAPITAL E PA'I'RIMÔNIO

ArL 18. O câpitâl social da COOPERSAL, representado por quotas-parte, não tefti limite quanto ao
milrimo e vananí conformc o número de quotas-parte subscrius, mas não podeÉ ser inferior a 20
(vinte) Mlários minimo vígente em 3 I de Dezembro de 2021.

§ l'. O capital social é subdividido em quotas-partes, no valor de R§ 1.100,00 (mil e cem reais),
podendo ser pago em valor mone!ário ou equivalente em produtos da agricultura familiar, a ser pago
num periodo má,ximo de 05 (cínco) anos por cada cooperâdo (a);

§ 2". A quotas-parte é indivisÍvel, intransferivel a rrão cooperados, não podendo ser negociada de
modo algum, nem dada em garantia- e sua subscriçào, integralização, transt'erência ou restituição
será sempre escrilurada no Liwo de Matrícula.

§ 3'. A transferência de quotas-pane entre cooperados, tolal ou parcial, será escriturada no Livro de
Matícula mediante termo que contenha as assinaturas do cedente, do cessionrírio e do PÍesidente
da COOPERSAL.

§ 4'. O (A) coopeÍado (a) deve integralizâr as quotâs-parte à vista ou caso a Diretoria Executiva
aprove, em parcelas periôdicas devendo o refendo órgão de administração estabelecer o número e
dia de vencimenlo para pagamento das parcelas.

§ 5". Para efeito de integralizaçào de quotas-parte ou dc aumento do capital social, a COOPERSAL
poderá receber bens, desde que avaliados previamentc, c feita homologação da Assembleia 6eral.

Art. 19. O número de quotas-parte do capital social a ser subscrito pelo coopemdo, por ocasiâo de
sua admissão
subscrito. {o noderá ser inferior a 0l (uma) quotâs-parte ou superior a lR (um terço)
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CAPÍTI.ILO V
DA ASSEMBLEIA GERAI,

É{Llr0a.,

rt

S) DEFINIÇÃO E FI.INCIONAI}If,NTO

ArL 20. A Assembleia Geral e o órgão supremo da COOPERSAL, cabendo-lhe tomar toda e
qualquer decisão de interesse da entidade. Suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes
ou discordantes.

ArL 21. A Assembleia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente.

§ t'. Podeni também ser convocada pela Diretoria Executiva" pelo Conselho Fiscal, ou ainda, após
solicitação não atendid4 por l/5 (um quirto) dos cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais.

§ 2". Não poderá votar na Assembleia Ceral o cooperado que tenhâ sido admitido apos a
convocação.

Art. 22. Ent qualquer das hipóteses reÍ'eridas no artigo 2l , as Àssembleias Gerais serão convocadas
com antecedência minima de l0 (dez) dias, com o horário definido para as três convocações, sendo
de uma hora o intervalo entre elas.

Art 23. O quorwn para instalação da Assembleia Geral e o seguinle:

a) ?3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, enr primeira convocaçâo;
b) Metade mais um dos cooperados, em segunda convocaçãot
c) Mínimo de l0 (dez) cooperados, em terceira convocaçâo.

§l'. Para efeito de verificação do rTlorrmr de que trata este artigo, o número de cooperados presentes,
em cada convocação, será conlado por suâs assinaturas, seguidâs do respectivo número de
Matricula, apostas no Livro de Presença.

§ 2'. Constatada a existência de qmrwn no horário estabelecido no Edital de Convocação, o
Presidente instalará a Assembleia, tendo encerrado o Livro de Presença mediante termo quc
contenha a declaraçào do número de cooperados presentcs, da hora do enccrramcnto e da
convocação correspondente, fará transcrever estes dados para a respectiva ala.

ArL 24. Não havendo quorum pata instalação da Assembleia Geral, será feita nova convocação,
com antecedência mínima de | 0 (dez) dias ú1eis.

Parágrafo único. Se ainda assim não houver rJzrrrrrz para a sua inslalação, será admitida a intenção
de dissolver a Cooperativa.

.{rt.25. Dos editais de convocação das Assemblcias Gerais cleverão constar:

a) A denominação da COOPERSAL e o número de Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas -
CNPJ. seguidas da expressão "Convocação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária",
conformc o casoi

b) O dia e a hora da reunrâo, em cada convooaçâo, assim como o local da sua realizaçâo, o qual,
salvo motivo justillcado, será o da sedc social;
A sequência ordinal das convocaçõesi

N
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d) A Ordem do Dia dos trabalhos. com as dcvidas espccificações;
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*--c1 O n,irn"ro de cooperados existenres na dâta de sua expedição para eleilo do cálcu lo do qurtrunr
dc instalaçãol

0 Data e assinatura do responsâvel pela convocação.

§ I". No caso da convocação da Assembleia Ceral ser íerta por cooperados, o Edital será assinado,
no minimo, por 4(quatro) signatános do documento que a solicitou.

§ 2'. Os Editais de Convocação serâo afixados em locais visíveis das dependências geralmente
frequentadas pelos coopeÍados, publicados em jomal de circulação local ou regional, e comunicados
aos cooperados por intermédio de circulares.

ArL 26. E da competência das Assemblsias Gemis Ordinárias ou Extraordinárias a destituiçâo dos
membros da Diretoria Executrva ou do Conselho Fiscal.

§ 1". Oconendo destituiçeo ou renúncia que possa comprometer a regularidade da administração ou
fiscalização da Cooperativa, os membros restantes dos órgãos de administração e Iiscalização, em
conjunto, designarão pessoas parâ ocupaÍem os caÍgos vagos. provisoriamente, pelo período
máximo de 30 (trinta) dias.

§ 2". Nesse mesmo período deverá ser convocada unra Assembleia Geral para eleger novos
administradores e/ou conselheiros fircais. conforme o caso, cujo mandato será o equivalente ao
tempo restanle do mandato anterior.

ArL 27. Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, podendo ser auxiliado
por um Secretário ud hoc, que deverá ser um cooperado em pleno gozo de seus direitos ou um
empregado da cooperativa, escolhido na Assembleia Geral. podendo, também, ser convidados os
ocupantes dos cargos sociais para compoÍ a mesa.

Parágrefo Único. Quando a Assembleia Geral não tivcr sido convocada pelo Presidente, os
trabalhos serão dirigidos por um cooperado escolhido na ocasiâo, e secretariado poÍ outro,
convidado por aquele, compondo a mesa dos tÍabalhos os principais inteÍessados na sua @nvocação.

Art 28. Os ocupantes de cargos sociais, como quaisqueÍ outros coop€Íados, não derão volar nas

decisôes sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretsmente, dentre os quais os de prestaçâo

de conlas, mas nôo Íicarão privados de tomar parte nos respeclivos debates.

Art. 29. Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o Presidenle da

Cooperativa, logo após a leitura do Relatório da Diretoria Executíva, das peças contábeis e do
parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique um coopeÍado para coordenar os
debates e a votação da maleria.

§ 1". Transmitida a direção dos trabalhos. o Presrdente e demais Diretores e os Conselheiros Fiscais,
deixarão a mesa, pcrmanecendo no recinto, à disposição da Assembleia Geral para os
esclarecimenlos que lhes forem solicrtados.

§ 2'. O coordenador indicado escolhení, dentre os coopemdos, um SccÍetário a.,/áoc'para auxiliá-lo
na redaçâo das decisões a serem incluidas na ata pelo Secreulrio da Assembleia Geral.

satislizerem as limitaçôes deste artigo, somente poderão ser discutidos depois de es

\
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Art.30. As deliberações das Assembleías Gerais somente poderão versar sobre assuntos constantes

do Edital de Convocaçâo e os que com eles tiverem imediata relação.

§ 1'. Os assuntos que nâo constârcm expressaÍnente do Edital de Convocaçâo e os que não

FM
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do Dia, sendo que suâ votação, se a matéria for considerada objeto de decisão, sen[ obrigatoriamen&
assunto para nova Assembleia Geral.

§ 2'. Para a votação de qualquer assunto na Assembleia deverão ser averiguados os votos a favor,
depois os votos contra, e por íim as abstenções. Caso o número de abstenções seja superior a 50o/o

(cinquenta por cento) dos pÍesentes, deveá o assunto ser melhor esclarecido, antes de ser submetido
à nova votâção ou ser retirado da pauta, quando não for do interesse do quadro social.

Art.3l. O que ocorrer na Assembleia Geral devera constar de ata circunstanciada, lavrada no livro
próprio. aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos administradores e fiscais pÍesentes, e por
uma comissão de Q-§ (çinco) cooperados designados pela Assembleia Geral.

Art.32. As deliberações nas Assembleias Gcrais seúo tomadas por maioria de votos dos
cooperados presentes com direito de votar, tendo cadâ cooperado direito a I (um) só voto, qualquer
que seja o número de suas quotas-parte.

§ I ". Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembleia Geral poderâ optar pelo voto secreto

§ 2". Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a favor, os votos contra e as
abstenções.

Art 33. Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembleia Geral
viciadâs de eno, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas oom violação de lei ou do Estatuto, contado
o prazo da data em que a Assembleia Geral tiver sido realizada.

b) ÂSSf,MBLIIA GERAL ORDINÁRTA

Art. 34. A Assemblcia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano, no
deconer dos 3 (tÉs) pnmeiros meses após o termino do excrcicio social, deliberará sobre os
seguintes assuntos, que deverâo constar da Ordem do Dia:

| - PresSçAo de co as dos Orgãos de Administraçâo, acompanhada do Parecer do Conselho Fiscal,
compreendendo:

a) Relatório da Gestão;
b) Balanço Oeral;
c) Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Pareccr do Conselho Fiscal;
d) Plano de atividade da Cooperativa para o exercício seguinle.

lI - Destinaçâo das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso, as

parcelas para os fundos ohrigatórios:

III - Eleição e posse dos componentes da Diretona Executiva e do Conselho Fiscal:

IV - Fixação dos honorários, gratificações e da cedula de prescnça para os componentes da Diretoria
Executiva c do Conselho Fiscal

'-.{ú
---- i*=

*

V - Quaisquer assuntos de interesse social. excluídos os enunrerados no artigo 3ó deste Estatuto.

§ 1'. Os membros dos órgãos de administração e fiscalização nâo poderâo participar da votação das

matérias referidas nos incisos Í (excluida a alinea "d")e IV deste artigo.
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§ 2". A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administraçào não desoneram seus
componentes da responsabilidade por erro. dolo. fraude ou simulação, bcrn como por infração da
lei ou deste Estatuto.

C) ASSEIIIBLf,,IA GERAL f, XI'RAORDINÁRIA

ArL 35, A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, @endo
deliberar sobre quâlqueÍ assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no Edital de
Convocação.

ArL 36. E da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os
seguinlcs assuntos:

a) ReÍ'orma do Estatuto;
b) Fusão. incorporação ou desmembramento:

Mudança de objeto da sociedade;
Dissolução voluntária e nomeaçâo de liquidantes;
Contas do liquidante.

Parágrafo único. Sâo necessárros os votos de 2/3 (dois terços) «Ios associados presentes, paÍa tomar
válidas as deliberaçôes de que tnrta este artigo.

d) PROCESSO ELEITORAL

ArL 3?. Sempre que for prevista a oconência de eleições em Assembleia Geral, o Conselho Fiscal,
com a antecedência, pelo menos, idênlica ao respectivo pÍa?§ ü convocação, criâÍá um Comitê
Eleitoral, composto de 3 (três) membros, todos nâo candidâtos a cargos eletivos na Cooperaüva,
para coordenar os trabalhos em geral, relativos à eleição dos membros da Diretoria Executiva, e do
Conselho Fiscal.

§l': Logo apos a designação dos membros que comporâo o Comitê Eleitoral; estes deverâo se reunir
com a finalidade de elegerem qual membro será o coordenador do referido comitê.

§2": O Coordenador a que se refere o parágrafo pnmeiro deste artigo, senl o representante oficial
do Comitê Eleitoral, lhe competindo a funçâo de reprcsentar c proferir as decisôes do citâdo Comitô.

Art.38. No exercicio de suas funções, compete ao Comitê Eleitoral:

a) Certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal em exercicio e do número de vagas existentesl

b) Divulgar entre os cooperados, através de circularcs e ouÍos meios adequados, o número e a
natureza das vagas a preencher,

c) Registrar os nomes dos candidatos pela ordem de inscrição, verificando se estão no gom de seus

direitos sociais;

d) VeriÍicar, por ocasião da inscrição, se existem candidatos sujeitos as incompatibilidades
previstas no an. 4l deste Estatuto, fazcndo com que assinem declaragão negativa a respeito;

e) Organizar fichas contendo o curriculo dos candidatos, nas quais constem, além da

individualização e dados protissionais, as suas experiências e práticas coop€râtivistas,
atuação e tempo de Cooperaliva e

c)
d)
e)
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h) Estudar as impugnações, previa ou posteriormente formuladas por cooperados no gozo de seus

direitos sociais, bem como as denúncias de inegularidades nas eleições, encaminhando suas

conclusôes à Díretoria Executiva, para que sejâm tomadas as providências legais cabiveis.

i) Conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição, proclamação e posse dos
eleitos, fiscalizando, também, o cumprimento do Estatuto Social e decisões de Assembleias
Gerais;

j) Tomar toda e qualquer decisão referente ao pÍocedimento eleitoral. incluindo os casos omissos
relativos a esse assunto.

§ 1". O Comitê Eleitoral fixará prazo para a inscriçâo dos candidatos, de modo que os nomes dos
candidatos possam ser conhccidos e divulgados, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes da

Assembleia Geral em que serão procedidas às eleições.

§ 2". Não se apresentando candidatos ou havendo número insuliciente de candidatos. caberá ao

Comitê Eleitoral proceder à seleção entre os interessados que atendam às condições exigidas, e que
concordem com as nornas e formalidades neste Estatuto.

ArL 39. O Presidente da Assembleia Geral suspendeú o trabalho desta para que o CooÍdenador do
Comitê Eleitoral dirija o processo das eleições e a proclamação dos eleitos.

§ 1", O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da Assembleia Geral.

§ 2". Os eleitos para suprirem vacância na Diretoria Executiva ou no Conselho Fiscal exercerào os
cargos somente até o final do mandato dos respectivos antecessores-

§ 3". A posse ocorrerá sempre na Assernbleia Geral em que se realizarem as eleições depois de
encerrada a Ordem do Dia.

.{rt.40. Não se efetivando nas é5ncas devidas a eleição de sucessores, por molivo de força maior,
os prazos dos mandalos dos membros dos órgâos de adnrinistração e fiscalizaçâo em exercicio serão

considerados automaticamente prorrogados, pelo tcmpo necessário, ate que se efetive a sucessão,

nunca além de 90 (noventa) dias.

a) DIRE'I'ORIA EXECtI'flvA

Art, 42. A Diretoria Executiva e o órgâo supcrior na hierarquia administrativa, sendo de sua

competência privativa e exclusiva a responsabilidade pela decisão sobre todo e qualquer assunto de

/nuruaçÃo

f) Divulgar aos demais cooperados as informaç,ões constantes na alínea "e" deste artigo; i ' ' ' '
\'

g) Realizar consultas e promoveÍ entendimentos para a composição de chapas ou unificação de :'-
candidaturas, se for o caso;

llr

t

\
ordem econômica ou social, de interesse da COOPERSAL ou
lei, deste Estatuto e das recomendações da Assemblcia Ceral.

de seus cooperados. nos
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Art.4l. Sâo inelegíveis, alem das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda
que tempoÍariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou
subomo. concussào, p€culato, ou contra a economia popular, a fe pública ou a propriedade.

CAPiTI.II,O VI
DA ADMINISTRAÇÂO
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Ârt 43. A Diretoria Executiva será composta por 03 membros, todos cooperados no gozo de seus
direitos sociais. eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 4 (quatro anos) anos, sendo
obrigatória ao término de cada mandato, a renovaçâo de. no minimo, l/3 (um terço) dos seus
componentes.

Parógrafo único, Não podem fazer parte da Diretoria Executiva. alem dos inelegíveis enumerados
no aí. 4l deste Estâtuto, os parentes entre si até 2" (segundo) grau em linha reta ou colateral, nem
os que tenham exeroido, nos últimos seis meses, cÍrÍgo público eletivo.

Art, 44. Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos pela Assembleia Geral tomando posse

automaticamente quando for divulgado o resultado pela reÍbrida Assembleia.

Par{grafo Único. A Diretoria Executiva seÍá composta de 3 (três) membros sendo um (a)
Presidente, um (a) Secretário (a) e um (a) Tesoureiro (a).

ArL 45. A Diretoria Executiva rege-se pelas seguintes normas:

â) Reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e extÍâoÍdinariâmente sempre que necessiriô, por
convocação do Presidente, da maioria da própria Diretoria, ou, ainda, por solicitação do
Conselho Fiscal:

b) Delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, estando proibida a

rÊpresentação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos dos presentes,

reservado ao Presidenle o voto de desempate;

c) As dcliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro próprio, lidas,
aprovadas e assinadas ao fim dos trabalhos pclos memhros da Diretoria presentes.

Parágrafo único, Perdeni aúomaticamente o cargo o membro da Diretoria Executiva que, sem
justificativa" faltÂÍ a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) reuniões durante o ano.

Art 46. Cabem à Diretoria Exccutiva, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, as seguintes

atribuições:

a) Propor à Assembleia Geral as politicas e metas paÍa orientação geral das atividades da
COOPERSAL, apresentando programas de trabalho e orçamento, alem de sugerir as medidas a
serem tomadâs;

b) Avaliar e providenciar o montanle dos recursos financeiros e dos meios necessários ao
atendimento das operações e serviços:

c) Estimar previamente a rentabilidade das opcraçôes e serviços, bem como a sua viabilidade;
d) Estabelecer noÍrnas para funcionamento da COOPERSAL;
e) Estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abuso cometidos

contra disposigões de lei, deste Estatuto, ou das rcgras de relacionamento com a entidade que

venham a seÍ estabelecidas:
Í) Deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusâo de cooperados e suas implicações, bem como

sobre a aplicação ou elevação de multas:
g) Estabelec€r a Ordem do Dia das Assembleias Cerais, quando for o responsável pela s:ra

convocaçâo, considerando as propostas dos cooperados nos termos dos parágrafos 'lo 
e 2o do art.

T deste Estatuto Social:
h) Estabelecer a estrutura operacional da administraçâo executiva dos negócios, criando cargos,

atribuindo funçôes, e fixando normas para a admissão e demissão dos empregados;

\*

*
i) Fixar as normas disciplinares,
j) Julgar os recursos Íbrmulad sões disci
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k) Avaliar a conveniência e fixar o limite de tiança ou seguro de fidelidade para os empregados
que manipulam dinheiro ou valores da Cooperativâ;

l) Fixar as despesas de administraçâo em orçamento anual que indique a fonte dos recursos para a
sua cobíuÍa;

m) Contrâtar, quando se Í'tzer necessrârio. um serviço independente de auditoía, conforme disposto
no artigo I12, da Lei n" 5.764, de l6ll2ll97l'.

n) Indicar banco ou bancos nos quais serão leitos negôcios e depósitos de numenirio. e fixar limite
máximo que poderá ser mantido no caixa da Cooperaliva:

o) Estabelecer as noÍrnas de controle das oprcrações e serviços, verificando, no minimo,
mensalmente o estado econômico-financeiro da Cooperativa, bem corno o desenvolvimento das
opcrações e serviços, através de balanceles e demonstrativos esp€cíficos;

p) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorização da Assembleia
Gcral:

q) Contrair obrigações, tÍansigiÍ, adquirir. alienar e onerâr bens móveis, ceder direitos e constituir
mandatários:

r) Fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores que compõem
o ativo permanente da entidade;

r) Zelar pelo cumprimento da legislação cooperativista e de outras apliolveis, pelo atendimento da
legislação trabalhisu perante seus empregados, bem como da legislação fiscal.

t:

§ l'. O Presidente da COOPERSAI- providenciani para que os demais membros da Diretona
Executiva recebam, com a antecedência míuima de 03 (três) dias, cópias dos balancetes e
demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre os quais tenham que se pronunciar,
sendo-lhes facultado, ainda, anteriormente à reunião correspondente, inquirir empregados ou
coog:rados, pesquisar documentos, a fim de dirimir as dúvidas eventualmente existentes.

§ 2'. A Diretoria Executiva solicitará, sempre quejulgar conveniente, o assessoramento de quaisquer
funcionários graduados para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo
determinar que qualquer deles apresente, previamente, projetos sobre questÕes especÍÍicas.

§ 3'. As normas estabelecidas pela Diretoria Executiva serão baixadas em forma de Resoluções,
Regulamenlos ou Instruções.

Art.47. Ao Presidente competem, dentre outros, os seguintes poderes e atribuições:

a) Dirigir e supervisionar todas as atividades da COOPERSALI
b) Baixar os alos de execugão das decisões da Diretoria E:iecutiva;
c) Assinar, j untamente com o tesoureiro, cheques, contratos e demais documentos constitutivos de

obrigaçôes;
d) Convocar e prssidir as reuniões da Diretoria, bem como as Assembleias Cerais dos cooperados:
e) Apresentar à Assembleia Geral Ordinária:

L Relatório da Gesrào:
[l. Balanço Geral;
IIl. Demonstrativo das Sobras apuradas ou das Perdas verificadas no excrcicio e o Parecer do
Conselho Fiscal.

f) Representar ativa e passivamente a Cooperativa. em juízo e fora dele;
g) Representar os cooperados, como solidário com os financiamentos efetuados por intermédio da

\ü

Cooperativa, realizados nas limitações da lei e deste l.:statutol
h) Elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa;
i) Verificar periodicamente o saldo do caixa;
j) Acompanhar, juntamente com a Adrninistração F'inanceira, as finanças da
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ArL 48. Compete ao Secretário (a). entre outras, as seguintes atribuições

a) Secretariar os trabalhos e onentar a lavratura das Atas das reuniões da Diretoria Executiva e da
Assembleia Geral, responsabilizando-se pela guarda de livros, documentos e arquivos
perti nentes;

b) Interessar-se permanentemente pelo trabalho do Presidente.

Art. 49. Compete ao Tesoureiro (a) a-s seguintes funções:

a) Sup€rintendeÍ todos os serviços de Tesouraria;
b) Organizar a escrituÍação contábil e financeira da Cooperativa, elaborando o Plano de Contast
c) Assinar com o presidente, o balanço e a demonstração das contas de Receita e Despesa, com os

balancetes mensais;
d) Prestar informações verbaís ou escritas à Diretoria e ao Conselho Fiscal sobre o estado

financeiro da cooperaüva e permitir-lhe o livre exame dos livros e haveres;
e) Apresentar os balanços e balancetes mensais à Diretoria e ao Conselho Fiscal para apreciaçào;
f) Guardar sob sua responsabilidade os valores e titulos de qualquer natuÍeza pertencentes à

cooperaüva e responder por elesl
g) DesempenhaÍ outras atiüdades compatíveis e as que lhe forem atribuídas pelo Presidente:
h) Assinar cheques ou outros documentos juntamente com o Presidente ou com o Secretário, no

caso de impedimento de qualquer natureza do Presidente.

Art.50. Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmenle responsávcis pelas

obrigaçôes que contrairem em nome da COOPERSAL, mas responderão solidariamente pelos
pretuizos resultantes de desidia e omissão ou se agiram com culpa, dolo ou má fé.

§ 2'. Os quc participarem de ato ou operaçâo social em que se oculte a natureza da sociedade, podem
ser declarados pessoalmente responsriveis pelas obrigaçôcs em nome dela contraídas, sem prejuizo
das sanções penais cabiveis.

§ 3". O membro da Diretoria Executiva que em qualquer momenlo refeÍente a essa operação, tiver
interesse oposto ao da COOPERSAL, não poderá participar das delibeÍações relacionadas com essa

operação, cumprindo-lhe declarar seu impedimento.

§ 4'. Os componentes da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou oúros, âssim como os
Iiquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para eÍbito de
responsabilidade criminal.

§ 5'. Sem prej uizo da açào que possa caber a qualquer coo[arado, a CoopeÍativa, por seus dingentes,
ou representada por cooperados escolhidos em Assembleia Ceral, teú direito de açâo contra os
administradores, para promover a sua responsabilidade.

Art. 51. PodeÍá a Diretoria Executiva criar comitês especiais, transitórios ou nâo, para estudaq
planejar e coordenar a solução de questões esp€cíficas. relativas ao funcionamento da Cooperativa.

It
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§ 1", A Cooperativa responderá pelos âtos a que se refere este artigo, se os houver ratificado ou
delcs logrado proveito.
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CAPiTULO VII
DO CONSELHO PISCÀL

Art. 52. Os negócios e atividades da COOPERSAL serão Íiscalizados assídua e minuciosamente
por um Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, todos
cooperados, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição de apenas l/3
(um terço) dos seus componentes.

§ 1". Para concoÍrer ao cargo de Conselheiro liiscal, o cooperado deverá estar em pleno gom de
seus direitos e deveres, de acordo com os requisitos legais e estatuüirios.

l('ie'

It

§ 2". Os cooperados não podem cxerçer cumulativamentc cargos na Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal.

§ 3", Não podem fazer paíe do Conselho Fiscal, alem dos inelegiveis enumerados no aí. 4l deste
Estatuto, os parentes dos Diretores até 2" (segundo) gÍau, em linha reta ou colateral, bem como os
parentes entÍe si até esÍe grau.

ArL 53. Na primeira reunião do Conselho Fiscal de cada ano civil deveú ser eleilo, dentre seus
membros, um Presidente incumbido de convocar e dirigir as reuniões e um secretário para a
lavratuÍa de atas deste Conselho Fiscal, os quais exercerão o mandato até a próxima Assembleia
Geral.

Parágrafo Único. O Presidente do Conselho Fiscal deverá ser substituído, em suas faltas ou
impedimentos, pelo Conselheiro Fiscal que veúa a ser escolhido pelos seus pares.

ArL 54. O membro do Conselho Fiscal que, por motivo justiÍicado não puder comparecer à sessão,
deverá comunicar o fato ao Presidente, com antecedência mínima de 72 (setcnta e duas) horâs, para

eÍbito de convocação do respectivo suplente.

§ 1". A comunicaçâo deverá ser dispcnsada quando o suplente, devidamente notificado pelo
membro efetivo, comparecer à sessão.

§ 2'. Quando a comunicaçâo úo ocorrer nos moldes do cuput deste anigo. o Conselheiro Fiscal
terá l0 (dez) dias, a contar da data em que sua ausência foi registrada, para sejustiÍicar, medianle
exposição em reuniâo, ou em expediente do interessado ao Presidenle do Conselho Fiscal.

§ 3". O Conselheiro Fiscal que Íàltar, nâo poderá lazer jus ao recebimento de cedula de presença,
instituida em Assembleia Geral, mesmo que a ausência sejajusrificada.

Art.55. Deverá peÍder o mandato o membro que faltar, injustificadamente, a 03 (três) reuniões
consecutivas ou a 06 (seis) altemadas, durânte o ano civil.

Art. 5ó. No caso da vacância da função de membro ef'etivo do Conselho Fiscâ|, o respectivo suplente
assumirá automaticamente o lugar do titular.

Art.57, No caso de ocorrerem três ou mais vagas no Conselho Fiscal, deverá haver imediata
comunicação à Diretoria da Coopcrativa, para as providências de convocação de Assembleia Gsral
pam o devido preenchimento das vagas.

ArL 58. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, umâ vez por mês e, extraordínariaÍflente,
sempre q

a 4lut'c 94x:uú

N
ue necessano, com a panicipaÇão de 03 (lrês) dos seus membros.
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§ l'. As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, porqualquerde seus membros,
por solicitaçâo da Direloria ou da Assembleia Geral.

§ 2'. Na ausência do Presidente será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir os uabalhos.

§ 3". As deliberações sêrâo tomâdas por maioria simples de votos e conslaÍão de ata, lawada em
livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, por 03 (três) membros
do Conselho Fiscal presenles, indicados pela Assembleia Geral.

Art.59. Compete ao Conselho !-iscal exercer assidua liscalização sobre as operações, atividades e

serviços da COOPERSAL, examinando liwos, contas e documentos, cabendo-lhe entre outÍas, as

seguintes atribuições:

a) Elaborar o seu Regimento Interno, caso seus membrosjulguem necessário;
b) Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, inclusive, se o

mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela Diretoria:
c) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da Cooperativa;
d) Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estilo de conformidade com os

planos e decisões da Diretoria:
e) Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em volume, qualidade e

valor às conveniências econômico-fi nanceiras da Cooperativa;
f) Examinar e emitir pareceres sobre o balanço geral e demais demonslraçôes tinanceiras;
g) Examinar e emitir pareceres sobre as propostas de orçamentos anuais e plúanuais, o balanço

geral e demais demonstrações financeiras;
h) Propor o estabelecime to de rotinas e prÍzos de apresentação de balancetes, balânços.

demonstrativos financeiros e prcstação de contas;
i) Recomcndar à Diretoria da cooperativa o aprimoramento e correções necesyárias ao bom

desempenho nos setores contábil, financeiro e orçamentino:
j) Veriíicar se a cooperativa estabelece privilégios tinanceiros a detentores de cargos eletrvos,

funcionários e terceiros;
k) Verificar se os associados estâo regularizando os cornpromissos assumidos na cooperativa nos

prâzos convencionados;
l) Averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços prestados:

m) Certificar-se se a Diretoria se reúne regularmente, e se existem caÍgos vagos na sua composiçào;
n) hteirar-se se o recebimento dos creditos é feito com regularidade e se os compromissos sociais

são atendidos com pontualidade;
o) Averiguar se há problemas com empregados;
p) Certificar-se se há exigências ou deveres a curnprirjunto a autoridades fiscais, trabalhistas ou

administrativas, e, inclusive, quanto aos órgâos do coopeÍativismo;
q) Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem como se os

inventários periódicos ou anuais são têitos com obsewância das regras próprias;
r) ExaminaÍ os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório anual da

Diretoria, emitindo Parecer sobre estes para a Assembleia Gcral;
s) Dar corhecimento à Diretoria das conclusões dos scus trabalhos, denuncíando àquele órgão c à

Assembleia Geral as inegularidades constatadas, convocando Assembleia Geral:
t) Convocar Assembleia Gerali

§ 2'. O Conselho Fiscal, quando neoessário, poderá requerer assessoramenlo técnico espec ializado
cuja autorização e contÍataçâo cabeú ao Conselho de Adnrinislração. Em caso de negativa,

I
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§ I'. Para o desempenho de sua-s Iunções, lcrá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer livros, contas c

,)o,.r.,' , documentos, a empregados, a cooperados e outros, indepcndente de autorizaçâo prévia da Diretoria.

a solicitação ser encaminhada a deliberação da Assembleia Geral.
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CAP|TT]LO VIII
DOS LIVRO§ f,, DA CONTAIJILIDÀD§

Àrt. ó0. A Cooperativa deverô, além de outros, ter os seguintcs livros:
a) Com termos de abertuÍa e encerramento subscritos pelo Presidente:
I. Matricula:
íI. Presença de cooperados nas Assembleias Geraist
III. Atas das Assembleias;
IV. Atas da Direloria:
V. Atas do Conselho Fiscal.

b) Autenticâdos pela autoridade competente

I. Liwos fiscais;
l[ Livros contábeis

Parágrafo único. E facultada a adoçâo de livros de folhas soltas ou fichas, devidamente numeradas

Art.6l. No Livro de Matricula os oooperados serão inscritos çnr ordem cronológica de admissâo
dele conslando:

O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos cooperados;
A data de sua admissão, e quândo for o caso, de sua demissão, climinação ou exclusão;
A conta corrente das respectivas quotas-parte do capital sociall
Assinatura de duas testemunhas.

CAPiTULO Ix
DO BALANÇO GERAL, DESPE§AS, SOBRAS, PERI}AS E FI]NDOS

Art 62, A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do balanço geral serão
realizados no dia 3 I (tnnta e um) de dezembro de cada ano.

Art, 63. Os resultados serão apurados segundo a natureza das operaçõcs ou serviços, pelo confronlo
das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas.

§ 1". As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, sendo os respectivos
montantes computados nas apurações referidas neste artigo.

§ 2'. As sobras liquidas, nos termos deste ârtigo, serão dístribuídos da seguinte forma:

a) l0% (dez por cento) ao Fundo de Resena:

b) 5olo (cinco por csnlo) ao F'undo de Assistência Tecnica, Educacional e Social - FATES:

§ 3'. As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as tírxas nas alineas "a" e "b"
do parágrafo 2'deste aíigo, serão devolvidas am cooperados, propoÍcionalmente às operações
realizadas com a Cooperativa, salvo deliberação contÉria em Assembleia Geral.

lí

â)
b)
c)
d)

{u

§ 4'. Além do Fundo de Reserva e FATES. a Assembleia poderá criar oulros fundos, inclusrvc
rotativos. com reÇursos destinados a Íins específicos, tlxando o modo de lonnaçào ap
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§ 5". Os resulodos negativos serão rateados entre os coopeÍados, na proporção das operações de

cada um realizadas çom a Cooperativa, se o Fundo de Reserva nâo for suficiente para cobriJos.

Art. ó4. O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercicio e atender ao
desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, alem da taxa de l0% (dez por cento) das
sobras:

a) Os créditos não reclamados pelos cooperados, deconrdos 05 (cinco) anos;

b) Os auxilios e doações sem destinaçâo especial

Art 65. O l'undo de Assistência Tecnica, Educacional e Social - FATES, destina-se à prestação de
serviços aos cooperados e seus familiares, assim como aos empregados da própria Cooperativa,
podendo ser prestados mediante convênio com entidades especializadas.

§ l'. Ficando sem utilização mais de 50% (cinqüentâ por cento) dos recursos anuais deste Fundo,
durante dois anos oonseculivos, será procedida a revisâo dos planos de aplicaçâo, deventlo a

Assembleia Geral seguinte ser informada e fazer as recomendações necessirias ao cumprimento das

Íinalidades objetivadas.

§ 2". Revertem em favor do FATES, além da percentagcm referida na alínea "b" do § 20 do art. 63,
as rendas eventuais de qualquer natureza. resultanles de operações ou aüvidades nas quais os
cooperados não tenham tido intervenção.

§3". Os Fundos de Reserva e de Assistência Técnica, Educaciorral e Social, são indivisíveis.

CAPÍTULO X
DA DTSSOLLJÇÃO B r,rQUtOlÇÃO

Art. 66. A COOPERSAT- se dissolverá de pleno direito:
a) Quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados, totalizando o número

mÍnimo de 20 (vinte) dos cooperados não se disponham a assegurar a continuidade da
Cooperativa;

b) Devido à alteração de sua forma juridical
c) Pela rcdução do número de cooperados a menos de vinte ou do capital social em palamar inferior

ao minimo, se ate a Assembleia Geral subseqüente, realizada em pÍazo não inferior a 6 (seis)

meses, esses quantitâtivos nâo iorem restabelecidosi
d) Pela paralisaçâo de suas atividades por mais de I20 (cento e vinte) dias.

Art.67. Quando a dissolução lbr deliberada pela Assembleia Geral, esla nomeaú um ou mârs

liquidantes, e um Conselho Fiscal composto por 03 (trôs) membros para proceder à liquidação.

§ 1". A Assembleia Geral, nos limites dc suas atribuições, pode, em qualquer épocâ, destituir os
liquidantes e os membros do Conselho Fisr:al, designando seus substitutos;

§ 2". O liquidante deve proceder à liquidaçâo de conÍbrmidade com os dispositivos da Legislação
Cooperativista.

Art.68. Quando a dissolução da Cooperativa nào for promovida voluntariamente, nas hipóteses
previstas no art. 66, essa medida poderá ser tomada jud
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CAPiTTILO XI
DAS DISPOSI(]ÔES GERAIS E TRANSTTÓRIAS

ArL 69. Os casos omissos serão resolvidos pcla Assembleia Geral desta Cooperativa de acordo
os princípios doutrinános e legais.

Santo Antônio dos Lopes - MÀ 05 de Dezembro de 2021
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Rosilma da Conceição da
CoopeÍada

Ar-í^-^.t'- LdÀr,.^ ú Js..-*-
Railson da Silva de Sousa

Cooperado
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bvru.,,à» J* :-,^^fnfufuo-
Evando dos Santos Silva
Cooperada

Alves da Silva

Antônio Marcos Lopes de Oliveira
Cooperado
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EDITAI. DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA
COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAI,}

CONVOCAÇAO

Convoca-se todos os interessados em criar a COOPERATIVÂ DE
PRODUTORES E AGRICULTORES T'AMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
(COOPERSAL), para a Asscrnbleia Ceral de sua Constituiçào (fundação). a realizar-se na
Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes, localizada na Rua Osvaldo Rocha, S/N,
Bairro Centro, na Cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado de Maranhão, CEP 65.730-000.
no dia 05 de Dezembro de 2021. as 9;00 horas da manhã, em primeira e segunda convocação
respectivamente" paÍa com um mínimo de 20 (vinte) pessoas presentes, deliberar sobre os

seguintes a.csutrtos:

Obscrvaçào: Todos c lodas dcvcm comparcccr ao ato munitlos dc

docurnentos pcssoais, como RG, CPF, Dcclaração dc Aptidào ao PRONAF, comprovantc dc

rcsidôncia, c valor cm tlinhciro paru quil.ar a cota partc.

Santo Antônio dos Lopes i M,A, l2 de Novembro de 2021

íàrt ,*do. â.i.{..^o- ü En^*-

AUTUAÇÂ(
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Membros da Comissão de Fundação
- 

fr'lernbros da Comissào tle Fundaçào

Membros da Conrissào de çao
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l. Leiturq análise e aprovação do Estatuto Social;
2. Eleiçâo dos órgàos de Administração, a ser composto pela Diretoria e Conselho Fiscal;
3. Subscrição e Integralizaçào do Capital;
4. Assuntos gerais de interesse dos Cooperados.

,rl-



MINISTERIO DA ECONOMIA
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t v
Eu, CLEOMAR FERREIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 008788, expedida em 2110812009,

inscrito no CPF n" 30428327320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

rDENIFrcAÇÃo Do(s) ASSTNANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

30428327320 008788 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

JUCEMÂ

CERTTFTCO O RECTSTRO Ela 2a/07/2022 20:48 SOB N. 21{00015053.
PROToCOLo: 211534461 DE 29 /L2/2021,
cóDrco DE wRrptcÀÇÂo: 12200959603. cNlJ DÀ SEDEr 45o12476ooo1Bo
NIRE: 2140001,5053. COú EFEITOS DO REGISTRO gl4t 05/12/2021.
COOPERÀTIVÀ DE PRODuIORES E ÀCRICULTORES !ÀüILIÀRES DE SÀ,MTO

ÀrrroNro Dos rrolEs \ (cooPERsÀL\)

RICÀRDO DINIZ DIÀS
VICÉ-PRESIDEIÍTE

Iw. sple..i.ci1 .ú. gov.b. §,§

L-?

iiocu@ôro, Eé inpÍê66o, Éicâ sujelto à ceplováção de suà aurénricldadê noB rêapêcrivos porrais.
inEolnândô sêuÊ regpectlvoa códiqo. dê verificá.ão.

TERMO DE AUTENTICIDADE
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

NOME: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE sANTo
ANTONIO DOS ÍJOPES (COOPERSAL) (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 45 .O12.476 / }OOL-80
Certidão n" | 65582085 / 2023
Expedição: 20/Ll/2023, às 10:40:35
Validade. 18/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão. \'\

Certifica-se que COOPERÀTM DE PRODUTORES E ÀGRICULTORES FÀUILIÀRES DE

SÀNTO ÀNTONIo Dos LoPEs (cooPERSÀr,) (MÀTRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no
CNPJ sob o n" 45.012,476/OOO1-80, NÂo coNsTÀ como inadimpl-ente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44o/2071 e

L3.467/20L7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verifícação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal"ho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recofhimêntôs previdenciáríos, a honorários , a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contíver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATIVA DE OíUOA ATIVA

r-àJ

No Certidão: 085192123 Data da

lnscriçãoEstadual: 127414266 CPF/CNPJ:45012476000180

Razão Social: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

Endereço: RUA E, SN CEP: 65730000 - ELISEU RAMOS

'eleÍone: (99)984446696 Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de í966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidâo: 120 (cento e vinte) dias: 1910312024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidáo Negativa
de DÍvida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

§

§
2A

Data lmpressão: 2011112023 1 1 :35:15

I

2011112023 í 1:35:15
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é cêrtiflcado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os óígãos e fundos públicos da administraçáo dirêta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriíicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endêreços <http://rfb.gov.br> ou <http://wv,/w.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t'l1l2o14
Emitida às 10:46:20 do dia 2011112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810512024.
Código de controle da certidáo: 71CC.4E0A.3C4C.E68A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,o
I

4U?

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazêndã Nacional

t +-

Nome: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.0í2.476/000í -80

Á
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1t)
N-GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTTDÃo NEGATIvA DE oÉatro
No CeÉidão: 337596123 Data da 2111112023 09:43:49

lnscriçãoEstadual: 127414266 CPF/CNPJ:45012476000180

Razão Social: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

Endereço: RUA E, SN CEP: 65730000 - ELISEU RAMOS

relefone: (99)984446696 Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2010312024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

b

3( § Data lmpressãoi 21 111 12023 09:43:49

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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w
PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

'l
CERTIFICADO

I í02o24ooso3ooo2o
I

Av. Presidente Vargas, 446 - Centro
CNP J: 06.172.72010001 -1 0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE IMOVEL

N úmero : 00001 36461 2024
Data de expedição: 03101 12024 14:44:07

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças, CERTIFICA
que o imóvel abaixo qualiÍicado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PUBLICA l\lUNlClPAL, não constando débitos referentes a
Tributos imobiliários, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

DADOS DO IMOVEL:

lnscrição lmobiliária: 1 1 4937 4

Endereço: RUA TIRADENTES
Número: S/N
Bairro: CENTRO
Complemento:

Proprietários:
489.489.423-87
PROPRIETARIO

Outras informações:

Area do Terreno: 9,40 m'z

Valor da Edificação: 6.530,37

Valor Total: 6.633,68

CLEDIA LOPES DE SOUSA DO NASCIMENTO

Area Edificada: 97 ,76 m"

Valor Venal do Terreno: '103,31

\

Código de validação: BD4DBA07EE441 9D7F9í ECF080FA283DB
Data de validade da certidão: 0210412024
Finalidade: REGULARIDADE JUNTO AO FISCO MUNICIPAL - DATA EM:

tu
*

:3z

\

CEP: 65730000

03t01t2024
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Av. Presidente Vargas, 446 - Centro
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DíVIDA ATIVA DO MUNICíPIO

Número: 00001 364602024
Data de expedição: 03101 12024 1 4:42:38

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças, CERTIFICA
que o contribuinte COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) que
possui o CNPJ 45.012.476/0001-80 abaixo qualificado, encontra-se em
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, não constando
débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser
apurados, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal
no 5.17211966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 45.01 2.476/0001 -80

Razão Social: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)

OERTIFICÀDO
t0202i{}0s03000.ts

Endereço:RUAE-XXX
Numero: SN
Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: ELISEU RAMOS
Estado: MA

Data de início de atividade:
26t0112022

Código de validação: B6FD5BEC85D64E5BE43E1 SAFB3C46AB0
Data de validade da certidão: 0210412024
Finalidade: REGULARIDADE JUNTO AO FISCO ÍVUNICIPAL - DATA EM:
0310112024
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CÂIXA
CAIXA ECCtNÔM'CA FÊDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Enderêço:

45.012.47610001-80

COOPERATIVA DE P E A F DE S A DOS LOPES COOPERSAL

RUA R E SN / ELISEU RAMOS / SANTO ANTONIO DOS LOPES / MA /
65730-000

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:16/12 /20123 a 14/0r/2024 ú
ceÉif icação N úmero: 20231216022935709 19804

Informação obtida em 03/01/2024 t3i46.28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I
N

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
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CdUPERATIVA DE T'RODUTORES E !^JRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTONTO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ : 45.012.47 61 0001 -80

ANEXO II
CHAMADA PÚBLICA NO OO2l2023

?

ANEXO II
PROJETO DE VENDA DE CÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÀO ESCOLAR

ldentificação da proposta de atendimento à Chamada Píúlica n" 02/2023 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/l\4A

I - IDENTIFICAÇÁO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL
1. NOME DO PROPONENTE

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES (COOPERSAL)

2. CNPJ

45.012.4761000t-80

3. ENDEREÇO

RUA E, S,N, Bairro: Elizeu Ramos

4. MUNICíPIO/UF

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

5. EMAIL

coopersal22@gmail.com

6. DDD/FONE

(99) 98527-053s

7. CEP

65730-000

8. N' DAP JUR ICA 9.BANCO

BANCO DO BRASIL

10.4gência Corrente

2603-4sDw450124760001 r 403220651

12. Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA
60 (s€ssenta)

l3.Associados Sem DAP
0

I I.CONTA N" DA CONTA.

CONTA CORRENT E': 22726-9

14. Total dos Associados.
60 (sessenta)

15. Composição Societária por Categoria(s) de Agricultorcs Familiares Quantidade Paúicipação Relativa oá

Demais Agricultores Fam ilia rcs 60 100

16. Quantidade de DAPs por Município/UF Quantidade
Santo Antônio dos Lopes/MA

60

ANEXO LISTA DA DAP JURIDICA
COOPERADOS ASSOCIADOS
60 (sessenta)

Qt-*'-

.2-)

Endereço: Rua E, s/n, Elizeu Ramos, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA '
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VINAGREIRA DE 1â QUALIDADE, FOLHAS E TALOS
VERDES, iNTEGROS, INTEIROS, COLORAÇÃO (COR
VERDE MANCHAS, FIRME E INTACTA. ISENTA DE
I\4ATERIAL TERROSO,LIVRE DE

\(

ENTIFICAII E/Mf,Co
2.CNPJ
06.172.720/000t-t0

Nome da Entidade
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

I 3.Mruricípio,{JF
SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES - MA

4. Endereço
AVENIDA PRESIDENTE MARECHAL CÀSTELO BRANCO, S/N, CENTRO. 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail
RAIM UNDA SOUSA CARVÀLHO NASCIMENTO

7.CP F

433.151.353-04

ADE 4.PREÇO/
UNITÁRIO

KG
464404

FRUTA, TIPO MAMÃO PAPAIA./ MAN,IÃO
AI\4AZÔN IA,APRESENTAÇÃONATU RAL RS 6,23 R$ 18.690,00
FRUTA TIPO: MELANCIA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 36.000 R$ 3,9919 464418 R$ 143.640,00

KG21 463797 LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO VERDE 7.000 R$ 10,87 R$ 76.090.00

VERDURA lN NATURA TIPO: REPOLHO BRANCO /
VERDE, APRESENTAÇÃO: ORGÂNICA KG 4.000 R$ s,4426

)
467414 R$ 21.760,00

4644§
FRUTA TIPO: TANGERINA PONCAN,
APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 5.000 R$ 6,02
27

KG 8.00046380ô LÊGUME IN NATURA - TIPO: TOMATESALADA, R$ 6,66

R$ 30.100,00

R$ 53.280,00

KG 3.500 R$ 4,9129 463767 LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA

KG 'l .500 R$ 8,6030 R$ 12.900,00

3é ê

Endereço: Rua E, s/n, Elizeu Ramos, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA

Cd.,PUNAUVA DE PRODUTORES T (^;NTCULTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.012.47 6 I 0001-80

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

2.UNID.ITEM I. DESCRIÇAO/PRODUTO 5. VALOR TOTÁL
POR PRODUTO

3.000
'16

R$ 17.185,00



\

CdWPERATIVA DE PRODUTORES El,.JRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTONTO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.0 t 2.47610001 -80

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.SEMDANOS
Físrcos. AcoNDtctoNADos EM tvAÇos DE200G E
TRANSPORTADOS EI\4 MONOBLOCOSPLÁSTICOS
FRESTADOS-

TOTÀI, R$ 373 645,00

IV _ DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTRECAS DOS PRODUTOS

Os serviços/fomecimentos serão realizados, conforme cronograma de entrega estipulado pela nutricionista,/secretaria de educação do município de Sarto Antônio dos

Lopes - MA. Na semana que antecede as entregas o(a) produtor/associação fica ciente dos produtos que devem trazer na ref€rida semana, conforme a sua própria demanda. O

setor de m€renda escolar através do cronograma, envia para cada instituiçâo de ensino os produtos entregues. Os produtos devem estar com qualidade apropriad4 não sendo

aceitos produtos impróprios para cônsumo, conforme estipulado em edital e o seu transporte deverá ser adequadamente realizâdo, não podendo ser canegados produtos no

chão e sempre com baslante zelo.

A entrega dos produtos dar-se-á mediante a apresentação do termo de recebim€nto pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

V - CARACTERISTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão. área de abrangência)

Os produtores da Associação possuem produção com mão de obra da própria familia e renda familiar vinculada ao próprio estabelecimento. Sobrevive somente da

agricultura familiar, com iírea de abrangência em todo município de Santo Antônio dos Lopes MA.

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fomecimento

Santo Antônio dos Lopes-MA,

I I de JANEIRO de 2024.

)
1qfi4,9( / [ pr(,oS 1l {q6g ( Ru*

ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ
CPF:. 611.417.23346
Representante Legal

Fone/E-mail:

(99) 98527-0s3s

coopersal22@gmail.com

.=.'\,

.8

\

34
Ç::'

Endereço: Rua E, s/n, Elizeu Ramos, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA'*
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Min istério do Desenvolvimento Aorário
SecÍelaÍlá de Agrlcoltuía Fã m lliá Í
PÍogÍáma Naclonal dc Fortaleclmento da AgrlcultuÍâ Famlliar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chavê do extrato: 39880507 /z

Emitido em: 09/0í/2024 às 19:48:49

DAP: SDw4501 24760001 1 403220651 Versão DAP: 3.2 Emissão: 14103/2022 Validade(.): 14/03/2024

lnformaçôes da Pessoa Juridica

CNPJ: 45.012.476/0001-80

Razão Social: Cooporativa de Prod. eAgric. Familiares de Sanlo Antonio dos lopês

Tipo Pêsgoa Jurídica: Cooperat;va singular da AF

Municipio/UF: Sanlo Antônio dos Lopes/MA

Represontânte Legâl: lSI\,íAEL CARLOS OE JESUS CRUZ

Data Constitulção: 25101/2022

CPFI "' 477 .233-"

lnformaçôes da DAP

Emissor: AGENCIA ESTAOUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

Agente Emissori RAIMUNDO RAMOS DOS SANTOS CPF: "'.208.273-"

Local dê Emissão: Santo Antônio dos Lopes/MA

Composiçâo Sociêtária
Categoria(s) de AgricultoÍes Familiares Ouantidade

60

Partlclpação Relatlva %

100Demais agricultores familiares

Quantidadê de DAPS por Município/UF

[4unicípio/UF Quantidâde

Santo Anlônio dos Lopes/MA 60

Resultado Composição Sociêtária
100.00

0,00

Total dos Associâdos 100%

(') Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade deste doclmento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (httpJ/dap.mda.gov.bÍ/)

*
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Número de titulares com DAP Reconhecidos polo MDA

Associados sem DAP

60
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Ministério do Desenvolvimento Aorárlo
S êcrelaÍla dê Aorlcullura FamlllâÍ
PrÊgÍâmá Nâclonâl de Forlaleclmento da AgÍlcultuÍâ Famlllâr

Lista de Associados com DAP

/í,,-;À

át-

Chavê do oxtrato: 39880507
Emitido êm: 09/01/2024 às '19:48:49

sDW4501 247ô00011403220651

NPJ: 45.012.476i0001-80

VersãoDAP:3.2 Emissão:14103/2022 Validads('):1410312024

Razão Social: Cooperativâ de Prod. e Agric. Familiares de Santo Antonio dos lopes

Categoria: Demais agÍicultores Íamiliares

*..983.803-'r

B

B

B

DW 443607 03937 2120822101
Santo Antônio

dos Lopes

\\\1 I

CPF Nomê Numero DAP Município UF Validâde Enquadramento

*. .997 .472:', CASSIO DA SILVA GOt\,4ES sDW001 9997472 1 6 1 403220337
Santo Antônio

dos Lopes
MA 14103t2024 B

ANTONIO MARCOS LOPES DE
OLIVEIRA

M4062023.01.00039651 9CAF
Santo Antônio

dos Lopes
N,4A 06106t2025

Enquadramênto
B

"'.'189.4S3-* À,ARIA DA COSTA SILVA sDWo01 51 894930427 1 221081 6
Santo Antônio

dos Lopes
NlA 27112t2024 B

sDW0042 1 564938227 1 221 054 4
Santo Antônio

dos Lopes
[/A 27112t2024 B

BCAI\,4ILA LI['A DE SOUSA sDW004643865350 I 403221 226
Santo Antônio

dos Lopes
t.4A 14t03t2024

sDW03042832732027 1 221 0557
Santo Antônio

dos Lopes
i,1A 2711212024 B*..283.273-" CICERO DA SILVA BARBOSA

t\,14 14t0312024 B
Santo Antônio

dos Lopes
MARCIO JUNIOR BARBOSA DE

JESUS

Santo Antônio

dos Lopes
[,14 14t03t2024

sDW00301 47983631 40322034 5

Santo Antônio
dos Lopes

MA 14t03t2024sDW0609345243351 403220245

BsDW06030842536727 1 22 1 05/,7
Santo Antônio

dos Lopes
27 t12t2024*'.084.253r* AUTAIR DA SILVA t!,'IONTEIRO

Santo Antônio

dos Lopes
t\,44 1110312024 B*..560.223--r EDINALDO FELIX DOS SANTOS sDW0038560223501 1 03221 059

14!0312024
Santo Antônio

dos Lopes
MAANTONIA MARIA SOUSA SILVA

B
Santo Antônio

dos Lopes
MA 27t12t2024FRANCISCO CARDOSO DA SILVA

MA 14t03t2024 BEVERTON FARIAS SILVA sDW0025 1 7606340'1 403220254
Santo Antônio

dos Lopes

Santo Antônio

dos Lopes
túA 27 t12t2024 B*'.572.238:', FRANCISCO DOS SANTOS s DW03495722386627 I 221 A7 26

Sentô Antônio

dos Lopes
l\,44 14t03t2024 B*-.926.'t93-* SORAIAAMORII\,4 SILVA

Santo Antônio

dos Lopês
l\,44 14tO3t2024 B*'.851.253-"" IVARIA FRANCISCA ALVES DA SILVA

CLAUDINEIA BEZERRA CAI\,4POS

sDW0030851 253701 403220357

sDW00093360231 61 40322121 I Santo Antônio

dos Lopes
i,4A*..336.023rr

MA 11t03t2024 B*'.834.093-* FRANCISCA COSTA ROMANO
Sântô Anlônio

dos Lopes

B
Santo Antônio

dos Lopes
IVA 11t03t2024ISÀ/AEL CARLOS DE JESUS CRUZ

sDW0050902 1 3364 1 1 03220954
Santo Antônio

dos Lopes
MA I tav2024*'.902.133-- ANTONIO NILSON ALVES DA SILVA

B
Santo Antônio

dos Lopes
11t03t2024ELIENE MARTINS ALVES sDW004346392300 1 1 03221 046

MA 04to7 t2024*'.151.883--- t IIANA À,4ARIA DA SILVA sDW061 9'1 51 883850807 221 01 1
Santo Antônio

dos Lopes

12t08t2024*..070.393-',r cETULto DA coNCEtÇÃo stLVA

I

I "','156,493-'' 
IAUDIRENE 

RAMOS CARVALHO

!\-

*..147.983-"

sDWoo3o38o633Bo i qolzzov zl

I

I "'.380.633-- I MAIARA Dos sANros stLVA

ll
| 
"'.345.243-* 

I 
JUCTARA MARINS SOUSA

I

B
I

I

I

I

I

lsowooz r szor o:rzr nzzzrzlzl

lsowoanzzozouggo', 4032204 1 7

LsDWoo47sg38o3852t 1221 o7 09

B

el
I

iMA

14t03t2024

l"o*oo.uruorr.ro',', o.rz', ounl

lsowoor r+zzzsoaor fi3221107
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1110312024

sDW004 1 026963851 00 52207 50
Santo Antônio

dos Lopes
N/A 10t05t2024

'*.238.493-*

ANIONIO DOS SANTOS MORAIS

RAI[/UNDO DE HOLANDA SILVA

AUZIRENE ALVES DA SILVA 27 t12t2024N4A

"' .264.493-* N4A

*'.35A.253-* FRANCISCA NASCII\íENTO DE
SOUSA

I\,44

"'.586.802-" MARIA JOSE DOS SANTOS

sDW004635829340140322032

Santo Antônio

dos Lopes

Santo Antônio
dos Lopes

Santo Antônio
dos Lopes

Santo Antônio

dos Lopes

MA

27/12t2024

14tO3t2024

27t1212024

"'.167.003-* CELIANE PASSOS SA[,1PAIO sDW060B1 670031'1 1 403221 223
Santo Antônio

dos Lopes
l\14 14t0312024

"'.980.973-"', DAIANE DA SILVA SANTOS sDW0055980973541 403220349
Santo Antônio

dos Lopes
MA 14t0312024

FRANCISCA GONÇALVES SOUSA
DOS SANTOS

sDW00 1 738728323'1 01 22'l 0825
Santo Antônio

dos Lopes

-'.729.063-" FRANCISCAALVES MORAIS sDw0029729063061 40322 1 2 1 2
Santo Antônio

dos Lopes
i.4A 14t03t2024

*' 930 S53-* CLAUDIAALVES RIBEIRO
Santo Antônio

dos Lopes
t\.44 1410312024

.".119.273-" MARIA VIDAL DOS SANTOS sDW0460 1'1 92730027 1 221 0832
Santo Antônio

dos Lopes
MA

"'.388.633-* I\,4ANOELA DA SILVA
Santo Antônio

dos Lopes
t\,14 27t1212024

ANTONIO DOS SANÍOS SAMPAIO
FILHO

sDW0635814563031 1 03221 011
Santo Antônio

dos Lopes

-'.709.593--', DEILSON GOI\,4ES SOUSA
Santo Antônio

dos Lopes
MA 14t03t2024

*'.517.553-',. BETA DA SILVA SOARES sDW00335'1 755384 1 403220353
Santo Antônio

dos Lopes
MA 14t03t2024

'* 722 223-"', RUDIMAR ALVES DA SILVA sDW0085722223671 40322A406
Santo Antônio

dos Lopes
14t03t2424

"..487.393-* RENATO NASCIMENTO FERREIRA
Santo Antônio

dos Lopes
N,1A

*'.895.873r. LUCIANAALVES DA SILVA

s DW003348739322 1 403224324

sDW06028958735227 1 221A7 52
Santo Antônio

dos Lopes
t\44

14t03t2424

2711212024

*'.389.173-* JUNIOR DA SILVA SANTIAGO sDW00653891 73301 403220249
Santo Antônio

dos Lopes
t\44 14t03t2424

B

B

-'.655.573r. WILSON BEZERRA CAMPOS sDW0 1 7865557353 1 403221 229
Santo Antônio

dos Lopes
T,IA 14t03t2424 B

I\,44 B"'.858.467-" MACIA DOS SANIOS RODRIGUES sDW008385846751 27 1 221 0805
Santo Antônio

dos Lopes

'*.987.863-.. CREANO ALVES DA SILVA sDW00459B7B63BB2 40s220 1 sO
Santo Antônio

dos Lopes
MA

2711212A24

24t05t2424

sDWo01 81 21 8534027 1221 0627
Santo Antônio

dos Lopes
TIA 27t12t2424"'.121 .853-" FRANCISCA BATISTA DOS SANTOS

14t03t2024"'.433.353r. LORENA DA SILVA RODRIGUES sDW060643335374 1 403220258
Santo Antônio

dos Lopes

11t43/2024 BsDW0047366833501 1 032211 1 4
Santo Antônio

dos Lopes
t\44"'.366.833J. JOSILENE DA SILVA CEZARIO

Santo Antônio

dos Lopes
TAN,4IRES RIBEIRO SANTOS sDW06320301 1 3951 10322101 I

Santo Antônio

dos Lopes
MA 14t09t2024-'.841.073-"

MANOEL DE JESUS DA SILVA

RODRIGUES
sDW0038841 073641 409221 130

MA 27 t12t2024 BsDWo1 s7'1 51 5925327 1 221 0a30
Santo Antônio

dos Lopes
*'.616.563-* MARIA LUCIA DOS SANTOS

Santo Antônio

dos Lopes
t\44 27t12t2024ROSILMA DA CONCEIÇÃO SILVA sDWo01 68499231 1 27 1221 0852

tltA 27t12t2024sDW00265226538527 1 221 0840
Santo Antônio

dos LopesRAIT,4UNDA DO NASCII\,,IENTO CRUZ"' .522 .653-*

Santo Antônio

dos Lopes
RAIANA NASCI[,4ÉNÍO CRUZ"..312.953-*

,6 (

-\ é-+_ szn
36486263291 10322103

Santo Antônio
dos Lopes

B

B

B

B

l

B

B

B

B

B

I

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

JO

B

vol0y

l-'.486.263-"

"'.026.963-.',

lsowozzgzaon gassz t t zz r osso)

MAI

I

FRANCISCADESOUSASOARES |SDW0856264493532712210704
L

I I

lsDWo686s868o2 1 527 1 221 0826

I

MA I toti2t2o24 
|I

isDWoo5s93oss3881 4o322o4Bl

1sDW00533886333227 
1 221o8131

zt rtztzoza I

MA'11t03t2024

lsowoo+szossssso r 40322i 2561

l"'.oso.rrs-" I MA | 11/03/2024 
|

la

I

isDwo0463'1 295392i 403220302 ,o 1ro,orr6{-&-,a



"'.309.263-* GLEICIANE FIRI\,'IINO LII/A
Santo Antônio

dos Lopes
B

*'.372.0'13-- RAI[,4UNDA DE SOUSA TEIXEIRA sDW060637201 3881 443220307
Santo Antônio

dos Lopes
t\lA 14t03t2024

Santo Antônio

dos Lopes
túA o111112025*' .279 .703-*

SEVERINO PORFIRIO DE SOUSA

NETO
MA102023.01.000921 231 CAF

Enquadramento

B

VILMA LOPES DE SOUSA MA052023.01.000353970CAF
Santo Antônio

dos Lopes
MA 19t1st2025*'.668.213-.'

Total Calegoria: 60

Total sôcios: 60

(') Esta dâtâ dê

A autenticidâde e veracidade

validade da DAP está condicionada a manutençâo do número e estruturâ dô corpo social

deste documento podeÍá ser comprovada por meio do endereço: httpi//dap.mda.gov.br (httpr/dap
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

45.Ot2.4761OOO1-A

COOPERATIVA DE P E A F DE S A DOS LOPES COOPERSAL

RUA R E SN / ELISEU RAMOS / SANTO ANTONIO DOS LOPES / MA /
65730-000

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a
empíesa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade:04/01 /2024 a 02/02/2024

Cêrtifi cação N ú mero: 2O24O 10 403 1847 06593787

Informação obtida em L5lo7/2o24 09:55:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br
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ANEXO ilt

DECLARAÇÃO DE ORTGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem

fornecidos à Secretaria Municipal de Educação, por mim ofertados no Projeto

de Venda apresentado para participação na CHAMADA PÚBLICA n"

00212023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 042312-0001,são oriundos

de minha própria produção ou da produção dos associados/cooperados da

entidade apresentada.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 1'l de janeiro de 2024

Lt é (q/z bÍ p€s€ ü

COOPERÁTIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORI,S
FAMILIARES DE SAI{TO AI{TONIO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.012.47610001-80
Rt'A t, s^, Brim. tLtztt' R§tos. s.§lo.§lô\10 Dos LoPts--lll
CTP:65,30.000

ç

cn-t
ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ

PRESIDENTE DA COOPERSAL
CPF no 611.477.233-46

Representante legal da entidade

q

)
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-\\__^-



Wtlr
t, ESTADo oo ntAnA,NILÃo

PRf,FEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

nr: s,tNro ,lNrÔNIO T)

TERMO DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇAO

CHAMAMENTO PUBLICO N' OO2/2023

Sato Ántônío doÉ

AU rUA
ÇAL

Roc

Ss

Junto aos autos do Chamamento Público n' 00212023, que tem por
objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo
período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei N' 11.94712009 Resolução CD/INDE N" 2612013
afializada pela Resolução/CD,trNDEÀ{EC n' 04/20 1 5, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos LopesMA, OS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES SAL - AAGzuSAL, para participação no
presente Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA, 15 de janeiro de2024.

lw+l
MILENA MELO SILVA

Presidente
Port. no 5l 1/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SÀ{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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REPI.JBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

ÇÃo
29.444.í 73/0001-80
MATRIZ

coMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

oATA DE ABERÍURA 7/'z
2An1t2017

!)

NO[IE EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

TULO DO ÊSTABELECII\,!ÊNÍO (NOME DE FÀNÍASIA)

AÂGRISAL
PORTE

D É MAIS

c IGO E DESCRIÇÀO OAATIVIDADE ECON

94.30.8.00 . Atividadês de associações de detesa dê diÍeitos sociais

cÓOiGo E DESCRIÇÀo DAsAÍIVIDADES EcoNÔMIcAS SEcUNoARIAS
47.24-5-00 - Coméício vaÍeiista de hortiÍÍutigranjeiros
94.11.1.00 . Atividadês dê orgânizações associâtivas patronais e empresariais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 "Atividades associativas não especificadas anteriormente

cóDrco E oEscRrÇÃo oA NAÍuREz JURíD|CA

399.9 . Associação PÍivada

LOGRAOOURO

EST POVOADO TAMARINDO
NÚMERO

SN

CEP

65.730-000
BAIRRO/OISÍRIÍO

ZONA RURAL
lúuN c Pto
SANTO ANTONIO DOS LOPES MA

ENDEREÇO ELETRôNICO

COITIPLEMENTO

TELEFONE
(99)8225-6471

ENTE FECÉRÂTVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITÚAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SITUAÇÁO CAOASTRAL

28t1'12017

ÀiOÍIVO DE SITUAÇÀO CADASÍRAL

§IIUAçÃO ESPECIAI

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1010112024 às 12i37:17 (data e hora de BrasÍlia).

DATA DA slruaçÂo ESPEctAL
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ES'I'ATtlT0: AA(;ltlSÂL - .ASS()( lA(lAO DOS A(;ltl(luLTOlttaS
FAN,IILIARUS DE S.{N'I'O ÂN'I-ONI0 DOS LOPES

ATA Dtr FtTNDA(]Ã0, Et,Et( Ào E PossE l)^ PRIMEIIiA t)lRF;l'OLtA
l6 dc setenrbro de 1017. na localidatlc do Por oatlo 'l'anritrindo. rnunicípio de

Anlorrio dos l.opcs. na liazcndir ,,\çudc. onde sc cnconlravam os cidadãos indicâ
À 1 ,,\ c ancsos I e Il. Íbi realizada a lirndação dâ ASSOCIAÇÁO

no rl
San

clos na

DOS

AGRICULTORES FAMILTARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. cu.io

estatuto foi aprovado nos seguintes termos:

cApiTULO r - DA DENOMTNAÇÀO, SEDE, DIJRAçÃo, flX.qLtOlOnS n
Ánnl on ABRANGÊNCrA.
Art. I', - A Associaçâo r-la Agricullora Familiar dc Santo Ântônio dos Lopcs
ÂA(il{lSAL com scdq no l)ovoadu 'Í atnadndo. no mutricípio tlc Sitnlo Anlônio dos

Lopes, listado do Níaranhão. i urna associação civil sent tins lucratii'os c conr obictivos
comerciais. conr ternpo tle duração por prazo indetcnninado. para apoiar as legitin:as
aspilações da agricultora lamiliar, tendo nirnrero ilimitado de s(rcios, os quais rrão

responderão subsidiária ou soliclariamcnte pelas obrigaçôcs contraídas pcla entidade.
sendo rcgida p()r eslc Fjstatuto.
Art.2". - Os obietir,os gclais da.,\ssociaçtio são:

I - lirrtlrlcccr a uniào cntrc os agrieull(rres lilrniliarcs. para consccução dc objetivos
corltuls. rptc r irlorizem o ltorttcrt't n() ur.illlpo:

II - cstimular e promor'('r a ccononria solidária e o associatir isrntr:
Ill - lirrtaleccr a organização cconômica. social c politica dos agricullolcs
familiaresl
IV - Racionalizar as atividades econômicas. tleserrvolvcndo Íbrntas dL'cooperaçào
quc auxiliem os associados na produção agropecuária, nas atividadcs artesanais.

na prodtrção manufaÍurcira e nl cornercialização dct bens e sclviços. it'tclttsivc no
lirrnccinrcnto de gêneros alimr:nticios para cscolas. hospittris c clcnrris cntidades
públicas ou privadas. csercentlo crrnrcLcitr alacatlistir dc trvos. litilas. vcrduras.
raizes. tubdrctrlos c conrcrcio vrlciisla tle hortifiut igranjciros:
\' -Dcl'cndcl os dircitos clos lssociadosjunto ao Podur Pirblicu. plincipa|rentc no

atcrrdinrento das necr'ssirlacles tlc ctlueaçiio. saúdc. hatritiiçilo. tlarsp()rte c lazer:
Vl - Ctrnllibuir para a organizaçho e dcscnvolvimcnto dc projL'tos c rlovinrcntos
voltLrclos para â presel v!rçiio arnhicntal:
Vll - I'rtrmover a obtrrrção de crútiito r llnancianrcnltr individual oLr conrunilúrio
para atender as neccssir.llrdcs ,-los associaclos, bcrn como crccutal sr:rviços dc
abaslccinlerlt(, tlc bens rle consl r) eiou dc procluçiro cios;rss0eiarl.rs:
Vlll - Adnrinistrar. pol dclcgaçiro. colrtrâtos, acottlos. cortvôrtios cspeciais- tunltr
pirblicos conro privados, pala benelicio de seus associaclos.

lX - I)r'ornovcr o intcrcâurbiti conl outrâs associações e parcerias com denriris
cntidâdes. pal'ü prol)loçiio da qualidade de vitla dos associados.

Art.3'. - Para ar consecução dos seus ob.jctivos a Associaçào podcrá:
l - (leleblar convênios, contlair enlprestirlos. e ÍlliiLr-se a outrtli enticlades

públitras ou privadas. sent ;:rcrdel suir intlii'idualida.[ c podct rle decisâo. ttrctlilnte
apt( \açào crrr r\cscnrbleia Ccral:

Il - r\d,,1uilir, conslruir ou alugnl os inl(i\eis necessiirios às suas instalações
aclrrrini>l.lativas. tecnoirigicirs. dc lnlazcrrergcm c olrtlits. atru\és de aplolação cnr
Asscnr l: lcia (iclal:
lll-I'r'onror.erotransportc,otrcnct'iciamcrrto,oiurnilzcnilrncnto,aclassilicaç21o.
a intlLrslrializaçâo. a assistôncia trrcnica c outros scÍviÇos ncccssários ii plodLrção.

alcnt dr, asscssorar ()u rcl)rcsslllür' os :rssoeiirdos nl come r cializaçiitt tle insuntos c

Jlr Irrorlr rr-it,:
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- . I lV ALrxiliar c tlnanciar os associados. mc<liante dccisão tia Asscmbleia Oeral,

*' I erclusiramente para IIns de produçi1o.-- AÉ,4'. - A Associação dos Agricultores Iamiliaes dc Sa-rrto Antônio dos Lopes não tcm
. -,'iaráter partidário. nem discrimina sexo, raça, cor ou religião.

CAPTTULO II _ DOS ASSOCIADOS.
Seção I - Do quadro associativo.
Art. 5'. - Podem ser admitidos como associados os agricultores familinres que

comprovarenl esta condiçio oficialmente. que concortlarem expressament'e com as

disposições dcste Estatuto e que. pela ajuda rnútua. desejarcnr contribuir para a

consecuçâo tlos ob.jetivos da cntidadc.

§ 1'- Os agricultores tàmiliares que se enquadrarem nos requisitos disposios neste
afligo. e descjarem ingressar na associaçào. dcverão ftrlnulal pedido do adnrissão à
Diretoria da Entidade. que deliberará acerca da pretensão do interessado em sua primeira
reuniãu subsequente ao protocolo do pedido.

.s2'- O pcdido de admissào será f'cito através dc indicação a-ssinada por 3 (trôs)
associados.

r§l'LSomente poclerão ser admitidos corno associados os agricultores f'amiliares
que rcsidirenr no nrunicipio de Santo Antônio dos Lopes ou em nrunicípios limírrol'es.
Seção Il- Dos direitos, dcveres e responsabilidades.
Art.6'. São direitos do Írssociado:

I - Gozar de todas as vantagsns e beneficios concedidos pela Associação;
Il - Participar dc todas as âtividades promovidas pela Associação:
lll - Votar e ser votado para rnembro da Diretoria ou do Clonselho Fiscal;
I\t - Parlicipar das Assen]blcias Get ais. discutirrdo e votando os assuntos que nelas
se tratare m:
V - Consultal todos os livros e d()cumentos da Associação;
VI - Solicitar. a qualquer ternpo. sob compromisso de sigilo. esclarecimenlos e

inlbrmações sobre as ativitladcs da Associação c propor nredidas que julgue de
interesse para seu aperf'eiçoamcnto e descnvolvimen(oi
VII - Solicitar a convocação da Assembleia Geral e làzer-se nela reprcsentar. nos
tertrtos c cr.rndiçr->es pI'cvistas ncstc estatuto;
VIll - Desligar-se tla Àssociaçàrr quando lhe convicr. atraves dc comunicaçâo
escrita. obscrvantlo o rluc cottsla llo a . 8ô.

§ l'- O exercicio pleno dos direitos associativos pclos mcnrbros da Associação está
condicionado ao rcgular cumprimento de suas obrigâções com â enlidade.
§2o - 0 assooiatlo que aceitar ilualquer relação crnpregatícia com a Associação
perderá o direito de votar e ser votâdo, ate que scjam aprovadas as contas do
exercicio em qLre deixar o enrprcgo.

Art. 7'. São dcveres cio associado:
[ - Observar as disposições legais e cstatutárias. Lrcnt conto as deliberaçõcs

regularmente tonradas pela Diretoria e Assenrbleia Geral:
II - Colaborar para o âlcance dos objetivos da Associação;
lll - Respeitar os conrpronrissos assuntidos pela Associaçãot
IV - Conrparccer às reuniôss c Assembleias Gerais, tluando convocatlo;
V - Contrihuir, conr todos os meios ao seu alcance, para o bonr nome e
lbrtalccinrento da Associaçâo;
VI - Manler enr dia as suas contribuições e responsabilidacles:
VII - Zelar pelo patrimônio da Âssociação:
VI ll-f'artic ipar das ativicliLdcs do trahalho cuk'liv,r.

Seção III - Do dcsligarnento, elinrinação c exclusiro.
Art.8". O desligamcnto dar-sc-:i a pcdido do associatkr, ntediante cana dirigida ao
presidente da associaçât-r. não podendo scr negatlo.
Art,9'. A elinrinação scrá aplicada pela [)iretoria. ao associado que intiingir disposiçâo
legal ou cstaluláiria, plovocando preiuizo moral ou nraterial à AssociaçIo. epr reuniào
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expressamente convocada pirra este llrn, scndo tàcultado ao acusado o direito de I
3t),il-'

apresentação da sua dcli'sa

§ r"- l)c liberanck-r a l)iletoria a cont'ocaçâo do associado para del'entlcr'-se. est

dcverá scr notificado por r-scrilo. para rprcscntâr suas rilzõcs Ílo prazo dc l0 (dez) di
Í:m caso dr.' recusa de recebimento da notiÍicação, por parte do associado. du

tcstemunhils devcrão assinar o rcltrido tlocunrcnlo. alcslando csle foto

§2' - ProÍbrida a decisão pela Diretoria. o associado climinado poderá recorrcr à

Assembleia Geral dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da dala da ciôncia
da decisão.

§3'- 0 recurso terá uÍci(o suspertsiro alc a realizaç.lo da próxinra Asscnrbleia
Oeral. na qual o assulrto scrá incluído na pauta da rcunião.

§4" A eliminaçiio sr' efelivará. autonrflticarncntc. se o associado rrãtl

tiver recorrido da penalidadc, no prazo prcvisto do §2" dcstc artigo.
AÍ. 10. A exclusão do associado ocorrerâ por morle da pessoa Íisica. por incapacidade
cil,il não suprida. por tleixar de atender aos requisitos cxigidos para a sua admissão ou
pcnnanência na associação. ou ainda. por dissoluçâo da Entidade.
Art. I l. - Os dcveres dos associados pcrdurant para os dcsligados. elinrinatlos e excluídos.
atc quc sejarn aprovadas pela Àsserlbleia Gcral as contas do cxercício ent que se deu seu

atàstarDento.
cApiTrlLO tII- DO PATrilMONrO, FON'rf,S DE TaECURSOS E DESI'lNAÇÃO
DE RECEITA.
Art. I2. O patrinrôrrio tla Associaçào seríi constituído de:

I - llcnt'eitorias. tererlos e construçôes quc vierem a sc'r'feitas ou adquiridas pela

Associaçào:
II - N{irtluinas. irnplcnrentos agricolas c outros cquipamcntos adquiridos pela

Associação;
lll - Auxílios. tloaçõcs subvcnções provenicntes de qualqucr cntitJadc pública ou

part icular. n:rcional ou cstrangeira:
IV- Receitas provenienles tla prestaçào de scrviços o comercialização de produlos;
V-Contribuição dos próprios associados. estabelecida pcla Assenrbleia Ceral.

§ l' Os recursos otrtidos pcla Asst.rciaçâo através da comelcialização do! produtos
dos associados scrão tlcstinados dcsta íi)rma:

I- 95?ô (novcnta e'cinco por cento) pzrra o associado quc pxrduziu c

eÍetivou a venda;
1l - 3% (três por ccnlo) para a entidaclc. para nrauuteDçâo c custeio dos seus

serviços, além de aquisiçâo de bcns mtiveis ou inróvcis. que garantam o proBresso

da cntidadcl
III - l% (dois por cento) para () Iun(lo dc atnpartr iro assueiado. valor..'s que

serão t.lepositados cn) conlÍr barrciiria. c s()nrclrlc podcr'ào scr retirados rncdiantc
decisilo da rrsserrrblcirr gcral.

§2'. O associado^ que !'stivcr enr rie;bito ctrnr a associação, será ohligado a ell'tuar
o pâgamenlo da sua contribuiçâo. descontando-so tla sua parlc na vcnda. couíbrrne
parágralo iuterior.
cApiTr. Lo rv - Dos ÓncÃos DA ADMTNISTRAÇÃo.
Art. 13. - Sâo órgãos da adurinistraçno da Associaçâo:

| - Àsser nblcia (iclal:
ll - I)irekrria Flxecutir,a:
IU - ('onsclho lriscal.

Scção I - Dn Assemblcia Gcral.
Ârt. 14. A Assembleia Geral e o órgào mírxinto da Associação, e delrtro dos limites legais.

c dL'stc estatulo, poderii tontar totla e qualqucr decisão dc interessc da socictladc. que

vincula c obrigi! a «)dos. ainda quc ausent(]s ou discotclanles.
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.í.,Att. 15. Â Àssembleia Ceral é composta por todos os associados e associadas. em dia

*--: sdr as suas obrigaçôes. dcrendo retrnir-se ordinariamenle a cada 06 (seis) nreses, e
" jríitraordinariamente, sempre que tbr necessário.
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16. Cornpete à Asscmbleia Gcral Ordinária. err cspccial:
I - Eleger e empossar os membros rla Diretoria e do Conselho Fiscali
ll - Apreciar e votar o relatório. balanço e contas da Dirctoria c o parecer do

Conselho Fiscal;
III - Estabelecer o valor e periodicidade da contribuição dos assooiados: lV
Conceder titulos honorílicos a pessoas tisicas ou jurídicas que. por sua

colaboração à Associação. os mereçam: Parágralo Unico. A Assembleia Ceral
Ordinária rcunir-se-zi e delibcrará. em prinreira convocação. com o quórum
mÍnimo da maioria absoluta dos sócios em rjia conr as suas ohrigações sociais: enr

segunda convocação. meia hora após, com o qurirum nrinimo de l0o/ô (dcz por
cento). deste que não inÍ'erior a cinco sócios do total de associados. quires com
suas obrigaçÕes souiais.

Art. 17. C.trmpete à Assembleia Geral Extraordinâria, ern especial:
I - Decidir, com o voto favorável de 2/3 (dois tcrços) dos membros da Associação,

a dissolução da Associação. com obscrvância do Estatuto quanto ao destino de seu

patrimônio:
II - ModiÍicar. no lodo ou em parle, o Estatuto da Socicdacle, Íncdiintc o voto

tavoÉvel de 2/3 (dois tcrços) dos menrbros da Associaçâo;
lll - Destituir os membros da Diretoria e/ou Conselho !'iscal. mctliante o voto

favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Associaçãol
IV - Aplicar a punição de elinrinação do quatlro social da Entidatle, conÍ'orme

eslabelecido por este llstâtuk). mcdiantc o voto tàvorável da maioria simples dos
prcsentes;

V - Autorizar a Dirctoria a alienar ou g,ra\,ar os bens imóvcis da Socicdade.
mcdiante o vo(o tavorá\'cl de 2/3 (dois terços) dos nrembros da associaçio.

Vl - Deliberar. sobre quaisquer outros assunt()s de intercsse social; excluídos os

enunrcrados no art. 16, por maioria simples dos presentes.

§ l" - Ocorrendo destituição ou renúncia coleliva que possa conlprunreter a
regularidacle tla administrirçâo ou Íiscaliz.ação da Associagâo, a Assenrbleia Geral poderá

indicar Diretores e ('onselheiros lfiscais provisórios ate a posse dos novos. em eleiçào a
ser realizada nas dartas rcutrlares.

§ 2'- A Assenrblcia Gcral Lxtraordir.rária. nos casos previstos do Art. 17. so

poderá se realizar conr a presença nríninra dt- 2/li (dois tcrços) dos s(rcios enr tlia ct»n as

suas obrigações sociais, enr prinreira convocaçào. ou com a presença de pelo menos l13
dos sócios em dia com as suas obrigações sociais em convocaçâo írnica.

§ 3n. Em outros assuntos. não elencados no art. 17. a Asscmbleia (ieral potlerh sc

reunir com li3 dos associados.
Art. 18. - As Assembleias Gerais serão nonnahnente convocadas pelo Presidente, mas se

ocoÍTerem motivos graves ou urgentes, poderão tambóm ser convocadas pcla maioria
absoltrta dos menrbros da Diretoria, ou tlo C'onselho l'iscal. ou ainda por li5 (unr quinto)
dos associados enr pleno gozo dos r/lreío.r sociais. após solicitaçâo. por escrito. não
atendida.
Aí. 19. - As .,\ssentblcias (iaruis serikt convocitclns com atrlecedência nrinima dc (15

(cinco) dias de sua reaiização, n)ediante Fldital dc Convocação alixado na sr'de da

Associação c nos lugares pírhlicos mais licq[cr]tad()s pel,.y associ:rdos. cOnr cxccção do
disposfrr no anigo 3(r.

Art. 20. - 'Iodas as tlecisôes das .\sscnrbleias Cicruis cleverão sc'r registluclas errt livro
prriprio. sob.a tirlnra dc ata c assinl(lâs lxrr todos os prcsontes

l'arágrlfo Unico. Nâo scrá adnritido o voto por prôcurâção.
Seçào Il - Da Dirctorilr E\ecutivn.
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Art. 2l. - A Diretoria scrá constituída por 0ô (sclc) nrembros cfetivos. conr as

denominações dc: Prcsidente, Vice-Presidente. Prirneiro Secretário, Segundo Sccretário.
Prinreiro 'l'esoureiro. Segundo 'I esoureiro. todos cleitos, para um mandato de 2 (dois)

A Diretoria potlcr/r ser complcmentada por Represcntante de lJairro o

t{ !,

§ l"
t-yLoculidadc, por Currdc-nações de Grupo de 'l rabalhos, Comissões ou I)opartamentos quc

venham a scrcm criados.

§ 2" - Nos casos de impedinrento, ausência ou vaga do Presidente. o Vice-
l)residentc assunrirá a suas l'unçôes.

§ 3o - Ocorrendo vacância de cargo na Diretoria Executiva ou no Conselho Fiscal.
a Assembleia Geral deverá làzer indicação tle novo itssociatlo ptrra cumpt ir o restante do
mândal(].
Art.22. - Conrpcte ii l)iretoria cm cspeeial:

| - llstabcleecr nonlas. oricntar e controlar todas as atividades e serviços da
associaçâo:

Il -- Elaborar o Plano de'lrabalho da Associação, submetendo-o à apreciação da
Assernbleia Cerall

Íll - Propor à Assembleia Geral o valor da contribuiçãn dos associados e fixar as
taxas destinadas a crrhrir as despcsas opcracionais c outrasl

IV - Apreciar os pedidos de ingresso na Associação:
V - Adquirir, alienar ou onerar bcns intóvcis. conr cxprcssa aulorização da

Assemtrleia Gcral:
Vl - lndicar o banco ou os bnr:cos nos quais devcrào ser Í'eitos depósitos tlo

numerlrrio disponível;
Vll - Zelar pelo cumprimeno das disposições legais c cstatutárias, c pclits

dcliberações krmadas enr Assembleia Ceral:
Vll[ - Apresentar à Assembleia (ieral Ordinária o rclatório c as contas anuais dc

sua gestão, bcnr como o parcccr tJo Consclho liiscal;
lX - Nornear. dcntre os lssociados. os responúvcis peios dcpartamentos quc

lbrem criados.
Art. 23. - À Diretoria se rcunitá ordinariamente. umâ vez a cada rlois rllcscs c.

extraordinariamente. sempre quc se liz.er necessârio, rlevcndo lavrar ata, num Iivro
prriprio, dc todas as decisõcs tonradas. scndo assinada por todos os pÍesentes.

§ l" - As rcuniões da Diretoria sc[ão convocadas pelo Presidente enr excrcício, ou
pela nraioria absoluta de seus integraurtes.

§ 2" - A Diretoria considerar-se-á reunida com a participaçâo dc nretadc mais un.r

de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria simplcs de votos.
Art. 24. - Conlpste ao Presidente:

I - Cunrprir e fazr,"r cumprir rrs cstirtulos:
[[ - Supervisionar as atividatlcs tla Âssociação, podendo delegar poderes; Ill -

Rcpresentirr extra.judicial c judicialnrente a Associâção:
IV - ALrtorizar pagan')cnto c veriÍicar hcquL'ntcmcnte o saldo ent caixa;
V - Convocar c presitlir rcuniÕes cla Diretoria c Asscnrblcia Celall
VI - Assinar, .iuntamente conr o -fcsoureiro. 

chec;ucs c/ott documentos que

envolvam responsabilidadcs linanceirast
Vll - Aplicar. de acordo oom a prograrnaçào. os rccursos plovenicntes dc
contr t0s. convênitrs. ctc.:
VIll - Outras atribuiçôes que vrnhâm a ser cstâbelecidas no rc-gimcnlo interno ou
na Assenrhlcia Gcral.

Art. 25. - t'ompete ao V icc-I'residente:
I - Suhstituir o Presidente nas suas ausências ou irnpcdinrentos;
II - Acon:panhar. apoiando se neccssário. as atividades do Presidente;
lll - Outras atribuições que venham a ser estabelecidas na Asscmblcia Gsral.

^rt,26. 
- Compete ao Primeiro Secrctário:
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I - Lavrar ou mandar lavrar atas das reuniõcs da Direloria e rlas Asscmblcias
Gerais, mantendo os Íespectivos livros sob sua responsabilidade; Íl - Controlar a

presença dos associados c associadas às rcuniões;

' \ III - Fazer ou mandar Í'azer a correspondência. relattirios e oulros documenlos
mflogos;Í lV - Organizar arquivos. manlcntlo-os sob sua guarda:

V - Fazcr e manter atualizatla a ficha de inscrição tlos associados e assóciadas;
Vl - Outras atribuiçôes que vcnhanr a ser estabelecidâs na Assembleia Ceral.

Art, 27. Cornpete ao Segundo Secretário substituir o l'rimeiro Secretário em seus

impedimentos c ausências.
Art. 28. Compete atr Primeiro Tesotrreiro:

[ - Arrecadar as roceítas c dcpositar o numenirio disponível, no banco ou bancos
designados pela Diretoria;

ll - ljlaborar e apresental balancctes mensais c o balanço anual da Associaçãot
III - Proceder a pagamenlos aulorizados pelo l)residcnte.
IV - Assinar, junlamcntc conr o Ptesidentc. cheques e demais documentos

contábeis da Associação;
V - Proceder ou mandar proceder a escrituraçâo do livro auxiliar de caixa,

nantendo-o sob sua responsabilidade;
Yl - 7.elar pelo recolhimento das obrigações tiscais. tributárias, previdenciárias e

outras. quando t'or o caso:
VII - t'.letuar pagirmentos com [ecursos dc contrillos c convônios. sontctrte das

atividadcs c aquisições nclcs prugramudosl
VIII - Outlas atribuições que venham a sL-r cstabclccidas na Asscmblcia Geral.

Art.29. Compete ao Segundo Tesoureinr substituir o Prinreiro 'l'esoureiro em seus

inrpedimentos ou ausências.
Art. 30. Competc ao Diretor de Comunicação e Ação Social:

I - l)romover a divulgaçõo das atividadcs da Associação;
II - p«rnrover e eslimtrlar a participaçâo eleliva dos associados nas reuniões c

Asscmbleias Cicraist
I - promover a interâção entre os associados;
lV - promover e co<lrderrar evcntos. em cunrprimento aos objetivos de

desenvolvinrsnto c apcrfeiçoamento dos associudos;
V - nranler relacionamento conr órgãos e veículos de comunicação social,

entidades congêneres c a conrunidade enr geral:
Art. 31. - O Reginrento Intcrno podcrá scr elaborado e constituído por nonnas
estabclecidas pcla Dirctoria, [raixadas sob a tbrrra tle rcsolução após aprovaçào enr

Asscnrhlcia (leral.

Scção Ill - Do Conselho f'iscal.
Art.32. - O Cr)nselho Fiscal será fonrado por 03 (tÉs) membros el'etivos eleitos,

.iuntarn!'nle conr a Diretoria, para um mandato de 02 (dois) anos. sendo permitida apenas
unra leelcição consscutiva.
Parágrafo Unico. Caso haia dc'sliliação ou dcsistência dc algum Conselheiro Fiscal do

cargo a que foi coucedido, fica o Prcsidente convocrr uma asscnrbleia registlada om A'I Â
unra nova votação para o cargo vago neste consclho.
Art.33. Conrpete ao Clonselho liscal:

I - Fiscalizar todas as atividades da Associaçâo, c exirnrinar todos os clocunrentos
quc.lulgar necessár'io;

ll - Âssistir iis rcruliô!'s da Diretoria. quando convocado ou sernprc quc exigir.
ondc tcrâ direito a vo7- c nào a \'()t():

lll - Convocar a Assembleia (ieral quandu ocotrcren nttrlivos gravcs ou urg,cntcs.
apr'rs decisão tomada pela nraiolia ahsoluta dos C'onselheilos;
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lV - Lranrinar os balancetcs r rcspcctir,os documcntos c cmitir parecer por cscrito,
sotlre o bâlanço e rêlalório ânuali

V - Vcrificar se os atos da Diretoria estão de acordo com
e se não são coÍrtráros aos interesses dos associadtlsl

VI - Outras atribuiçires que lhe venharn a ser estrbelecidas
Art. -14. - O (i»rsclho F'iscal rcunir-sc-11. úrdinariamentc. a c
cxtra.rd i nâr'iementc. scmpre qrre neccssáric.

a lci e conr o Estâtuto
tr'lt

7
na Â sse:n ble ia (ielal

ada J (lrôs) mr:scs c ')í

§ l" - o ('onselho l'iseal sornen(e podcrír reunir-se eonr a participaçào cle no
miainro 2/i tle seus nrembros. sendo as decisões toma<.las pol maioria sintples.

:\ 2" - [:m cada reunião- devcrá scr larrada ata. cm livro próprio. indicando as

resoluções torrradas, devendo ser assin;rtla por todos os pÍcscntes.
cAPITtiLO V - DOS LiVROS.
AÍ. 35. - A associação der cr/r manler atualizados:

I - l.ivro de Atas de reuniào da Dirctoria:
II - l.ii,ro de Atas da r\ssembleia (jcral:
Itl - t.ivro dc Atas dc reuniào do Conselho Fiscal;
IV - (-htros livros. Iiscais. contábeis etc.. exigidos por lei er'ou regimcnto intemo.

CAPÍTULo vt - DAs ELErÇÔris.
Art.36. - A Assembleia Geral Ordinária dc elciçâo deverá ser dc'vidamente convocada.
pela Diretoria. com antecedência míninra ile l5 (quinze) dias e máxinra de 60 (sessenta)

dias. atrar,és de cdital allxado na sede da entidade c nos lugores pútrlicos mais
licqrrentatlos pelos associirdos. Pirriigrirli' I inicr, - L irherii ir Dirctoria. na mesnra reuniâo
que convocar a Asscnrhlcia [:lcittrral. n()r]rciu Llnlil ComissÀo ücitoral, responsável pcla
adrninistraçâo tlo plcito, qrre serii composla por 03 (tr'ês,1 associados, que rriio porlerão
ooncorrcr t ncnhum cargo.
Art. 37. - As chapas deverâo ser inscritas e apresentadas à Comissâo Eleitoral.
com antecodência minima dc 10 (de z) dias da Ássgnblcia tlleitoral.
Art.38. - A Diretoria executiva c o Conselho Iiscal serão eleitos. pcla maioria simples
dos associadr:s plesentes na Assenrbleia (ieral Ordinár'ia de Eleição. através do suÍiúgio
universal. dircto e secrcto. enr eleição po| chapa. para rrm nrandato dc 0l (três) anos.

ParágraÍb tinico - A Mcsa l)iretora tla Assembleia Eleitoral scrír contposta pelos

integrantcs dl Comissào l'-leitorirl. quc clegcnlo um rcplescnlantc para presidir os

trabalhos.
Art.39. - S(r poderão participar das chapas, como cândidatos na elcição, os associados
quites conr as suas obrigações peranlc a ..\ssociâçio e que tenham no minimo I (unr) ano

curto sticios.

§ lu - ("onsiderar-se-ri clcita a chal;a clue obtivet maioria simples dos votos dos

s(rcios presentes na eleição.

§ 2' - t:stará !'m condiç(les (lt r ttlitt r.t associado cni rliit conr as suas ohrigaçÕcs c

terá dircito a um só r'oto.
CAPíT[II,o vII - I)A DISSOLUÇÀO.
Art,40. - A Associação será dissolvida. por vontade ntanil'estada enl Asselnblcia Ceral
Extraordinár'ia. cxplessamcntc con\'ocada para estc fim. observando o disposm no artigo
17. inciso I. desre estatuto.
Art. dl. - llnr castr tle dissoluçâo. t pa e rL'ulancscente do patrinlônio não poderii scr

distribuitla cntrc os associndos, sr'ndo tioada l instittlição congênerc. ou cntidilde

tilantrirpica mtrnicipal. legalnrenle constituída. para ser itplicadir nas nlesn)as linalidades
da associaçào dissolvida.
CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSICÔÍIS GERAIS E TRÂNSITÓRIAS.
Art.42. - É vcclada a renuneraçâo dos cargos da l)iretoria e do Conselho Fisccl.
Art.43. - Esle eslatuto poderá ser retbrmrdo, no todo ou cm parte. mediante deliberaçâo
t()nlada en') Asserrhleia Geral exlraordiuária oonlirrnre o rrrtiqo i7. tnciso ll.
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, - i\lt. .14. - ,\pris a flnt.laçio e aprovaç:io destc cstatuto. na lltcsnla assemblcia geral serú

;i "rtálizadu a eleição paru lirrrnação tla prirneira diretolia. Às clcições scguintcs scr'ào-" 
regidu-s pelo Capitulo Vl

,.2Art.45. - Os casos omissos dcsle cstatuto serão resolvidos pcla [)ire«rria ad rcÍtrcndum
da Assembleia Geral.
Art. 46. Este estatuto entra em vigor na dala de sua aprovação. Santo Antônio dos l,opcs,
l8 de setenrbro dc 2017.

Santo Antônio d1r5 l.opss-!lA. l9 de s!.tcntbro de l0l 7

r-R..\N('IS('O ANI)|{E GO§IES DA STLVA DL MEl.()
Pn:sidente

CPF n" 0ó2.136.863-ó3

RI(:AI{DO AUGUS"[O DtiARTE DOVERA
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OAB n'ó.65ó-A
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r.uts GrJlLEÊRtÊ ÂxÍurEs HonTÂ - TAaElr^o E REGrsÍÊ ooR

N.tú.r. úo r(uró À:r d. có.. iualo
,r.r..oro ^' 1!C.6 2irrl2ort
i.alrt.o .' :La Lero a -? ;.1h.,
rr.r.nr.ár. tt^Ncrtco 
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ESTADO DO MARANHÃO

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARI,S DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 29.444.17310001-80
ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO ZONA RURAL

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA
CEP: 65.730-000

DECLARAÇÃO DE ORTGEN{ DOS PRODUTOS //

Eu, FRANCISCO ANDRE GOMES DA SILVA DE MELO representante legal da

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES - AAGRISÀL, com CNPJ n" 29.444.7131000I-80 e DAP JURÍDICA n"

sDw294441 73000129092 I 031 1.

Declaro para os devidos fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Muricipal de Educação,

por mim relacionados no Projeto de Venda na CHAMADA PÚBLICA N' 0212023,

PROCESSO ADMINISTRATM N. ' 042312-0001, são oriundos de miúa própria

produção ou da produção dos associados/cooperados que compõem esta Associação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l0 de janeiro de 2024

Francisco An Gomes Da Silva De Melo
Presidente

CPF n'062.136.863-63
Representante legal da entidade
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ESTADO DO MARANHÃO

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 29.444.173/0001-80
ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO ZONA RURAL

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA
CEP: 65.730-000

DECLARAÇÂO DE ATENDIMENTO À NOmra DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO

DOS LOPES . AAGRISAL, CNPJ N" 2q,444,I73IOOOI.8O, DAP JURÍDICA N'

SDW2944417300012909210311 com sede na Fazenda Açude, Estrada do Povoado

Tamarindo, s/n, Santo Antônio dos Lopes-MA, por intermédio de seu representante legal o

Senhor FRANCISCO ANDRÉ GOMES DA SILVA DE MELO, portador da Cédula de

Identidade RG n" 039367922010-8 e CPF no 062.136.863-63.

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso y , aÍl. 27 , da Lei Federal

n" 8.666193, cumprindo o disposto no inciso XXXII, Art. 7', da Constituição Federal, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 18 (dezesseis) anos, assim como assume o compromisso de declarar a

superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

Ressalva: emprega menor, a partir de dezesseis anos, na condição de aprendiz.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de janeiro de 2024

4 I- I A"t
Francisco An Gomes Da Silva De Melo

Presidente
CPF n'062.136.863-63

Representante legal da entidade
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ESTADO DO MARANHÃO

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES F'AMILIARES DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 29.444.1 7310001-80
ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO ZONA RURAL

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA
CEP; 65.730-000

*--

DECLARAÇAO DE RESPNSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS ASSOCIADOS

A ASSOCIAÇÀO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO

DOS LOPES - AAGRISAL, com CNPJ n" 29.444.71310001-80 e DAP JUÚDICA n.

sDw29444 I 73000129092 103 I 1.

DECLARA, que se respons abilizará pelo controle do limite individual de venda de

gerenos alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que

compõem o quardro social desta entidade, deverão respeitar o limite individual de venda

do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar, no

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP, por ano civil, RESOLUÇÃO N" 21,

DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, e demais legislações e que regem o PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE e demais documentos

normativos, no que couber.

Santo Antonio dos Lopes-MA, l0 de janeiro de 2024

,(^O'\í^ÃÁ /Lh ,6.tuUt
Francisco André Gomes Da Silva De Melo

Presidente
CPF n" 062.136.863-63

Representante legal da entidade
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CERTIFICADO
10202300s0303í20PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Av. Presidente Vargas, 446 - Centro
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D|VIDA ATIVA DO MUNICíPIO

N ú mero : 0000 1 3457 82023
Data de expedição: 2011112023 17:54:14

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças, CERTIFICA
que o contribuinte ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES que possui o CNPJ 29.444.17310001-80
abaixo qualiflcado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. Fica,
todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos
arnda não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme prerrogativa
legal prevista no artigo 149 da Lei Federal no 5.17211966.

CNPJ: 29.444. 1 7310001 -80

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES

Endereço: RURAL EST POVOADO TAMARINDO
Numero: S/N Bairro: ZONA RURAL
Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES Estado: MA

Regime tributário:
NÃO TRIBUTAVEL (INDÚSTRIA, COIVERCIO)

Data de início de atividade:
20t11t2017

§vl ffi11

DADOS DA EMPRESA:

44

Código de validação: D32ED41 7F8887551 C6D7B7928975F91 C
Data de validade da certidão: 1810212024
Finalidade: REGULARI DADE J U NTO AO FISCO MU N lCl P A - ÉM20 I 1 1 12023.

ô



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 29.444.1 73/000'l-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a êle vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõês sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de ?t1Ot2Q14
Emitida às 15:24.17 do dia 3110312023 <hora e data de BrasÍlia>.
válida alé 27 togt2}23./
Código de controle da certidào: 5386,8342.D4D3.039E
Oualquêr rasura ou êmenda invalidará este documento.
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CAIXA ÉCONÔMICA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

29.444.1731000L-80

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAM DE SANTO A DOS LOPES

EST POVOADO TAMARINDO SN / ZONA RURAL / PRESIDENTE DUTRA / I.1A

/ 6s760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/0 712024 a 06/02/2024

Certificação Número: 2024010805134749955600

a
§z

I

aral_^.

Informação obtida em lO/Ol/2024 13:12:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍUDA ATIVA

No Certidão: 096556/23 Data da 3O11212023 08:15: 18

lnscriçãoEstadual: 127826190 CPF/CNPJ:29444173000180

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS

Endereço: ETRPOVOADOTAMARINDO,SN CEP:65730000-ZONARURAL

-elefone: (99)82256471 Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES UF: MA

Validade da Certidão: 120 (cênto e vinte) dias: 2810412024.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

§/
s

\
Data lmpressãoi 10101 12024 13:10:18

L\

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da leino 2.231 ,de2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".
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CERTIDÃO NEGÀTIVA PS PÉATTOS TRÀBÀI.HISTÀS

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMTLIARES DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES (MATRIZ E FILIAIS )

CNP,I: 29 .444.L73 / 000t-80
Certidão n" t 64671-9Q4 / 2023
Expedição: 16/lL/2023, às 17: o3 :13
Validade: !4/05/2024 { 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. \

Certifica-se que ÀSSOCIÀCÀO DOS ÀGRÍCITLTORES FÀMIIIÀRES DE SÀNTO ÀI{T ONIo
DOS IJOPES (MÀTRIz E FILIÀIS), inscríto(a) no CNPJ sob o n'
29.444.L73/0001-80, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20L1, e
73.467 /20L7, e no Ato 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabelec imenLos , agências ou fiIíais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InLernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessÕas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em jufgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição legaf, contiver forÇa executiva.
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GOVERNO Do ESTADO DO uaRRrunÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ceRroÃo NEGATTvA DE oÉerro

No Certidão: 382380/23 2911212023 1641:54

lnscriçãoEstadual: 127826190 CPF/CNPJ:29444173000180

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS

Endereço: ETR POVOADO TAMARINDO, SN CEP: 65730000 - ZONA RURAL

-elefone: (99)82256471 Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento ê vinte) díasi 2710412024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.seÍaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

e Debito".

cERTIDÃo EMITIDA GRATUITAMENTE.

\ s
d

Data lmprêssãoi 1010112024 13:08:52 25

Data da
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Mlnlstérlo do Desenvolvimento Aorário
Sec Íêla rla de Agrlcullura Famlll!Í
Programa Naclonal de Fortaleclmento da AgÍlcultura FamlllaÍ

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chavê do extralo: 40630í63

Emilido em: 't2101/2024 às 10:39:55 \--

lnlormações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 29.444.173/0001-80

Razão Sociat: ASSOCTAÇÃO DOAGRTCULTORÉS FAMtL|ARÉS DE SANÍOANTONIO 0OS LOPES

Tipo Possoa Jurídica: AssociaÇão dâ AF

Munlciplo/UF: Sânto Antônao dos Lopes/MA

Rêprêsontante Legali FRANCISCOANDRE GOMES DA SILVA DE MELO

lníoímações da DAP

V alid ade í' | | 29 I Og I 2024

Data Constituição: 16/09/2017

CPF: "'.'136.863-"

Composição Societária

Catêgoriâ(s) de Agricultores Familiarês Quantidadê Pârtlcipâção Relativa %

46 77.97

2 3.39

Demais egricullores familiares

Maricultura e Aquicultura

Dom Pedro/lúA

46

Resullado Composição Socielária
Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo Í\,1D4

Associados sem DAP 11

Íolal dos Associados 59 100%

48 81,36

18,64

(') Esta data de validade da DAP está condicionada â manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenlicidede s veracidede dêste documento poderá sercomprovada por mêio do endereço: httpi//dâp.mda.gov.br (htipr/dêp.mda.gov.br)

Emi6soÍ: AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAo - AGERP / MA

CNPJ: 08.593.1020001-70

Agente Emlssor: RAIMUNDO RAI\4OS DOS SANTOS CPF: "'.208.273-'-

Local de Emissão: Santo Antônio dos Lopes/MA

6k

-1

NI s
$'

2

Sanlo Antônio dos Lopes/À,l4

u

loAp'. sDwr9444173oooPiio1tã rsão olF, oz e-ir"a", zsiovzo2l

I

Ouantid.de de DAPB poÍ irunicÍpio/UF
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Ministério do Desenvolvlmento Aorário
SecÍetarla dê AOÍlc ultuÍâ Famlllar
ProgÍamâ Nâclonal de Fortalêclmento dà AgriculluÍâ Fâmillrr

Lista de Associados com DAP

Chave do extrato: 40630163

Emitido em: 1210112024 às 10i39i55
sDw294441730001 290921 031 1

NPJ: 29.444.173/0001-80

V€rsão DAP: 3.2 Emlssâo: 29109/2021 Validadel.\'t 29l1gl2124

RAZãO SOC|AII ASSOCIAÇÃO DO AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Calegoria: Oemais agricultores familiares

"'.110.803r.

'.709.823-..

§q

CPF Nome Numero DAP Município UF Validadê Enquadramento

JOSE DA SILVA E SILVA M4052023.01.000354700C4F
Sento Antônio

dos Lopes
MA 22t05t2025

Enquadramento

"'.645.133-"',
JOSE DE RIBAMAR DE SOUSA
GLORIA

Nr40s2023.01.000707809c4F
Santo Antônio

dos Lopes
MA 011a9t2025

Enquadramento

SILMARA LISBOA DE SOUSA SILVA
Santo Antônio

dos Lopes
29tO3t2024 B

DALVA ALVES GRANJEIRO s DWo'1 76381 5'129'129122107 54
Santo Antônio

dos Lopes
MA 2911212024

MARCELO DIAS GLORIA s DV,t 0062207 27 I 4 20 1 0 4 2209 4 I Santo Antônio

dos Lopes
MA 01t04t2024 B

"'.636.123-" FRANCISCA SOUSA DA SILVA s Dw0030636'1 2 308'1 403220620
Santo António

dos Lopes
MA 10t03t2024 B

sDW001 798033364030321 1 1 06
Santo Antônio

dos Lopes
MA 03t03t2024"'.980.333-" JANAILSON MAGALHAES DE SOUSA

FRANCISCA ELIZEU DE AMORIM sDW00368651 83s0291 221 07 57
SantoAntônio

dos Lopes
MA 29t1212024 B'*.865.'183r"

SantoAntônio
dos Lopes

túA"' 477.173:' JAQUELMA COSTA DOS SANTOS
SILVA

sow 004847 7 7 7 344 I 003220643

B'-.900.753-"
ROSILDA RODRIGUES PINHEIRO

I\,4ÔRAFS
sDW01488268037805'1 021 1 030

SantoAntônio
dos Lopes

r\tA 05t10t2424

FRANCISCO DAS CHAGAS OUIRINO

BEZERRA
s DW00 1 54 3953 3 1 01 103220925

Santo Antônio

dos Lopes
MA 1110312024 B*'.439.533-".

MTLToN DA coNCErÇÃo sDW000834072351 0 51 021 1 052
Santo Antônio

dos Lopes
MA 05t10t2024 B

SantoAntônio
dos Lopes

MA B-'.969.283-"
IRISLÁNDIAVASCONCELOS DA

SILVA l.DW0031 620833701003220632

10t03t2024RAYANE COSTA DA SILVA CABRAL sDW0606396703691003220651
Santo Antônio

dos Lopes
B

MA 05t1012024 B"'.978.923-"
MARIA EDILEUZA LOPES DA SILVA

LIMA
sDW02'1 050503287051 02111 41

Santo Antônio

dos Lopes

Sânto Antônio

dos Lopes
MA 10t03t2024 B"'.301.798-- wALDtRENE SEBASTtÃo DtAS sDW0329301 79830'1 0032207 I 3

"' .525 .023-.',
CLAUDIA i\4ARIAALVES OE SOUSA

BORGES
sDW069852502387040821 0848

Santo Antônio

dos Lopes
MA 04loBt2024 B

"'.345.713r' ROBERTO NICOLAU DA SILVA sDW060334571 3752 1 1 221 0801
Santo Antônio

dos Lopes
MA 21t12t2024 B

FRANCISCO ANDRE GOMES DA
SILVA DE MELO

sDw00621 36863630112211 01 B
SantoAntônio

dos Lopes
MA 01t12t2024 B

03t08t2024 BFRANCISCO DIAS DE SOUSA FILHO s0W00161 64693070308211 242
Santo Antônio

dos Lopês
l\,44

RAII\íUNDA CHAVES LIMA sDW0007973563042604221 054
Santo Antônio

dos Lopes
MA 26t0412024 B

-'.251.303--
Santo Antônio

dos Lopes
27 t12t2024 BDOMINGOS DE CARVALHO sDW0989251 3037827 1221 041 5

BROSA I./lARIA DE JESUS CARVALHO sDW0989251 3037827 1221 041 5
Santo Antônio

dos Lopes
MA 27 t12t2024

-'.526.883-" REGINA LUCIA DE MORAIS s DW000 1 s2688374 1 0032207 0 1
Santo António

dos LoRes
MA 10t03t2024 B

.\\
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"'.363.873-.'
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*.826.803-* ARNALDO RODRIGUES I\,IORAES sDW0'1 488268037805'1021'1 030
Santo Antônio

dos Lopes

FRANCISCO RONAILSON DA SILVA E

SILVA
sDw00 1 345740360 1 I 03220937

Santo Antônio

dos Lopes
t4A 11t03t2024

"..099.220r' ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA s0W0013099220800308211133
Santo Antônio

dos Lopes
MA 03t08t2424 B

'*.559.553-"' REGINALDO DA SILVA SOUSA sDW0044871 53336251 021 1 001
Santo Antônio

dos Lopes
l\.4A 2511A12A24

'*.444.413:. ANGELA MARIA DA SILVA sDW0051 44441 3432909211 1 44
Sântô Ahtônio

dos Lopes
29t0912024

'*.942.700:' i,4ARIA DE JESUS MORAES DA SILVA sDW070203091 000291 221 07 43
Santo Antônio

dos Lopes
MA 29t12t2024

.*.14'1 .013-'- IDILEUZA DA SILVA SILVA SOUSA sDW061 91410'l 3'16011 2211 023
Santo Antônio

dos Lopes
MA 01t12t2024 B

*-.366.573-'," GECIVALDAALVES DE SOUSA s DW0028366s73400 1 0 4220959
Santo Antônio

dos Lopss
MA 01t04t2024 B

"..396.703-'r RAI CABRAL DE SOUSA sDW0606396703691 00322065'1
Santo Antônio

dos Lopes
MA 10t03t2024 B

"..626.553-'.
MARIA ROSA GOI\,,IES DA SILVA

OLIVEIRA
sDW0467626553000903221 1 22

SantoAntônio
dos Lopes

09t0312024

**.505.032-.. À,,IANOEL BATISTA LI IVA sDW021 05050328705.t 02111 41
Santo Antônio

dos Lopes
MA 05t1at2a24

"' .640.211 :', WALDO DIAS sDW0028366573400 1 04220959
Santo Antônio

dos Lopes

"'.381.512-* JOSE RODRIGUES DA SILVA sDWo1 7638'151 29'1 291221 07 54
Santo Antônio

dos Lopes
2911212024

--.022.853-'- ALVINO FERREIRA DE SOUSA sDW0602022853321 40322061 1
Santo Antônio

dos Lopes

-..788.993-" RICARDO DOS SANTOS SOARES sDW061'1 78899330051021 1 1 03
Santo Antônio

dos Lopes
05t10t2024 B

JOAO RODRIGUES DA SILVA sDW0894838633682903221 21 6
Santo Antônio

dos Lopes
29103t2024 B

**.030.910-" ADAO DA CONCETÇÃO S|LVA sDW07020309í 000291 221 07 43
Santo Antônio

dos Lopês
MA 2911212024

*'.228.233:', VANIZA COSTA DA SILVA LIMA MA072023.01.000501715CAF
SantoAntônio

dos Lopes
MA 07 t07 t2a25

*..746.453-* JOSE RODRIGUES DA FONSECA [,,14062023.01.00047342SCAF
SantoAntônio

dos Lopes
28t06t2025

Enquadramento

B

*-.464.353-'r ANTONIO RONILSON DA SILVA É

SILVA
tvA062023.01.000425842CAF

I

Sânto Antôniô

dos Lopes
IVA 1610612025

.-..s67.493-.' AFONSINA RODRIGUES DA SILVA E

SILVA
t\,44062023. 01.000425842CAF

Santo António
dos Lopes

TIA 16t46t2025

*'.151.213-'.. JOSE DOS SANTOS GONZAGA r,44092023.01.000708501 CAF
Santo Antônio

dos Lopes
0110912025

B

B

Enquadramento

B

Enquadramento

Enquadramer

B

Totâl Categoria:46

Categoria: l\raricultura e Aquicultura
CPF Nomê Numero DAP M u n icípio UF Validade Enquadramento

"'.809.993-" JUCILEIDE DA SILVA LAVOR t\r4052023.01.000373883C4F Dom Pedro t4A 26t05t2425
Enquadramento

'* .020 .273-*
ERINALDO VASCONCELOS DA

FONSECA
Dom Pedro túA 26t05t2025

Enquadramento

Total Catêgoria:2

Total sócios: 48

(-) Esta dâta de validade da DAP está condicionada a manutençâo do número e estrutura do corpo sociâ|.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: httpJ/dap.mda.gov.br (httpJ/dap.mda.gov.b./)
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Minlstério do Desenvolvlmento Asrárlo
SecÍêtâÍlâ dê Agrlculturâ Famlllâr
PÍogramâ Nrclonel de FoÍtalêclmêntô da Agrlculturs Fâmlllar

Lista de Associados sem DAP

\

Chave do extrato: 40630163
Emitido om: '12l0'l/2024 às 10:39:55

: SDW294441 73000'1 290921 0311

NPJ: 29.444.173/0001-80

Versão DAP: 3.2 Emissão: 29109/202'1 Validadol'lt 2910912024

RAZãO SOCiAI: ASSOCIAÇÃO DO AGRICULTORES FAI\,4ILIARES DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES

CPF Nome Datâ Filiaçâo
-r.009.323-r'
*..837.803--- IVARIA JOSEFA FILHA DIAS

PAULO RICELLI DE SOUSA SILVA
*'.868.983r' RANIELE IúARIA DA SILVA SOUSA

"'.586.943-* GEI\,,IILDA PALMEIRA DOS SANTOS
*..090.283-." ROSINEIDE PINHEIRO MORAES DE CARVALHO
*'.117.793:' CICERA PALMEIRA DOS SANTOS

LIDIANE DE JESUS DA SILVA

DIONES LIIVA PARENTE

PEDRO ANTONIO DOS SANTOS*'.132.793-*
*..177.523:'. IRISVANES FERREIRA DE SOUSA

*'.570.'193-"

- 
220.893:'

Total sócios: í'l

(') Esta data de validade da DAP está condicionadâ a manulenção do número e estrutura do corpo social.

A autênticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovadâ por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)
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ASSOCTAÇÃO DOS AGRTCULTORES FAMTLTARES DE SANTO ANTONTO DOS LOPES

CNPJ: 29.444. I 7310001-80

ç-(

ANEXO II
CHAMADA PÚBLICA N" OO2l2023

ANEXO II
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÀO ESCOLAR

Identificação da proposta de atendimento à Chamada Pública no 0212023 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

I _ IDENTIFICAÇÃO DOS F'ORNECEDORES

GRUPO FORMAL
I . Nome do Proponente

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

2. CNPJ

29.444.t73 /000t-80

3. Endereço

FAZENDA AÇUDE, ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO, S,N

4. MunicípiofuF

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

6. DDD/Fone

(99) 9822s-647

5. Email

a gr i cul t ur afo m i I i ars al@,gm ai l. com

7. CEP

65730-000

9.Banco

CATXA - CEF

8. N" DAP Jurídica

sDw29444 I 73000t29A92103 I I

I I -Conta N" da Conta

OP.: 003 Conta Corrente: 3149-8

l3.Associados Sem DAP
l l (oNzE)

14. Total dos Associâdos.
59 (cinquenta e nove) í00%

Quantidade15. Composiçâo Societária por Categoria(s) de Agricultores Familiares Participação Relativa %
DEMAIS ACRICULTORES FAMILIARES 59 81,36%

l(r. Quantidade de DAPs por MunicÍpio/UF Quantidade
SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A
DOM PEDRO

46
2

17. Segue em anexo Fornecedores Participantes (Grupo Formal)

@

v

Lista de Associados com DAP

l0.Agência Conente

2151-2

12. Número de titulares com DAP Recoúecidos pelo MDA.
48 (cinquenta e sete)

AN
, -A r' t-Y. -: ;

ffi \ 
"ílíro, nsrpl,».r Do povoADo TAMARTND. zoNA RrrRAL, sANro ANroNro Dos LopES - MA, cEp: 65.73G00, úU, ' ,l 
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k:ffi:,lffiffi,I},CULToRES"o*,,jo*u,DESANToANToNIoDoSLoPESI

S
ç.(?

I 8. Nome do Representante Legal
FRANCISCO ANDRE GOMES DA SILVA DE MELO

I 9.CPF: 062. I 36.863-63 20. DDD/Fone: (99) 98225-647 t

22. Municipio/UF 
^SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

3.Município/UF
SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES - MA

2.CNPJ
06. t72.'120/OOOt-tO

21. Endereço
FAZENDA AÇUDE, ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO, SN

Nome da Entidade
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SEMED

ID ED UTOEXEC DORA PN E/MECII _ IDENTIFICA o

4. Endereço
AVENIDA PRESIDENTE MARECHAL CASTELO BRANCO, S,N, CENTRO

5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

7.CPF
433.151.353-04

III _ REI,AÇÃO DE PRODUTOS

ITEM CAT/MA1' I. DESCRIÇÃO/PRODUTO 2, UNII) 3.QUANTIDADE PREÇO/UNITÁRIO
4

4643't 4 FRUTA - TIPO: ABACAXI PÉROLA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL,

KG 7.000
RS 5,34 RS 37.380.00

4 ,16438 |

FRUTA, TIPO BANANA PRATA"/ BANANA
BRANCA,APRESENTAÇÃONATURAL KG 13.000

RS 6,71 R$ 87.230,00

5 4637 53
LEGUME IN NATURA - TIPO: BATATADOCE, KG 3.000

R$ 6,10 R$ 18.300,00

LEGUME IN NATURA TIPO: BATATA
INGLESA,APRESENTAÇÃO: ORGÂNICO KC

RS 6,48
6 463762

RS 25.920.00

LECUME IN NATURA TIPO: CEBOLABRANCA KC
RS 5,96

7 463781
RS 17.880,00

It 4637',70 KC 3.200
R$ 6,rl

LEGUME IN NATTJRA TIPO: CENOURA

#ENDEREÇO: ESTRADA D0 POVOAD() TAMARINDO ZONA IttJltAL, SANTO ANTO\*IO DOS LOPUS - MA, CEP: 65.730-000

5. VALOR TO'TAL

2

4.000

3.000
R$ 19.552,00 " :

P
.,.p
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(t
.lssocra,ÇÃo Dos AGRICULToRT,S FAMTLTARES DE sANTo ANToNIo Dos Lopns

CNPJ: 29.444.17310001-80GRISAL

t2 464392
FRUTA, TIPO GOTABA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO NATURAL

KG 4.000 RS 6,73 RS 26.920,00

t3 464393
PERA,FRU'IA TIPO: LAI{ANJA

erneseNreçÂo: NATURAL KG 14.000
RS 5,02 Rs 70.280,00

t7 464410
FRUTA. TIPO: MANGA
APRESENTAÇÃO: NATURÁL

ROSA,
KG 4.000

RS 4,69 R$ 18.760.00

LEGUME tN NATURA - TIPO: MAXIXE.
KC 300

RS 8,43t8 463',791 RS 2.529,00

23 463923
TIPo PIMENTA DE
APRIJS TJNTAÇÃO NA'I I-I IIAL

CHEIRO.
KC 300

R$ I 1,46 R$ 3.43 8,00

24 463809
LECTJMD IN NATURA TIPO: PIMENTÃOVERDE

KG t.600
R$ 6.05 R$ 9.680,00

25 463792 LECUME IN NATURA, TIPO QUIABO KG 400
RS 7,44 RS 2.976.00

TOTAL
R$ 340.845.00

IV _ DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

As entregas serão feitas poÍ etapas, de acordo com cronograma pré-determinado pela Unidade Executora, na sua sede, em honirio comercial. Os produtos deverão estar bem
acondicionados, de acordo com as especificações da Chamada Pública 002/2023 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA.

V - CARACTEÚSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missâo, área de abrangência)

A Associação está localizada Na Estrada do Povoado Tamarindo, zona rural no município de Santo Antônio dos Lopes-MA, cujo as propriedades estão situadas em diversas
comunidades (povoados) deste município. Com número de 59 sócios em iirea de produção em Santo Antonio dos Lopes-MA. Quanto à área dos estabelecimentos é sem
denominação.

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fomecimento.

é

@
J>PCx-{'e

À

ENDEREÇO: ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO ZONA RURÀL, SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, CEP: 65.730-000
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nssoctlÇÃo Dos AGRTcULToR-Es FAMILIARES DE sANTo ANToNIo Dos LoPES

G R I SAL cNpr: 2e.444.173loool-80
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{)
>lENDEREÇO: ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO ZONA RURAL, SANTO ÂNTONIO DOS LOPES - MA' CEP: 65.7

I
ilvq De MeloDttFrqncisco Á

CPF n" 062.I 36.863-63
Representante Legal

,/
tu/(,/

Fone/E-mail:

(99) 98225-6471 ou (99) 9919s-s338

asriculturafami Iiarsal(Aqrnail. com

Santo Antônio dos Lopes-MA,

l0 de JANEIRO de 2024.
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FI l.í.i&-
Ministérlo do Des e n vo lv imen to Ao rári o
SecÍêtaÍia de AgÍlc ultuÍâ Frmlllar
PÍograma Naclonâl de Fortaleclmento da Agrlcultura Famtllar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Châvê do extrato: 40078033

Emitido em: 'lO/Oí/2024 às 12:5755 I
DAP: S0W294441 730001290S21031 1 VêrsãoDAPr3.2 Emissão:29/09/202'1 V ali d adê l' ) : 29 I 09 I 202 4

lnformações de Pessoa Jurídica

CNPJ: 29.444.'17310001-80

Razão Sociât: ASSOCTAÇÂO DO AGRTCULTORES FAtllrLrARES DE SANTO ANTONTO DOS LOPES

Tlpo Pessoa Jurídica: AssociaÉo da AF

unicipio/UF: Sa!1to Antônio dos Lopes/À,rlA

Represêhtántê Lêgal: FRANCISCO ANDRE GOIúES DA SILVA DE MELO

lnÍormaçôes da DAP

Composição Societária

46

Emissor: AcENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO I\'IARANHAO -AGERP / MA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

Agentê EmissoÍ: PâI|\TUNDO RAMOS DOS SANTOS CPF| "'.208.273:'

Local de Emlssão: Santo Antônio dos Lopes/MA

Data Constituição: 1 6/09/2017

CPFr "-.136.863-"

Demêis agricultoíes íamiliares 77.97

lúariculturâ e Aquicultura 2 3.39

Quantidade de DAPS por Município/UF
Município/UF Quantidade

2

Rêsultado Composição Sociêtária
Número dê tilulaíês com oAP Reconhecidos pelo MDA 48

Associados sem DAP 11 18,64

1004hTôtâl dôs Associãdos 59

(.) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do númêro e estrutura do corpo social-

A autenticidade ê veracidade deste documento podêrá ser comprovada por meio do endereço: httpr//dap.mda.gov.br (http/dap.mda.gov.br/)

à

Quantidadê ção Relativa %PartiCategoria(s) d6 Agrlcultorê3 Famlllares

46

Oorn Pedro/lvA

Sânto Antônio dos Lopes/lúA

>
&

11

81,36
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--re



Ministérlo do Desenvolvimento Aorário
Se c reta ria de Ag ric u lt ura Fâmillar
Programa Naclonal dê FoÍtâlêcimênto da ÂgÍlcultuÍá FemlllaÍ

Fr. 3í i

-,W
Lista de Associados com DAP

Chave do extrato: 40078033

Emitido em: 1010112024 às 12t57155

OAP: SDW294441 73000'l 290921 031 1

CNPJ: 29.444.173i0001-80

V€rsãoDAP:3.2 Emissão:29109/2021 Validade(.):29i09/2024

RAZãO SOCiAI: ASSOCIAÇÃO DO AGRICULTORES FAI\,IILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Catêgoria: oemais agricultores íamiliares

"..789.653-"

636.123-*

'.978.923-..

À).V ,( 31(

CPF Nome Numero OAP Município UF Vâlidade EnquadÍamênto

JOSE DOS SANIOS GONZAGA r\,44092023.01.000708501 CAF
Santo Antônio

dos Lopes
t\.44 01t09t2025

Enquadramento

B
-'.151.213--

29t03t2024 B*..363.873-" SILMARA LISBOA DE SOUSA SILVA sDWo894838633682903221 21 6
Santo Antônio

dos Lopes

sDWol 76381 51291291221 07 54
Santo Antônio

dos Lopes
t\,lA 29t12t2024"'.110.803-" DALVAALVES GRANJEIRO

Santo Antônio
dos Lopes

01t04t2024IVARCELO DIAS GLORIA sow 0062207 27 I 4201 0 4220949

sDW0030636 1 23081 003220620
Santo Antônio

dos Lopês
túA 1010312024 BFRANCISCA SOUSA DA SILVA

03tov2a24JANAILSON MAGALHAES DE SOUSA sDW001 798033364030321 1'1 06
Santo Antônio

dos Lopes
MA*'.980.333-*

Santo Antônio
dos Lopes

À,44 29t12t2024 B"'.865.183-* FRAI'IClSCA ELIZEU DE AMORIIV sDW00368ô5 1 8350251 221 07 57

sow 0048Á7 7 7 7 34 4 1 003220643
SântôAntôniô

dos Lopes
t\lA 10t0312024 B*".477.773-'. JAQUELMA COSÍA DOS SANTOS

SILVA

05t10t2024 B*..900.753-" ROSILDA RODRIGUES PINHEIRO
MORAES

sDW014882680378051 021 1 030
Santo Antônio

dos Lopes
MA

Santo Antônio

dos Lopes
l\,44 11tO312024 B*'.439.533-* FRANCISCO DAS CHAGAS QUIRINO

BEZERRA
sDW001 54395331 0 1 1 03220925

Santo Antônio

dos Lopes
MA 05t10t2024 B*' .u0.723-* r\4LroN DA CONCETÇAO sDWo00834072351 051 021 1 052

B
IRISLANDIA VASCONCELOS DA

SILVA
sDW003'1 620833701 003220632

Santo Antônio

dos Lopes
10to3t2024

Santo Antônio

dos Lopes
MA 10to3t2424 B"'.709.823-'r RAYANE COSTA DA SILVA CABRAL s0W0606396703691003220651

Santo Antônio
dos Lopes

[,44 05t10t2024 B
I\,4ARIA EDILEUZA LOPES DA SILVA

LII/A
sDW021 050503287051 02111 41

s DW032 930'1 7 983 0'1 003220713
SantoAntônio

dos Lopes
túA 10t03t2024 B*..301.798-.r WALDIRENE SEBASTIÃO DIAS

sDW069852502387040821 0848
Santo Antônio

dos Lopes
MA 04t08t2024*'.525.023-" CLAUDIA I\,IARIA ALVES DE SOUSA

BORGES

Santo Antônio

dos Lopes
21t12t2024 BROBERTO N]COLAU DA SILVA sDWo60334571 375211 2210801

MA 01112t2024 B"..136.863-*
FRANCISCO ANDRE GOMES DA

SILVA DE MELO
sDW0062'1 3686363011 221 101 I Santo Antônio

dos Lopes

03t08/2424FRANCISCO DIAS DE SOUSA FILHO sDW001 61 64693070308211 242
Santo Antônio

dos Lopes
N4A

BRAIMUNDA CHAVES LII\,4A sDW0007973563042604221 054
Santo Antônio

dos Lopes
túA 26t04t2024*-.973.563-*

Santo Antônio

dos Lopes
t\,'14 27 t12t2024 B*'.251.303-* DOMINGOS DE CARVALHO sDWo98925í 3037827 1221 041 5

27 t12t2024 B*' .278 .283r' ROSA MARIA DE JESUS CARVALHO sDW0989251 3037827 12210415
Santo Antônio

dos Lopes

Santo Antônio

dos Lopes
MA 10t0v2424 BREGINA LUCIA DE [,4ORAIS sDW000 1 52688374 1 0032207 0 1

túA 05t10t2024 BARNALDO RODRIGUES I\,4ORAES sDW0l 48826803780s1 021 1 030
Sânto Antônio

dos Lopes
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B

B
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'" .640 .211 -*

"'.381.512-"

-''.235.723-"

Íotal CategoÍia: 46

CategoÍia: Maricultura e Aquicultura

\\ t
B

"'.457A03-* FRANCISCO RONAILSON DA SILVA E

SILVA
sDW00 1 345740360 1 1 03220937

Santoxntônio
dos Lopes

MA 1110312024

*'.099.220-.' sDW00130992208003082111 33
Santo Antônio

dos Lopes
MA o3108t2024

'*.559.553-*

ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA

REGINALDO DA SILVA SOUSA sDW0044871 53336251 021'1 001
Santo Antônio

dos Lopes
À,14 25t10t2024 B

'*.444.413-" ANGELA IVARIA DA SILVA sDW005144441 343290921 1 1 44
Santo Antônio

dos Lopes
MA 29t09t2024 B

'*.942.700:' MARIA DE JESUS I\4ORAES DA SILVA sDW070203091 00029 I 221 07 43
Sanlô Anlônio

dos Lopes
29t12t2024

'".141.013-'" IDILEUZA DA SILVA SILVA SOUSA sDW061 91 41 01 31 60112211 023
Santo Antônio

dos Lopes
l\,4A 01t12t2024 B

*,.366.573-* GECIVALDAALVES DE SOUSA sDW0028366573400 I 04220959
Santo Antônio

dos Lopes
01104t2024 B

"'.396.703-r', RAI CABRAL DE SOUSA sDW060639670369'1 003220651
Santo António

dos Lopes
10t03t2024 B

"'.626.553-"
MARIA ROSA GOI\,IES DA SILVA

OLIVEIRA
s DW046762655300090322 1 1 22

Santo Antônio
dos Lopes

TIA 0910312024

MANOEL BATISTA LIMA sDW021 050503287051 021 11 41
Santo Antônio

dos Lopes
MA 05t10t2024 B

WALDO DIAS sDW0028366573400 1 04220959
Santo Antônio

dos Lopes
MA 01t04t2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA sDW01 76381 51 291 291221 07 54
Santo Antônio

dos Lopes
MA 29t1212024

"..022.853-" ALVINO FERREIRA DE SOUSA sDW060202285332 1 0032206 1 1
Santo Antônio

dos Lopes
À44 10t03t2024

*..788.993-" RICARDO DOS SANTOS SOARES
Santo Antônio

dos Lopes
MA B

JOAO RODRIGUES DA SILVA sDW08S4838633682503221 21 6
Santo Antônio

dos Lopes
tvA 29t03t2024 B

ADAO DA CONCETÇÃO SILVA
Santo Antônio

dos Lopes
MA 29t12t2024"'.030.910-" s DW0702030s 100029122107 43

Enquadramento

B
"r.645.133-"

JOSE DE RIBAMAR DE SOUSA

GLORIA
N,t4092023.0 1.000707809C4F

Santo Antônio

dos Lopes
MA 01t09t2025

MA 07 t0712025
Enquadramento

B
*'.228.233:', VANIZA COSTA DA SILVA LI[,4A túA072023.01.000501 71 5CAF

SantoAntônio
dos Lopes

MA 16t0612025"..464.353--',
ANTONIO RONILSON DA SILVA E

SILVA
M4062023.01.000425842C4F

SantoAntônio
dos Lopes

Santo Antônio

dos Lopes
MA 1610612025

Enquadramento*..567.493-.' AFONSINA RODRIGUES DA SILVA E

SILVA
t\,44062023.0 1.000425842C4F

22t0512025
Enquadramenio

B
JOSE DA SILVA E SILVA t\,,1A052023.0 1.000354700cAF

SantoAntônio
dos Lopes

[,44

Santo Antôniô

dos Lopês
MA 2At0612025

Enquadramento

B
*. 

.7 46 .453-" JOSE RODRIGUES DA FONSECA t\,4A062023.0 1.000473429C4F

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento

"'.809.993-" JUCILEIDE DA SILVA LAVOR
lroouror..o',.000.r.r.."o,

Dom Pedro MA 26t05t2025
Enquadramento

*'.020.213-* ERINALDO VASCONCELOS OA

FONSECA lroouror..o,.ooo,r.ru."o.
Dom Pedro N,4A 26t05t2025

Enquadramento

Total Categoria: 2

Tolal sóciosr 48

(-) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutênçáo do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: httpr/dap.mda.govbr (httpj/dap.mda.gov.br/)
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Ministério do Desenvolvimento Aorário
Sêc retâ Íia de AgÍ lc u ltura Famlllar
PÍogramâ Nâcional de FoÍtãleclmento de Agricultura FamlllaÍ

lUTU

Lista de Associados sem DAP

Chave do extrato: 40078033

Emitido em: 10/01/2024 às 12:57:55

Versão DAP: 3.2 Emissão: 29109/2021 Validade(*): 29logl2o24

RAZâO SOCiAI: ASSOCIAÇÃO DO AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES

CPF Nome Oata Filiação

*'.837.803-* I\,4ARIA JOSEFA FILHA DIAS

PAULO RICELLI DE SOUSA SILVA
*'.868.983-- RANIELE MARIA DA SILVA SOUSA

"'.586.943-" GEI\,4ILDA PALMEIRA DOS SANTOS

-'.090.283-" ROSINEIDE PINHEIRO IVORAES DE CARVALHO
*..117.793-" CICERA PALMEIRA DOS SANTOS

LIDIANE DE JESUS DA SILVA

DIONES LIMA PARENTÊ

PEDRO ANTONIO DOS SANTOS
*'.177.523-"

*.570.193-"

' .220.893:'

IRISVANES FERREIRA DE SOUSA

Total sócios: 1'l

(') Esta data de validade dâ DAP está condicionâdâ a manutenção do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser compÍovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)

P: SDW29444í73000 1 290921 0311

P J | 29.444. 17 3 1000 1 -80
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*'.009.323-" lcrcERo SEBASTTAo D|AS
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Sanro Àrtônlo dos

ry
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DE SANTO ANTO NIO

,1UTUAÇI 
.

N'PROC
Fr*J-t-t

-r*-
HABILITAÇÃO

CHAMÂMENTO PUBLICO N' OO2l2023

Junto aos autos do Chamamento Público n" 00212023, que tem por objeto

a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo

período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação

escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD,trNDE N" 2612013

aÍualizada pela Resolução/CD,/FNDE,MEC n" 0412015, através da

Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos

Lopes/MA, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
ASSOCTAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO
ALTO DE AREIA, para participação no presente Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA, l5 dejaneiro de2024.

,@
MILENA MELO SILVA

Presidente
Port. no 51 1/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

TERMO DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE



c* fZf ZZ'OZf . o ütulo obtqto do rsgistro fora protocolado sob n'. Cú279 à Folhe O7E do Liv.o A - OO0OÍ po. ALESSANDRA ARÁUJO OA
ILVA no! türmoa Éo art. 13ô da Lel no. ô.015/1973, ceÍtifico que Íoi REGISTRADO en O2!12J2o2't o dqcumonto cuJo§ t€rmo§ e
aíaclsristicas !ão os 6€gulntes:

AUTUÂÇÀ
Roc

ASSOCIAÇÂO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
POVOADO ALTO DE AREIA OO MUNICIPIO DE

PEDREIRAS . MA.

ESTATUTO

Pedrêiras 15 de Ievererro de 2021

I
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L DAS PESSOAS JURIDICAS, DOUIÍTHÂUS BRÀNDÀO DA SILVA NUNÊS, TABELIÀO SUBSTITUTO
O- PEDREIRASMA, OZ12'2021. TABELI Ão SUBSTITUTO

I

ffi' L
i

TRO CtVr
EiTIOLUMEtIÍOS RS: R§68,06

t V
1n

Nffi



-(t9a
,#i* .9ct
m.Dlvt



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO OE

AREIA DO MUNICIPIO DE PEOREIRAS MA,

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE

AREIA DO MUNICIPIO DE PEDREIRAS MA
No dÉ l5 de íevereiro de 2021 na locâlidade POVOAOO ALIO DE AREIA DO MUI'IICIPIO DE

PEDREIRAS MA. onde se enconlravam os cldâdâos abaixo indicados, Iôi Íealizada a Íundaçào da
Assocbçáo dos AgriculloÍÉs Familisres do povoâdo Allo de Aíela do Municipio de PedÍeiras MA

cuto eitatuto for aprovado nos sêguintes termos "ESTATUTO: CAPiTULO I DA

OENOMINAÇÃO. SEDE, DURAÇÂO. FIúALIOADES E ÀREA DE ABRANGÊNCIA AN 1O . Â
AssocieÉo dos Agricultores Famrliares do povoêdo Âlto de AÍeia do Municipio de PedÍelÍas- MA
com scd€ na rua boa vista n. 10 no Povoado Alto de Àreiâ no Munrcipio de Pêdíerras no estâdc do
Maranháo é umâ assooação clvil sern fins lucÍativos e com ob,íivos comersaÍtzâr. com tempo de
duração poÍ prazo rndeteÍminado. para apoiar as legitrmâs aspiraçoes dos agícultoÍes famrhares

tendo númêÍo ilimitedo de sócios, os quais não responderâo subsidiàÍia ou solidariamenle pelas
obngeçÕês cDntreides pela entidad€, sendo regida poí esle Eslatuto
Aí1. ?. - Os ob.ietivos gerais da Associâçáo sáo: I - Fortalecer a uniáo entÍe os agÍicuttôres
ÍsmiliaÍes, paÍa consecuÉo de obietivos comuns, que valorizem o homem no campo: ll ' estrinular
e pÍomoveÍ a sconomia solidána e o âssôciatrvrsmo lll - ÍoÍtalecer â ôrgânizâÉo económrca
sociel ô politica dos agricultores íamiliarês, lV - RacionalEaí as atividades ecanômicas
desenvolvendo Íormas dê cooperaÇáo que auxiliem os associados na produÇáo agíopecuáÍia, nas
atividad6s artesanâis, nâ pÍoduçâl manuÍaluÍeirâ e na coÍnercralzaçâo de bens e serviÇcs.
inclusve no forneclmênto de gêneÍos alimenticros para escolas. hosp[ais e demãis entroades
oúblrcas ou pnvsdas, exêrcendo comeroo alacádista de ovos. peixes, frulâs. verduras. raizes

. bérculos ê comeÍcio vaÍelista de hoÍtfíutigranieiros, poupâs de írutas e seus denvados V
\á€Íender os diÍeÍtos dos Assoo€dos junto ao Poder Público, prrncrpalmenlê no atendimento das

ne€êssidádes de educação, sâúde. habitação, tÍansporte e lâzer: Vl Conlnbuir para 3
orgânizaçáo e d6envolvimento de pÍoletos e movimentos volladqs para a preseruaçàr ambtental.
Vll - PromovêÍ a obtsnção de crêdito € financiarnenlo individual ou comunitáno paÍa alender as
necessdadês dos associados. bem coÍno executar serviços de abaslectmento de bens de
consumo €/ou d€ píoduÉo dos assooados. Vlll - AdminrstÍaÍ. po!'delegaçáo, contralos. amrdos
cc,nvênios espeoais, tanto públicos como privâdos. pâra b€nefioo de sêus assooados iX -

Promover o rnlercámbo com outras assooâções e páÍcelias com demats gntdades, pârà
promoçáo da quallladê de vidâ dos associados

Associaçáo dos Agncu,toÍes Familieres do poyoado Alto de AÍe€ do Municip,o de pedretras-MA
a entidade tam mmo finâlidade píomover a Assistêncr€ Social a Saude, EducaÇâo. dirêito a
moradia. Cultura e Arte. o eíÍattvismo. Tudo com ítns beneíicenles 6 náo lucíativas diíetamente
ou âtrâvês de @nvênio, aplcândo seus recursos integralmente, nos ob,etivos dâ ASSOCTAÇAO

A_ Fortalecer, promover e rnlegÍaÍ os assoqados. despenando-nos mesnlos á açáo coletiva. bem
como prestâr sêrviços nas á[eas que. a comunidade achar necessària.

B- ElaboÍar uma politica ampla, para as comunidades no senlido de obter soluÇÕes dos diveÍsos
' 'blsmss c Gncaíninhando-as as âutôÍidades competentes se necessário

C_ Zelat p€/,a qualidade de vida de seus associados, bem como cnaÍ e desenvotver em suas
bases atwidadês culluÍais. esporlivas. recreâtivas, religlosas, assislencrais, educativâs de saúde
e outras.

D- viâbilizar convênios e recursos pâÍa desenvolver lrabalhos que, venham benefrcrar as
criançâs, os jovens, os aduhos, os idosos e outíos Em todos os ànrbitos. internacional. Íederãl
êstaduel. municipal e privado

E_ Colaborar com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-thes, subsidios dos problemâs da
comunidadê. e plêiteando as respec,tivas soluções

F- ProÍnover alividades que. Íesultôm no levântamento de fundos Dara âlender as neÇessrdades
dâ ônttdade.
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AUTUAÇjiwG- promover debale§, atuâÍ ern conlunto com os ÓÍgàos públiÔos e privados paía organlzaÍ

múriôes ou para adquirir recursos de lorma a realizaÍ obÍas de inleresse soclal,

H_ proÍnovêr atividâdes assstências, direlamente ou através de ansütulçôes filantroplcas e. âindá

po1 msio de convênio com paíiculares e de sêrvrços públ.ôs (Municipai Estadual e Federal)

l_ PÍomoveÍ pr(ieto minha casa minhã vida uÍbana e minha casã minha vida Rural melhoíra

úabitacional. melhone de estÍada Vicinal e Camlnho de ac€sso Paía as comuoidades em

abÍangência.

J_ Promowr e Oeíend€ o meio ambiente, o Rio Mearim, os Mananciars. o Extrâtivismo e tcda

Fauna e Flora.

L_ PromoveÍ a uniâo e o desenvotvimento agricolâ e comunitáno através da Agricultura FamiliâÍ.

AgÍo exlrâtivismo, Piscicultura. HorliculluÍâ e Fruticultura com rêcursos Pópnos ou obtidos Por

doãçôes. dotaÉes, subvenÉês ou empÍéslimos;

M-D€ÍêndeÍ os interôsses Colêüvos dos moÍadorG contÍa todas as íoÍmas de discÍiminaÇÔes.

pÍiorizândo a melhona das côndiçóes de vida e garantia dos dríellos dâ famlliai da cnânç€. do

âdole3cênte. do jovem, da tnulher do idosc e das minoriasl

Aí 3' - PaÍa a consecuÉo dos seus oblelNos â Associacào dos AgrrcultoÍes FamiliaÍes do
povoado Alto de AÍeia do Municipio de Pedíería§-MA PodeÍá' l- Celebrar convênros. con'!Íãrr

empréstrmos, e íiliat-se a outras eítidades Públicas ou Privadâs, sem pêrdeÍ sua rndlvidualidâde e

podeÍ dê dec.isâo, mediante aprovaÉo em Assêmueia Geral. ll - Adquirir. consituir ou alugar cs
imóvgiB necêssáÍios às suas iníalaçóes adminislÍativag, tecnológicâs. de ermazeflagem e outÍas.
atÍavés de apÍovaçáô eÍn Assêmblêia Geral: lll - Píomover o trânspoÍte. o b€neíioâmenlo. ô
aÍmazenaÍÍIento, a dassificaÉo, a industÍializaçáo, a asststência lécnicâ ê outros serviços
necÊssários à produçáo. além de assessorar ou ÍepÍesêntar os assGiados na comerc,alizaÇão de
insumos ê dâ produÉoi lV AuxiliâÍ e financiâí os associados mediânte decisão da Assemblela
Geral. exclusivamenle paía fins dê produÉo.
An. 4'. - A AssocBção dos AgÍicultores FamiliaÍes Co povoado Alto de Areia do Munrcipic de
Pedreiras-MA. náo lem caràter parlidário. nem discrimina sexo. raÇa. coÍ ou religiáo
CAPITULO ll - DOS ASSOCIAOOS Seçáo I - Do quadÍo âssooativo
A . 50 - Podêm s€í admititJos como essociâdos os agncuhores fâmil€res que comprovarêm esla
condiÇâo ofcialmentê, que concoÍdarem expressamente com as disposrçÔes deste Eslatuto e que.
pele ejuda nrüua. dêse.iaÍem contdbuiÍ paÍa a coí|secução dos objêtivos da entidadê § 10- Os
âgricutores Íamiliares que se enquadraÍem nos Íequisitos dispostos neste âÍtigo, e deselarem
ingÍessaÍ na associaçáo, deverào formular pedido de âdmissôo à Direlona da Entrdade. que
delibeÍaÍâ acercá dâ pÍetensão do rnteressado em suê primeira reuniào subsequentê ao protocolo
do pedrdo

§ 2'- O pedido de adnrissáo será íeito através de indicâçáo assinada poÍ 3 (trêsr âssocrados §
3"- poderáo seí admÍtidos cofio associãdos os agícultores íamrlrares que residiÍem dento e íore
do municipro PêdreiÍas e Sanlo A.ntônio dos Lopes Seçao ll- Dos diÍeitos. deveres ê
responsabilidedes.
Art. 60. - Seo diÍe(os do assocrãdo. I - Gozar de todas as vantagens e b€nefioos concedtdos pera
AssociaÉo: ll - PaÍticipar de todas as áividades promovidas pela Associaçáo, lll - VotaÍ e ser
votado paÍa membro da Drretoria ou do Conselho Fiscal: lV - Parlicipar das Assembleias GeÍars
discutindo e votândo os assunlos que nelas se tÍatarêm, V - Consultaí todos os livÍos e
documenlos da AssociaÉo; VI - SolicitaÍ, ê qúâlquêr tempo. sob co{l1pÍomÍsso de srgrio
esclaÍêcimentos e iníormaÇÕes sobÍe as atividades da Associâçáo e propoÍ medidas que lulgue de
interesse para seu aperÍeiçoamento e desenvolyimenlo: Vli - SolicilaÍ â convocaÉo da
Assêmblêia GeÍal e fazeÍ-se nela repíesentaÍ, nos termos e condiÇóes prevrslas neste eslstuto,
Vlll - D$ligãÍ-ss da AssociaÉo quando lhe cffvisr. através de comunicaçâo escnta. obseívando
o que conal€ no Arl. 86. § 1o- O exercicro pleno dos direilos associativos pelos Ínembros da
Associaçáo está condicionado ao ÍegulaÍ cumprim€nto de suas obngaçôês com a entidade § 2"-
O associado que âcêitsr qualquer relaÇáo empregaticia conr a AssociâÉo perderá o direilú dÊ
votar ê sêr votado, atê que seiãnt aprcvades as conlâs do exercicjô en) que deixãr o empregc
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REGISTRO No:01073 PROTOCOLO: 00279 FOLHA: 013
J07

AÍ17"--SâodeveÍesdoassociadol-observarâsdlsPosiçõeslegaiseestalúànas'bemcomo
as dcliberaçÕes regulaímento tomadas peia Direloria e Assembleia Geíal: ll - ColâboÍ8Í para o i
alcance dos objeiivos oa Assoqaçáo lll Respe aí os 

-compromissos 
assumidos Pela i

Ãisociaçao: lV I Comparecer às reunrÓes e Assembleias Gerais. quândo convocâdo V

Contnbuir. com todos os metos ao seu alcance, para o bom nome e fo(alectmento dâ AssodaÉo
vl - Manter em dia as suâs mntnbuçÔes e ÍesPonsablldades. Vll - Zelar p€lo patrimonp da

essoclaçáo: vlll-PaÍticipaÍ das âlrydades do trebalho coletivc seçáo lll - Do desligamento

eliminaçáo ê exclusáo.
Art Ep. 

-o 
dasligâmenlo der-sê.a a pêdido do associado, medianle caít8 dirigida âo presidente dê

associsçáo, nâo podêndo seÍ negado.
Art. 90. A etiminaçáo seÉ aplcadâ pela DiretoÍia, ao assocrado que iníringir disposlÇáo legal ou

estatuÉria, provocândo pÍe,uizo tnoÍal ou matenal à As§ociaçáo. em reunião expressamenlê

convocada para este íim, sendo íacultado ao acugado o dlÍeito de aPÍesentaçáÔ da sua deÍesa §

10- Doliberando a Diretoria a convocaçáo do âssociado para defender-se. este deverá sêr

notiÍicado poÍ escr.o. para aPresentaÍ suas razÔes no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de recusê

de Íecêbimento da notificaçáo, poí parte do âssociado. duas teslemunhas deverão assinâr o
reíeíido documento, atestando este Íato. § 20 - PÍoÍerida a decisão pela Direloria. o associado

eliminedo poderá íecoÍrer à Assemblêia G8Íal dentro do prazo de 5 (cinco) dias. contados da dÉíá

da cêncra da decisáo. § 3" - O recurso terâ êíerlo suspensvo até â realizaçáo da Próxima
Assêmbleis GêÍal, na qual o assunto será incluido na pauta da Íeuniáo § 4' - A elimineçâo se

eíelivará. automattcamente, Se o associado náo tivor recôrrido da penahdade. no pÍazo prevrslo do

§2o deíe aÍ1igo
Aít, 10 A exclusào do ãssocisdo oconêrá poÍ mone da pessoa iisrca. por rncapacidade crvrl náo
suprida, por deixar de atender aos requisitos extgrdos para a sua admrssàf, ou permanência na

associaÉo, ou arnda, por dissoluÉo da Entidade.
An 11. - Os deveÍes dos associados perdurêm para os desligados. elinrinados e excluidos. até
que sqam aprovadãs pela Assembleia Geral as contâs do exercicio em que se dou seu
aíagtamenlo.
CAPITULO III. DO PATRIMONIO. FONTES DE RECURSOS E DESTINAÇÀO DE RECEITA. ATt

12 O pâtÍimônrc dà AssocrâÇão será constituido de l - Benfertorias. teírenos e constÍuÇóes quê
vierom a ser Íeilas ou adquiridas pelã AssociaÉo: ll - Máquinas, implementos agricola§ e ÕutÍos
Êquipamentos adquiridos pela AssociaÉo, Ill - Auxilios, doaçÕes subvenÇóês píovenlentes de
quelquer enti{rade pública ou paÍticular. nacional ou estÍangetÍa, lV- Receitas proveílÉntes da
pÍeíaÉo do soíviços e cômêrciâlizaçáo de pÍodulos, V-Conlnbução dos prÔprios associados,
estabalêcida p€la Assembleia Geral. § 1' OS recursos obtdos pela Associaçáo atíavés da
comarcislizâÉo dos píodutos dos associados seráo destinedos desta íoÍma: l- 95oÁ (noventa e

cinco poÍ cento) para o asaocbdo que produziu e efelivou a vênda: ll - 3olo (três poÍ cento) paÍa a
entidade. pâÍa manulsnÉo e cuslêlo dos seus serviços, alêm de aquisiçáo de bens móveis ou
imóveE, que gerantâm o progresso da entidadei lll - 2yo (dois poÍ cento) para o íundô de amparc
ao associado, vebres que serào d€positados em conla banc'ária. e somênte podeÍáo ser retirados
modiante decisáo da assembleia geral. § 2o O associado, que estiver em débito com a
associaçâo, sÊrá obrigado a êfeluar o pagamento da sua controuiçâo descontândo-se da sua
pârtê na venda, confoÍme parágralo anlerior
CAP|TULO rV . DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÁO Arr 13 .Sào óÍgàos da admrnrslÍaÉo ôa
AssocÍação: I - Assembleia Geral: ll - DiÍetoriâ Executrva; lll - Conselho Frscal Seçáo I - Oa
Ass€mu€ia G€ral. AÍ1. 14. A Assembleia Geral ê o ôrgào mâximo de Assocls€o, e dêntío dos
limilss legâis. e deste estatuto. podeÍá tomar toda e qualqueÍ decisâo de inleresge da sooedade
que vincula e obÍiga a todos. ainda que âuseíltês ou discoÍdantes. Ar1. 15. A Assembleia Geral é
composla F,or todos os associados e associadas. em dia com as suâs obngaçôes, devendo re.rnir
se ordinadamente a câda 6 (sêis) meses. e exlraordinâriamente, seínpÍe que ÍoÍ necessáno ,qrt
16. Compstc à Assembleia Geral OÍdrnária. em especial: I - Elegeí ô empossar os membros Õa
Duetoria e do Conselho Fiscâl; ll - ÂpÍeciar e votar o Íelatório, balanço e contas da Oiretoria e o
parecÁr do Conselho Fiscál; lll - Estâbelecêr o valor ê p€Ítodicidade da contribuiÉo dos
associâdos; lV Conceder titulos honoriíicos a pessoas Íis,cas ou .juridicas que, por sua
colaboraçáo à Associaçáo, os meÍeÇam: Paràgráo Unico. A AssemblaÉ GeÍal OÍdrnána reunrr-
se-á e dêlibêrará, em pÍimerra convocâção. com o quóÍum mínimo da maioriã absoluta dos sócios
em dia com âs Suas obrigaçóes sociais, em segunda convoÇação. meia hora apôs com o quôÍum
minimo de 10% (dez poÍ c€nto). deste que náo infeíror a cinco sócios do total de assooados
quites com suas obrigaçóes sociais AÍt 17 Compete à Assêmbleia Gorêl ExtÍaordrnária em
êspêciel: I - Decidlr, com o volo favorável de 213 idois terçosl dos membros da Associação. a
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dissoluçâo da Associeçáo, com observància do Eslâluto quanto ao destino de seu patrimÔnio, ll -
ModiÍicar, no todo ou em parte, o Estatuto da Sociêdade. medrante o voto Íavorável de 2i3 (dois
terços) dos Íncmbros da AssociaÉo; lll - OeslituiÍ os mêmbros da Daretoria elou Conselho Fiscál
mediante o voto favorável de 2i3 (dois terços) dos membros dã Assoaaçáo: lV - Aplic€Í a puniÉo
de eliminaçáo do quadro socral d3 Entrciade. confoÍme estabeleqdo por esle Estatuto, medianle c
voto favorável da maioria simples oos píesentes, V -Áutonzar á DiÍetofia a atenar ou gravar os
b8ns imóvels da Socredade. medrante o volo favoÍável de 2i3 tdors teÍÇos) dos membros da
essociaçáo. Vl - Deliberar, sobÍê quaisqueÍ oulros assuntos de inleresse social. excluidos os
enumêrados no aÍi. 16. por mâioria simples dos presenies § 1'- OcorÍendo dsstilurçáo ou
Íênúncia coletiva que possâ compíometer a regularidade da adminisÍaçáo ou fiscalização da
Associaçâo. a Assemblera Ger8l podeÉ rndic€Í OiretoÍes e Conselheims Fiscâis provrsónos até ã
posse dos novos. em eleição a ser reâlizada nas dalas Íegulates. § 20 - A Assemblera Geral
Elíraordinâíia, nos cásos previstos do Arl. 17, só podeÍá se realizar com a presença minima de
Z3 (dcrs teços) dos sóoos em dia com as suas obÍigaÇóes sociâis, eín pnmeirâ convocãçào. ou
com a pÍesenÇá de pelo menos 1/3 dos sôcios ern diã com as suas obrigaçóes socEis em
convocaçáo únba. § 3' Em outros assunlos, nâo elencados no aÍi. 17. a Assemblera Geral
poderá se Íeunt com 1/3 dos associados. Art. 18. - As Assembleias GeÍers sêÍâo
normâlmente @nvocadas pêlo Presidente. mas se ocorreÍem motivos graves olr uÍgentes,
poderáo também r convocâdas pela mabna absolLrta dos membíos da Oiíetonã. ou do
Conselho Fiscal, ou nda por 1/5 (um quinto) dos assoqâdos en] pleno gozo dos direítos sociars.

escíito. nâo atendida. Art. 19. - As Assembleras Gerais serão convocadasapós soliqtaÉo,
com antecedência inima de 05 (cinco) dras de suá rêahzaç5o, medianle Edital de ConvocaÉo
afixâdo na sede da ssoüaÇão e nos lugares públicos mais freqúentados pelos associados. com
exceção do dispos no artrgo 36 Art. 20 - Todas as deosôes dâs Assembleias Gerars deverào
ser ÍegislÍadâs em I

Unico. Náo será ad itido o voto por píocuÍação. Seçáo ll - Dâ Diretoria Ex€cutivâ. Aí. 21 - A
pÍópÍio. sob a ÍoÍma de ata e âssinadas por lodos os píesentes. Paragrafo

Diíetoria será conslil ida por 07 (sete) membros eÍetivos. com âs denomrnaÉes de: PÍesidente
\,/ics.Prêsidenle. eiro Secrelário. Segundo Secretáno PÍrmeiÍo Tesoureiro. Segundo

do Conselho Fiscal e de Comunicaçáo e AÇáo Sociã|. todos eleitos. paraTesoureiro. Preside
um mande'tô de 4 ( íos) anos. sendo permitida uma única reeleiÉo consecutiva para o mêsmo
cêrgo.§ío-A poderá ser complementeda por Repíesentante de BairÍo ou Localidade

É*'i;

por Coordenaçóes
cnados. § 2'- Nos

Grupo de Trâbalhos, Comissôes ou Departamentos que venham a serem
sos de impedimento. auÉncia ou vâgâ do Prosidenle. o Vice-PÍesidente

mblêia Geral deverá fazer indicação de novo âssoclâdo para cumpnr o
. 22. - Compete à Diretoria em especiâl l- Estabelecer noímas. orientar e
ades ê sêÍviços da associâçáo: ll - Elaborar o Plano de TÍabalho da

a cada dois meses e. extíaordinãriamente, sempre que se írzer
ata. num livro própno de todas as decisóes lomadas. sendo assrnada

assumirâ â suas Íu § 3'- Ocorrendo vacáncia de cargo na Direloria Exêculiva ou no
Conselho Fiscal. a A
restanle do mandato.
contíolar todâs âs
Associaçáô, submete à apÍeciaçáo da Assembleia GeÍal: lll - PropoÍ à Assembleia Geral o
valoÍ da dos associados e Íixar as taxâs destinâdas a cobrir as despesas
operaoonais e outras
oneÍâÍ bêns imôvers.

iV - Apreciar os p€didos de ingÍesso na AssociâÉo: V - Adquirir. alisnãr ou
êxpressa autorizâÉo da Assembleia GeÍal. Vl - lndicâr o banco ou os

bancos nos quais ráo ser feitos depósitos do numerário disponível. Vll Zelar pêlô
cumprimento das dis siÇÕes legais e eíatutáíias. e pelas delibeÍaÇôes iomadas em Assemblera
Geral; Vlll - ApÍêsen r à Ass€mbleie Gerai Ordrnária o relatoric e as contas anuats de sua
gestáo, bem corno o parecer do Conselho Fiscâl: lX Nomear, dentÍe os assocrados. os
Íesponsáveis pêlos
ordinariamenle. uma
nêcêssáÍio. devendo

nlos que ÍoÍem criâdos. AÍ1. 23.- A OiÍetoriâ se reunrÍá

s
/\.

poÍ todos os prÊsênte § lo - As reuniÕes da Diretoria seÍâo convocadas pelo PresiíJeote enl
absolula de seus rnlegÍantes. § f - A Diretoria consideíar-se-á ÍeunidâexeÍcicio. ou pela

com a paÍticipaÉo d melade mais um de seus membros. sendo ãs decisóes lomadas poÍ
os. Art. 24 - Compete ao Presidente l- Cumprií e fazer cumpnr osmaioÍia simples de

estatutos: ll - Su
-ronaÍ as at vidadês da AssoclaÉo, podendo delegaÍ poderes lll
I e judiciâlmente a Assocraçãol lV - AutorizaÍ pagamento e veÍificar
em câixâ: V - Convocar e pÍesidir íeuniÕes da Diretoria e Assemblera

RêpresenlaÍ extÍa.iud
írequentemente o
Geral; Vl . Assinar, iu mente com o Tesoureiro. cheques e/ou documenlos quê envolvam
responsabililades fina ceiras, Vll - AplrcâÍ. de âcordo coÍn a pÍogrâmaÉo os recuÍsosy estabeloc.idas no reg
Presidgnte l" Substit

rnlemo ou na Ass€mbleia Geral. Art. 25. - Compete ao Vice
provsnientês de s. convênios. elc.. Vlll - OutÍas atflbuições que venhanr a ser

o Presidente nas suas ausàncias ou impedimenlos, ll - Acompanhar
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apoiando sê no, a3 atividades do Presidenle. lll ' Outras atributçÕes que venham a ser I

estabelêcidâs Assêmbleia GeÍal A.t. 2ô. - Cornpete ao Primetro Secíeláno: I - Lavrar ou

mandar lavrar at
livros sob sua sponsabilidade, ll - ControlaÍ a píesença dos as§ociados e associadas às

das reuniôes da Diretoda e das Assembleias Gerais, mantendo os respectivos

reuniôes: lll - F í ou mandar fâzeÍ a coíÍespondênctâ. íela!órlo§ e outÍos documentos análogos,
lV - OÍganizar a uivos, mantendo-os §ob sua guaÍda. V - Fazer e manter atuâhzada a íicha de
rNScriÉo dos ass ados e associâdas. Vl - OutÍas atribuções que vênham a ser estabelecldas nâ

Assembleia Ger AÍt. 27 Compete 9o Segundo Secretário substíuir ô PrimeiÍô SecÍetáno en1

seus impêdimen e ausências Art 28 Compete ao Pímeiro Tesoureiro I - AnecadaÍ as
receitas e aÍ o numerâno disponível. no bânco ou bancos designados Peia Direlona, ll -

Elaborâr e apre ntar balancetes mensars e o balaflço anual dâ AssodaÉo. ill - Proceder â

zados pelo PÍesidenle. lV - Assinar. juntâmente com o PÍesidente. cheque§.'pagamentos a
demâis dodJ s contábêis da Associaçáo; V - ProcedeÍ ou mandar pÍocedeÍ a escdluração do

ixa, mantendo-o sob sua Íesponsabilidade Vl - Zelar pelo recolhimento das
obrigaçóes Íiscar
pagamentos com

. tributánas, píevidênciâries e outÍas. quaodo ÍoÍ o caso, Vll - EíetuaÍ
Ísos de conlratos e convênios, somente das atividâdes e aquisrçóês neles

pmgramadosi Vlll OutÍas alribuiÇÔes que venham a ser estabelecidas nâ Assembleia GeÍâI. Aí
29. Compete ao undo Tesoureiro substíluir o PÍimeiro TesouÍeiÍo em seus rmpêdimentos oti
ausências. AÍt. 30
das atividades da

Comp€te ao DireloÍ de Comuní:ação e AÉo Soqa| I - PíomoveÍ a divulgâÇác
ssociâÉo, ll - promover e estimular a paÍiicipaçáo eÍetrva dos assooados nas

íeunióês e Asse Gerais; lll - promoveÍ a rnterâçáo entíe os associados, lV - promover e
coordenar , em cumpÍimento âos objetivos de desenvolvrmento e aperíeiÇoamento dôs
associados, V -

congêneÍes e a
Í reiâoonamento coÍn óÍgâos e v€iculos oe comunicaçá: social. entidades

conslduido por n
aprovaçáo em A

unidade em gerâ|, Art. 31. - O Regimento lntsrno poderá ser elaboradô e
as estâbelêcidâs p€la Diretooa. barxadâs sob a íoÍma dê Íesoluçào apos

blera GeÍal. SeÉo lll - Do Conselho Fiscal Art 32 - O Conselho Fiscai

livÍo auxiliar de

será foÍmado por
Oiretoriâ, pâÍâ u

consecutive AÍ1.

3 (tÍês) meínbÍos eÍetivos e 03 (três) suplentes eleilos luntamente com €
mandato de 04 (quatío) anos, sendo pemritida âpeoas uma reeleiçáo

AssociâÉo. e exa
DrÍetoria. quando

. Compete ao Conselho Fiscal. l- FiscâlizaÍ todas as atividâdes da
iflar todos os documêntos que ju§ar nec€ssário; ll - AssistrÍ às reunrões oa

vocado ou sempíe que exigrr. onde terâ direilo a voz e nâo a voto. lli -

Convocâr a
tomadâ pêla

GeÍal quando ocoÍTerem motivos gíaves ou urgentes apos decrsàô

documenlos e em
da Diretoria eslão

a absoluta dos Conselheiros: lV . ExaminaÍ os balancetes e respectivôs
paíecer por escrito. sobre o bâlanço e Íelatório anuâli V - Veriíicâr sÊ os alos

dos associados: V
e acordo com â lei e com o Estatulo. e se náo são conlrários aos interesses
- Outras atíbuçóes que lhe venham a ser estab€lecidas na Assembleia
Consêlho Fiscál rêuniÍ-se.á. ordiôariamente. a cada 3 tlÍês) meses eGeÍal. AÍ1. 34

extf aordrnâriamen Eempre que necessáno. § 10 - O Conselho Fiscal somente poóerã reuorí-se
com â paÍticipâÉo no minimo 2/3 de seus membÍos, sendo as dêctsóes tomadas pcr tnarona
simples.§20-Em
tomâdas. devendo
CAPiTULO V . DO

Íeunião. deverá ser lavradâ ala. em livro pÍóprio. rndicando as resoluçôes
assinada poÍ todos os presentes

LIVROS. Aít. 35. - A associação deveÍa manteÍ âlualizadost t- Llvro de atas
de reuniâo da Diret
Conselho Fiscal: lV
CAPITULO VI - DA

: ll - Livro de Atas da Assêmblêia Geral, lll - Livro de atas de reuniáo do

devidamente con , pela Drrêloria, com êntecêdência mini,na de 15 (quinze) dras e máxrnta
de 60 (sessenla) d s. alravês de edital afixado na s€de da entidade e nos lugaÍes públcos n'tais
frequentados peios
convocar a Assembl
do plêito, que será

âdos. Perágráo Unico - CabeÍá à Diretoria. na mesma reuniâo que
Eleitoral, nomêâÍ uma Comissáo Eleitoral, responsável p€la ãdministÍaÇeo
posta poÍ 03 (três) associados. que nào podeÍâo concorÍer a nenhurn

cargo. Arl. 37 chspas deveÍáô ser inscÍitas e apresenladas à Comissáo Eleitoíal
com antecÊdêncla nima de 10 (dez) dias da Assembleia Eleitoral. Art. 38. - A Diretoria execuliva
e o Çonselho Fiscál ào eleilos, pela maaoria simplês dos assosados presenles na Assembleja
Gerâl Oídrnária de , através úo suírágio univers€|. direto e secÍeto, êm eleiçáo por chapa
para um mandâlo 04 (qualro) anos. Parágrafo Uflico - A Mese Diratora da Assembleia Eleitoral

inlegrantes da Comassão EleitoÉt. que elegeÍão um Íepresentante pârâserá composta
pÍêsidiÍ os trabalhos 39. - Só poderáo parücipaÍ das chapas. como candidalos na eleiÇáo os
associâdos quitês as suas obrigaçÕes perante a AssociaÉo e que tenham no minamo 1 (um)

- Considerar-s+á eletta a chapa que obhveÍ marona simples dos votos dosano como sócios. § 1

Outros livros fiscais contábeis etc. exigrcios por lêi e/ou reqimento intêíno
ELEIÇÔES Aí 36. - A Assembleia Gerâl Oídinánâ oe ererqáo deve.a ser
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i)rdÉr Judiciarrc - iJlúA
elo: REGTlT029850l95LlOKA1 RGZOSS2
3.1 . Parle(s): ASSOCIAÇAO DOS ÁGRICULTORES FAt\4lLlAi\ES !1-.

POVCÂDO ALTO DE AREIA DO ...
61,33 FERC R$ 1,83 FADEP RS 2,45 FEI'íP RS 2.45 Consulte

em httos://selo.tima.ius.br

Poder Judiciário - TJíUA
: REGTlT029850S8R36OKMDQEQSS31
3.2, Pâí1e(s) ASSOCTAÇÃO DOS ÂTjRICULTORES íAtuilLlÁR[S
O POVOADO AL'IO DE AREIA DO
97.20 FERC R$ 3.C)0 FADEP R$ 3,8,i FEMP RS 3.84 Corisulte

em htlps://selo.tima.ius.br

l.'c.Cei -lrCicrário - l ,ltrl/\
ARQUIVO29S5OEPUXF3KYFM45J857

o 15 22 Parte(si ASSOCIAÇÃO DOS /'GRICUI,TORES
ES DO POVOADO ALTO DE AREIA D'tr ..

41 FERC R$ 0.91 FADEP R$ 1 26 tr[À.]P RS 1.26 Consrrlle
em httris /lselo tirrra ius.br
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Declaro

Municipal

participação

sao on

entidade

Nome do

Areia

Número da

/C

_-ffi.##ffi
N

,/au164ç4p
u. PROC

CHAMADA PUBLICA NO OO2/2023

DECLARAÇÃO DE ORTGEM DOS PRODUTOS

os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fomecidos à Secretaria

Educação, por mim ofertados no Projeto de Venda apresentado para

Chamada Pública n' 00212023, processo administrativo n." 042312-0001,

de minha própria produção ou da produção dos associados/cooperados da

sentada.

Santo Antônio dos Lopes - MA, t 0 de janeiro de 2024

tor/Grupo: Associação dos Agricullores Familiares do Povoado Alto de

AP: SDW4466787200010103220105

Nome do Produtor ou RepresenÍante Legal da Entidade
\

v

I
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-.1
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09/01/2024, 09:55 âboút:blânk

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICAü
*t

'4-

NÜMERo oE INScRIÇÁo

44.667.E72./000í{3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

021',1212021

NOíúE EIúPRESARIAL

ASSOCIACAO OOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA OO ÍtiiuNICIPIO OE PEDRÉIRAS/MA

TITULO DO ESTAAÉLECIMENTo (NOME oE FANIASIA)

DEMAIS

É oÊscRr DÀAÍIVIDADE

94.30{.00 . Atlvldades de associaçôes de defesa de direltos socials

cÓorooE DEscRrÇÀo DAs AnvtoADES EcoNÔMtcAs sEcuNoÁRrAs
03.22-1.0í . CriaÉo do pslxes om água doc€
i46.33{{l - Comárcio atacadisla de tÍutâs, vorduras, raírês, tubérculo§, hoÉallçaa e lêgumea frescos
46-334{}2 - Comárcio etâcedislâ dô evês vlvas e ôvos
il7.'12-í.00 - Comércio varêllsta de mêrcadoda5 em geral, com prêdomlnância dê produtoa allmênticlos - minlmêÍcados,
mqfcêaías ê armaüzán§
17.22442 . PelxaÍ1d
,í7.2a-5.00 - ComéÍcio varellâta de hortifÍutigr.njêiros
94.936{0 -Atlvldades dc organlzações associatlvas ligadas à cultura ê à arte
94.99-5{0 - Atividades asaociativaa não especificadas antedormêntê

côDlco E DEscRrÇÁo DA NÀTUREZA JURíOrCA

399-9 . Assoclaçáo Privada

LOGRÂOOURO

R BOA VISTA
NÚuERo
í0

COMPLEMENÍO

CEP

65.725{00 POVOADO ALTO DE AREIA
MUNICIP!O

PEDREIRAS

ENDEREÇO Ntco
ESCRTTORTOJATLSONROCHA@OUTLOOK.COM

ÍELEFONE
(99) 3642-2467

MA

ENTF FEDERATIVO RESPON L (EFR)

SÍIUAÇÀO CADASTRÁL

ATIVA
OAÍA DA SITUAÇÁO CADASTRÂ]"

02112t2021

MOI IVO DE S

srÍu^çÁo ESPECTAL DATA OA SITUAÇÀO ESPECIAI

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 09/01/2024 às 09:55:26 (data e hora de BrasÍlia). Página: í/1
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Ogl01l2O24,1O:07 , smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDr\PMsualizaÍ?Token=Y3BmPTQoNjY3ODcylrDAwMTgzJm5l bWWboRBUDOm

AUTí-,AC
AOAJ'PÂCC

iàá):rj;i:<lMinistério do Desenvolvimento Ao rá rio
SecretâÍla de Agric ultuÍa FamillaÍ
PÍograma Naclonal de FoÍtalecrmento da Agíacultuía Famlliar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chavê do oxtrato: 39746619

Emitido em: O9/Ol/2021às 10tO7 16 L--/
DAP: SDW44667872000101032201 05 VersãoDAP:3-2 Emlssâo:01/03/2022 Valldade('): 01/03/2024

lníormaçóês dâ Pêasoâ Juídica

CI,úPJ: 4-{.667 872l0o01-83

rRazão Sociel: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA

Ípo Pessoa JuÍídica: Associação da AF

uniclplo,/uF: Podreiras/MA

RepÍesênlanle Legal: ALESSANDRAARÂUJO DA SILVA

Dete Constituição: 15/022021

CPF: "'.998.083-"

-/ lnÍormaçõês da OAP

EmissoÍ: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORÂS FAMILIARES DE PE

CPF: "

DREIRAS-MA

CNPJ: 00.490.788/0001{1

Ag.ntê Eml6sor: RAFAEL SOUSA GOMES

Local de Emissão: PedreiÍasr'MA

Compo6lção Socletárla

CategoÍia(6) de AgÍicultoÍês Familiarês

Demars agricultores Íamiliares

Quantidade Participação Relativa %

88.89

Silvicultura e Extrativismo 11 .11

Quantldade de DAPs poÍ ilunlcípio,luF
t'luniciplo/UF Quantidadê

8

Sanlo Antônio dos Lopes/MA

Resultado Composição Societárla

Número de titulares com DAP Reconhecidos pêb MOA

Ass.rcrâ.|ôs sêm DAP

Total dos Associados

I
ô

'100,00

0.00
-l

100%I

(') Esta data do validade da DAP está condicionada a manutenção do número e eslrutura do corpo social.
A eutônticidâde ê veracidade destê documento podeíá ser coíÍlprovede por mêio do eodeÍoço: httpJ/dap.mde.gov.br (http://dâp.mde.gov.br/)
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https://smap'!4.mda.gov.br/exn-atodâp/PesquisaroAPMsualizaÍ?Token=Y3BrnPÍOoNjY3@qôrDA'riilÍgrm51bW\JyôORBUDOíndXN'lYXJpbz... 111
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'1110112024, 09:12 smapl4.mda.govbr/êxtratodap/PesquisarOAPMsualizar?Token=Y3BmPTO0NjY3ODcyMDAWMTgzJm5l bw\,rybORBUDOm

ttlinistério do Desenvolvimento Aorário
Secrela rla dê AgriculluÍa FâmlliâÍ
ProgÍâma Naclonal de FoÍtalecimento dâ Agricultura Famillar

Lista de Associados com DAP

/AuT(jt.l;r.J,

Chave do extrato: 4030964í
Emitido em: 1110112021às 09:12i12

DAP: SDW446678720001 01032201 05

CNPJ: 44.667.87210001-83

Ve6áoDAP:3.2 Emissão:01/03/2022 Validade('):0110312024

Razão Soclal: ASSOCIÂCAO DOS AcRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE ARÉlA

Categoria: Demais agricultores famlliarês

*'.287.381-" ANTONIO DA SILVA ARAUJO FILHO sDW080428738 1 682 1 02221 038
Sentô Antônio

dos Lopes
21t02t2024 B

*'.435.063-'. DANIEL DOS SANTOS BONGES sDWo003435063271 402221 1 26 Pedreiras 14t02t2024 B
*..293.633-.. ELIEUDE DA SILVA sDwo053293633731 402221 I 07 Pedreiras 1410212024 B

"'.948.583-.. YAN ARÂUJO DA SILVA sDw006094858301 1 1 03220336 Pedreiras 11t0312024 B

Pedreiras 10t0812024 B"'.867.593-* IRINESDE PEREIRA DE SOUSA sDW0851 867593681 00821 0904
sDw o07 7 4 47 426421 21 1 21 031 1 P€dreiras 12t11t2024 BVALMIR FERREIRA SILVA

Enquadramento

B
*'.998.083r' ALESSANDRA ARAUJO DA SILVA MAo22023.0í.0001 53840CAF Pedreiras 0110212025

"..061.846-*

Total Catêgorla: 8

Categoria: Silvicultura e Extrativismo
CPF Nome Numero DAP MunlcÍpio UF Validade Enquadramênto

*'.566.972-.* FTÁVIO JOSE OOS SANTOS
Enquadramento

B

Total Categoria: í

Totôl sócios: 9

(') Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estruturâ do mrpo social.

A autenticidadê e veracidade deste docum€nto poderá ser comprovada por meio do ondereço: httpr/dap.mda.gov.br (http/dap.mda.govbr/)
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httpsr/smap1 4.mda.gov.br/extratodap/P€squisarOAPMsualizar?Token=Y3BmPTQ0Nj DAwMTgzJmSlbWVyboRBUDomdXNlYXJpbz... 1l'l
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CPF i ttoms Numêro DAP Munlclplo ; UF Valldade iEnquadramento

M4122023.01.001020262CAF Pedrêiras MA 0511212025
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1OlO1 12024 , 09:19 Consultá Regularidadê do Empregador

Cá,'x/[
t. .l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscriçãoi
Razão

ocial:
Endereço:

44.667 .A72/OO0L-A3

ASSOC AGRIC FAMILI POV ALTO DE AREIÁ MUN PEDREIRAS MA

RUA BOA VISTA 1O / POV ALTO DE AREIA / PEDREIRÀS / T4A / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:28112 /2023 a 26/0t/2024

Certif icação l{ ú meroi 2023 122803 l9o8 1 1 82 1 80 1

Informação obtida em lO/Ol/2024 09:19:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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https/consulta-crf.câixa.gov.br/consultacrf/pagesi/consultaEmprêgador.jsf 1t1
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ASSOC|AÇÃO 
.DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO
MUNICIPIO DE PEDREIRAS - MA,

ATA DE FUNDAÇÁO. ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA, NO diE 15 dE
Íevereiro de 2A21. na localidade POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICIPIO DE PEDREIRAS- MA.
onde se êncontravam os cidadáos abaixo indicâdcs, foi realizada a fundação da Associaçáo dos
Agricultores Famrliares do povoado Alto dê Areiâ do Município de PedÍsiras- MA.

DA DENOMINAÇÃO,
cuJo ês*'§H&,

aprovado nos seguintês termos: "ESTATUTOT CAPÍTULO I

DURAÇÃO, FINALIDADES E ÁREA DE ABRANGÊNCIA. An 1" A AssociaÇão dos Agícultorês
FamiliaÍês do povoado Alto de Areia do MunicÍpio d€ Pedreíras-MA, com sede na rua boa vista n. 10
nô Povoado Alto de AÍeia no Municipio de Pedreiras+lA é uma associação civil sêm fins lucrativos e
com objetivos comercaalizaÍ. com tempo dê duraÉo por prazo indetormrnâdo paÍa apotar as
lêgítimas aspiraioes dos êgricullores familiares, tendo núm€ro limitados de sócios, os quais nâo
rêsponderáo subsidiária ou solidariamente pêlas obrigaçôes conlraídas p€la ontidade, sendo rêgida
por estê Estatuto.
Art. 2, - Os objetivos gêrais da Associaçêo são: l- Fortalêcer â união entre os agricultores familiares.
para consêcuÉo de obj€tivos comuns, que valorizem o homem no campo. ll - estimular ê promover a
êconomia solidáia ê o associativismo: lll - fortalecef a organizeçâo econômrca, social e política dos
agricultores familiares: lV - Racionalizar as atividades êconômlcas. desenvolvendo formas de
coopeíaÉo que suxiliem os associados na produçáo agropecr:ária, nas ativrdades artesanâis na
produÉo manr:fatureira e na comêrcializaÉo dê bens e seNiços, inclusive no fornecimenlo de
géneros alimentícios para êscolas. hospitais e demais entidâdes públicas ou privadas. exercendo
com€rcio alacadista de ovos, peixes, trutâs. verduías, raízês. tubérculos e comercio vareiista de
hortifrutigÍan eiros, poupas dê Írutas e seus derivados: V - Detender os direitos dos Associados .iunto
ao Poder Público, prlncipalmente no atênCrr.rênto des nêcêssidadês de educâção. saúdê, habitaÇáo.
transporte e lazer: Vl - ContribuiÍ para a organizaÉo ê desenvoivimenlo de prqetos e movimenlos
voltados para a pres€rvaçáo ambientai; Vll - Promover a obtenÉo de crédito e ínanciamento
individual ou comunitário pâra atêndêr as necessidadês dos associados, bem como executar serviços
de abastecimento de bêns de consumo e/ou de produÉo dos associâdos: Vlll - Administrar. por
delêgeÉo, contratos, acordos, convênios êspecaais, tanto públims como privados, para benefíclo de
sêus associados. lX - Promover o inteÍcámbio com outras associaçõês e pâÍc6rias com demais
entidades, para promoção da qualidade de vidâ dos assooados. Associaçáo dos Agricultorês
Familiares do povoado Alto dê Arêia do Munrcípro de Pedreiras -lú4. a entidade tem como finalidede
promover e Assistência Social a Saúde. EducaÇâc. dirêito a moÍadia. Cultura e Artê. o extrativismo.
Tudo com fins beneficsntes e náo lucíatrvas. diretamente ou atrevés de convênio. aplicando seus
recursos integralmente, nos objêtivos da ASSOCIAÇAO.
A_ Fortalecêr, promover e integraÍ os associados desperlando-nos mesmos à açáo coletivâ, bem
como prêstar serviços nas áreas que. a comunrdade achar necêssária.
B_ Elaborar uma políticâ âmpla. para as cornunrdados no sentido de obteÍ soluçóes dos diversos
problemas e €ncaminhando-as as autoridades competêntes se necêssáÍio.
C_ Zelar pêla qualidâde de vide de seus associados, bem como criar e desenvolvêr êm suÉs bases
atividdes culturais. esportivas. recÍeativas. religioses, assistenciais, educativas, de saúde e outras.
D_ Viâbilizar convênios e rêcursos para dêsenvolver irabalhos que. venham beneÍicier âs cÍianç€s, os

Jovens, os adultos. os idosos e outros. Em lodos os âmbitos. intemacional. federal. êstadual.
municipal e privado.
E_ Coiabo[ar com os Pode!'es Públicos e Conselhos dando{hes. subsídios dos problemas da
comunidade, e oleiteancjo as iêspectivas soluções.
F_ Promovêr atividades que. rêsultêm no levantamento de fundos para atender as nêcessidadês da
entidade.
G_ proÍnovêr dêbates. atuar Bm coniuntc com os órgáos públicos e píivados para organizar mulirõos
ou pare adquirir recursos de forma â reairzar obras de inteÍêssâ social:
H_ Promover atividades assistências. dirêtaÍnente ou etravós dê instrtuiçÕes filantrôpicâs e, ainda por
mêio cie convênio com paÍticulares ê ds serviços públicos (Municipai Estadual e FedeÍal).

L Promover proJeto minha câse mrnha vida urbana ê minha c€sa minha vida Rural, melhorie
Habitacional, mêlhoria dê estrada Vicinal e Câminho d6 acesso para as comunidades em abrangência.
J_ Promover e Defendê o meio ambiente. o Rio Mearim, os Mananciais. o Enrativismo e toda Fauna e
Flora.

L_ Promover â uniáo e ô desenvolvimento agricola e cornunitário através da Agricultura Familiar. Agro
extrativismo, Pisoôulturâ. Horticultura e FflIicultura com Íeclrrsos própnos ou obtidos por doaÉes,
dotações, subvenÇões ou empréstimos.

lvl-Defendêr os interesses coletivos dos morâdores côntra todas as formas de discriminaçÕê§,
prioÍi4ando as melhorjas das condiçÕes dê vrda e garantia dos direitos da família, da uianç. dor2

rt úT
-üa-

.t,

s{fr o

I

{

44 #



adolescente, do jovem, de mulher. do idoso e das rninorias: Tomou a inioativa de com6ça os trabalhos
a sênhora. Alessândra Âraújo da Silva que dêsigncu â mim (sêcretaria) Paula Laysla Ribeíro da
Silva, para sêcreteriar â reuniáo, so a concordância de todos. Usándo a palavra à senhora
Aleasandra Araúio da Silva disse que deveremos constituir e êloger a píimeira diretona da
aSsociaçáo e aprovar do estatuto quê seÍá rêgido pêla ASSOCIACÂO, cômunicou ainda quê esta ATA
servira para tundação. aprovaçáo do êslatuto e elêiÉo e posse da diretoria da Assocíaçâo dos
Agricultores Familiarês do povoado Alto dê Arêia do Municípío dê Pedreiras-MA, Colccando a

aprecieção d€ todos foras aprovado e âplâudido por todos os presênle . formando assim toCa a

diretona eleita pela assembloia geral da seguinte ordeín eleita Êor unanimidede. Então foi decidido po.
todos. Para dirêtôra presidênta esêolhe!'am a senhcra:

Vice-Prê-sidêntêl Antônio da Si.lva Araújo Frlho

SecretaÍia. Pa aysla Ribeiro da Siiva.

Vicê Secretarie: Jessicleia Fêrreire do Nascimento

Tesoureira: Manza Siivau

Vicq - Tqsoureira

idente do

Elie qv \
ho mundo Nonato sa da Siivâ

c doConselh sc,âl: Jose Virginaldo da §ilva

Rêlator
t-

Conselho Fiscal: Vâldileia FerÍeira da Silva

Primeiro Suplente: Antônio de Jesus Vontura Silvs

undo plEnter Francisco dâ Silva., ,rytu
Supl D niel dos os ES

Todos os prêsentes assinâram ô Lvro de Ata ê tomaram poss6 na píessnça de todos e aprovaÉo
estatutáÍia. devendo cumprir o Mandado dê quatro anos. Após pâÍabénizarêm os eleitos a senhora
prosidente êlêita: Alcssandra Araújo da §ilva deu por encerada â reuniáo, da qual lavrei o presente

ATA, que julgada conformê. íoi transcrita na integra no livro própÍio paÍa gêraÍ os êfeitos lêgais
necessários, êsta ala entra em vigoÍ ne clata de sua aprovação. 15102t2021 AssociaÉo dos
Agria.rltores Familiares dc povoado Altc de Areia do Municipio dê PedrêiÍâs-MA.
Pedreiras 15 de fevêreiro de 2021 .

o do Silua
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ANEXO II

CHAMADA PUBLICA N' OO2IZO23

PROJETO DE VI]NDA

4. I,lunicípio/U[-
Santo Antônio dos Lopes / MA

6. DDD/Fone: 99 98421-5389 7. CEP: 6573000

? Endereço:
..-voado Alto de Areia, S,t,l, Zona
Rural

5. E-mail:
alessandraaraujolS24@gmail.com

ALESSAIDRA AR^UJO DA SIL\'{ |i,r4022023.0 l -0001 53li40CAF

sÍÀ12i023.01.C01020262CAF

s

I - Nome do Proponente:
Associação dos Agricultores Familiares do Povoado
Alto de Areia

2. CNPJ:
41.667.8r2l000r-83

i 1. Conta N' da Conta

41.792-0
8. N" DAP Juríoica
sDw4466?8720001 0103220105

12. N" de Associados: 9

15. Nome do representante legal
Alessandra Àraúio da Silva

,r. *" O" 45sociadoc de acordo com a Lei
n" l1 .32612006; 9

ró. ÍlPF .\ r i ú

038.998.083-80 -

10. Agência Corrente
0242..9

9. Banco
Ranco Co

Brasil

14. N' de Associados com DAP
Física: 8

17. DDD/Fone
99 9842t-5389

18. Endereço
Povoado Alto de Areia, S/lti, Z,ona Rural

19. Mu:ricipio/Ul.
Santo Ániônio dos Lopes / IIA

-st)\ 0r,0.f 0236Á1952 50 2720928

sDw080,r28738 l ó8?10122 I 038

sD\1r000:r43506-1271 102221 126DANIET- DoS SÀ.\-TOS BOn-GES

ELIEUDf, DÀ SILVA s Dw00532 93 63373 I 40222t107

YAN ARA.UJO DA SII,VÀ sDw0(,0e4858-101 I103220336

IRIN}-SDE PEREIRA DE SOUSÂ §Dw0841867593ótaloot2 l0904

5t)Woli77,í47ti26112 I 2l l2lOi t IVAL]\ÍIR FT]RREIRA SIl,VA

\IARIZA ABREU DA SILVÁ

ÀNTONIO DÁ SILVÀ ARAUJO FTI,HO

I-ÂVIO JOSE DOS SANTOS
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2. CNP.I:
c5..17:.7-:0/0001-t 0

3. MunicípioüF:
Santo Antônio dos
Lopes / MA

5. DDD/Fone
(99) 3666 1191

7. CPF
002.095.7r3-06

4. Endereço:
Avenida Castelo Branco S/N, Centro

6. Nome do represcntantc c c-mail
Emanuel Lima de Oliveira

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição*1. Produto

4.2. Total

5. Cronograma de

EntÍega dos produtos

segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

l lh.

Abóbora

Abacaxi

500

200'u 5.34

Kg

Kg

I

4.1. Unitário

1.785,00

10.680.00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

2.98 segunda a quinta-feira
nos honírios das 7h30 à
l lh.

AIface maço 500

Kg

I .490,00

33.s50,00 segunda a quinta-feira
nos horiíLrios das 7h30 às

I th.

segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

l lh.

lãtata Doce

Banana

Kg

5000

500 6, i0

()

I

1l

Batata Inglesa Kg 500 6,48

3.050.00

3.240,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 à
I lh.

Cebola Branca Kg 400 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às
I lh.

2.384,00

2.616,00

.)

segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 à
I lh.

Cheiro Verde

sqÁ

sg

800 1 .)7

L Nomc da Entidade:

Prefeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes
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v
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Couve Maço 250 3 65 912,50 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I th.

f'enoura Kg 350 6,1I 2. 138,05 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Feijão Verde Kg 200 I 1,80

Kg 500 5,73

Kg 2000 5 0,

2.360,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

3.365.00 segunda a quinta-leira
nos horários das 7h30 às

I lh_

10.040,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

l lh.

Limão Kg 100 514,00

Kg 50 8,43 42.1,50

segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Maxixe segunda a quinta-feira
nos hor'ários das 7h30 às

I lh.

Kg ti00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

tnao Kg 30c 6,23 1.869,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 à
I lh.

Manga lí00 4,69 3.752.00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

l1h.

Melancia Kg 6.000

Melão Amarelo Kg 600 5 92 3.s52,00 segunda a ouinta-feira
nos horiírics das 7h30 às

11h.

(loraba

!áranja

ilI

I

11]-
'e<

ls'rn
I

Macaxeira lo'' 
l';zszoo

Kg

l:,ss lzr.sao,oo lsegunda a quinta-feira

I I lnos horrtu-ios das 7h30 às

iIl"h

ry
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Kg 800 10,87

250 8.60

1500 6,66 9.990,00

250 4,9t

TOTAL

DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMLNTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS - A execução dos

fomecimentos será objeto de acompaúamento, colltrolc, iiscalizd,çào e avaliacão por representante do contratante, para

este fim especialmente designado, com as atribuições espçcíÊ.as delerminadas ra Lei Federal n' 8-666/1993.

CARACTERÍSTtCAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (À Associação dos Agricultores Familiares do Povoado
Alto de Areia foi fundada no ano de 2021 com o intuito de fort"elecer a agricultura familiar do nosso povoado assim

como, defesa de direitos sociais <ios nove sócios que compõem a entidade).

OBS: * Preço publicado no Edital n 0021202-z (o mesrno que consta na chamada pública)

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as ilrtbrmações acima conferem com as

Kg

Kg

Kg

N
§

Milho verde 8.696.00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

l lh.

300 I .470.00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

llh.

Pepino Kg

Pimenta de Cheiro Kg 30 I I 46 343,80 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

6,05 segunda a quinta-feira
nos horiiLrios das 7h30 às

I lh.

Kg 3CC 1 .81 5.00

7 44,00

Pimentão

[uiabo Kg

4.352,00 segunda a quinta-feira
nos horiíLrios das 7h30 à
I lh.

Repolho

9.03r,00 segunda a quinta-feira
nos horarios das 7h30 às

I lh.

Tangerina Pocan

100

80t)

l-;00 6,02

,7 44

5 'i4

2.150,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Vinagreira

segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

I ))7 §í) segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

1th.

Tomate

r<terrabâ

155.229,3s

condições de fomecimento.

l4''q0

I

I segunda a quinta-feira

li;;'o""* 
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Assinatura do.Pepieseltante do Grupo
Formal

PRESDIVÍF . CPF. 036J9â,0clt0

Local e Data Fone/E-mail:
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csRrroÀo NEGATTvÀ os oÉartos rRàBArgrsrÀs

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES

AREfÀ DO MUNICIPIO DE PEDREIRAS/MÀ
CNPJ: 44 - 661 .812/0001-83
Certidão n": 3493361 /2024
ExpediÇão: 75/0L/2024, às 11:52:45
Validade: L3/01 /2024 - 180 (cento
de sua êxpediÇão. \

DO POVOADO ALTO DE

FrLrArs)
FAI4I L IARE S

(MATRI Z E

e oi.tênta) d.ias, côntados da data

Certifica-se que ÀSSOCIACÀO Dos AGRICULToBES FàllILIÀREs Do PovoÀDo ÀI.To
DE ÀREIÀ DO MI,NTCTPIO DE PEDREIR,AS/MÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS) , inscTito (a) no
CNPJ sob o n" {4.667.812/OOO1-83, NÃo CONSTA como inadimplente no
Banco Nac.iona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lels do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2OlL e
13.467 /2011 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão ate.sta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênclas ou filiais.
A aceiLaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Traba.Iho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida gratu.itarnente.

INEORMAÇÃO IMPORTÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalh.rstas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgaclo ou em

acordos j udiciais trabalhistas, lncfus ive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministér j-o Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.
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V
t" ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MTINICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO

Silto Ântailo dos uTu4ç7,.;
ROC

TERMO DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO N" OO2l2023

Junto aos autos do Chamamento Público n' 002/2023, que tem por
objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo
período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013

atualizada pela Resolução/CD/FNDE,A4EC n' 04/2015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/NIA, OS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE
PRODUTUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA
DEMANDA (APRAND^4A), para participação no presente Chamamento
Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA. l5 de janeiro de2024.

rr lif-

.M»
MILENA MELO SILVA

Presidente
Port. no 5l l/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ASS.CIAÇÃo DE PRoDUToSS FAMILIARES RURAIS AGRoECoLoGí.,oS N.VA DEMANDA (APRAND/MA)
CNPJ: 38.402.8 1 3/000 1 -80

ANEXO II
CHAMADA PUBLICA NO OO2l2023

a

*
í\
:\
F}<)l
à'"/*

ANEXO II ,/
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ldentificação da proposta de atendimento à Charnada Pública n'02/2023 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

I _ IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

2. CNPJ

38.102.8r 3/000r -80

I. NOME DO PROPONENTE

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA
(APRANDi MA)

4. MUNICÍPIO/UF

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

3. ENDEREÇO

ROD BR I35 ASSENTAMENTO NOVA DEMANDA N 45

5, EMAIL

associaçãoaprand(@gmail.com

6. DDD/FONE

(99) 98497-8728

7. CEP

65730-000

8. N' DAP JURIDICA

DW38{0281 3000 I 220621 060ti

9.BANCO

BANCO DO BRASII,

l0.Agência Conente

2603-9

I I.CONTA N" DA CONTA.

CONTA CORREN"f F.: 22.431 -5

I2. Número de titulares com DAP Recoúecidos pelo MDA
25

l3.Associados Sem DAP.
0t

14. Total dos Associados.
26

Quantidade Participação Relativa 7o15. Composição Societária por Categoria(s) de Agricultores Familiares
2í.t 96.15"

Quantidade

26

16. Quantidade de DAPS Munici io/UF
Santo Antônio dos Lopes/MA

COOPERADOS ASSOCIADOS
26 (sessenta)

ANEXO LISTA DA DAP JURIDICA

Endereço: ROD BR 135 ASSENTAMENTO NOVA DEMANDA - N 45. CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA
{
L

Demais Agricultores Fam iliarcs

,w



ASSOCIAÇÃO DE PRODUTOí(bS FAMILIARES RURAIS AGROECOLOd-OS NOVA DEMANDA (APRAND/MA)

% )

CNPJ: 38.402.81 3/0001 -80

FRUTA, TIPO
NATURAL

N,4 E O AI\iIARELO,APRESENTAÇ o
464422

§

il
!

Gr'

II _ IDENTIFICAÇÃo DA ENTIDADE EXECUTORÁ DO PNAEiFNDE/MEC
3.Municipio/UF
SANTO ANTONIO DOS
LOPES - MA

Nome da Entidade
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

I

5.DDD/Fone4. Endereço
AVENIDA PRESIDENTE MARECHÂL CASTELO BRANCO, S/II, CENTRO.

7.CPF
433. t 51.353-04

IIT _ RELAÇÃO DE PRODUTOS

2.UNID. 3.QUÀNTIDADE 4.PREÇO/
UNITÁRIO

5. VALOR TOTAL
POR PRODUTOr. DESCRIÇAO/PRODUTOITI]M

R$ 2,78 R$ 11.120,00I\,14ÇO 4.0001 463832 VERDURA IN NATURA TIPO: ALFACECRESPA

R$ 3,57 R$ 12.852,00KG 3.6003 463746 LEGUI\i]E IN NATURA - TIPO: ABÓBORAMORANGA

4.000
RS 3,27

R$ 13.080,00
CHEIRO VERDE, FOLHAS VIÇOSAS, COM
COLORAÇÃOE TAMANHOUNIFORME E TíPICO DA
VARIEDADE, LIVRES DE RESIDUOS DEFERTILIZANTES,
DE COLHEIÍASRECENTES.

I

r\4AÇO 1 .600 R$ 3,65 R$ 5.840,0010 463422 VERDURA IN NATURA, TIPO COUVE

500
RS 11,80 R$ 5.900,00464556 LEGUMINOSA,

TIPO TIPO 1

VARIEDADE FEIJÂOVERDE, KG11

KG 600
R$ 5,14 RS 3.084,00

14 464398
FRUTA TIPO
NATURAL

LII\4ÁO TAITIAPRESENTAÇÃO

KG
R$ 4,69 RS 16.415,00

15

NIÀCNXTIRN IN NATURA, TIPO MACAXEIRA,ESPECIE
COIVIUM, FRESCO COMPACTO E FIRMESEM LESÕES
DE ORIGEM F|SICA OU MECÂNICA

KG 3.000
R$ 5,92 RS í 7.760.00

20

Endereço: ROD BR 
,l35 

ASSENTAMENTO NOVA DEMANDA - N 45, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA

2-CNPJ
06.172.720t0001-lo

6. Nome do representante e e-mail
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

MAÇO

3.500

$
Ã



ASSoCIAÇÃo DE PRoDUTJcS FAMILIARES RURAIS AGRoECoLod,
CNPJ: 38.402.8 13/000 l -80

-OS NOVA DEMANDA (APRANDA4A)

POLO ACRtCOT

,) 463796 LEGUI\,4E lN NATURA - TIPO: PEPINO KG 3.000
RS 4,90 R$ 14.700.00

TOTAL R$ 100.751 ,00

IV DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

Os fornecimentos serão entregues conforme o setor da merenda escolar através do cronograma estipulado pela nutricionistâ do municipio. Na semana que antecede as

entregas o(a) produtor/associação fica ciente dos produtos que devem trazer na referida semana, conforme a sua própria demanda. Os produtos serão entregues com qualidade

apropriada para consumo, conforme o em edital e o transporte será adequado até o local de recebimentos.

A entrega dos pÍodutos dar-se-á mediante a apresentação do termo de recebimento pela pessoa responsável pela alimentaçâo no local de entrega.

V - CARACTERISTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

Os produtores da APRAND possuem prôdução com mão de obra dos próprios agricultores familiar vinculada ao seu estabelecimento/moradia. A área de abrangência

na Comunidade Nova Demanda município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as inlormações acima conferem com as condições de fomecimento.

Santo Antônio dos Lopes-MA,

l0 de janeiro de 2024.
2Pt'n ç4 r- fub.,VvcÇ4

,)- DARIO MOTA SAMPAIO
CPF: 040.619.643-56
Representânte Legâl

Fone/E-mail:
(99) 98491-8728

associaçãoaprand@gmail.com
@

\

,* /fà
e

Endereço: ROD BR 135 ASSENTAMENTO NOVA DEMANDA - N 45, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DÉ TNSCRIçÀO

38.402.8í 3/000,t-80
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRtÇÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍA OÉABERTURA

25t08t2020

s
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PRODUTORES FAMILIÂRES RURAIS ÂGROEcOLOGICOS NOVA DEMANDA . APRÁND

Í ÍuLo oo ESÍABELECTMENÍO (NOME OE rANÍAS|A)
APRAND DETi!AIS

DIGO E DESC

94,30-8-00 - Atividadês dê assoclâções do deÍesa de dirêitos sociais

coDlGoE DESCRTÇÀOOASAÍIVtDAOES ECONÔMtCÀS SECTJNDÀRtAS

94.í1-1-00 - Atividados dê oíganlzações associativas palronais ê omprêsariais
94.93-6-00 -Atividades de organizaçôes associativas ligadas à cultura e à aíE
94.99-5-00 -Atividades associativas não ospêcificadas anteriormênte

cÓDIGo E DESCRIÇÁo DA NATUREZÀ JURiDICA

399-9. Associaçáo Privada

LOGRAOOURO

ROD BR 135 ASSENTAMENTO NOVA DEI/!ANDA
NUMERO

42

BA RRO/DISTRITO

ZONA RURAL SANTO ANTONIO DOS LOPES MA
cEp
65.730-000

ENDEREÇO ELETRÓN]CO

COMPLEMENTO

TÊLÉFONE

l99l9177-6127

ENTE FEDERATIVO RESPO VEL iEFR)

CAOASÍRAL OAÍA OA SIÍIJAÇÀO CADASTRAL

25t08t2020

MOTIVO OE

ESPECIAL DÀTA OA §IÍUÀÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 10:38:35 (data e hora de Brasilia). Página: 111
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M in isté rio do Desenvolvimento AorárioSecretâ rlô de AgrtcuttuÍô Fam lii
Programa Naclonal de Fortâleclmênto da Agrlcullura FamlllaÍ

Extrato de DAp pessoa Jurídica
Chavê do extrato: 400461i4

Emitido em: 10/01/2024 às 1O:48:34
OAP: SDW3840281 30001220621 0608 VêrsâoDAP:3.2 Émissáoi22106t2021 V alid a d e (' | | 22 I 06 I 2024

lnÍormaçôes da Pessoa Jurídica

CNPJ: 38.402.81 3/0001-80

Razão Social: ASSOCIACAO DE PRODUTORES FAMtL|ARÉS RURATS AGROECOLOGTCOS NOVA DEiJANDA

Tipo Pessoa Juridica: Associação da AF

Municiplo/UF: SantoAntônio dos Lopes/[4A Data Consfltuiçâo: 25/08/2OOO

RopreBêntantê Lêgal: DARIO MOTA SAMPAIO CpF:.,..619.643-r"

lnÍormações da OAP

Emissor: AGENCiA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL OO MARANHAO -AGERP / MA

CNPJ: 08.593.'102/000'1"70

Agênte Emissor: RA|iúUNOO RAMOS DOS SANTOS CPF: .-..208.273r.

Local de Emlssão: SântoAntônio dos Lopês/MA

Composição Societária

Sanlo Antônio dos Lopes/t4A

Município/UF Quantidade
25

Resultado Composição SocietáÍia
Número dê titulâres com DAP Reconhecidos pelo MDA 25 96,í 5

Associados sern DAP 1 3,85

26 100"/"

(') Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e êstrutura do corpo social.
Aautenticrdade e veracrdade destê documento poderá ser comprovâda por meio do endêreço: htlp://dap.mda.gov.br (hltp://dap.mda.gov.br/)

1

g
_t\

I

t @
@ffi 1615-----l
Quãntidade de DAPS por Munlcípio/UF

Total dos Associados
I

-\U'I
42



23t0612025Santo Antônio

dos LopesMAo62023.01.000460483C4FGESIEL RODRIGUES CARVALHEDO*..899.973-*

Total Categoria:25

Total sócios:25

(-)EstadatadeValidadêdaDAPeslácondicionadaamanutençãodonúmeroeestruturadocorposocial.
A autenticidade e veracidade deste documento podeÍá ser comprovada por meio do endereço: httpJidap mda gov br (httpJ/dap'mda gov bÍ/)
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$ii:r"x19.l:Lll,*f*:,i;",r?,llfl {::T:lJ:.#i::::,",
Lista deAssociados comOAp /

Santo Antônio

dos Lopes

'euruncn..

§jv
Chave do oxtrato: 40046í,14

Emitido em: '1010112024 às 10:48t34
: S DW3840281 3 0001 2206210609 Versão OAP: 3.2 E,Í.issàot 2210612021 V ali dade (' | | 22 I 06 I 20 24

Razão Social: ASSOCTACAO DE PRODUTORES FAMTLIARES RURATS AGR.EC.LOGtCOS NoVA
DEI\,4ANDA

''.999.953-r.
B

*..000.003-*

*.663.373--.

B

B

§^

B

I $' ,g

CPF Nome Numero DAP MunicÍpio UF Vâlidade Enquâdramento
*'.634.873-rr FRANCISCO ERIVAN DE SOUSA i14052023.01.000373248CAF Santo António

dos Lopes
MA 26t05t2025

Enquadramento
B

*'.345.972-* FRANCISCO REGES SILVA sDWo61 1 3459721 5220621 0234
Santo Antônio

dos Lopes
MA 22tO6t2024 B

"'.841.083-* IOLANDA DA SILVA LIMA SOUSA Sanlo António
dos Lopes

N,IA 16t09t2024 B

I\,4ARIA DAS DORES DE ALI\,4EIDA

EDUAROO
sDW003099995371 220621 0 1 40

Santo Antônio
dos Lopes

NlA 2210612024

*' .307 .723-*'
AI\,,IBROSIO DOS SANTOS
NASCIMENTO

sDW003630772358220621 04 17
Santo Antônio

dos Lopes
[,44 22t06t2024 B

*'.304.533-" DOMINGOS PAULO DE AMORIÀ,I
NETO

sDW0s 1 430453320220621 0444
Santo Antônio

dos Lopes
t4A 22t0612024 B

*'.440.903-* DACIO MOIA SAI\4PAIO sDWo0494409037422062 1 0426
Santo Antônio

dos Lopes
t\,{A 22t06t2024 B

*'.075.973-.' FABIO RIBEIRO DA SILVA sDW004088733371 2 11221 1 01 6
Santo Antônio

dos Lopes
N4A 21t12t2024

CATIANE NASCIMENTO MORAIS sDW0031 00000331 220621 0345
Santo Antônio

dos Lopes
N4A B

*..044.533-* JAISINHO DE OLIVEIRA SOUSA sDW0B1 704453372220621 0 1 53
Santo Antônio

dos Lopes
túA B

I\,4ARIA CREUZAALVES RODRIGUES
Santo Antônio

dos Lopes
N,4A 22t06t2024sDW00392871 831 2220621 0357 B

DARIO MOTA SAI\,4PAIO sDW004061 964356220621 0510
Santo Antônio

dos Lopes
MA 2210612024 B

EDILENE ABREU SOUSA s DWo0276809 1 3081 904220228
Santo Antônio

dos Lopes
À,,t4 B

ZACARIAS FRANCISCO DA SILVA sDW01 7966337391 220621 0611
Santo Antônio

dos Lopes
N4A B

*..701.700j. FRANCISCO TEIXEIRA sDW0q4670'1 7008201 0?221 1 07
Santo Antônio

dos Lopes
N,4A 01t0212a24 B

ANTONIO GILVAN DE SOUSA s DW0055896803'1 0'1 7 0822 1 231
SantoAntônio

dos Lopês
túA 17 t08t2024 B

'..096.393-".
THAIS I\,IILEIDE ROQUE DA SILVA

IUENDES
sDW0046096393781 305220437

Santo Antônio

dos Lopes
MA 13t05t2024 B

lr,4A B*. 526 443-* AI\,4ANDA KELLY LIMA SALES s0W00640069231 21 90421 0457
Santo Antônio

dos Lopes
19t0412024

*".368.493-" JoSE N,IORAIS DE ALMEIDA sDW0065633 1 534822062 1 A403
Santo Antônio

dos Lopes
MA 2210612024

SANDRA REGINA PEREIRA SOUSA s DW005004354308220621 04 1 1
Santo Antônio

dos Lopes
B

"'.789.193-" À,14 22t06t2024JAILMA LIMA SOUSA sDW00527891 9329220621 0 1 58
Santo Antônio

dos Lopês

*..156.763-* ALTAIR PAIVA DE I\,IORAIS s DW000 1 37807350220621 0246
Santo Antônio

dos Lopes
t\.4A 22t06t2024 B

*..816.033-* JADILENE DE OLIVEIRA SOUSA ']. sDW005381 6033040102221 1 1 4
Santo Antônio

dos Lopes
[,,1A

*..288.433-*
N

RONILSON ALI\,,IEIDA DO

NASCIfulENTO
sDW004628843333220621 0223 MA 2210612024

ICNPJ: 38.402.81 3/0001 -80

Categoria: Demais agÍicultorEs familiares

lsDWoo3B37s61 38ot 6092209361

I

I

l*..287.183-'r

l*-.oeo.grg-"

l'-.ego.eos-"

l*'.ooo.sos-"

B

19t04t2024

I

o1to2t2o24 | B

*o lr,ou,rorol

lr,ou,roro
,r,ou,rorol

I
22t06t2024

4ru.



*'.899.973-- GESIEL RODRIGUES CARVALHEDO i,44062023.01.000460483C4F
Santo Antônio

dos Lopes
23t06t2425

Enquadramento
B

Total Categoriã:25

Total sócios:25

(-) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser compÍovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (hípJ/dap.mda.gov.br/)
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ATA DE FUNDAÇÀO, APROVACÃO DO ESTATUTO E ELE1ÇÀO DOS
MDMBROS DA I. DIRtrTORTA EXECUTI\TA c CONSELHO FISCAL DA
APRÀND - ASOCTAçÀO DOS PRODUTORES FAMILTARES RURATS

AGROECOLÓGICOS NOVA DEMAI{DA

Aos seis clias clo mês de ag.sto de dois mil e vinte, nesta cidade de
Santo Antônio do Lopes. r.la casa n" 42, Lacla_ A, Assentamento Nova
Demanda em primeira convot_-açâo às l4h e em última às 14:30 horas,
reunirarn-se as pessoas que assinam o lista de prcsenÇa, com o Íim cle
fundarem a ASSOCIACÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
âGRorco!0qI§9§_UAyA,pE![4XDA - ÂPRÂND. Dando início aos
tratralhos, o Sr. Dario Mota sampaio, da comissáo organizadora, pediu
aos presentes que indicassem uma pessoa para presidir a Assembleia
Geral. Por aclamação foi indicado o Sr.. D:rno Mota SâÍnpâio, que,
assltntindo, desi6lnou er rnirn, lolanda dzr Silva Lirna, para secretariar os
trabalhos e rcdigir a ata dos mesmos. Por solicitaçào do Sr. Presidente,
foi lido o edital de convot-'acão publicado no dia 28.O7.2O2O, ctivulgacto
em locais de granrie movirnento clo Assentamento Nova Dcmanda e

entl'eÍ{Lres individualmente aos moradorcs, com os respectivos
comprov;tntes de entrega c após, po1' solrcitâçào do Presidente,
passârnos a ler o projeto de eslatutcl social Na rnedida em que c)

mesmo ia scndo lido, o Senhor Presidente colocava, artigo por artigo,
em discussâo e votaÇào. Durante a leitura, a Sra. Maria Abicliza de
Souza se mânifestou, apontando que prccisavam de ajuda para
conscguir melhorar a produçào das famílias e seria bem vinda a

associacào na forma qLle estava sendo criada. Ao Íinal, verificou-se quc
o estâtuto social foi aprovado pela unânimi(lacle dos prescntes, na
condrçà<; de sticios fundadores. Detenninou a scguir, o Sr. Presidente,
que fossem eleitos os rnembros da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal, sendo apresentâda, pelo Senhor Dario Mota Sampaio uma chapa
que, posta em votaÇào, foi aclamada por unanimidâde e âprovada parâ
uln prirneiro rnandato de 02 (arros), conforme reza o estatuto aprovado,
pelo perioclo de O6.08.2020 a O6.08.2O22. Foram assrm eleitos e

empossados as seguir-!tes pessoâs, como rnembros da Diretoria
Executiva e do Conselho Í.-iscal: Diretorla Executlve: Presidente -
Dario Mota Sampaio; V ice-Presi<lente - Jesiel Rodrigues; l"Secretário *

Iolanda da Silva Lima: 2" Secretário - Sandra Regina Pereira Sousa; 1'
Tesotrreiro Franciscr: Erivan cle Souza: 2" Tesoureiro - Thais Mileide
Roque da Silva Conselho Flscal: Presidente Antônio Gilvan de Souza;
Vice-Presidente - Jozelma Oliveira Ft:ilosa: Consell-reiro - Jairzinho cle

Oliveira Sotrza: Conselheiro 'Jadilerre cle Oliveira Souzal Conselheiro:
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Edilene Abreu Souza; Conselheira: Lucimar de Souza Viana Teixeira. A
seguir, o Sr. Dario Mota Sarhpaio entào Presidente dâ Assembleia, e

eleito como Presidente da Associação para o mandato 2O2O /2022,
assumiu entàô a condução da assembleia, agradeceu a presençâ de
todos, congratulando-se pela fundaçào da associaçáo e agrâdecendo.
em seu norne e no dos denrais rnembros eleitos, suspendeu os trabalhos
por trinta (3O) minutos, a Íim de que fosse redigida â presente, após os
quais, foi a mesmâ lida e aprovada pelos presentes, como boâ e

verdadeira, razào pela qua1, juntamente como Senhor Presidente, a
assrno.

Esta ata

Santo Antonio do Lopes /MA, 06 de agosto de 2O2O.

/./Auru.
l',",0o,',
\-r,.iê

/rn,;,

Presldente - Diretoria Executlva

Dario Mota Sampaio

CPF: O4O.619.643-56
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cópia fiel do que consta do livro respectivo
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§ecretária

lolancla da Silva Lima Sousa

CPF: 038.841.O83-36

EI}fitr
w?Ã1
EI;(#;Recoôh?ço por AUTENÍICDÂDE i às.môtrrra dê DAÊ,O

MOTA §ÂMPÂ|O OouÍa Poo.r JúdicitÍio TJMÂ seto
RECFÍi0_108888W4288XU2tR8i05,t. l2108/?020 .t4. J4 31,
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Rf,PUBT-ICA FEDERÁTIVA IX) BRASII- I de7
áÀ&Êe{r

,tôrlâ.jjCÀ,'n
ESTADO DO MARANHÃO

sÍ:Rvt;N.t la t,:x-l.R^JtirltCtnL Df, s^Nl.o ÂN.rôNto Dos t.ot,fs;lt.rR,\NtrÂ()
Luís Guilhe,mê Anlut]r,s Hotla _ Tabetião e Olíciat Regislrador

l(uâ do lorpério. n,'t01. (.rlltro l.t:{99,:iôô{.-l{)2lr_[nrart.lBhoío.r.Irmail.co[)
CERTIDÂO DE REGISTRO NO 460 FLS í60/165 OO LIVNO A.N.

A

',,

- .cERTrFrCO, a pedido verbg] e de parte interessada, que revendo os rivros de regi§tÍo dePessoa JurÍdica existentes neste oficio, no Livro g-A dere às íls.í60/Í65, sob o ni d; õrãem00460, vêÍifiquei que em data de 1610o12022. Íoi registrado o Ata da Assembtéía GerarExtraordináriá dâ AssocrAçÃo DE PROóUTORES FAMIL|ARE§ 
- - 

nunlrdAcRoEcoLóctcos Nova oEMIiNDA- eenatolun, 
"riã'iii"no t o, a seguir a partir dêimagem digitalizada l

f\

\

aÍA oA agsErrrBLErA GERÂL e(ÍRAoRDtNÁRiA DE ELEtçÃo. pogsê DA HovA
olREroRrÂ Ê coNgELHo FtscAt- E ÀpROvAÇÃo oÀ Àt-ÍEhaçÀo oo EsÍÀÍuro
quÂNTo Áo HÀÍ\lDATo DÀ otnEToRl oA assoçtAçÀo ôos pioDU?oREs
FÁIIíILIAFES RURAIS AGROECOLÓGICO§ I{OVA OEMANDA

Ao8,t diâs do m€i de 6oo9to dg dolE mit c viôlo ê doi8. n€6Ê. êítdto dê Se o Antôôí! do

Looê nô cAúa n ' a2. la<to - d AagOfi!íllaí{o Norra Oemanda 6m pítrflara convocoçáo

ô5 19tr ho.§s o êm úhtrn8 à! 18tt30í{n (dcz..rova hôIaB e thBüa miturtoc} rqrniram.so as

paôoas qrrB caainam 60 Íôal â pÍasêrda rlll cofir ttr! ds dlàcutk oa laguií{e§ a!ôurto3:

1) Altolâeâo do Ertitr.rto qrraÍrto âoa artlgo8 r9. §2" I íEpt 2) Ebçro dô iúrra Orêao.ía §

Con!.lho Fircll. OÊndo inicio âo3 úa&lhos o Sr. Dkb lrotq Samp.ro p@k Eírtê ds

Asiociâçáo da ÀPRANO pedrü âoa pÍlsoÍtE! qua iôdicsgrg wna poa8oê 9ar. p.ê3'úr â

Àrsemblrià G.rsl. Po, eclâmâçào roi indicâdo o 8r. DáÍio Uolt §srnp.b, quô assúmlodo,

desigírou a num. lrlanda da Silvâ tlnra Sour!, peaa 9éôíat6Ílúr, os trsbâlhoq o rsd€rí a

p(erarrtq atâ Psí lolicrüttáo do §. Pr€6i!ôntr9, íoi lrdo o êdital da çúírv@çáo prbtcãdo

oo dâ 21 07'.m22 dkulgsõo om toç$s de grands movknônto do AtrôÍúrnronlo Nova

Demrnda e sntíague hdividualÍnêííô âot íÍroítdor€o. coÍn og íüôrÉcüvoB comprovadei

de e roge 6 rgós. poí ${rÍcilêçáo do pít9oid6r*6 pas!ârnol a bÍ o p{o,ató tlE E taiutô

Soclol. Nâ modidà on! qrrê lrêngcÍÍna â ldtuaa. o Sí. Protjdênt! cotôc€\6 aÍtbo pi]r irdlÍlo

em diBclrssâo o votaçâo Ao Ínal b spíovodo poa toóo3 tx€aâríoE e aíêrrção do E§tâtutg

quânlô a6 aÍlrg<r8 15ô. §2'ê 1ú". pássanóo Íe. E sôgúôto tsdzçlp Atl 16'. §7- O

úraírd§,ta doÉ fto',,brrÚ6 .te dirstoia oxac{rtivo o do corrsgtr o íscs, soíâ s6rpra côihôdooÍi1

ê W pqrdr.rr 1 (qugtro) aito§ qdêndo h,wí 2 (dürt) .rabiçro att sêcr.rÍrv.§ Âd. 1Eq"

4 ÁssÉrDrraia aoíat teuntr-g-à olniírarl?fíü/,, ao nftr.rQg uma w2 ao ara, para

aW§ rçao <bs baronps q flotQameobs di Ár3oââçIo, ê un a wz a 6cla afia vez

a ôadr .í íqrí.or r,'6, . trrn dê êreoú/ á DàEloÍÍ* Exôodir,r g o CôrÉcfro Ft,f,.l, deyerlb
ô alo&sê dos 8Áe,ros sofuoredrcrá P^RÁ6iaFO Út{lca- Á As§,nbkl,tr axlqordk ária

@rá 9t @hveadg E qualgurt bn p, ror ,a.rnoa deal6 Egtahlto, cor'' a or,..stgáo

daÉ leto. qtQ e easêrá/?, ê I diwlg4ão ptár;a h ditsl dê conttcrçto Oando-aê

pÍosrogutrngílo a ôoÍni39ão elotloml arl!§ê lolr â dr€po únita qi.r., 8a carl{[daüou aoa

(:6ígoi dô dlróção lnici{.de a slê(Éo, qpuíou{r â âprovâtâo poí unoílimdâdê do§

aÊ€ociadoô Çom diÍ9ilo a voto prêêntea a âasêmblol8 mandato alg qurt o (0.U sr!o3 9Êlo

parioOc dc 01.<16 2022 a ô4 06.2026 Foíàn ssram eloato6 § êmpoôaado. áa !.g&inlas
pêsjro6s. coíno memb,*6 da Dlrslqiâ Exasrlr',E e do Conselho Fiscal. Oiríotr
Êr§cu{ryo i.reSdenle - Dáío Midê Ssrrlpêio: Viqr-PÍe§dêírtâ Gôaiêa Ro<rrlg!€s

Cãr,,âlhsdo. 1" Se.;rÊt.rí{ú lolünÍla ctô SÍva Lrma So{rra. 2" SêcrstâÍor Sanólâ Rogrn6

Pêrcl.a Souca, 1 I rã{:ru.eÍo É raír:rsco EÍivgn dê
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REPÚBLICA FNDtrRATIVA DO BRASIL

ES'I'ADO DO MARANHÃO
s[Rv]:i\-Í t^ ux'I R^.t1rt)I( l;\1, DI sAN'to.iNTÔNr) uréi l.oPEs-iuaRÂ:lll,{o

Luis GuilheÍme Anlunes Hoda - Tabeliáo e Oficial Registrador
l{ua do lmpério. n"l0l. (lcntÍo Íel: (99)366ó-1028. Êmail: Ighoaa@lgnrail.com

o DE REGTSTRO No460 FLS íô0/í65 DO LTVRO 8-A.

Soosâ; 2" TêiÕuÍêlro: Thar§ Mlo6s Roquo dâ S[va Msndê3: O ConÊslho tuôel

elôito na mê8rns ocs§rfu e pdo ínqsrnt poílodo de mâodslo licou assm

cdrstitr./idor Cont.lho Flraal: pr6iro.|lg: Antônb Gív dê Sousâ: Vlca'

PÍe3ideotê: Jorslmâ Olffera F6tro6a; Coffi€fioiÍo: Jáisrnho de OtrveiÍa §oesâ;

Coo6elttero: Jaóleoê ds Oiveiía §ousa: ComolfEtro: Édilero AbÍ€u Sou§â;

CorÉolhoúo Luciínar do Solsa Viana Toiro,ra. A s€{ui, o Sr. OáÍ,o mda

Sântpao enláo Píêsdontê da AartrÍôlda e re"l€no pata o saguodo tmndalo

DOmO Pro§de e da As§ooeçâo país o ít úato 2022Í2026. as3uíÍru ont& â

cond!çâo ds Aassmbi€la, agÍadóôeu a prssançe do lodos. çongú'âtldaodo'§s

pela aoeleçào o aoÍâdocendo. em !êu nqnB o m do§ dêtnâi§ Ínimbros sbito§.

sr,r§pêndo! c'ê taab*los por (3O) miru6, a fm de quo ÍoÉ88 ÍodiJfiLg a pí8lanla

ata, opôs o§ quais, lq a mr§Ínâ lda o âproradâ pglc pís8€ír!â1 cofilo boa o

vêídôd€íil, Íazàô pola gu8l, iu âÍ**rta ocíl! o §r. Pr6idontq assim. Assinâín

aurda â prê§rnts al8, na condsào dô !ócbs. 1) Oado M(nô Sarnpab (CPF

O/40.6t9.6/t:l§ô): 2) G€8lsl RodÍ{rres Caí!.e}l€do (CPF 907.499.993.04): 3}

lolândâ da §ilva Ume Sousa (CPF 038.84í.ü,3-361: 4) SaídÍa R€Olla Pggin
§o{rsa (CPF O5O.(X3.543S}: 5) FÍsÍrlco Érivao do So.,ss (CpÊ 031.S34.87}

27). 6)i Thãís Mibde Roqu6 & §dva M6n&§ (CPF 046.0S6.3S3-78)i 7) AÍtôoio

Gilvan de Sousa (CPF 055,896.803-10): 8) Jozalmâ Olivei.e Fôilôsô (CPf 70í.

3.46.182-20): 9) Jar:inho ds OlivgiÍ, Sous. (CPF 817.0.ta-533-72) t0) JsditoÍte

do OlNeiÍa Sousâ (CPF 053.81ô.033-04): i1i Edibne Ab'Êü Sousâ (CPÊ

027.680.91308); 12) Li.lcmaÍ d6 Soüsa Vie|a Íe,lllÍa (CpF 024.300.903.89);

13) Maía AbiÍza do Sousâ (CPF 95'l.716.14334); J4) OoflrÍrg6 Paolo dê

Amo.rín N€ro (CPF 9'1a.3Ot.53$2O); t 5) Àntbíosio dos Sa os Nascimsnto {CpF
03ô.307.723.58): rB) Atâir Pâi\.a de Mo.aos (CpF 951.156.76&âr); 14 Oócio

i/tola §âmpam ); (CPF 0a9.4ao.90'74); í8) Ê'ancisne Nasclruúto Siilvô (CPÉ

0{6.4 12.31 3-54): E stsÍldo oc olotog pÍú3ôíüss, ,oÍâm omposssdos d! iírüdato.
paSSâíúO ô partir de$a data a 6xsíCcr Os Írodêí6 9 rêsporEdritidádês

dolgimbsdos prlo É§átuto. N.dâ m€is h6v6ndo paía sêr rÍatiâdo o prê3jdonlo

sa do$ poí eocrÍÍ"da , 6s€mbEla íoi bvíad8 s assinsda a oia 5eg{riJa da§

assinrtuÍa6 dâ not/a dírtoria ô do novs coítsoflo liscâl 6 qs dornriE âatociadG.

E$a ata é cópa íbt de qus qrn&a do livío ÍB§pecÍn o.
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Sarlo An!ôn() dos Lopevlr,lÂ. 04 de agosto d,e 2022.

PrêddoíIo - Oir€toria

Dário irbr. Samprio

CPF 04o ô19 6tr3-56

lo O"*t&t J« <illq L)*.,

UTLIAÇa

(:_T: t.d I
*-

SacÍÊrÁriâ

lolanda dã Sih.ê L,rna So.r6a

CPF: 03a.8,t1.G136

6ócio6

OàÍb Molâ SaÍÍpeiô

CPF| O4O.BI g.6a&56

$s*I.tu.a*au.<e */r{*ea,a
Gô$el Rodrigles CãNalhedo

ícPF SO',r.899,993 -04):

:Áo.Ít*v:t *rt r,.. crLa.,S.çÍç/,. l-i i'"ta .$ orr4r1
3) lolânds da Sttva Limâ Sdlso

(cPF 038.84r.0S-3ô',

.ú rt Lfiafuttt t.dtn

.t) Srndr3 Roolm Psraire Sou6a

(CPF 050.0,.3.5.13-08)
,

!.rtsç"4Q-r-.t-tr r. " -'t('.'':4to-
5) FrarÉisco Êívao de Sousa

(cPF 031.634.87927)

S[,11,.,0'lil.; J, ío^],". À,Jrlro rtrdu
ôl: fhsio irtbÍh Roq.,e dâ Slva iihíldê3

(cPF 0{6.006.39}78)

7) Antônb Grlvan de Sousa

(cPF 055.896.803.r0)

*
@/

':êrtid.lc..r:. t'olhas ê*cedentes. . .

-as

C\
Lr)
cí)
cn
t.-eÀ

Rua do lmpério, nol01. Centro. TBl. (99)3666-1028 - Email lqhorta@gmail.coín

IIi.

rl

,..

)-

4x§



!, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

- $-....r. .xla-íi. 5Ãk\PsÀ{.
t ,) Oáro Í\/k}lâ Sa.npa,o )

(cPr 049.44O.9O3'74)

Jj..xottt apt-tt'ou:r.rnnà ç' :!' 
" t

l 8) FÍan€I3írê l lascffiênlo Sil/á

{CpF ú,(6 412 3r3.5t}

5dc7

Itrtí .*t-l
.*üil_

T],STADO DO MARANHAo
st:Rvt:N l l \ l';I I R'\J('Dl( lAl, DL SÂNÍO ÀNlÔNlO l)os t'oPi;s-\t',\R'\fillÀ()

Luis Guithetme Anlunes Hoia - Tabeliáo e OÍicial Registrador

Rü8 do lmlério. n"l0l' (ienlK) - I'cli (99)-166ô-l02li - l:mail: lBhondl,rgmÂil conr

CERTIDÃO DE REGISTRO NO 460 FLS 160/165 DO LIVRO 8'4.

"*{-f,r6
\

,i

.!êuer

Y
tí)
ar)
ar)
t-.-
co

Rua do lmpério, no101, Centro, Tel. (99)36ô6-í028 . Ema,l: lghorta@qmail.com

(

tlr\\.O

ií:.,ü

I

E)l,.iEl
,.I,.8f
rn'..!t

à
x

\à-

b.



[.$], r
.*i.Y+
-{-f Jc
x*F*,**
*; .-

REPÚBLICA T.EDERATIVA Do BRÁSIL

T]S'I-AI}O DO MARANHA0
sER\ Í.\ I Lr l:\ I R ut Dt( i^t. t)L s.tNT() .\\ t ô\to tx)s t.oPl.s. !t.rR.t\ t tÀ( )

Luis Guilherme Antunes Hotla - Tabslião e Oficial RegistÊdor
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PRIMEIRA AI-TERAÇÃO AO ESTA'T'UTO S()(:IAL

^ss()t 
t^( À() I)0s t,R()t)tJ I.()Rl.:s FÂMtl-lÀR!:s Rt,RÂls

^(;ROl](()t.(xit( 
()s NovA I)L:M^Nt)A - cNp.r 18402 tBÃ}int-tír

Pelo pÍeseflle rlrslnrÍnênlo paíalqráÍ

A APRAiD - At ocLcao d. Prodrlior- Ftr!ü.rü. Rl !L 
^eaoaêológl,cca 

ltov.
Dlm.nara, .dbnlÊ rlmph.t'.oL daionrlnrdii 

^FRâ§lr, 
oÍgsôj2ôda cm üB de

agoalo dê m?O. é uma associaçao cJüt. co.n criÍrllo3 ecoíÉííco3 o raír llns
lucraü\ros, conr peísoírâtEâcts ,úidlcâ de diíe[o pÍtvado coat3litüldâ poí pírzo
hdeÍârryünedo reíúo 6ira s€dâ â RoO BR !36 ÀSSENÍ^MENÍO NOVA DEM^NDA.
42 - 8âÍÍo ZONA RURAT -- SANÍO ÀNTONIO OOS LOPES /MÂ -CÉp ô5 730.
00O rêaÕlvôrll Íesl|:a, a primâirs aí16Íâçáo conlíálual € íazêm nos têan}ôs dss
dáu3ula3 que ôê Bêguen)

CLâ|lgllA-lElElEA: A AsgocraçÃí) oos FRoouÍoREs FAllrLr,ÂFEs
RIJRAIS ÂGnOÊCoLOGTCoS NOVA OÉMA,.DÁ d.oldô ,oíoÍmulÊÍ Clplturo V -

AÍü9O 15ó O pâÍágrrro 2'no qual o ltr5iÚrto alo dlÍcloai! êÉqriv6 c óo corlaêlho
Íúcal, 6lâto! poÍ ínêlo dô á3sâírbbis gâíd OÍdlriáíie. Berá po, ().1 (Ourto) ano..

CL-ÁUgUa I sll§UtaD^: P§.m&Écêtn êín üOrÍ Maa 'r doÍnüs dâ{raLrlss Íúo
,llctedrt no iodo áJ em poÍt$, pêto prêsrrta lnskuítroôlo.

SrÍÍlo Âítônro do§ Lope3./MA, Oa dê ago3lo dê 2022

Í,IRETORiA EXECUÍIVA

&o.ürvu , ,*2, S t4t: L t"r.,x.í,:'.,.t.
.\!ú.nrc lrr.rlor. l-\cruttri

6dc7 AUTUÉ.
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íIntr, Àlole Sá psro
('PÍ rr{r 6l9 a>l1-Jn

lolüxrs dü sdra l-nn, So(sa
( ll1. O:!t a4l il8:i- I.t

,z;We-r*:;â,.fletzt$c'6 FurdÀk cs
I h§ !ftxô Slrnp.lo
( PI rrarl6t9 óíl-Jô

. : R§ .1.1, i,
R$ ,,r

Era continha o presente ato, do q ual bem e Íielmente extrai a presente Gertidão

,NEILDE BEZERRA DE SOUSA PEREIRA -
Escreve nte Substituta dou fé e assino

Santo Antônio dos LopesiMA, 'tg de agosto de 2022

EM TESTO DA VERDADE
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ESTAI)O DO MARANHÂ0
SllR\ lll l l À tXTRÂJliDlctAl. Df, s,tl'iro,rN1ÔNto D()s l,oPl:s'M'rR'\NllÂo

Lsls Guitheme Antunes Hoia - Tabaliáo e Oficial Registradot

Rrrs do lrnpéÍt). n"l0l. Ccntm Ícl: (99)36ó61028 - l"rnlil: lgho flili(rrgnral l.conr
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SOUSA PEREIRA
Escrevente Substituta

Poder Judrcário - TJMA

Selo: CERT|D0:}0866O31RHVCw(K!U*O+{1?
19í1ir2,022 09 58 33, Ato 15 10 l. Pôrrelsl A550CIAçÂO DE PRODUIoRES

ÊAMILIARES RIJRAIS A6ROECOLOGICOS NOVÀ DEMA,

Ícrrâr HS J4 17Emor R$ 39,80 FERC R$ 1.19 F DEPR§1,59FEMPR§1,59
Consulte em littp§ lisêlo tlma,lus llt

Pô.JeÍ JLrdlcrár,o - TJttlA

Sclo: C€RTID0{}86ôF8I{FO83I,H'ZXV(L13
tgt?frtzo27 10 ()10o, Âúo 15 10 2. Parro(s) ASSOCIAçÃO DE PRODUÍORES

FAMIT IARES RURÁIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMA

total R5 8.78 [mol Rt 793 FERC R$ 0.23 FÀDEP RS 0,31 FF-MP R$ 0,31 Consulta

em https 4selo tlína rus bí

Pode' Judrciârc - ÍJirA
Selo: CERTIDI)308660UG5YCZ3JBC0V38

lgto&\o'ü 10 ffi 10, Ato 15 L0 i, PdÍle(s) essoctaçÂo oe PRoDrrToREs
FAMILIARES RURAIS AGRObCOT OGICOS NOVA DÉ[,IA

Total R5 B,78 Érlol R$ 7,93 FERC R$ 0.23 r-ADEP RS 0,31 FEMP R5 0,31 Consunê

em hüp,sr,t€b $m.Irs bí

Poder Judaiáno - ÍJMÀ
Sclo : CERT|O0Ii866RZWISVC8000GHZ99

13!11âi?rt?? 10 O3 10. Aro 15 tO 2. Parre{s) ASSOCnçÀO C,E PRODUÍORES
ÉÀIdII.IARÊS RURAIS AGROECOTÔGICOS NOVA DEMA

Totãl RS 3 i3 Ernor RS 7.93 FERC R$ 0.23 FAOEP R3 O,31 FEMP R$ 0 31 Coosu,te

€'Ín irtllls 
'selo 

qnra |us b'

Podeí JudbaÍo - TJMA

Selo: CERTIO0ÍXffi STBOrl&BVCtfi ITECCN10
1.9!ü?.t'!O22 r0 03 10, Ào 15 lO 2, p8ítô(s) ASSOCIAÇÂO OE PRODUÍORES

ÊAMTL|ARES RURATS AGRoEcoróGlcos NovÀ oEMÁ
iorsl p$ B 7$ Emoj Rã7q3FERL-R$0.23ÊADEPR§0.31 FEMP R$ 0 31 ConsulÍe

e,r https_,,tselo qora lus bí

Pgdeí J.drcÉr,o - TJMA

Sclo: CERTIDO:il)886ÀF8t$Xl.0tlà&frllH87
t9'OP,r2O22 1O.O3:09 Ào: 15 10.2. pârto{s): 

^SSOCIAçÀO 
DE PRODUTORES

FAMII IARES RUFIAIS AGFOECOLÓG|COS NOVA OEMA

Íotâi R§ 3,79 Ellrol RS 1.93 FERC R§ 0,?3 FÂDEP RS 0 3I FEMF R$ O.31 Consrríe
em hltpi llseb qtna lur.bí
Poder Jtrdrcràrrr, - TJMA

s.lo: CERTIDO:XIBE6ü,.-TSC5IrYSS|UIIF0S
lgi.}fti?tt22 I0.o3ü9. Ato. 15 t0 2. Pane(s) ASSOCIAÇÂO DE PROOUTOR€S

tAMTLTARES RURATS AGRoEColóctcos rlovn orme
rolÉl n§ 3,iB Emol R5 ?,93 FERC R§ 0.23 i-ADEP R§ 0,31 FEMF R$ 0.31 Corrsute

eÍlr httrrs ;/seb qíÍa,us bí
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Att t" A AFRâIÍD - Arroclrçlo do Êodutoror Frrlller=r Ru]eb
Agrooolô1lco llovr Dcaeldr é uma associação civil, com direitos
ctonómic-os e sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de dircito
privado. consütuida Wr prazo indeterminado no dia O6.08.2020, to
municipio de Santo Antônio doe topes, conforme Ata de Fundação,
.{pÍovaçeo do Estatuto Social e Eleiçào da l' Diretoriâ Executiva e
Consclho Fiscal para o biênio 2020-2022, e tem como área de atuaçáo
todo o tcrritórb nacional, principalmente o Estado do Maranhâo - MA, e

orienta suas atiüdades par€r o desenvolvimento sustentável
fundamentado na produçáo e manejo agricola saudável, bageados nos
principios da agroecologia, na agricultura familinr, na pequena e média
produçào agropecuária, práticas extrativista§, florestais e nâs empreaâs
de pequeno e médio porte, conforme definida na legislação em ügor,
:enáo sua sedc e foro no municipio de Sarto ârl tônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, Assentarrento Nova Demanda, n"42,- Santo Antônio dos
lopes - CEP 65730-000, regida por este EstÂtllto e pela t*i n" 10.406
de l0 de janeiro de 2AO2, bem como petas demais disposições legars

aplicáveis.

PÁEÁGRÁro úUcO - dssociaçáo de Produtores Familiares Rurais
Agrmlógicos Nova Demanda adotaÉ denominaçào abreviada de

ÁPBáTD

rfruw Í - DAa HINAL,TDADÉ$ soclltr§, .Ecúrtrôrdrc/is E
ACROWOT.óc,íc,á.s

l8C\*

(
^\
\N

ArL?-AÁrocteçiode
Âgrocco!óglcor lÍova Demo'nda
ÂMPI,ÂS;

Faulllarea Ruralt
tem por hnalidades

Ptodutoret
- ÁPRÂ!|D,

- Promover a produção agropecuária saudável e sustentável, de base
agroecológica, deeenvolvendo a capacidade produüva das unidades
tamíliarcs e a agregação de interesses comunitá'rios;

- Promover e desenvotver a economia solidária, a
comunidadee âaaentâdaa, a segurança alimentar e
populaçáo beneÍiciada direta e indiretamente;

soberaria das
nutriciona.l da

\)

)
- Apoiar e €Etimular o descnvolvimento su§tentável, em particular para
o fortalecimento da agricultura familiar agroecológica, da pequena
prúuçâo e do extrativiamo sustontável e saudável;
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Pmruover a Proteção dos ecogriatemaa. a conservsçáo

biodirtr*idade através do uao racional e resPonsável doa rec

h(dricos e do sola, çom g miÍlimizaçâo das alteraçães cliruáücas globais

estimulando a implantação de siatemaa agro Ílorestais;

.Favorgceraoelhorianaqualidadedeüdadacomunidadeemque
u"t* it **au, posibiliranào- a rePartiçáo de beneltcios advindos das

pràücae agroecológicas çustentaveis;

- Difundir prâücao agricolas eaudáveis, compartilhando o conhecimento

tecrrico adiuirido, jínto á comunidade' corn §eus beneficiog diretos e
indiretos, sensibÍiiàndo aa nova§ geraçóes para a continuidadc das

atividades com responsabilidpde e qualidade;

- Demaia objetivos que venham a promover irnp&ctos positivos para as

unidades famiUares e comunidade Gm que se insere a aseociação,
denuo dos princÍpios éticos e legâio, §Êgundo os pilares mundiai* do

associativi sno agroec ológico;

AÍt.go - A á.PB.AIrD tem por finalidades ESPECÍFICA§!

I - Incentivar e deeenvolver a produçâo sustnntâvel de alimentoe
saudáveis de base agroecológica, criaçào de aves, bovinos, ovinos e
caprinoe, práticas extrativistas, beneficiamento de produtos,
ârtesárÂtoa e manifeetaçães dâ cultura popular e saberes regionais,
agregando valor e facilitando a comercializaÇâo destes produtoe;

Il - Fromover a formaçáo dos associâdos e cornunidade ern agroecologia
através de reuniôes, oÍicinas participativas com a troca de experiências
e*itogas, cârsos técnicos e formaçôes culturais, incentivaldo as
metodologiae integrativas, como a pratica de m utirôeo;

Íll - Divulgar a agtuecologia para o creacimento do númem de adeptoe e
aumento da oferta ds alifientoa e *erviços sustentáveis, apoiando e
participando dos Eovimentos em defesa da natureaa;

lV - ConstÍuir e executar modelos de certificação pârticipativa, em rede,
de garanlia das qualidades dos prudutos e serviços, em conforrridade
têcnica e social;

V Promover a aproximaçào entre agricultores(as), coietores,
processadores, distribuidores, comerciantee, srtesãos e
consumidores{as} através da geração da credibilidade;

Vl - ParficiFar de programas e edifais voltados á produçâo agroecologica
a nível municipal, estadual e federal, objetivando o escoamento e
ampliaçã.o da produçâo e oferta de beneficios aos associados e
cornunidade em geral, üsando a suste[tâbilidade e longevidade da
associação;
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Reprcsentar os interegscs dog aegociados Ferante institupúbticas e privadaa.

ârt.t' . Para atingir tais finatidades, a jl.DRÂttD podêrá adotar, enúe
oUEas ações, as scguintea práticas;

I - Ações de promoção do rêsgatc, valorização e difusáo doe saberea, dos
conhecimentog e das experiências tradicionais daa comunidades
aÍetadas;

ll - Organizar as famíüas de apicultores famitiaree do asaentamento
Nova Demanda para formaçào àe grupos de ürabÂrho e ajuda mútua,nos principios da colaboraçào e conüvêncii fraterna;III PrÊstâr asseseoria e assistência tecnica relativas às suas
finalidades e dentr,o dos conceitos da agricultura familiar e agroecologia,
nas áreas de produçào agropecuária sustentável e rãsponúvel,
exEativisno, prDcessamento e comercialização de produtos
agropecuários e afins, a seus Associados, instituiçõe8 públicas e
privadas, conunidades e organizaçóes sociais voltadas à promoção do
deseavolvimento suetentÁvel;
IV - Apoiar a aquisiçáo de ingumos, o transporte, a comerciatieação da
ptoduçào em comum e o
proceeganento de produtoe, bem como enüdar esforços para â
obtenÇão de crérütos e âcêsso a êditais e programas voltadoa para a
agricultura familiar, bem como de quaisquer outros rÊcursos ou
serviçoa que venhÁÍn a beneficiar direta ou indiÍêtâmente os s€us
associados;

I'tÍ r

{É

v\ií;'
t"

V - Possibütar a classificaçáo da produçáo, formas de armazenamento,
padronizaçáo, beneficiamento, industrializaçáo e registro de marcas que
possam envolver a produçâo da APRÂtlD;
Vl - Promover â realizâÇáo de encontros, seminários, cursoa e outras
atiüdadce educacionais, üsando a divulgação de temas ligados à
agroecologia, educaçáo ambiental e a.üns, e a Íomação e capacitação de
agricultore8 e produtorcs, extrativistas, técnicos, comerciantee e

coneumídores;
Vll - Promover, apoiar e estimular a pesquisa e a experimentaçáo
técnica junto âorl agricuitores íamiliares, com tÍoca de experiêncíaa nas
difercntes áreas do desenvolvimento sustentável, da
agroecoücgia, da agricultura e do extraüüsmo su§tentável;
VIII - Promover e estirrrular intercâmbios entre comunidades rurais e
urbanas, indiüduos e instituições, de caÍáter público ou privado, no
pais ou no exterior, com foco nos terDas Íelacionados aos objetivos da
ÂPRÂÍD;
IX - Criar, aperfeiçoar e düundir métodos e ferramentas que
instrumentaliz* m os seus objetivos, promovendo, apoiando e
estimulrrndo as capacidades de gestáo autônomâ da associação, de
forma participaüva, no alcance e desenvolvimento de projetos de cunho
sustentável;
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ll'' Partieipar ativamente da formação de laços com os pod

publicos, divu§ando a as§ociaçâo € contribuiído para a formul,açáo e

rmplcmentacão de Poüticas públicas voltadas ao

descnvolvimcnto sustentável, agrícultura familiar e à agroecologiâ
Xl - PÍo6over, apoiâr e difundir iniciaÚvas de comércio justo e com
produtos de qualüade, oriundos da agricultura familiar ou proccosos

ertr.ti.ri"t s. àt aws dê práticas enrolvendo as premissao da cconomia
mlidària e os princÍpios do associativismo;
)üI - Estabelecer um sistema áe controle de qualidade dos produtos,
prÍrcessos e scrviços baeeadoa uos princípios da agroecologia, do
ertrativismo sustêntável e afins, conforme a§

norEâs e regulamentos técnico§ proprios ou emanados das csfcras
oompetcntcs;
)(IIt - Firrrar conr€nios, conmtos e parcerias que confibuam para o
dcsempenho de euas finalidadea, beo como participar de organizaçõee
aacionais, iaternacionaie e da constituiçio de pessoae jurÍdicae cujae
atividades sc re}acionem aos objetivoe da llPBÂIfD.

§ 1"- No cumprimento de suas finalidadee, a associação deverá gerar
coadiçócs que permitau aos seus associados, a automalutençâo e
melhoria da qualidade de úda da comunidade em que está inserida,
com a implantação, gestáo e melhoria dos sistemag agroecológicos do
a.srEntarDento, explorando os recursos nâturais de maneira sugtentável
e seguindo os princÍpios do associaüvismo e agroecolosia.

§ 2" - A áPAnfD tem personalidade juridica própria, distinta de seug
associadoe, e implementa suas açôes sem discrirninação de género,
euia, orieatação politica ou reügiosa, com respeito às pessoas com
neceesidades eepeciais e adotando pÉücas inclusivas.

§ 3" - O Conselho AdministÍativo da APRáIID elaborará, aprovará e
adotarâ ura regimento interno, onde estarlio dispostos os
detalhamentos e regulaçáo dos üspositivos contidos nestê estatuto.

TITTITo Er. I,üá§socÚtD(À§ - DIREÍnos.p DDgEnEs

ÂrL6ê - PodeÉ asaociar-se à 
^PR 

ItD todo aquele que tendo liwe
dieposição de eua peesoa e aeus bens, concorde com o presente estatuto
c queira deeenvolver oB meamoa objetivos estabelecidos por esta
entidade, con aa práticas da agricultura familiâr agroecológica e resida
na, â,rea de abrangência da aesociaçào, sendo esta, o território que
engloba oa lot€s do Assentamento denominado 'Nova De'nanda".

§ l" - O número de associadoe nâo terá limites quanto ao máxüno, mas
não poderá ger inferior a 02 (duaa) fpmflias.

§ 2' - A inccrição na aseociaçào se darâ através do preenchimento de
6cha de ingreeso em tiwo de regietro proprio, sempre atualizado e com
cópÍa de documentos do associado, que conterá os dados da unidade
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pÍodutiv{ firmitiar e dou beneÍiciárioe que restarào arquivadoe e
disposrçâo Itarm&nente do Concetho Adminietrativo, onde sôrão
aváüados oo critêrioa exÍrostos no Art,S..

§ 3" Nào sêrá adotado qualquer critério de cunho politico ou
di*criminâtôrio pâra â admiesâo ou inadmisão de asoociâdoa, devendo
scr recpcitado o critério técnico de ingresso estabetecido Í7o "caput, qlue
çú avaliado individualmentc pcto Conselho Adminietrátivo 

-da

cnddadc,

§ 40 - lndividuos cotn comportamento anüssocial, que adotcm práticas
üolentae e ilcgais de qualquer natureza, deode qúe tal úituaaão §€jâ
lqalmcnfe e exausdvamente compruvada e dehatida, nâo poderâo
ingressar na a.ssociação.

§ 5' - Na hip<itese de indeferimento da admissáo de agsociado, cabcrá
ao prejudicado apresentação de necurso com justi§caüva e
documentação que entenda pcrtinente Íto pÍaa de 3O (trinta) dias a
partir de sua noüIicaçáo, que será apreciado na âssembleia gerâ:
subsequente.

§ 6" - Caso haja a venda ou cessão da propriedade de associado, o novo
rcsponeável deverá submcter sêua dados através da ficha de ingreeso,
que sofrerá nova anáüse pelos membros do Conselho de Admirdstraçáo,
scguado os critérios âcina expostos. Havendo o ingrÉsso do novo
associado, o mearrro deveú anuir com todos os termoa do presente
cstatuto, com oE objetivos e principios da associaçáo.

§ 7" - Aquele que ceder ou vender sua propriedade deverá honrar
prerriamente com todos os compromissos assumidos com a associação,
eeja para o cumprimento de contratos de entrega de produção
assinados anterior:nente, ou demais obrigaçôes, podendo aquele que
ingressa, aasunir tais compromissos Eediante a pactuação de termo de
compromiaao com a ÁPRAIíD, onde serão detalhadas tais obrigações.

Art.6ô - Oa associados da A,FRÂllD podem ser enquadrados ea 4
(quatrol catetorias, com direitos e deveres dietintoe, sendo;

I - Sócios fundadoree - aqueles que participaram da assembleia geral de
criaçâo da associaÉo e coadunam dos mesmos princÍpios e objetivos da
inetituição e que aâsinaram a ata da fundação, com os mesmos direitos
doe aesociados agricultore8, produtoros e extrativistas;

II - §ócios Agricultoíes, Pradutores e E:ctrativistâs - aqueles demais
aEaociadoe não fundadores, que se dedicam diÍetâmente à agricultura e
agropecuária farailiar, à produção agroecológica e ao extrativismo
auetcntável bareados nos princípios da agroecologia, nos termo§
exigidoe neste eotatuto;
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ÀÍt.?' Ca«r *r;nm rdcrrriíicadne Pcsaoâa lisicas ou jurídics8 q

companrlhtm dos nteamos objetivor da associacão, c PoÊ8âm contdbuir
dirrtsmcntt par& o Bcu dcscovolvimento e melhoria, eatando ligadoa aoe
pnnripros da ogtocc-ologia G valorcs cxIxrütos ncstc eotatuto, podcrêo
está! tÉÍ *u ingresso avaliados pelo Conselho Administrativo na
cor:drçio de Arooledor Bpccüfr (Peosoae JurÍdicas; e Areosle'dol
Cotúondsrr {Frssoas Fisicas}, scndo êata umâ ÊÍcqào. Oe
armcrados colaboradorcs e espcciaia nilo podeÉo ocupar cargos dc
dircçáo ou sÊF?m elcitos. mas têrào dircito a voto err asaeobleiaa.

"AnÁonAtD 
Úrrrco - O número de associadoe ecpe'ciaie e

cohboradorcs somados não poderá occeder 2Oo/a litnic por êênto) do
total de essiados da ÂPRÁIID.

AILP - Sào dirçitos dos associados em dia coú suâa obrigações;

I - Fanicipar ativamente das Assembléias;

ll - Participar das atiüdades promovidae pela APR.âIÍD;

lll - Realirar com a associaf.áo aB op€raçõ€s que constituem seua
ob5ctivoo;

!\' - Habilitar-se, e se aprovado ou eleim, participar de cargos ou
funçôê! de ad'r.iqiatração e üderança na aesociaçáo;

V - Estardo ern dia cútD suaa obrigações, indicar e eer indicado, votar e
cr notado pêra assrumir funções de direção ou adrnirristrativae;

VI - RenuacíaÍ a qualquer cargo que venha a excrc€r, obseffado o
diryorro neste Estatuto;
Vll - Towar paíc das rluniôes e Íuar uso da palavra, em qualquer
rituaçáo, peh oÍdêm;
Vlll - Progor, aempre por escrito ou üâa assembleias gerais, quaisquer
tacdi.l.r que julgar convenientes aog intcreeSes da Ársociaçáo;

IX - Solicitâ, cocrarcciúentoa aobÍc as aUvidades da associação,
podcndo conrultar ne 6ede oô livro! contÁbeis, rclstórioo das atividades
c baLanço gsral;

X Pazcr ueo da denominaçâo de asEoeiado da ÁPRÁf,D, nào podendo,
porém, obtcr vantagens peaeoaie para ei ou outÍêm com taf
denominação;

Xl Bcncftciar-e dc evcntuais atiüdades técnicas,
cvcntoa culturaia, aociaio, csportivos, cÍücos e
drrrcnvolvidog pela Áeaociaçâo;

treinaaentos,
comunitririos
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\ll Intrlyor rrcurD I errmblcu lpnl contn our
cunrro rrir *, !".r,,ütiii;;;f''t rsrt't' sualqucr elo dob'o' 
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lll - L"trrrÍ r dr Aarcraçâo quando lhea conüer e dcntro doa
Foduo?nto ptçvr.toú ncrtc c.trtuto c regimcnto intcmo

| - iebr pcNo parrimônio moral c material da aaaociaçgo, cumprindo e
Itr.ndo cumprrr êrt? cstatuto. priorizando os intcrcaaêc coletivoa;
ll Erú(rr rm qua§uer remuncraçâo c com des!rclo o! cÂrgos para or
qu.tr s1lm clciroc. elccutando prontÂmentc as tareÍas quê lh€ lejârrl
dccgnadar:
Ill - Tc penrcipâçào ativa objetivando o deeenvolvimcnto aoeial e pleaa
rtrhaçlo dos objetivos da Aseociação;
n hnrrpal das rcuniões paÍa as quais for convocado, empenhârdo-
r pera cumprú o quanto nelas sc dclibcrar, acetândo as decisõca
d.tlcrittcas em aescmbleia, e fazendo o possivel para alcançar oa
ob;etn'or da mcgma;

\ - Rc.Fitar aa r:soluções tomâdas pela Coordenaçáo e acatar as
dehbc-raçôca dae rcgniôes;

Vl - Cumpnr oe comprrmieros as-sunidos com a aesociação, dentre os
quer.. o dc concorrrr com o quc lhe couber para investimentos ou
cobenurae dc dctpcrae conforme decisões eÊ assemblêiae;
V Mener uúa conduta cornpatÍvcl coÍE aa finalidades da Associação;
vl - Edar ptl!.nt! âg asscmblcias geraíe, participando etivamente da
lnd. d. Araociaçâo, dclibcrando, digcutindo e votando os assuntos

"';9paot,vl, ?-olr,uniran qualquer infi-açâo eetatutária a quem de dircito, para
l. dcvidas apurâçócs;
vlll Coorunicar, por ercrito, à dirctoriâ, suas mudanças dc domicÍlio e
reridêncre;
lX - Í,rter edrmpbntr com ao contribuiçõea associativas;

X - Todoa or acrfiirdor tam o devcr dc contribuir com a presen açÀo do
mcr{, ambbntr c o deaenvolümento suatêntávcl de práticas
agrocológrcar;

, IÁon ro ÚnCo - No caao dc falecimento de assôciado, os seus
rurrãcüorGr lcgp.jr acumem as obrigaçócs e dircitos dccorrentes de scu
vinculo rpm a AllÂlD,

^rt.|e 
- Carr algum mcmbro da <tirctoria venha a sê candidatar ou

<r. upaí caÍq.) cletivo (politico) deve nolicitar o afastâmcnto das suas
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Íunçôca na armiaçáo ou rcnúncia , 
dc cargoa de direçâo

"ã-irrittnçlo, 
cnquanto pordurar o ranndato'

rüfl,,Ã N.DT DEIÍ§SIO E BZCTflSAO DO A§,A@UDO

lÍtl l' . À demiesâo nào podcrá -aer negada' e deverá acr oÍetivada

diÍrtarDêntc a Pcdido do inieresssdo' em requerimcnto dírccionado ao

Prreidenrc da atrociaÇão, ;;;;;i"*á" À coordenação PnÍa Ês deüdag

ã"ãçt 
" 

o 
"orbeçào 

no livro de matricula'

ÀrLlf - A cxclusào do associado só serÁ admissÍvel havendo justa

ãu*, "..i- toonrreciaa lã-pioccaimento que âssegure ceu direito a

Ãpf" a.e* e ao contraditó;o, cabendo intcrpoeiçào de recurso a

adnbleia geral, noe termos abaixo delimitados;

^tLrS 
- A êrcluseo do associado de't/Erá gcr presciadida dc reitcrada

adwrtência, com a exposíçâo doo moürros gue a detcroinarao' e

àorergo conotáÍ do livio ata da coordenaçâo, eendo elçlicitedo ao

arsiado os moüvos quc euscjaram a sua exclu§âo.

I l" - Além dê outro§ motivos, abaixo esGio relacionadas aa principais
hipót*"" de inftaçoes passiveis de aplicaçáo de penalidadc de exclusáo
do aeeociado;
I - tnÊaçao ao Esfâtuto ou ao Regimento Interno;
tl - Conduta incompativel com txl intereesec e objctivoe desta
Âaaociaçáo;
IIt - Denonstraçâo de falta de interessê ou desÍdia na participação das
dccisôêr e projeme da Âssociação, principalmente, auscutando-ee
conrcrutira e injustiÍcadamente em duae ou maie as€êrnbleias gerais,
ou náo acompanhando por um ano ou mais os tÍabalhos deaenvoMdos
pela associação,
IV - Por má conduta, eepirito de diecórdia ou falta comeüda contrâ o
património ooral ou material da asgociação, se conetituindo em
elcmento nocivo â strtidade.
V - EstâÍ inadimplente com o pagancnto da contribuiç§o da aeoociação
por maia dc 12 mceee, exauridas as possibüdades de negociaçâo dos
débitos.
I t - O procedimcnto de exclusáo ec inicia a pedido da Dirttoria
Exccutiva ou a pedido de qualquer outro associado, Imediatamentc se
concedcrá o píazc, de 30 (trinta) díae pare o aoBociado apresêntar sua
deÍeoa oral e cecrita, permiüda a coneultâ e cópia das razõca que
fundamentam o pedido de tr<clueào.
t 3n - O pcdido de exclusão dc associado e evcntuel defesa sêrÃo
incluídoa na pauta convocatória da primeira aseêmbleia geral ou
arrcmbleia gcral cxtraordinária aeguinte à interpoaiçáo c nela
apre,ciadoa,
t 4o - SG reconhecida pela aasembteia gcral a juata causa, o associado
sêrá comunicado por cecrito dc rua ctolusÍlo, constando aa notifrcaçâo
todos oa motivoo quc culminaram na perur de exclu€o, a qual podãrá
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sêr entrctue por uru associado delegado para estâ função ou por outro\.'il= /
meio. destle que contenha regisuo oü aviso de ,eceUimenio. 

, .. t,"

§ úl - Uma rrcz sanadoa os motivos que ensejaram a erclusão do
agsociado, o mesmo poderá reingreasaÍ na asmciaçÃo mediante ,+':
mquerimenro formal, pedido este que aerá analisado e votado em
sssembleia.

{ú f{o - Nêm do enpoeto no Art.9o, ocorerá a exclusão compulúria
do associado eo easo de;

I - Dissoluçâo de peesoa juridica;

II - Por morte de peesoa fioica;

r\L

III - Por incapacidade ciül não presumida e que nâo possa sêr
suprimida;

r*f,w r - Dos óReÁos DE ADur til sr:RAç,lto &r ássocláçáo

lrt.l§c - São órgáos administrativos da ÂPRÂllDr

I) Assembleia Geral;
II) Diretoria Execuüva e Secretaria;
Ill) Conselho Fiscal

§ 1" - ,{ gestáo administrativa da entidade será realizada de forma
dinta, com o Presideate excrcendo ag funç6es que lhe couber, auxiüado
pelo Vioe-Presidente e Tesoureiro, cada um na sua eefera de
competência e aúibuições, sujeitos ao Íiscalizaçôes definidas neste
Eatatuto;
3 3c - O mandato dos membrog da diÍetoriâ exccutiva e do conselho
fiacal aêni sêmpre coincidente e por um período de 2 (dois| anos,
podendo haver 2 (duae! reeleiçáo consecutivas, com renovação minima
de I 13 dos seus membros;
3 3c - Não haverá, aob nenhsma hipótese, acúmulo de cargos entre os
membros da Diretoria, bem como os cargos do Conselho Fiscâl;
t 4o - Os mcmbros dos órgáos dos incisos II e III, nâo podeÉo,
aob nenhuma hipotese, §er detentores de cargo público;
§ õc - A Asaociaçâo não terá ssrt idores públicos, na ativa, compondo
aua diretoria.
Art.16o - Nenhum dog associados, mesmo que eleitos para cargos de
dircçâo, acja execuüvo ou fiscal, erD suas diversas modaüdades, serão
rrmuneradoe,

8DçÀO r - DÂ A§SEMALÉIÂ OERáL
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&t.lT - A Aescmbleia Goral ê o ór8âo deüberativo máximo da
asoociaçào, e scÉ composta por todos os associados regularmelte
in*ritos no livro de rcgistros da Associaçâo, obson adoe os requisitos
de participaçÀo e capacidade de voto expostos nê$ê eatÂtuto, tendo por
coopctência minima:

I - Eleger e eurpoa8ar e DiÍ€toria e o Conselho Figcal a cada dois aÍros,
ou antês dieso, na forma deste EstÂtutoi

II - Âlterar o Estâtuto Social;

III - Destituir os aàninistradores e fiscalizadores, retpectivamente, os
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

IV - Deüberar sobre a dissoluçâo da Associaçâo e o destino de seu
pe.timónio, obsersado o que disp6e este Estatuto;

VII - Aprovar e alterar o Regimento lrterno;

VIII - Conhccer e referendar os atos execuüvos publicados pela Diretoria
no ano anterior.

§ 1o - Para as deliberações â quê ee referem os incisos Il e lll, é
exigido o voto favo,rável de 213ldodrr te:çorl dos assosiadog preseates à
Asscmbleia Geral eepecialmente convocada para este Íim.

t? - Para as deliberaçÕes a que sc referem os incisos IV e V, é exigido
o voto favorável de 213 ldolr terçoc) dos associados presentes à
A$cmbleia Geral, cxctusivÊmente convocada pâra este fim, sendo
neceesária para eua instalação, em primeira convocaçáo a presença da
maioria absoluta, e, nas seguintes, a pÍesença de pelo menos 1/4 lua

ú

s,

V - Julgar € aprovar as coÍrta8 da Diretoria, anualmente, paÍâ a
apr€ciâção dâs contâs e atiüdâdês do ano antcrior;

W - Deliberar sobre a aüenação de ativos do seu patrimônio, após o
recebimento de relatorios da Diretoria que indiquem a desúnaçáo dos
Íecursos cm atividadee fins da Assocraçáo;

I
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cóÍn lnttÍvaturtal do. â.E§doi,
[ununo dc 30 mrnutol rntÍ! aa convocagôce

fí. taf A Àasrmhlcl* (icral reunir-rc-á, ordineriamcntc, ao ÍDenor
uü-r{ rrr âs nno, prrà àprltrnuçáo doa balançoa c plancjarncntoc da
{rrúsà§. c utn vÊ. a cada 2 (doia) anoa. a lim de clcger a Dir,,etoria
!ll6qu16l c o Conrlho F)rcal. dewndo a porsc doe clcitoa acr imcdiats.
D§le rO ÚnC-O . f Aasêmbhiâ extraordinárie poderá B.Í
<onrocade, a qua§uer laltrpo, nos termos deste Eatâtuto, com a
crpouçlo dos Íatoc quc { .ntrcjam e a divulgaçÃo pdvía do êditâJ de
conreeçÀo

lrt.l9 - Â Asr.mbleia Gcrsl poderá scr convocada ordinária ou
cxtnordrnarkmcnte pêlo Presid.nte ou por 1/5 (um q 'iÍrto) do8
rstde com direito a voto.

fru2Ç - Scrá realizada pelo menoe umâ Asscmbleiâ CÉral OrdináÍia
por ano. em data prtviamente de6nida.

ágÉ-lll' Nas scssõêe ordinárias, a Aesembleia Geral terá como
prrropa.ir atribuiçôes:

: enalbar, eÍaminar e apÍoua.r o bala.trço do ano antecÊdente
egrc-ntado prla Direroria, conÍorme pareccr cscrito do Consslho
Fr--l;
Íl - Analirar, êÍâminar e aprovar o orçâEênto e o valor da contribuição
aruiativa pâre o eno sucêssivo proposto pela Diretoria;
lll - Erzgltinat ? dcliberar, na Aarembleia Geral Ordinária, o relatório

lV -Dirurir c detcrminar mediante deliberação própria 6s diÍetrizes
gtrair da Â.lociaçao;

^rt-Zf 
- Â Arcêmbleia Geral eempre *erá convocads com aÍrtêccdência

miniraa de 30 (trin taf diaa mcdiante editel, com indicação ÍEsumida das
maúriae & ..rcm apreciadao, data, hora c local de sua Íealizaçã,o,
devendo o cdital aer alixado na Sêde da entidadc e êm outrãs
rnctala@r manüdar por ela e divulgado junto à comunidade.

Art"?g A A.rrcmblcía Ceral conoidcÍar-se-á instalada em primeira
(rnv(xtçáo, oom a prêlcnça dc m&.is da meàadê (50% + l) dos
a rsocudor com direito a voto, ou na falta de "qu6rum', em aegunda
convocaçáo, mcia hora apóa a hora publicada no edital, com qualquer
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nümero de a*sociEdo.s, no mÊlllDo local, ondc s€rão Batâdo3 e votâdo8

os aasuntoü da pa.uta, rtsalvado o diEPooto neate Estatllto Pâta
'quôruu' qualificado ou mÍnimo pâra votâções capcciais'

8rçlo E - DÀ DIREIIOEIA Ef,lCIIfn A

Art.2f - A Dirctoris 6ctá coúposta por 06 (seia) membrog, eleitos pela

Asceobleiâ Geral, com mandàto de 02 (dois) an§s. quc poderão eer

reeleitos conemutivamente por 2 vczes;

I - Pncsidantc

tr - Vicc'kcsidcutc

IU - Prirneilo §ecrctárrio

IV - Scgundo §ecrctário

V - Prioeiro Tc:oureiro

VI - Segundo Tesoureir,o

Art.2É" - Compête à Diretoria Executiva:

I - Aprec.ntâr â Àgsembléia Geral, as contas e o balanço anual para
apreciaçáo e aprovaçào, alêm do relatório anual de atiüdadee
realizadae, após fiscalizaçào e com o panecer do Coneelho Fiscal;

II - Elaborar e submeter à Assemblêia Gcral a proposta de prograrnaçáo
anual da Associaçáo, após parecer do Conaelho Fiscal:

lll - Cumprir c fazer cumprir rigoroeqmente o presente EstEtuto, o
Regimento Intcmo e as decisõ€s da Assembléia Geral;

V - Prcparar pmjetoo a firn de s€naibili.Íu' a opinião pública e aa
autoridadê. eobre as atividades, os fina e os objetivos da ÁssociaçÀo,
procurando meios para obter rrccursos adicionâis necessários à
melhoria daa atiüdades da A$ociaçáo; 

§- 0

d
b
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IV - Nomear conissõês erpeciais pcrmanentes, grupos de trabalho,
convocando para intêgrá- loe membÍos da Diretoria ou do quadro de
aesociadoa:

M K. *K \.
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VI Reunir-se com instituiçõcs públicas e privadas para mútua
colabo raçiio em aüvidades de interesse comum;

YII - Contratar e demitir funcionários;

VIII - Regulamentar ás ordens noruativas da Assembleia Geral e cmitü
atos executivos para disciplinar o funcionanento interno da Âssociaçâo;

IX - Propor o ter(to do Regimento Intcmo, em codunto com o Conselho
Fiscal, que será aprovado pela Àsaembleia Geral;

X - Reunir-sc, periodicamente, para tretâr de assuntos de sua
coEpetência.

PÂRÁARÂr',O úIUCO - As decisões colegiadas da Diretorja serão
tomadas n€Írpre por mai,oria sioples de votos, IalrTadas ern âta, e
cabendo ao eeu Presidente o voto de qualidade ídesempatel.

àrÍ,.26c - É funçâo e conpctência do Pnesidente da Diretoria Executiva:

I - Convocar e prcsidir as reuniôes de Diretoria e Âessmbleiâs Gerais,
assinando com o Vice-Presidente c Tesoureiro as respectivas atas, aalvo
a Assemblcia Geral para eleições, para a qual chamani, dcntrc os
asgociados presentes, um preeidente provisorio;
II - Cumprir e fa4f cumprir este Ests.tuto e o REtimerto Intcrro;
m - MovimêntaÍ fundos da instituição, abrir, encerraÍ e movimêntar
contas bancárias, contrair empÉstimos, adquirir bens imóvcis c aceitar
doações cou encaÍgos oDerosos, juntamente com o Tesoureiro,
irfonnando ao Conselho Fiecal;
IV - Celebrar coDtretos de interesse da Insütuiç§o, mediante aprovaçpo
da Diretoria;
V - Atribuir aos ouros membnos da diÍEtoria execuürra, atividades
pêrtinentea ao seu desempe'nho que nào constat em ncstê êstâtuto;
VI - Alienar, hipotecar, dar em cauçâo ou perrlutar bens da A$ociação,
juntâmente com o Tesoureiro, após relatório da Diretoria e quando
expresmmente autorizado pela Asserableia Geral;
WI - Promovet o berl estâr e urrião aos associados, funcionários e
voluntários, conduzindo as reuniões de Dbetoria, con a presenÇa do
Coneclho Fiscal serlpre que se frz*r necessáriol
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VIn - Representar a A8sociação, judicial e extraj
realizar todos os atos de cunho irstitucional do
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lX . Nomcar os cncarregadol c coordenadoree doa dcpartamentoa q.uc .-

Íorrm criadoe, pat" -ãhot t o deeempcnho e a coordenaçáo doa

trabalhos e atiüdadee deeenvolvidol pê18 ln§tituiçâo' sempre que
pssiwl coút a aprovaçáo em asrcmbléia;
i - epreciru c rcaolwr, quando irrgoat", em conjunto -P le d:"
dirctorts, rüiunto! de competêncie da Dirctoria "ad rctercnàtm" deata;
XI - §rllirsr os tnrbelhos'dos meobroe dâ dirotoria e euparintcnder a
crrcuçlo do Plano dc aüvidades;
xll - Àdrcidr. denttir funcionárioa nos t'erao8 das leis trabalhistae e

oont itef Prcstadorco de aerviço;
.{lll - Dccpechar os Gxpcdientcs. abrir, rubricar ê @c€Í"at todos os
ürros da Associeçáo e assinar a correspoadéncia inatihrcbaal;
XfV - Nomcar os dirigentes dos órgáos gue úerem a ser criados e
coostituü procuradots. sob aprovaçÂo da Dirctoria;

NO PRUI
FIi

Átt.3?n - Ao Vice-Presidente coapete:
I - Substituir o kesidente quando o meano não puder e:renc€r sua§
am-buiçóes, por auséacia ou licença, norteândo-§e sernpre de acordo
coll os objetivos prcconizadoe treste Estaarto;
Il - Orgnlizü e superinGnder todos os serviços de secretaria, ag
rçuniões de Diretoris, da Aescmbleia Geral e outras reuniões ofciaia da
Associaçâo;
III - Assueir o Eândato, êm caso de vacância, até o seu término;
ÍV - kcstâr, de modo geral, a sua colaboraÉo ao Presidente.

Arí2Ec - Compcte ao Secretârio;
I - SêB prejuízn de euae atribuiçõea, substituir o Vice Presidente em
todog oa acus impedimentos e ausências superiores a 30 (trinta) dias;

II - Redigir ou mandar redigir e ler as Atas das Reuniões de Diretoria,
íaz*nào o meamo quento aos expedientes nae Reuniões de Diretoria,
daa Áasembleiao Geraia ordinárias e extraordinárias;

III - Preparar a correspondência de erpediente da associaçáo, bem como
oÍgjarrizar o, procceoos de intereeee da entidade;

lV - Tçr gob cua guarda o arquivo da assocíaçáo;

V - Dirigir e Ercalizar oe tÍabalhos da Secretaria da associaçáo;

VI - Exccutar outr:as íunçôes e atividades que lhe forem atribuidas, com
íunç.6ea cepociÍicamenê delegadas pelo Presidente, podendo
reprc8Éntan a aasociaçáo em eventos e reuni6ea, apresentando
rclatórioa à Diretoría. na primeira oportunidadc que surgir;

h) Em caeo dc neccssidade, scrá eubsütuÍdo pclo 2" Secretário.
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lrt.:f9 Comperc ao 2. Srcrcráno:

í.1!,::o,

\

| §cm ptlluie dc suas atribuiçúcr, aubgtituir o r" secrctário em r.u.
rmpcduuentoo e eurônciaa superioÍrr a 30 (trintat diaa;

ll Aurilür c coteborar com o l" Sccrctário, cxacutÂndo mcdidao que
Ihc *yam atribuidas:

tll Orjanraar. em articulaçâ,o com órgâos púbLicos c privador açôee
qu? rrsm âsccgurar elenentos informaüvos eobre aesurtos de
rnterctr* da ÂIRâIíD em nÍvel municipal, estadual e federal, scjao
boas práticas ou oportunidades de melhoíag c invegtinenloa,
sub,netrndo-o à aprovação da Diretoria e a*scmbléia;

I\' C.om funçóes especilicamentc delegadas pelo Presidentê,
rÊpnêrntar AFR^I|D em EvêÍltos de natureza técnica e social quando
nccnsário. aprr*ntando posteriormente relatório à Diretoria;

\' - Ercrcrr outras aüüdades quando eolicitado pelo Presidente

ÂrL3O' - C,omperc ao 1o Tesoureiro:

| - Sco prcjuizo de suâe atribuições, substituir o 20 Secretário Geral em
rua impcdimcntos e ausônciâe superiores a 30 Ítrintal dias;

II Ter lob sua guarda e rrsponsâbilidade os valoree de fPnÂfD,
rcrponrabilizando-sc pelo cncaminhauento e acompârhâúento da
conubrlidade da aaaociaçào que eeÉ íeita por pro6ssional contratado;

lll - Âdotar mcior e proüdências Dece,s€ârias para impcdir a corrosâo e
dctlrllnêo íinanceira da associaçáo, da arrecadação e recebimÊnto de
nutt[erárb c dc contribuigáo de qualquer natuÍEzâ, inclus rc doaçôee e
lqiadoq

lV - Rcalizar or pagaErêntos autorizados de acordo corn o Presidente;

v - Aprcrl;ntÃr ao Conaclho Fiecal, junto a prolissional de contabiüdadc,
or Babncctca Bimeotraia e um Balanço Anusl, ou informaçóes
tinarceira; icmpÍrÉ quc ncccsúriat;

Vt Rccother o dinheiro da associaçào em Bancos Nacionais;

vll Aasinará com o Prerídente os chcques e efetuar os PâgamÉntos e

rêorbimcntos autoriredoIl

Vll, I)ingrr a ErcrituraçÃo Con
realxrnúvel yrla aaaociaçâo;
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ÂrL&l' - O Conaalho Fiscal será couposto por 6 íseis) membros eleitos,

-ndo u,Ér consêIhêiros e três suplentes dêntre os aasociâdos, alravés
da Âsseobleia Geral por votaçáo.

l\ Srrà aubsdruido peto 2'' Dirctor Tcsoureiro

Ârt.3l'- Compcte ao 2" Tcêourcim:

I Substituir o dintor ln Tctourciro no scu impcdi*ento'
atrvilades a ele pettincntcs;

ll Êrerrer ourras atiüdadea quando soücitado pclo Pnesidente

8cÉâ IE - DÍ) OOXSEÍ,EO FI8CÂL

naa

t l' - O ma"udato scrá de 2 (dois) ânos e êeua membros podorâo ser
ratcitoo por âté 2 Eandatos cousecuüvog com renovaçáo de no rníninrs
, 13 dos seua membros.
t ? - A aasembleia gêral que eleger os membros do Conselho Fiscal
também deteroinará quem será o seu presidente, bem como a qual dos
ourroo dois mcmbros do conselbo Íiscal caberÀ a guarda das atas das
Er.õÊr dctiheratives aesinadas pelos mesmos-

t 3 - Seráo funçõea exclusivag e primordiais do Conselho Fiscal:

| - ?itrc,aliar as contas do ano antcrior, apresentadas pela Diretoria,
cmitindo pareer favorável ou contrário, a ser apr!§€Dtâdo na
Aucmblcia Geral;

ll - S ugerir altaraçôcr, reíormae ao EatÂtuto Social, Regimento Interno e
funcionamento da scde e euae unidades, ao órgâo responúvel;

lll Fircalkar oü atoa da Diretoria, eugerindo adequaçôes de conduta,
aolicitando rclatórios s.mpre que coneiderar necessário e instaurâr
procctlo dG dcrütuíçào doe Bêua membros a ser votado pela Assembleia
Gcral;

lV Substituir, exccpcional c temporari:amcnte, a ligura do PrêBidente
's-
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da Llrrctoria. quando de cvçntusl renúncia colctjva dos mem
drrttona. âté convocaçÀo uÍgentc dc novas eleições'

3 r3. Em cgco de renüncia, exclueâo ou dcmissâo do quadro
aa$cretivo dc o.upantc dc cargo no Conaclho, o suplente cubatituirá o
mrmbro qut está se aÍastando.

§ Sr - O Coneelho Fiscal rcunir-r-á, ordinariameDtê, uÊa v6z ao
ano c ê(naordinariamente senpÍE que houver necacsidade, por
conrrocaçào da aua coordenação, ou por quaiequer outros de seug
mcmbros, na ausência do coordenador, bem como por solicitaçiio da
Diretoria Erccutfua-

útrrrn cr - Drts rrrrrrEsr rE RmtrRso, PAT?.rüôNI0 E Efi,Rclcro
IIEIMEIRO

&t.3i}. - O património da associaçáo é ilirnitado e conetituÍdo
prbcipalmente pelas seguintes fontcs de recuraos:
I - contribuiÇôes dos Associâdoq
II - doações e dotaçóes, legados, heranças, subsidios e quaisquer
au.xilios que lhe forem concedidos por peasoas fisicae ou jurídicas, de
direio privado ou de direito pübüco, nacionais ou estrangeiras, bem
como oa rcndimentm produzidos por esses bens;
III - eubnençôes de poderea públicos lilderal, estadual ou municipal;
lV - roccitas prownientcs de senriçoa prestados, da rrenda de
publicaçõea, bem como as reccitas patrimoniais;
V - r€coitas prcvênienteo de contrato§, convênios e terÍros de parceria
celcbradoa com pe!]soas fisicas e jurídicas, de direito público ou
privado;
Vl - rcndimcntos finnnssilpg e outras rendas eventuais;
Vll - todo e qualquer recurso oriundo de fontes licitae e coêreÍtt€s com
aa finajidadea da ÂPRffÍD.

PÂIIAR.IDO ÚffcO - Oe apoioe Í-rnanceiros repÍesêntâdos através de
doaçõee, cquipamentoa e demais beneficios nâo implicaráo em nenhum
üpo de rubordinaçáo de aesociaçÀo ao doador.

/Au:|t
I
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\ g.=

ArLúe - O património da aaaociaçâo scrÁ consütuÍdo por bens móveis,
iruóvaig, vcículoa, B€üovent B, eções e tÍtulos da dÍvida pública e
dcmair valoret provcnientea de prestaçáo de serviços técnicos e
agaemorias.
AÉ.alP - No caeo dc extinção da araociaçâo, eeu patrimônio integral
aerá deatinado a inrtituiçõce congencreE, aem fins lucrativos,
expreaaamentê dcoignadae pcla Aeecmbleia Ceral que delibemu sobre a

a

gs

I

f,g
4



l»
lN'

I
t

,',

- b., ,.'
st?i"Y

e*trrxÀo. de conÍormidadc com a hi ügentc'
trt.S6' 

^ 
AlnltíD nâo tliatribuirá quatquer quinhÀo de rcu

prtrtrnônro ou dc suas rendao a tilulo dc lucro ou dividendo'
Irr-ff A 

^18^fD 
aplica auas rcndae, aauo ftecurso8 c evcatual

rtsulr.do opcrrrional intcgralmcnre nô Eanutcnção e no

dercnrolvirncnto de scus objetivoa institucionaie.

ân gEP - CsbÊ à eoordenaçâo zalat gelo património da aesociação e seu
coÍÍrto uso. c.ndo que a poesibilidade de venda ou doaçào de qualquer
nrcunx, ou rquipa.mcnto scrá decidida eempre em asscmblcía.

&L39 - Para a extinçâo da tPR IfD, eerá neccasárie a dcüberaçáo em
aascurbbü geral especialmente convoêada para €ote fim, com 1007o doa
assiede. EstÂ deliberaçáo soncnte scrâ posaÍrrcl coa uú ainimo de
75q! dos \rotos da totalidade dos associados.

P RÃcRAlo Úffco - A AFRTIÍD podeÉ, a critério da AaseDbleia
Gc'ral, apücar Íecunlos e eventuais resultados operacionais em
mrçstiocatos deetinados à obtençlo de rendas destinadas ao rnasmo
fim. bca assim aplicar parte de sÊus r€cursos e receitas em ConGnios
e Cooperaçôes Tésnicae firoadoe com enüdades sem fins lucrativos que
tcnham objctivos que se coadulâru com os da A*sociaçâo.

rtTsrâ ?tr - aá§ .Er.ErÇôEs

ÂrL{tü - As eleiqúes doe membroe da Düetoria Executiva ocorrrrão a
çada O2 (dois| anoa, por vttaçeo secrÉta, Iivre e pessoal de todos os
auociados, obeervado o dispsto ncste Estâtuto, sêndo válida
reprercntação por meio de
procuraç§o.
! l" - Oe membros eleitos poderâo eêr reeleitos por duas vezes,
conracutiyamentê, por mgioria simples dos aseociados pÍes€rtes coD
dir?ito a
ríoto;
t 2l -. No día daa cleiçóea o local deverá estar identi§cado e aberto aos
arrociadot por pcríodo dc tempo nunca inferior a 3 {trêo) horas, sendo
aaecgurado o direito do voto ao intcrcssâdo que cumprir ae cxigências
dcrt! Eatstuto c comparcccr ao local antcs do térrrino do horário
detarminado,
indepcndcntc da quantidade de elcitorcs ainda à sua frente pâra votar.
t 3" lnformaçõcr adicionais sobÍG oa procedimentos eleitorais seráo
dcíinidaa no Regimento lnterno ds AssociaçÃo.

BF4ÀO Úmct . DA ApRDsDtÍTAÇÁO DE CANDIDAÍIL/RAS

Todoo que deaejarem concorrer às elcições deverão apresentar
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. chrpr D.n Ítgürrm nÂ srdc da aaeociaçâo cotu pnrro mÍnimo ,.:',
tlrns rnaer asres À esscmbleia.

! l'. S.rá vÀtido o diâ útil imediatamentc ecguinte, caao o dia Íinal do
pra.ao coincida oom um eábado, domingo, feriado ou mcrmo a€m
cxpedicnte mte rno na Associação.
§ 3'.. À Dirctoriâ deverà publicar aüeo de que os inGressados tôrâo o
praeo estipulado noe 'cqpuf e parágraÍo anterior para aprcacntar suâa
clrapa+ derçndo td aüso scr amplamcnte divulgado, da mesma forma
como s. publieam qr editaie, prcvietoa ne8te estatuto.
An.+2i. Quando do rrgistro, o intereesâdo em concorrer À Presidência
aprcsenurá o nonc c qualificaçÃo dos compoaentea de aua chapa, não
podcndo a Dirctoria vetar eeus membroa, aalvo aqueles que nâo
atcndcrcm àe exigências deste E8t6tuto.
t l'. No caso de algum membm da chapa ser considerado impdido,
dcverá o candidato a Prcsidentc prnüdenciar a subgtituiçâo do aesmo,
ea dois rliar g qlals'da comunicaçáo do hto e em não o fazendo, toda
a chapa. srá excluída do proceeso, sendo nulos evetrtuais votos a sêu
Ílror.
t t. As chapas dcverâo sêr aprescntâdas e compoctâs por:

I - Presüente, que encabeçará s qhapa e uáo poderá seÍ alterado;
[I - vicc-Pr?sidente;
IIl - l" S€crctário;
lV - 2 Secretrírio.
V- l" Teeourciro;
vI - 2" Tc€oureiÍo;

áÍL/íÍ!' - É vadada a participaçâo de candidatos em mais de uma
chapa., acndo +â'rrbém vedada a coligaçâo c composição de duas ou
Bair chapa! com a intenção de soea dê votos, sendo absolutaEcntc de
àrprrÍo individual o númcro de votos auferidos.

^rl,.tn' 
- AÉB o rcgstro da chapa, o candidâto poderâ retirer sua

candidatura e dcsietiÍ a qualquer tempo, s€ndo considerados nulos os
rrotoa porvêntura tidos à acu favor, devendo haver no local da votâção
aviror bcm vieíveir Eobrc a retirada da chapa.
lrt..l6c - Terminado o ptàza de aprcaentação dae chapas, o Presidente
convocará todoa os candidatos a uma rcuniâo, dentro de l0 dias, onde
sê dêcidiráo oB nomaa dae chapae e aorteio da ordem destae na cédulla
de cleiçâo, bcm como acrá montada a comiseão eleitoral que será
rcaponaável pcloe trabalhoa da cleiçâo e da apuraçáo, sendo esta
comiaaâo montâda por um repreaentante de cada chapa apresentada,
no mínímo.
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(l: 'ii {$âí-r5' À .purr'ç,ào t"ra rntcto rmc{iqtamentc apôc o término do
hortrro dte clerçôee. dc acordo conr o tdital publicado com crta
finrlxtedr. dcrrndo ôü mcam&i frcsloa! qua dirigiram ac eleiçõce,

F(GrorrnÊm â âpurâcào, quc rrá à vista dor candidâloa e do público
ptrtrrantC

&f-a? Que§ucr rocurao robrr ag elciçôcr dcverá acr protocolado
oom .r1*t de rter:brmcnto pcla Dirttoria Execuúva até 24 ívinte c
quâtÍol horas apôs as mcüma!. devcndo s.r imcdiatamcntc publicado
rdrtel dç son\§caçào dc Âsscmblcia Geral Extraordinária, rrspêitândo-
r <r3 tràmrtr. do E8tâtuto pera tâl convocaçáo, com a Enalidade única
dc anrliser clit? rrscumo, em prinoira chamada com prcsença dr
roârnü srmglcs. ou en cegund* chamada, com qualquer númGro de
*rocudo.r pÍlsantcS.

"^nl0n§O 
Únco - Da decisÀo da Assembtcia Gcral nào caberá

ouüo nrcunp. Írodendo o intcressado, caso queira, rccorreÍ àa vias
;udriarr para o quc entcnder dc dircito.
âíLatr - A po$c deverá acontecer ent e o primciro dia útil apóe a
elaçào eté o primeiro dia útil do ano seguinte, rcspondendo a Diretoria
antÊrror Ixrr quaisquer atos até este dia,
ArL.}f - Scrá lavrada atâ de todo o proceaso eleitoral, da elciçf,o até a
apuraçâo. assinada pcloe candidatos ê todas aa p€alxras prlse[tes no
dra, e lcvada a rêgistro no Cartorio rcspectivo, podeado o reglstro ser
cÍesuado conjuntamente com a ata dê posse a sGr elaborada nesta datâ,
tnnÍorac csnsta deste E6tâtuto

*rorc wrr - Dàa Drslosrçôrs ÍnâflsrrúRrás
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frLEü - Oa mcmbroa da Diretoria e Conselho Fiscal, não rÊccberâo
rcauneraçáo, vantetÊnlr ou bcnc8cios por qualquer forma ou a
qu.tzluer titulo, podcndo, no entÂnto, ter suas despesae de tÍansporte,
horpcdagco, alimentação, e quaiequer ouEas provenientes do cxercicio
dc .ua! funÇôee, pagae pela associaÇão, quândo prerriamênte
zprcx.adas.
Irt-Etc A Â.Pn fD mantrrá, Íros termos da lci, a escrituração de
3ua. rêccirar e derpcaaa em üwos conúbeis rcvestidos das
íormalrraáer lcggia e capazea de aeseguÍar a sue e)qtidáo.
*LA,,. ' O excrcÍcio do ano social tcrá inicio no dia primeiro de janeiro
c írndará no dia trinta c um dc dezembro.
A*LE§ - Oa recultadoa de cada exercicio ocrào lancadoa no fundo
petnmonial ou em fundoa ecpccieia, mediaote propoetÂ do Consêlho de
Àdmintstraçáo e eprovâção da AsEêmblei{ Ceral.

Art,õ4' - 0 cxpreeaamentc proibido o uso da dênoúúinaÇáo social da
aarocraçáo em aüvidadeg que envolvam obrigaçóes relativas a negócios
eátranhoi a ecue objetivoe, eepeciahnente PÍêstaÇâo de avais, endoasos,

s- I,"c 4-/



;*lúr1ar F{rrtá(âo rlr lrrsorcr r r.ompÍomruÍrrl ou h3açôcü Í»littco
prr txlâr ur

Arr.83' (ts (rrs(rã omr&ion no prrcnlc Esl&luto rcráo reaolvidoe pelo
i )lrrtom |:r.{'uÍrro r ('orr*lho Ftrnl r reÍercndadoa pcla Aascm bleia
ticrll
Art.tr6' §atc tletnturo cittrn em vigor na data da suâ aprovaçáo.

Srrrrto r\ntônro dos Lopes / MA, 06 de âgosto de 202O.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀLHfsTÀs

Nome: ASSOCIACAO DE PRODII'IORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS
NOVA DEMANDA - APRÀND (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJr 38.402. 813/0001-80
Certidão n": 3544609 / 2024
Expedição : 75 / ot / 2024,. Às
validade I 13/07 /2024 /-' 78o
de sua expediÇão.

1"5 :07:56
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifíca- se que ÀssocrÀcÀo DE pRoDUToREg pÀMrrrÀREs RURÀrs
ÀGROECO],OGICOS NOVÀ DEMÀNDÀ - ÀPRÀND (MÀTRIZ B FII,IÀIS), inscrilo (a) no
CNPJ sob o n" 38.4O2.8L3/0001-S0, NÃo CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44o/201f e
73.467/20L7, e no ALo 0]-/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados const.anEes desta Certidão são de respons abj- l idade dos
Tribunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabel-ecimentos , agênci-as ou f i1j-ais.
A aceitaÇão desEa certidão condj-ciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

TNFORMÀÇÃO I}IPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória tsransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhímentos determinados em 1eí; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Ministério Públ-ico do
Trabal-ho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

38.402.813/0001-80

ASSOCIACAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURA

ROD BR 135 42 / ZONA RURAL / SANTO ANTONIO DOS LOPES / MA /
65730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade:01/01 /2024 a 30lot/2024

CeÉif icação N úmêro: 70740 t1t}2l2395 1627 522

InÍormação obtida em 04/01/2024 09:38:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fomecidos à

Secretaria Municipal de Educação, por mim ofertados no Projeto de Venda apresentado

para participação na Chamada Publica n" 00212023, pnocesso administrativo no

042312-0001, são oriundos de minha própria produção ou da produção dos

associados/cooperados da entidade apresentâda.

Santo Antonio dos Lopes/MA, l2 de janeiro 2024.

o Á /2,,1

DARIO MOTASA o
PRESIDENTE DAAPRAND

CPF n'040.619.643-56
Representante legal da entidade

&

il

ASSOCIAÇÃO DE PRoDUTORES FAMILIARES RURAIS i

AGROECOLÓCICOS NOVA DEMANDA (APRAND/MA)
CN PJ: 38.402.813/000 l-80
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔ NIO D

Santo Antônlo dos

AUTUAÇÁi-

TERMO DE JUNTADA DE PROJETO DE VENDA iíá PROC

CHAMAMENTO PUBLICO N" OO2/2023

Junto aos autos do Chamamento Público n' 00212023, que tem por
objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo
período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013
atualizada pela Resolução/C D/FNDE,MEC n' 0 4 1 20 1 5, através da Secretari a
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes,MA, O
PROJETO DE VENDA DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTUTORES
FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA
(APRAND/I\{A), para participação no presente Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA. I 5 de janeiro de 2014.

LY
MILENÁ MELO SILVA

Presidente
Port. no 51 l/2023-GPSAL

rtW-

Praça Abraão Feneira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ASSOCIAÇÀO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA (APRANDA4A)
CNPJ: 38.402.81 3/0001-80

ANEXO II
CHAMADA PÚBLICA NO OO2/2023

a

(-

\

i*
À
I

N

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÀO ESCOLAR
ANEXO II

Identificação da proposta de atendimento à Chamada Pública n" 0212023 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

I _ II)ENTIFICAÇAO DOS FOIINECODORES

GRUPO FORMAL
I. NOME DO PROPONENTE

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILÍARES RURAIS ACROECOLOCICOS NOVA DEMANDA
(A PRAN D/MA)

2. CNPJ

38.402.8t 3/0001-80

3. ENDEREÇO

ROD BR I35 ASSENTAMENTO NOVA DEMANDA _ N 45

4. MUNICIPIOruF

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

, 5. EMAIL

associaçãoaprand@gmail. com

6. DDD/FONE

(99) 98497 -8728

7. CEP

6s730-000

9.BANCO

BANCO DO BRASIL

l0.Agência Corrente

2603-9

8. N" DAP JURIDICA

DW384028130001220621 0608

I I.CONTA N' DA CONTA.

CONTA CORRENTET 22.437 -5

I3.Associados Sem DAP
0l

12. Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA
,,<

14. Total dos Associados.
26

15. Composição Societária por Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa 7o

26 96.15"I)emais A ricultores Familiares

16. Quantidade dc DAPs por Municipio/UF
Santo Antônio dos Lopes/MA

26

Quantidade

COOPERADOS ASSOCIADOS
26 (sessenta) \

Endereço: ROD BR 135 ASSENTAMENTO NOVA DEMANDA - N 45, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA

z
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ANEXO LISTA DA DAP JURIDICA
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ASSOCTAÇÃO DE PRODUTORET FAMTLTARES RURATS AGROECOLOGTJT,. TOTO DEMANDA (APRAND,^4A)
CNPJ: 38.402.8 l310001 -80

II _ IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAIiFNDE/MEC
Nome da Entidade
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

2.CNPJ
06.172.720t0001-10

-1. Mun icipio,Itl F

snuto eNrôNto oos
LOPES. MA

4. Endereço
ÁVENIDA PRESIDENTE MARECHAL CASTELO BRANCO, S/N, CENTRO. 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

7.CPF
433.15t.3s3-04

rrr - RELAÇÃO DE PRODUTOS

ITDM I. DESCRIÇÃO/PRODUTO 2.UNID. 3.QUANTIDADE 4.PREÇO/
UNITARIO

5. VALOR TOTAL
POR PRODUTO

VERDURA IN NATURA TIPO: ALFACECRESPA IVAÇO 4.000)1 463832 R$ 2,78 R$ 11.120,00

KG 3.6003 463746 LEGUME IN NATURA . TIPO: ABÓBORAMORANGA R$ 3,57 R$ 12.852,00

I
CHEIRO VERDE, FOLHAS VIÇOSAS, COM
COLORAÇÃOE TAMANHOUN IFORI\,IE E TIPICO OA
VARIEDADE, LIVRES DE RESIDUOS DEFERTILIZANTES,
DE COLHEITASRECENTES.

IVAÇO 4.000
R$ 3,27

R$ 13.080,00

I\,IAÇO 1.60010 463822 VERDURA IN NATURA, TIPO COUVE R$ 3,ô5 R$ 5.840 00

11 464556 LEGUI\.4INOSA,
TIPO TIPO 1

VARIEDADE FEIJÂOVERDE, KG
R$ 1 1,80 R$ 5.900,00

60014 464398
FRUTA TIPO
NATURAL

LIMÃO TAITIAPRESENTAÇÃO R$ 5,14 R$ 3.084,00

MACAXEIRA IN NATU RA, TIPO IjIACAXEIRA,ESPÉCtE
COMUM, FRESCO COMPACTO E FIRI\,IESEM LESÕES
DE ORIGEI\4 FíSICA OU MECÂNICA

KG 3.500
R$ 4,69 R$ 16.415,00

KG 3.000
R$ 5,92

\

FRUTA, TIPO
NATURAL

ME O AIüARELO,APRESENTAÇ o
464422

u \

Endereço: ROD BR 135 ASSENTAMENTO NOVA DEMANDA - N 45, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA

r

CATiII'IÀT

500

KG

20
R$ 17.760,00
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(t
assocmçÃo DE pRoDUToRES FAMILIARES RURAIS AGRoECoLoGIcbs Nove DEMANDA (ArRANDÀ4A)
CNPJ: 38.402.8 1 3/0001 -80

&

22 463796 LEGUI\,IE lN NATURA - TIPO: PEPINO KG 3.000
R$ 4,90 R$ 14.700,00

TOTAL R$ 100.751,00

IV _ DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

Os fomecimentos serão entregues conforme o setor da merenda escolar através do cronogramâ estipulado pela nutricionista do município. Na semana que antecede as

entregas o(a) produtor/associaçâo fica ciente dos produtos qüe devem trazer na referida semana, conforme a sua própria demanda. Os produtos serão entregues com qualidade

apropriada para consumo, conforme o em edital e o transporte será adequâdo até o local de recebimentos.

A entrega dos produtos dar-se-á mediante a apresentação do termo de recebimento pela pessoa responúvel pela alimentaçâo no local de entrega.

V - CÁRACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missâo, área de âbrangência)

Os produtores da APRAND possuem produção com mão de obra dos próprios agricultores familiar vinculada ao seu estabelecimento/moradia. A iirea de abrangência

na Comunidade Nova Demanda município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Santo Antônio dos Lopes-MA,

l0 dejaneiro de 2024.
2{zro rufr 5ar,- tlrb

DARIO MOTA SAMPAIO ,,

CPF: 040.619.643-56
Repres€ntante Legal

Fone/E-mail:
(99) 98497 -8728

associaçãoaprand(@gmai l.com

q.

?
(

ã.

", =ã Ê\

,irq i /

It\,

Endereço: ROD BR 135 ASSENTAMENTO NOVA DEMANDA - N 45, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA y'J1, -z1*{
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M in isté rio do Desenvolvimento Aorário
Secrelarlâ de Agric ulturâ Famlll.r
Progrâma NSclonal de FoÍtaleclmenlo da AgÍlcultura Famillar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

l%tu"
Ser,,

Chave do eírato: 400461'Í4
Emitido em: 10/01/2024 às 10:48:34

DAP: SDW3840281 30001220621 0608 VersãoOAP:3.2 Emissáoi2210612021 V àli d adel' ). 22 I 06 I 2024

lníormâçôês de Pêssoa Jurídica

CNPJ: 38.402.813/0001-80

Razão Social: ASSOCIACAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA

Ípo Pessoa Ju.idlca: AssociaÉo da AF

ilunlclplo/UF: SantoAntônio dos LopeVMA Data Constituição: 25l08i/2000

RopÍosontante Legal: DARIO MOTASAI\4PAIO CPF: "'.619.ü3-"

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL OO MARANHAO - AGERP / MA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

Agente EmbsoÍ: RAIMUNDO RAMOS DOS SANTOS GPF| "'.208.273r'

Local dê Emlssão: Santo Antônio dos Lopes/i,ilA

lnÍormaçõos da DAP

Composição Societária

i
lD6mâis

Cate ) dê Agricultorês Fãmiliâres

agricultores fêmiliêres

Quantldads de DAPs por Municlpio/UF

Participação Relativa %Quantidade
25 96.15

Município/UF Quantidade

Sânto Antônio dos Lopes/À,4A 25

Resultado Composição Societária

Número dê tilulares com DAP Reconhêcidos pêlo MDA 96,15

1

100%26

Associados sem DAP

Totâl dos Associados

(') Esta data de validade da DAP êstá condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A aulenlicidade e veaacidade dêstê documenlo poderá soí comprovada por meio do endereço: h{p://dap.mda.gov.bí (http://dap.mda.gov.br/)
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Ministério do Desenvolvlmento Agrário
SêcÍêtaÍla de Agrl6 ultuÍa Famlliâr
PíogÍâma Nâalonal dê FoÍtâlêclmênto da AgÍicultura Fâmiliar

^uTU2.Ç Lista de Associados com DAP
9l=qn,,''-v_

Razão Social: ASSOCIACAO DE PRODUTORES FA[rlLlARES RURAIS AGROECOLOGICOS
06210608 validade(*) : 22 106 I 2024

DEMANDA
NPJ: 38.402.81 3/0001-80

versão DAP: 3.2 Êmissáoi 2210612021AP: S

Chave do extrato: 40046114

Emitido em: 10/01/2024 às 10:48:34

B

B

B

B

B

B

B

B

B

2210612424

ts

B

B

B l
I

)vav.u

Categoria: Demais agricultores familiares

'"" 999.953-.'

--.304.533-"

"'.680.913-"

CPF Nome Numero DAP MunicÍpio UF Validade Enquadramento

FRANCISCO ERIVAN DE SOUSA M4052023.01.000373248C4F
Santo Antônio

dos Lopes
[,44 2610512025

Enquadramento
B

*'.345.972-* FRANCISCO REGES SILVA s DWo 6 1 '1 3459 72 1 52 206210234

sDW003837561 3801 609220936

Santo Antônio

dos Lopes
MA 22t06t2024

"-.841.083-" IOLANDA DA SILVA LII\,44 SOUSA
Santo Antônio

dos Lopes

I\,IARIA DAS DORES DE ALMEIDA

EDUARDO
sDW003099995371 220621 01 40

Santo Antônio

dos Lopes
l\,44 22106t2024

AMBROSIO DOS SANTOS

NASCIN,lENTO
sDW003630772358220621 04 1 7

Santo Antônio

dos Lopes
túA 22106t2024

DOi,4INGOS PAULO DE AMORII\4

NETO
sDw091 430453320220621 A4 4 4

Santo Antônio
dos Lopes

22106t2024 B

*-.440.903-'.- DACIO I\,1OTA SAI\,,IPAIO
Santo Antônio

dos Lopes
22t06t2024 B

FABIO RIBEIRO DA SILVA sDW004088733371 2112211 01 6
Santo Antônio

dos Lopes
l\,44 21112t2024 B

'-'.000.003-" CAIIANE NASCIt\,4ÉNTO t\roRAlS sDw0031 00000331 224621 0345
Santo Antônio

dos Lopes
N4A 22106t2024

Santo Antônio

dos Lopes
MA 22t06t2024

I\IARIA CREUZA ALVES RODRIGUES sDW00392871 831 222062 1 0357
Santo Antônio

dos Lopes
N4A 22106t2024

"'.619.643-* DAR IO I\I OIA SAI\,,IPAIO sDW004061 964356220621 051 0
Santo Antônio

dos Lopes
[,44 22/06t2024

EDILENE ABREU SOUSA sDW002768091 3081 904220228
SantoAntônio

dos Lopes
[,,t4 19t04t2024

FRANCISCO TEIXEIRA isowosaozor zooszo 1 02221 1 07
I

Santo Antônio

dos Lopes
t\44 22106t2024

*..701.700-* Santo Antônio

dos Lopes
N4A 01t02t2024 B

*'.896.803-" ANTONIO GILVAN DE SOUSA sDW0055896803101 7 08221231
Santo Antônio

dos Lopes
17t08t2024 B

*'.096.393-" IHAIS À,4ILEIDE ROQUE DA SILVA

MENDES
sDW004609639378 1 345220437

Santo António

dos Lopes
13t05t2024 B

*'.526.443-* AI\,4ANDA KELLY LIMA SALES sDW00640069231 21 94421 0457

sDW0065633 1 5348220621 0403

Santo Antônio
dos Lopes

N4A 19104t2A24

JOSE À,IORAIS DE ALI\,4EIDA
Santo Antônio

dos Lopes
[,1A

"'.043.543-" SANDRA REGINA PEREIRA SOUSA sDW005004354308220621 0 4 I 1
Santo Antônio

dos Lopes
22t06t2024 B

*t.789.193-* JAILMA LIN44 SOUSA sDWo0527891 9329220621 01 58
Santo Antônio

dos Lopes
t\,44 22t06t2024 B

"..156.763-" ALTAIR PAIVA DE l\,,lORAlS lro*ooo', rraorr.o, 20621 0246

JADILENE DE OLIVEIRA SOUSA sDW005381 60330401 A2221 1 1 4

DW OO 4 6288 4 333322462 I 0223
RONILSON ALMEIDA DO

NASCII\,,IENTO

Santo Antônio

dos Lopes

Santo Antônio
dos Lopes

I,4A 22106t2024

'* 816 033-"

'*.288.433-"

01t02t2024

22t06t2024
Santo Antônio

dos Lopes
l\,1A

'§-
)

B

j'-.634.873-*

I

MA | 16t09t2024 I

I

lsowoo+salososz+z zoaz otzal

l"'.ozs.szr-"

]"'.0++.s:s-- lllrsrruno oe orrvErRASousA isowoa r zoacsaszzzzoozr o r s:ltt

B

I

l-'rrr.,r."'

I

*t.663.373-* 
lzAcARrAS FRANctsco DA stLVA isDwo1796633739122062'1061'1

II

I

I

4 -"A

lrol



"'.899.973-* GESIEL RODRIGUES CARVALHEDO
Santo Antônio

dos Lopes
IVA 23t0612025

Enquadramento
B

Total Categoria: 25

Totalsócios:25

(.) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutençâo do número e estrutura do coÍpo social.

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (httpj/dap.mda.govbr/)
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MInlstérlo do Desenvolvlmento Agrário
SecÍelaÍlâ de Agrlc ultura Famlllar
Programa Nâclonal dê FoÍlâlêclrnento da AgricutluÍâ Famillar

" Lista de Associados sem DAP

Chavo do oxtrato: 40046'114

Emitido em:'l 0101 12024 às'10t48t34
VersãoDAP:3.2 Emissão,2210612021 Validadê('):2210612024

Razão Social: ASSOCIACAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS

NOVA DEi,4ANDA
NPJ: 38.402.81 3/0001-80

2206210608:S

CPF lHome Data Filiação
*'.716.143-* MARIAABIDIZA DE SOUSA

Total sócios:1

(') Esta data de validade da DAP está condicionada a mânutenção do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade dêste documento poderá ser comprovada por meio do endersço: http://dap.mda.gov.br (http/dap.mda.gov.br/)
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ESTADO DO MARÀNHÁo

sl:Rv[\' ..\ tixt Rr.tt ]]t('tÂt. Df, s..rN lo ANTóNI{) Dos l-ol'fl;H^R.{,itlÀo
Luls GuÍhetme A|tutEs Horta - Tabeliâo e Olicial Registraúor

I{ua ilo lnrpério- n"l(}l- (lcntr(! - lsl: (99)16ó6-10211 - I'lmail: Ighoíâí!gmail-!onl

CERTIDÃO DE REGISTRO NO 460 FLS í60'165 DO LIVRO 8.A.

-N

UTL,
r,r'PRoc

CERTIFICO, a pedido vêrbal e de parte interessada, que revendo os livros de regislÍo
Pessoa JuÍídica exrstentes neste OÍício, no Livro 8-A dele às ns 180/165, sob o n' de
fir460. verifiquei que em datâ de Í6/08/2022, for regist.ado o Ata da Àssembléia
ErtÍaordinária dâ ASSOCIAÇÀO DE PRODUTORES FAMILIARES RURA

ÂIA OA AS§EMEL§IÀ GERÁL EXINAOROINÁR|A DE ELEICÂO, PO§SE DA NOVÂ

DTRETORTÀ Ê CONSÉLHO FTSCAL e APROVAçÂO OA ÀLÍEiÁçÁO OO E§TAruTO
ouANÍo Ao MÂNDÀrO OÂ OTRETORTÂ OA ASSOC|AçÃO DO§ PRODUTORES

FÂMIUÂRES ÊURAIS ÁGROECOLóCICOS NOVÂ OEMÂ}IDA

A06 ,l dÉs do ír*ú de {loslo dc dol8 mil c vitlo s dda. nr33e cldado de S'rnto Anlfmin d.)

Lop!§ Í!a cat. n " 42. lado - A, ÁaqanEÍnanío l.ov6 Ormsndt Êm pírmat6 @nvocaçáo

ás 19h lroíN Ê sír últrÍna á§ l€hSonrlâ (dôrônovú h§aâ§ ô tnnt! minúô6) rc{roirBm-câ s8

pessoas qúê e38inem Eo final a píÊa€rile !tâ @m lkí de diacrdir G r€OumEg ras.jnto§

I i Arta.êçáo do Eiâtqto guânto ee aíqlos 15e. §f e 1Eo. 2) Elêçáo dà t{ôaa Drroao.ia e

C6n3€lho FbÇrl. Osnda, jni.lô aos kabalhos o $ Dário Molâ gampâlo p.rrxlrrltê da

As-§oââÉo da APRÁNO o6cliu sos prôsêotqs quo indrÇaa3g umâ peos@ paÍa pÍôe<llr a

Àa§gmLrlêi€ Gd.âl PôÍ âclaíruçto rci mdicado o SÍ Dárb Mota SaínFr.lo. qu€ ê§lrúnmdÕ.

dêBignou o mrm. blan.ra da Silvã trnra §o{ra. pará sôcíá6íl6r os lÍsbolltos o íêóOrí á

p.êsÊnte áâ Poí so{iciâçáo do §r. Pr*iron!8, lt i lido o êdital da oonvo(ação publicado

íro dtà 21O7 ?-$22 arivúk_tâdo om locai3 de gra do moümen& do Aitôntatnânlo Novq

DoÍÍlanda 6 ênr§gu8 rÊdrviduâlírrlnls q§ moradÔr§. c{,m o§ r§Êp.tcuvol cêoipfovantss

de eírtrogâ e ãpós. po. solic$tçÉo do PÍsrdsnlo pâssârie. a lêÍ o p.oi€{o dà ESat(Íô

Soclál l!á nrÉdiJâ -el?r qrtc :Êàns<.{)rÍrâ â leírrra. o SÍ. PÍêsdonta col,ocávâ oÍlilp poí aíç,)
ern disi:xr9s66 6 vc'lâçáo Áo linâl l(» aÉíovndo por todoc txeacrt6 a altoírção do E6talrdo

quânto âo3 aÍligoô 15", §2" e 16". pasaando ter â sâeu!ítta r€dâgáo Áí l5o, §r- a
nFnd?to dos ntorfibroc da dh?Í\ttiê o\ê(Ittiva a ab oorrsorro ,lsc, sgr, §crfprú @tnaktonlô

ê pq pêt do dê 4 (qwio) dnns ,odotúo havq 2 (duas) r.obÉ cflrroqrrvrô Ád. 1 ê'-
A AssÉmbtob l3§lel Íe,rnt.@-à, oldhtcrl,,''i,.í',É. áo ,rrrrol| ttora w2 ao ,no, Wa
dprasêr sçáo dot lralári0os g plrr,(rrrrratúcs dr Ássocn!9ào, a umu wz o Íâela uma wz
s cÉde 4 {guatrut ano§, a líh do êtér€í a Diêlüie Erôodivú s o Côa§dfro Fi,,.sl, dsvenéo

c losse dos oroiÍos srr Tn êdiolá PARÁGRÂFO ÚMCO- Á ÁsseínDrc,, êttrà<rkhnâàa
podeté *a cot rocada. a qua&uer tsmp, ros ,errDa' doste Fslehto cofi a sxird$tçác

oos ,atos qso a e/osalàín e € divurgrçlo Nv;â do ê<íiial de (»nr6côçáo Oan(lo-se
pÍogiôgum6lto, a cgrÍ§!,6áo tl,âitoÍel tprlrank / â crtêpô ünica qlrar 3a caÍÉrdalou so§
(3ago§.tà órtçáô. lniclad& a ôlsitÉo. qp1Ísu€§ a âpírrvâçÀo poí unSrimdadê do§

asôoc|âdos com direilo a voto prô:raúêa a Aasómbb.s mâídoto do quatro (ü4) a.los pelo

poricÉo dê 04.0ô 2022 à 04 0A.2026 Foaàín a$im êlêloa ç ê.opoêsados ag a€gsintês
pêssoês, (,rno meÍr,b,q5 da Drgtoí€ Excc1ú"a o do Ci)nÉÊlho Fócal. Dlratora

Erêcutiva PÉrdêrlo - ljáno Vlola Sampâio; Vlco.Proedeotâ G€srêl tlcdr€rueG

Câl]ra{hodo. 1" S€c.ebirio lclêndê da Srlva Llma Souza. 2 Sêcíelario Sandrâ nêgri1â

Pôn*.ê Souaâi 'l ' I,!§ou.eiao. FrárEaco Erivan de

Fi1

AGROECOLÓGICOS NOVA OEMANDA- APRANOTMÂ, culo inteiro teor â sêguir â partir de
rmagem digitalizada I
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REPÚBLICA FEDER/TTIvA Do BRASIL

Sousat 2' TesourerÍor Tha$ M ode Roquô da Sitva Mendes; O Cql§súrc íl§c€l

elerto nâ mosnÉ ocâ§râo € polo mesmo p€nodo dê mandalo rico! atsm
con§titui(Ío: Coiaôlho Fi6gal: Pí69defl§j Ant6o|o Gilvan dó Sousâ: Vrco-

Pr$identê: JozêLnâ OINêÍa Feil6a: Con6altÉiro: Jabinho de Oliveiía Soúsâ:

ConsCf€[o: JadilêÍr ds Olivsi.a Soussi Co.lsôlhêiÍa: Edilêns AbÍoq 50o§6;

Coíl§âlhoiro: Luciír' dê Sousâ Vlrna Teixoira. A stouú o SÍ. Oáno orota

Ssnseo eÍ{áo PÍoEidonrô da AssorÍ*rlola e rgaLito pâÍa o eaguMo mâÍldâto

Çomo PÍe§donts da As8oc,açâo paía o fil8rtdalo M2txá. âssuíÍru antào a

Çonduçâo da Asseínbls|a, agíadêcêr, â p..sâí!ça do lodos, coíEfaldrndc,§s

p€la roeloçáo a aoradocsndo, em 8eu norrB e m do6 dâíDáiE maflrbíoô 6loitos.

susrondou o§ t.abalhos poÍ {30) minúÔ§, a ,im dê qrE tos38 Íeóigidô a prBrenê

sla, spôs 06 quais, Íoi a mesÍns ldâ I Sgrovadá p€lc Drg§€ €s, como boa s

vôíd.deírâ, íâzão pêlâ qual, iunts'It€ltta @n o S,. Pí€§irsrüo âssim As!úâm

alrÉa â ÍrÍo!.írl€ âta, nà coídlçâo dô sódos. l] Oário Mota Saínpôh (CPF

olíO.ô19.93-58l: 2) Ge§lel Êod,rguss CaÍvalhÊdo (CPF 907.899.99$04): 3)

tolaídâ da Silvâ l,rma Sousa {CPF 038.84í.093"361: a) SaodÍã RêEina PeÍoira

50(Isâ {CPF 050.Oa3.543"1)8)i 5) É.ansisca EÍivao dâ Souss (CPF 031.634 873-

27). 6) Íhôís M'ltsrje R(1q@ da Silva À4end6$ {CPF 046 O96.393-7E)i7) ArnÔnro

Gilvrn de Sousa (CPF 055.8S6 803-í0); 8l Jozslma C,livoiÍa Fêrtôsa iCPF 701.

346.182-2,0); 0) Jaiai,rho íJe Oivsirs Sousa (CPF 817.04{.533-72) l0) Jâdilsoo

do OlivdÍa Souss {CPF 053.816.033.04): 1l) Edlldle Ableu Sousa (CPF

027.680.91348). | 2) L!,6ínaÍ dr Sorr!. Viüa Íêhoira (CPÊ §24.300.9)3{8);
'13) Mâria Abidrza de Sorrsa (CÊF Sr.7l6.t4it.34): lil) Oory ÍEla Pâulo de

AmoÍift tleto (CPF 9 l a.30a.533-20); 1 5) Amb.o6io dos Ssntos Nascimênto (CPF

030.307 723.58). 16) Ahàn Parva de Íiroráâ§ (CPÊ 961 .156.763.20): 14 Dáci,

Motá Sãrnparc ); {CPF 049.440.90}74); 18) FÍsnciaíle Nascim€nüo §toa (CPF

046.4r2.313-54)i Estando o$ 3lêilos píô5âírtat§. drrÍl empessâdo8 dr sd*aio.
pa3€sIldo ô paík d63sa dâta â ôxêíc§Í o§ podsÍss e íosp6rêâbillládGs

dólaín ôadog palo Estsiulo. a.lãdâ maiB havêí{o p{lÍ3 sor tíllâdo o píe3idenio

so do! poí enceírada a asseritblôa loi bvradâ 6 asJnada a atâ §€gui.ra da§

a§stílatuíaa da ôova díeloÍra e do novo coí§olho hgcal o oE dornais âciociaarB.

Esta ata € cópla tlol do quo con$a do liv.q Íossecnvo
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Luls Guilheme Antunes Ho a - Taboliáo e Ofrcial Regislrador
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ESTADO DO MARANHÃO
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Luís Guilherme Antunes Horla - Tabeliáo e Ofícial Regislrador
lauô do lnrpcrir,. o l0l. ( rnl«' l ül: (99)3666- l02lJ - linrail: l8hoía/.ilgntdil.conr

CERTIDÃO DE REGISTRO NO 460 FLS 160/.165 DO LIVRO 8.A.

Sanlo Aoràrir) dos LopeS/MA, 04 de âgosto do 2022.

Presidsilê - Díetoria E

Dáíio líota Saínpaio

CPF: O40.819.643-56

,/-@A /4\;14 .í4F,ll1!',.. ,/
Sôcios

§ário ldolô Samparo

CPÊr 040.619.643-56

ú,rttl *. d§ trrá srl ll l&Uâ
8€sr9l Rsílli}ra6 CaÍ\râIffi
(cPF 807.899.993{4}.

.!a-la-wá,2..ata.-íi,tf^ L ) *lo' 5 a.t-rà'q
3) lolaoúa dâ Silva Lmâ Sousa

icPts 038.841.ogg-iXi).

-úrd^rrya/*t^.A*rm
,[t Sa0día Ragkra Parotrí Sor,8N

(cpF 0s.043.543.08)

d,"- çna a', la:.' *,.,' ;{t. -, 41+,-

5l FráÍÊiseo Érrvân de Sousa

(cPF 031 0l]4.873-27)

EÀo.L4rLl.;Jrír4-'.ú11JJ,r. "tyú ç.du,

6I. Thal§ Múslde RoquÊ d8 S{vâ }lâírba

(cPF O1ô.005.39e78)

-A,aht'. :^ -We1=Ã2fu.b-
7, An6rb Gilvân de Soirrâ

{§PF 0§5.8Sô.8O3- Í o)

1oâsv,à^ lqS.tlkr tl *at
S€crôtáíiâ

ldrytda da Stlve Lrma So{r8s

CPF: O38.Aa1.G+36
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- r-!s.. ro. rr*li'. .ã"rnpd*.., -
17) Dâôo lrotâ Sârnpôio )

(CPF 049./t íO.9O3 -74 )

.S:rxtt-l,o - tt^"*.r,"-rtrSi!-r,
,8) FíeíYran€ Nariclmeôlo Sih/â

(CPF (xo.,al2 3r3s4)
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REPIJBLICA FEDERATÍVA Do BRASII,

ES'I'ÁDO DO MARANHÃo
s[Rvt:N'I lÂ uÍt ÍLrJt.rÍ[( !^t, Dt: sANto ANTôNto t (]s t.opus.M"rR^N Ào

Luís Guilheme Antunes HoÍta - Tabelião e Ofrcial Regishador
Rlla do lmpório. n"l 0 l. ( cnlro. l cl: (99)16(ú- 1 021t' liÍlrail: lghorta,'.t)gmail.com

CERTIDÃO DE REGISTRO NO 460 FLS í60'165 DO LIVRO 8.A.

óde7

À1" PROC
ÁUTAU

lRrMÊlRA AL.TERAÇ.ÀO AO rSTA,[.L'TO SO(:tÂt_
Ass(rL l^ÇÁ() lxt.s pR()D(,I'()RLS rAMn,t^RF:s RiJR^ts

^( 
i Rotr:('()t.í x it(.()s N()v^ I)F:M^NDA _ CNPJ 3t4o2tl]^not-8í,

clÀusulÂ PRIITF|RA.
RURAIS ACRoECoLÜ(,

P€lo pae3eôle úrstÍumento psítff,o,sr

A APR^|O . Âttoeírnao d. prcdt oíaa Ftdrlflryta Rur.h Ag.oacdólrcoü itoy.D€í!rônd., .dlnlc .trptorúdt(. óÍ|omktÀt : lpnaro. o7úoeoaãã-ri o.agosto dê 2O2O. é ume âsaooôÉo ci\,í. cün dtritoe 6coífu3 c 
-s"ri 

n r"
lyg9!1ros. !9?h Í,eísdlôxdede ,undic5 dê díctto pnvsdo constlrild! poÍ o,.ro|ÍroêlêíÍllír.úo. rÊírdo aue s.do a Roo BR í36 aSSEMTAMENTO NOVA OEMrfoo
42 - 8êúÍo ZoNA RURAI - SANrO ANTO}Io DOs rOpes rul _iÉããs zso_
OOO Íêaof1,.íyr í6ôtizâÍ e pomêiÍs atbrà@ côrÍÍatuat € íaaêfi nos fcrlrloã C.rclâü3ulô que aê ôo§uêín:

Sr

L rt'."t S-r.a,

Artigo 15' o paÍ4Íà1., 2.
llscá|. ehloa por íElô dê

A ASSOCIAçÃO DOS PRODUÍORES FAMILIAFIÊS
ICOS l.lOVA OÉMANOA dêoda íêtorn sí Crpltuto V -
no quâl o meiúato do dlratoíia êroc\rttvô ê {ro coÍllrctho

ãss6mbrêia gorat O.dináÍia. s€ró pôÍ 04 {OuatÍo) .nos.

CiÁUSULA SEGUXOI^, pGona,recem em vigo. lodss 6s óeínâÉ cláusut6i Íráo
,lleÍedâs no todo ou êm paÍtá3. Êlo prôsG.r!ê inllÍrr.rôôlo

Saílo Antônlo dos LoÍro3,/t A. Ol de agoEto dô 
"OZ2

OIRÉTORIA EXECUTIVA

I }n (, À{.!rs S.mFro
1'Pl.{|4('6l9ar{}5.

;' i4 2L:ttPÁ, --í. 1 t tb :,'\(rnh l utÍtàdorcr
lhÍr§ }l'xl! §unt,qnr
( Pr ü4úótq ú3-sô

l')l(ndg& Sr!ú l-rn!, S,a,ta
( t,t Íl:llt E.lt it8l-.Ii1

Êl'"

l0

-\
1 ..sr..lsêu Jop'^r.s\

oY3Ynl.nv

Era continha o presente ato, do qual bem e fielmente extrai a presente certidáo
, NEILDE BEZERRA DE SOUSA PEREIRA -

Itrj.i,:i N

Escrevente Substituta dou fé e assino.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 19 de agosto de 2022

EM TESTO DA VERDADE
ú-)
LÕ
cf)
(-l')
r-.
@
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ESTADO DO MARÁNHÃO
sr:RvtN I t^ [x't R {Jl;DtctÂt_ Dn sANTo AN.I.ôNtO D()fi t,()pf,$[í,rRÂNtrÂ()

LuíE Guílheme Antutles Hotla - Tabetiáo e Oíiciat Registrador
Rua do Impcrio. n"l0l- (lcntro tcl: {99}166{,-t028 - linail: lghoíair,lgtnail.§onr

CERTIDÃO DE REGISTRO NO 460 FLS í60'165 DO LIVRO 8.A.

NEILDE BEZERRÂ DE SOUSA PEREIRA
Escrevente Substituta

Prrder Jutíciári* * ÍJMÂ
Sdo: CÊRT|D03O8ú,6031RHVC1,$&${[O|r|17

19/D8r7J?;l 09.58 33 Ato 15 10 t. pa qs) ASsoCtAçÀo oE pRoDrJloRÊs
Í AM,I IAI?E 5 IIUNAIS AGROTCOI ÓGICOS NOVA DEMA

Toral R§ .t4 17 Êmo! R$ ilg 30 FERC RS 1.!9 FAOtp RS 1,59 FEMP RS 1,59
Consúltê em itttps /isê,o tjma.rus ltÍ

PD'Jer Judrcrturo - TJlilA

Scl,o: CERT|D030860Fr6I{FOBilRZ(V0L18
190812022 10 0t 0o. Âlor t5 lo 2. parte(sl AssoclAçÀo DE pRoDUToRES

FÀMITIAR€s Rt}RAlS ÂGÍIOECOLÓGICOS NOVA DEMA
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rfn rÃ I. Da aBlvof,rÚtÊlo, spaB, DtrRAçÃo E nNALIDAITD

Art. lr A APRâ,IID Ar.ochçlo do Produtorcr Frmlllucr Ruralr
tfjroco!ô;fcc f,ovr Dcnradr é uma aseociação civil, com direitos
econômicos e sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito
privado. consütuida por prazo indeterminado no dia 06.08.2020, no
municipio de Santo Antônio dos lnpes, conforrre Ata de Fundação,
Aprovaçáo do Àstatuto Social e Eleição da l' Diretoria Executiva e
Conselho Fira.l para o biênio 2020-2022, e tem como á,rea de atuaçâo
rcdo o território nacional, principalmente o Estado do Maranhão - MA, e
orienta suas aüüdades pa-ra o desenvolvimento sustentável
fundrmentado na produçâo e manejo agricola saudável, baeeados nos
princÍpios da agroecologia, na agricultura Íiamiliar, na pequena e mêdia
produçâo agropecuá,ria, práticas extrativistas, florestais e nas empteaas
de pequeno e aédio porte, coníorme definida na legislação em ügor,
tendo sua sedc e foro no municipio dê Santo Ântônio dos Iapes, Estâdo
do Maranhão, AssentâEento Nova Demand a, n"42, - Santo Antônio dos
lapes - CEP 65730-000, regida por eate Estatuto e pela tei n" 10.406
de l0 de janeiro de 2OO2, bem como pelas demais disposiçõeo legars
aplicáveis.

PAI.ÁGRÂ^FO úrrcO - Associação de Produtoree p66íliarc6 Rurais
Agrmlógicos Nova Demalda adotará denominaçáo abreviada de
AIBT,ID

rítaqn E - DAs nNAr,,IDáJrDs socttrs, Ecotúôtrcás t
A@ROWOIáAICAS

""r,;;Fs

A*2P-Aâroclaçâode
Âgroccológlcor lÍova Deme.nda
AMPI.ÁS;

Faulllarer Rgralg
tem por íinalidades

FrodutoÍe.
- APR.âIITD,

4

- Promover a produção agropecuária saudável e sustentável, de base
agroecológica, desenvolvendo a capacidade prod utiva das unidades
Íarniüareg e a agregação de interess€s comunitários;q
- Promover e deeenvolver a economia solidária, a
comunidadeg âsoentadas, a s€gurança alímentar e
populaçáo bencliciada direta e indiretamente;

soberania das
nutricional da

- uua .ryf
nnY/

- Apoíar e cstimular o deacnvolvimento sustentável, em particular para
o Íortalecimento da agricultura íamiliar" agroecológica, da pequena
prod uçáo e do extraüviamo suetcntávêl e saudável;
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Promover a Proteção doe ecoseietemaa. â conseryeção da

biodivcraidade através do ueo racional e responúvel doa recurso
hidricoa e do solo, coa a minimizaçáo das alterações climáúcas globais

estimulando a imptantação de eistemas agroflorestais;

- Favorecer a melhoria na qualidade de üda da comunidade em que

está inscrida, possibilitando a repartiçâo de benelrcioe edvindos dae
práücas agroecológicas sustentdlveis;

- Difundir pÍáticss agrÍcolas eaudáveis, compartilhando o conhecimento
tecnico adiuirido, junto â coraunidade' corn §€u8 beneliciog diretos e

indirctos, sensibilizando aB novas gerações para a continuidade das
atividades com responaabüdadc e qualidade:

- Demaig objeüvos que venham a Proírover imPactos positivos Para es

unidades famitiarev e comunidade em que se insere a aesociação,
dentÍo dos principios éticos e legais, segundo os pilares mundiais do
associatiüsmo agroecológico ;

Art.3' - A ÂPRArD tem por finalidades ESPECÍFICAS:

I - lucentivar e decenvolver a produção suetentável de alimentos
saudáveis de base agroecológica, criaçâo de aves, boünos, oünos e
caprinoa. práticas extratiüstas, beneEciamento de produtos,
artesânâtos e manifestações da cultura popular e saberes regionais,
agrcgando valor e facilitando a comercializaçáo destes produtos;

Il - Promover a formaçâo doo aesociados e comunidade em agroecologia
através de reuniôes, olicinas participaúvas com a troca de experiências
ocitoeas, cursos técnicos e formaçôes culturais, incentivando as
metodologias integrativas, como a pratica de mutirôes;

Íll - Divulgar a agroecologia para o creecimento do número de adeptos e
âultrento da oferta de alimentoo e serviços austentáveis, apoiando e
participando dos moümentos em def6a da natureza;

IV - ConstÍuir e execurâÍ modelos de cenificaçâo participativa, em rede,
de garantia das qualidades dos produtos e serviços, em conformidade
técnica e social;

V Promover a aproximaÇâo entre agricultores(as), coletores,
processadores, distribuidores, comerciante$, artesáos e
consumidores(as) através da geração da credibilidade: $
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vll Representar os interêssês dos associado o perante institu
Públicas c privadas.

ârt.4o Para atingir tais fina_lidade§, s Âpn^IÍD podêrá adotar, entÍe
outra§ aÇôes, as seguintes práticas;

I - Âç-oes de pmmoçáo do resgatc, valorizaçào e difusâo doe saberea, dos
conhecimentoa e das expcriênciae tradicionais dae comunidades
a-fetadas;

ll - Organizar aB farnÍlias de agricultores Íamitiares do aarentamento
Nova Demanda para foroaçà.o de grupoo de üabrrho e ajuda Dútua,Dos principios da colaboraçào e conüvência fraterna;
III Prestar agsessoria e assistência tecnica relaüvas às suas
§nalidades e dentro dos conceitos da agricultura famiüar e agroecologia,
nas áreas de produçáo agropecuária sustentável e responsável,
ertrativinmo, proiceÍsamento e comercialização de produtoe
agropecuários 6 efing, a seus Aesociados, in$ütuiçôêB públicas e
privadas, conunidades e organizaçôee sociais voltadas à promoçâo do
desenvolvimento sugtentável;
IV - Apoiar a aquisiçâo de ineumos, o transporte, a comerci4li,âção da
produçào êm comum e o
prúessamento de produtoa, bem como envidar esforços para a
obtençÉo de cráütos e âcesso a editais e programas voltados para a
agricultura familiar, bem como de quaisquer outros recursos ou
serviços que venham a beneÍiciar direta ou indiretarnente os seus
associadosl

V - Po$ibütãr a classificaçào da produção, formas de armazênâmento,
padronizaçáo, beneficiamento, industrializaçáo e registro de marcas que
possam envolver a produçáo da Â!R.âI{D;
Vl - Promover a reâlizaçáo de encontros, seminários, cursoa e outras
atiüdadee educacionâis, üeando a divulgação de temas ligados à
agroecologia, educação ambiental e afine, e a forÍtraçào e câpacitaÇão de
agicultoÍra e produtores, extrativistas, técnicos, comerciantes e
conaumidores;
Vll - Promovcr, apoiar e estimular a F€squ;sa e a experimentação
tecnica junto aos agricultores familiares, com tÍôca de experiências nae
diíerentes áreas do desenvolvimento sustentável, da
agroecologia, da agricultura e do extraüüsmo su§tentiível;
VIII - Promover e estimular intercàmbios enue comunidades rurais e
urbanas, indivíduos e insütuições, de caráter público ou privado, no
país ou no exterior, com foco nos temas relacionados aos objetivos da
APRâIÍD;
IX - Criar, aperfeiçoar e difundir rnêtodos e ferrâmentas que
instrumentalizem oa seus objetivos, promovendo, apoiando e

eetimuliando as capacidades de gestâo autônoma da associação, de
forma participativa, no alcânce e desenvol.;imento de projetos de cunho
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PaÉieipar ativnmentc da formaçáo de laços com os Podere

püblicos, divu§andoaassociaçãoecontribuindo para a formul,aqáo e

implementaçâo dc poüticao Públicas voltadâs ao

desenvolvimento sustentável, agricultura familiar e à agroccologia;
Xl - ProÉover, apoiar e difundir iniciativas de comércio justo e com
produtos de qualüade, oriundos da agricultura famiüar ou proceoaos

extrativistas, Àt aué" de práücas envolvendo as premissas da cconomia
mlidâria e os princÍpios do agsociativismo;
)GI - Estabclecêr um sistema áe controle de qualidade dos produtos,
processos e senriços baeeados nos princÍpios da agroecologia, do
êxtrstiüsmo sustentâvel e afins, conforme as
nornâs a rcgu.laroentos técnicos p,rÚprios ou emanados das esferas
competctrtcs;
)QII - Firmar conraênioe, contratos e parcerias que conribuam para o
desempeaho dc euas Íinalidadee, bem como participar de organizaçõee
uacionais, internacionais e da constituição de pessoae jurÍdicas cujae
atividades se rclacionem aos objetivos da A,PRAI|D.

§ l"- No cumprimento de suas finalidades, a associação deverá gerar
cúndiÇ:úcs que pcraita.m aos s€us assciados, a automanutençAo e
melhoria da qualidade de üda da corunidade eÍr que está inserida,
com a implantÂçâo, gestáo e melhoria dos sistemas agroecológicos do
aasentâ.Eento, explorando os recursos nâturais de maneira sugtentável
e seguindo os princÍpios do associaüvismo e agroecologia,

§ 2' - A ÁPR.âIÍD tem personalidade jurídica propria, distinta de seus
associadoo, e irplementa suas ações sem discrininaçÃo de gênero,
etnia, orientacão polÍüca ou religiosa, com respeito às pessoas com
neceesidadee eapcciais e adotando práticas inclusivas.

§ 3o - O Couselho Administrativo da âPRÂI{D elaborará, apÍovará e
adotarâ uE regiaeato interno, onde estarâo dispostos os
detalhamentos e regulaçâo dos dispositivos contidog neste estatuto.

T*ruw Er - rro6ássoctrDos - DlnEÍnos.s rDguREs

Alt6o - PodeÉ asgociar-se à ÂPRÂI{D todo aquele que tendo liwe
dispoeição de sua peaeoa e acus bens, concorde com o presente estatuto
e queira deacnvolver os rlesmos objetivos estabelecidos por cstâ
entidade, coEr aa práticas da agricultura familiar agroecológica e resida
na, área de abrangência da associaçio, sendo esta, o território que
engloba og lotcs do Assentamento denominado 'Nova Demanda".

§ l" - O número de associados nâo terá limites quanto ao má:<imo, mas
não podcrá acr inferior a 02 (duae) farníi1s.

§ 2" - A inrcrigão na aeoociaçào se dará atravês do preenchímento de
Íicha de ingreseo em liwo de regisuo próprio, sempnê atualizado e com
cópia de documentos do associado, que conterá os dados da unidade
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pmdutiva farniliar e dos bcne{iciários,
dispoeiçáo psrÍranentÇ do eonrelho
ataliados os critériog exÍrostoo no Art,So.

que reêtarão arquivados
Administrativo, onde gÊrão

iffi
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§ 3" Nâo seú adotado qualquer critério de cunho poütico ou
di*rriminatôrio para a admissáo ou inadmissáo de associadoe, devendo
ser respcitado o critério técnico de ingreeso estabelecido no "cagruf , que
*ni avaliado individualmentc pcto Conselho Adninistrátivo 

-da

cntidadc.

,/

§ .1' - lndividuos cotn oomportamênto ântissocial, que adotêm práücas
violenms e ilega.ie de qualquer natureza, deede qúe tal situaaão e€ja
legalmente e exauetivamente compnovada e debatida, não poderâo
ingressar na associação,

§ 5" - Na hipótese de indeferimento da admissão de aqgociado, caberá
ao prejudicado apr€sentaçeo dc Dscurso cotn jusüEcaüva e
documentação que entenda pertinente no prazo de 30 (trinta) diag a
partir de suâ notificaçâo, que será aprecisdo na assembleia geral
subseguente.

§ 6" - Caso haja a venda ou cessáo da propriedade de associado, o novo
rcaponsável deverá submeter seus dados atravês da ficha de ingresso,
gue sofrerá nova análise pelos raembros do Conselho ds fldministr'sçâq,
segundo os critérios acima expogtos. HâveDdo o ingresso do novo
agsociado, o mearno deverá anuir com todos os termos do presente
estÀtuto, com oa objetivos e princípios da associaçào,

§ 7" - Aquele que ceder ou vender sua propriedade deveÉ honrar
prcvia.Eente com todos os compromissos assumidos com a asgociaçâo,
aeja para o cumprimento de contratos de entlega de produçáo
assinados anteriormente, ou demais obrigaçôee, podendo aquele que
íngresoa, asaumir tais compromissos mediante a pactuação de terrro de
compmmiseo com a ÂPRÁ![D, onde eêrão detalhadas tais obrigações.

ArL6o - Oe associados da Á.ÍRÂND podem ser enquadrados em 4
(quatro) categorias, com direitos e deveres distintos, sendo;

I - Sócios fundadores - aqueles que participaram da assembleia geral de
criaçâo da asaociaçáo e coadunâm doe mesmos princípios e objetivos da
inatituição e que assinaram a ata da fundação, com os mesmos direitos
dos asÊociados agricultoree, produtores e extrativistas;

U - Sócioo Agricultores, Produtores e ExtrativistÂs - aqueles demais
associrado8 não fundadores, que se dedicam diretaEente à agficultura e
agropecuária Íamíüar, à produção agroecolótica e ao extratiüsmo
suatêntável baseados nos princípios da agroecologia, nos terÍros
exigidoc neste estatuto;
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Ârt.?' Crr se1am identiÍicadas pcsaoas tiaicas ou juridicaa quc

FROC

cqnpanrlhrm dos mcamos objetivor da acaociacáo. c Íroasâm contribuir--iÍÍY ]-
drrctemenlc perâ o rcu desênvolvimcnto c melhoria, catarldo ligadoe aoe
pnncipror da agroccologla e valorçg expostos nestc êstatuto, poderâo
csr.rr tõÍ scu in6rcsso avaliadoa pelo Conselho Ad minisbativo na
corxlryáo dc Aloolrdor ErPoar'l' (Pelsoas Jurídicacj e Ârosledor
ColrDondolor (Ílessoas F isicas), eendo csta uma cxceçâo. Os
argradqs colaboradorts e eapcclâ.ta náo poderáo ocupar cargoa de
dircçáo ou slcnÊm cleitos, mas tcrão direito a voto êm assêmbleias.

PÂnloRlto Úruco - O númeÍo de associâdoa especiais e
cobboradorcs somados não poderâ orceder 2Oo/o (itnlc por ceDto! do
total de aspciados da ÂPRÂIÍD.

AÍLg' - Sào direitos dos associados em dia com suas obrigaçóes;

I - Panicipar âdvÃEtcnte das Assembléiaa;

II - Participar das atiüdadcs prcmovidas pela ÁPRÂIID;

III - Reelizar com a associaçáo aB operações que eonstituem seus
oblcuve;

I!' - Habilitâr-sê, c se aprovado ou eleito, participar de cargos ou
furr@r de arlrniqiguaçào e üderança na aasociaçáo;

V - Erraado em dia con suaa obrigaçõce, indicar e aer indicado, votar e
scr votado para aasumir funçóes de direçâo ou a.lrninistsativas'

VI - RcnussÍâÍ a gualquer caÍgo que venha a ercorcer, obsert/ado o
<lirpoao neste Estatuto;
VII - Tooar parte dae rcuniôes e Iuar uso da pâlavra, era qualqu€r
dtuaçáo, peh oÍdem;
YIll - Ptolpr, semprc por esêrito ou nês assembleias gerais, quaisqucr
666lidar que julgar convcnientes aoa intcresses da Aseociação;

IX - Soljcitár caclarccimentoe aobre as aüvidades da associação,
podcndo conaultar na sÊdc os tiwos contÁbeia, Íêlatórios das atit/idades
c balanço gcral;

Xl Bcnct-rciar- ae de cventuais âtiüdadcs técnicas,
cvcnto! culturaic, eociaíe, ceportivoo, cÍvicos e
dercnvolvidoa pcla Âerociaçáo;

\.

treinamentos,
comunitririos

I

X ?az*r uto da dcnominaçâo de associado da rlPRáIÍD, nâo podendo,
prêm, obtcr vântagens pceaoaie para ei ou outlem com tsl
denominaçilo;

íll
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Xll - l*lcpor nGcurr I mrmbbie prrl contre qur
cnr*ro nát * .r-t rú;ã-J.-úi-- --""- '-"lqucr 

eto dobro' 
M

j

lll - Rctrrrr r
prooadrüFntoa

de Aorocraçâo quendo lhea
pnÉualor ncrtê Êrtâlulo e

conüer e dcntro doa
rcgimcnto intcrno

AUTUAÇÂL
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têry'íü, !ei, ;li;

\_-.-,'lrtL9' SÀo dernn:t de todoa oa arsociadoe:

i§"ndo cumprir G8tc cststuto, priorizando os intacôsêg coletivos:
ll Ercrcw scm qualquer rcmuncraçáo e com dcrnclo or ceÍgos para os
qurts tqrrn elciros. crccutândo prontâmcntc as tareÍas que lhe lcj.:n
dcür;nrdai;
Íll - Trr panrcipaçÀo ativa objctivando o dcaenvolvimcnto social e plcoa
rntrrçào dos objetircs da Asoociação;
N Frnripar daa rruniões paÍe as quais for convocado, empeahando-
r para cumprú o quanto nelsa se deübcrar, âcatÂndo ae decisõcs
dcrrrcÍábcas cm acsambleia, e fazendo o possível para alcançpr oa
o§cm-os da meamai

\ - Rc.pcitâr aa reroluçóes tomadas pela Coordenação e acatar âs
dcbbcaçôca das Íluniôes;

Vl - Cuanpnr or compromiesos aesumidoe com a a8lxrciação, deutt€ os
gua§. o dc concorrcr com o quê lhe couber para investimentos ou
cobt'nurar dc dcapcaae conforÉe decisões em asseobléias;
!' MantcÍ uoa conduta compatiuel coÍD aa finalidadcs da Associação;
vl - E rar prtÉnt€ âs aescmblcias geraie, participando ativamente da
vtda ds Ar&iaçÀo, deliberando, diccutindo c votando os assuntos
a#ot,yll C.oauniar gualquer inÊação estâtutária a quem de direito, para
r. devidag apuraçõ€s;
vtfl Coouni:ar, por ercrito, à diÍctoriâ, suas mudanças de domicilio e
rcaidt rcra;
lj1 - Fttar adrraphntc com aa contribuiç6cs associativas;

X - Todor or aageiadoa tcm o dever dc contribuir com a prceewaçào do
m.rl ambbntr c o dcecnvolümcnto suatcntáwl de pÉtices
agroeológicar;

,AnÁal/ftro Úffco - No caao de falecimcnto dc associado, os seug
§uciÊc.orG. lcgÊ.ir areumem ar obrigaçóea e direitou decorrentee de scu
vlnculo €m a Atn^líD,

Árt.lü Caur algum membro da rtiretoria venha a se cnndidatar ou
<x:uitar cargo elctivo [politico) ricvc Nolícitar o flÍaatnmcnto das suas
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AUTUAÇÃO

íunsôas ns arürcieçào ou rênúncis dc cargoa de direçâo

ôdnrrnirtraçào. enquanto pcrdurar o mandato'
N. PÊOC

tY-

Arüllt - Â demirsào nào podeÉ -aer 
negada' 

-e 
dcverá acr ofetivada

düetamêntc a pcdido do iníeressado' cm requerimento dírccionado ao

p*sidçnte da arsocia(áo, ;;-" l.;;á" a Coórdenaçao Pâía as dcvidae

-lãçt " 
. t r.rbaçâo no livro de matricula'

&t.l2. - A exclusáo do associado eó será admissÍvel havcndo justa

causa, assio rcconhecida .ã-pt"""aa"qto 9ue aoaegurc -seu 
dircito a

"-pU 
aof"o c ao contraditó;o, cabc:rdo intcrpoaiçÃo de recurso a

iasinbteia geral. nos termos abaixo delimiados;

lÍtrütrr IY - ITA AEE§sIO E ITCH'EiIO I'O AEAoúTADO

AÍLlgr.AexclusãodoassociadodevcÉscrprescindidadereitcrada
adranineia, com a exposição doe motivos que a determinaraa' e

àe,reÉo constár do Uvio ata da coordenaçáo, eendo erçlicitado ao

alsmiÂdo os motivos que enscjara.m a sua ê(clusâo'

! lo - Aléu dê outtos motivos, abaixo estào relacionadas ae principais
Ép1t"""" dc infraçtes passlvcis de apücação de penalidade de exclueáo
do aesociâdo;
I - InÊação ao E§tatuto ou ao Regimento InterEo;
II - Conduta incompativel com rxr intereeses e objetivos deeta
Âgsociâçáo;
III - DcmonstÍaçao de falta de iateressê ou desídia na participaçâo das
dccisôca e projeto8 da Âssociaçáo, princípalmente, ausentando-se
conrccutiua e iajustificadamentÊ ern duae ou mais aeeêmbleiae gerais,
ou nâo acompaahando por um ano ou oais os uabalhos deaenrrclvidos
çla associaçÃo.
IV - For má conduta, ecpirito de diecórdia ou íalta cometida contra o
património moral ou matcrial da associaçâo, se constituindo em
elcmento nocivo À entidade.
V - Eetar inadimplente com o pagamcnto da contribuiçào da associação
pr naia de 12 meaee, exauridas ae possibüdades de negociação dos
débitoa.
t 2! . O procedimento dc erclusão ec inicia a pcdido da Diretoria
Executina ou a pedido de qualquer outro associado, Imediatamente se
conccderá o gÍün de 30 (trinta) diao para o associado apresêntaÍ sua
dçÍesa oral e eacrita, permiüda a consulta e côpia das razões que
fundamentam o pedido de o<clusâo.
t 3" - O pedido dc excluaão de asaociado e eventusl defesa eerâo
incluídoa. na pauta convocatória da primeira assêmbleia geral ou
aaacmblcía gcral extraordinária seguinte à interposição e nela
aprcciadoa.
t 4o - Sc rrconhecida pela assembteia gerat a justa causâ, o associado
rcrá comunicado por eacrito de sua cxctusáo, constando na notificaçâo
todoa or motivoE que culminaram na pcna 49 o<clusâo, a qual podãrá
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sr entrctuc por uur aasociado delegado para eota função ou *r r":';Wy
meio, dcedo quc contenhs rcgistro ou aüeo dc reccbinento. AUTUAÇÃO

§ § - Uma vez sanadoe os motivos que enaejarao a cxclusão do
associado. o mesmo poderá rcingrearuÍ tra aasociaçil.o arediante
rtquerimento fonual, pedido este que eerá anâIisado e votado eo
aesembleia.
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fÊ f{to - AIém do expoeto no Art.9o, ocorrrâ a exclusão compulsoria
do associado em caso de;

I - Dissoluçâo de pessoa jurÍdica;

II - For morte de peasoa Eaica;

III - Por incapacidade ciúl não presumida e que nÀo possa ser
suprimida;

1*7ÉrÃ v - .rros ónoÁos DE áDttÍrwsrnr*Çü{o Dá áBsoc&rÇáo

Àft.I§! - São órgãos adminisrativos da ÂPRÂ.trD:

Il Assembleia Geral;
II) Diretoria Executiva e Secretaria;
Ill) Conselho Fiscal

§ Io - A grstâo adrninistraüva da enüdade seÉ rÉalizada de forma
direta, cou o Presideate exercendo as funções que lhe couber, auxiüado
pelo Vicc'Presidentc e Tesoureiro, cada um nâ sua eefera de
compctência e atribuições, sujeitos as fiscalizações definidas neste
E8tatuto;
g » - O mandato dos meabtos da diretoria exccutiva e do conselho
Íiacal sêÉ seÍtpre coincidente e por um período de 2 (doisl anos,
podcndo haver 2 (duae| reeleiçào consecutivas, com renovação minima
de I l3 dos seus membros;
I 8c - Náo haveÉ, eob nenhuma hipótese, acúmulo de cargos entre os
membroa da Diretoria, bem como os câÍgos do Conselho Fiscal;
3 40 - Os mcobroa dos órgáos dos incisos II e lll, não poderã.o,
sob nenhuma hipotese, §er detentores de caÍ8o público;
t õc - A Aeeociaçáo nào terá sêwidorcs públicos, na ativa, compondo
Bua diretôriâ.
Ârt.16o - Nenhum dos associados, mcsrno que eleitoo para cargos de
direçâo, ecja executivo ou fiecal, em suas diversas modaüdades, seráo
remuneradog.
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_\)1 &ül? - A Aescmbleia Geral é o órgào deliberaüvo máxino da

Il - Âlterar o Estatuto social;

Itr - Destituir os a.tninissadores e fiscalizadores, respectivamente, os
meobros da Dirêtoria e do Coaselho Fiecah

IV - Deüberar sobr" a dissoluçâo da Associação e o destino de seu
patrimõnio, ohservado o que dispôe este Estatuto;

V - Julgar € aprovâr as coÍrtaa da Diretoria, anualmente, para a
apreciação das contag e aüüdades do ano anterior;

VI - DeL'berar sobre a alienação de ativos do seu patrimônio, após o
recebimento de reürtorios da Diretoria que indiquem a destinaçáo dos
rêcuÍaos em atividades fins da Assocração;

VII - Aprovar e alterar o Regimento lüterno;

VIII - Conhecer e teferendar os atos exfcuüvos publicados pela Diretoria
no ano artcrior.

t tro - Fara aa deliberaç6es a que se referem os iacisos II e III, é
erigido o voto favo(ável de 2/3 ídotr terçorf dos aasociadoa presentes à
Asocmblcia Geral eepecialmente convocada para este frm.

t 2o - Para as deliberaçôes a que sê Í€ferem oe incisos IV e V, é exigido
o voto favorável de 213 ({ola terçoa} doe associados presentes à
Argemblcia Geral, cxclusivâ'nênte convocada pârâ este fim, sendo
neces8ária para 8ua instalaçÂo, em primeira convocaçâo a presença da
maioria absoluta, e. nas seguintes, a presÊnça dc pelo menos l/4 (q','

-l: associaçâo, e strá compostá por todos os aseociados regulÂÍBentc
.-' in*ritos no lirrro de rtgistros da Asroci,açâo, obsênãdos o§ requigitos

de panicipaCào e capacidade de voto e:(Postos nêste eetatuto, tendo por
courpctência minima:
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I - Eleçr e emposaar a Diretoria e o Conselho Fiecal a cada dois anos,
ou antês disso, na forma deste Estatuto;
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AÍ.lt' À Aarmt cu Gcral rrunir-ac-â, ordinariamentc, ao mcno!
urr. r?t âo ano, psrâ .rprÊrntÂçáo dor balançor c plancjamcnoa da
looc*çào, ? urlá r'.a a cada 2 (doirt anor. a íim dc clejcr a Diretoria
Eroc utnu e o Con*lho F\rcal, devcndo â pos€c doa cleitor scr imcdiate.
t flOn^lO ÜffCO A Aascmbleia extraordinário poderá ser
<onroceda. a qua§ucr tcmpo, nos termos deslc Eatâtuto, ctrm a
csFosç o dos Íetor que a enrajam e a divulgação právia do editd de
conlrceçào

&Ll9 - .t As!.mbtciâ C,€rÉI poderá scr convocada ordinária
csrrordrnanamcnte pelo Presidente ou por I /5 (um Cuinto)
.stdos com dir=ito a voto.

^rt.lXP 
- Será realiaada pelo menoa uInâ Aesembleia G"ral Ordinária

por Írno, rm data prrviamente definida.

rlrtil l' Nas scciôce ordináLrias, a Assembleia Geral terá como
p:mop.ia arribuiçôco:

: analirar, eÍâEinar e aprot ar o balaaço do ano altecdente
aprcnado pêla Diretoris, couÍorme pÊrêccr escrito do Congclho
Fircal;
ll - ,{natrrar, cÍaoinar e aprovar o orçaEento e o valor da contribúçâo
artociativa para o sno sucesaivo proposto pela Diretoria;
lll - Exzminar c dclíberar, na As*mbleia Gerat Ordinária, o relatório
rocial ,tl.. atividades rrealiaadae no arro sntecedênte;
lv -Dirutir c dctcrminar Êediante deliberaÇão propria as diretrizes
prair da Aoociação;

Art-àf A Âa&mblei^a Geral aempre acrá convocada €om antêcedênciâ
minirna de 30 (trin tâ) diaa mediante edital, com indicação resumida das
maúriac a acrêm apreciadao, data, hora c local ds sua realizaç&o,
devendo o cdital acr ahxado na Scdc da entidadc e em outrâ§P

,fr

v
ffi

^n.331 
Â Araambleia Oe ral eonaidcrar-se-á inetalada em primeira

<rrnvocaçâo, «)m a prcsênça dc mais da metade (5O7o + 1) dos
a cü{rclador com dircito a voto, ou na falta de 'guórum', em segunda

a hora publicada no edital, com qualquer
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UTUÂC/.ú.
I''''llt-, ,-' *iu-e* dc a*çociado's, no m.s.o locat' onde serão tratados e votadoB

- t _-ls aesuntoa da pa.uta, rss§ahrado o dilposto nestê Estafuto pârâ

- '' " 'quórum' qualiEcâdo ou nínimo pâÍa votaÇíões G8PcsiÂi8.

8oçto E- D DIRSIoRIAEIEÕI,InIA

Att.zt. - A Dirctoria ecrá comPosta por 06 (eeis) mêmbros, eleitos pela
Âasemblcia Geral, com Êsndato de O2 (doigl anos, quc poderâo scr
rccleitos conaccutivataente por 2 vezes;

I - Prcsidcntc

II - Vice- kcsidcntc

tll - Primeiro Secrctário

tV - ScArndo Secrctário

V- Primeim TegourêiÍo

Vl - Seguado TesoureiÍo

Art26o - Compete à Diretoria Executiva:

I - Aprcsênfár à Agsembléia Geral, as contas e o balanço alual para
apreciaçáo € aprovâçào, além do relatório anud de aüvidades
realizadas, aÉs fgcalização e com o parecer do Conselho Fiscal;

II - Elaborar e submetcr à Âssembléia Geral a prcposta de prograração
anual da Associaçâo, após parecer do Conselho Fiscal;

lll - Cumprir e Íazcr cumprir rigorosamente o presênte Estatuto, o
Regimento IÍrtÊrno e as dccisõee da Assembléia Geral;

lV - Nomear comissàes especiais pcrrnanentes, grupos de trabalho,
convocando para intcgrá- los membros da Diretoria ou do quadro de
a$ociadoa;

V - Preparar projetos a fim de s€naihilizar a opinião pública e as
autoridades eobre ae atividades, os fine e os objctivos da Âssoeiaçâo,
procurando aeior para obtcr rêcursos ad
mclhoria daa aüüdades da Associação;
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mútue

VII - Contratar e demitir funcionários;

VIII - Regulanentar as otdens noruativac da Assembleia Geral e emidr
atos exê.uüvos para disciplinar o funcionarnento interno da Associação;

IX - Propor o ter.to do Regimento Intemo, cm conjunto com o Conselho
Fiscal, quo será aprovado pela Asaembleia Geral;

X - Reunir-se, periodicemente, pâra tratar de assuntos de sua
comPetêrtcia.

PâRÁORIFO ÚffCO - Âs decisões colegiadas da Diretoria scráo
tomadas s€mpre por maioria simples de votos, lavradas êm ata, e
cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade (desempate!.

/fÍt.26c - É funçâo s comp€tência do Pnesidente da Diretoria Executiva:

I - Convocar e presidir as reutiôes de Diretoria e Assembleias Gerais,
assinÂndo com o Vice-Presrdente e Tesoureiro as reepectivas atas, salvo
a Asscmblcia Geral para eleiçôes, para a qud charaará, dcntrc os
associados pr€setrtes, uB pÍesidente proüsorio;
II - Cumprir e fârer cumprir este Estatuto e o RêgimEnto Intenm;
III - Movimentar fundos da instituiçáo, abrir, encerrar e movimentar
contas bancárias, contrair empÉstimos, adquirir bene imóvcis e aceitar
doaçóes com encargos onen aos, juntaoente corD o Tesourciro,
informando ao Conselho Fiecal;
IV - Celebrar contratos de interesâe da Insütuiç§o, mediante aprovâçáo
da Diretorie;
V - Atribuir aos ouros Eembros da diretoria cxecuüt a, atiüdades
pertinentes ao §eu desempenho que nào constaÍem nêste cstâtuto;
VI - Alienar, hipotecar, dar em caução ou pernutar bcns da Associaçáo.
juntamente com o Tesoureiro, após relatório da Diretoria e quando
expressâmente autorizado pêla Assembleia Gcral;
VII - Prosrover o bem estar e uniãs aqs as,sociados, ft.lnsionários e
voluntários, conduzindo as reuniõcs de Diretoria, com a presença do
Consclho Fiscal seapre quê se fiz*r neceasáriol
VIII - ReprcseÍrtar â Âesociação
ràalizâr todos os atos de cunho

it I

ov/

VI - Reunir-se com insühllições püblieas e privadas para
colaboraçáo em atividades de interess€ comuml *'i*'"i'^ç'a'
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ÂUTUAÇÂO

(,:-i '-

lx . Nomcar os cncômegtdos c cooÍdenadoÍc' do. departamento t':ffi
Íorcm criadoe. p"t *ãlhorar o dceempcnho e a coordenação doe
rrabalhqr e atiüdadce desenvolüdor pcla lnsÚtuiçâo, oempre que
possiwl c:om a aprovaçáo cm assombléia;
k - eprcclar e rçcotvor, quando urgont", cm conjuato com uo dos
dir*orcs, rscunto! de compctência da Diretoria "ad rctemnàtttt' deata;
Xl - Fi*alirar oo trabalhos-doa meobme da diÍrctoria e auperintcnder a
cxocuçào do plano de atiúdadcs;
)ü - À.r"'itir, demitir funciouárioe Ílos termos das leie ttÊbalhistas e
oontfiitar prestadorcu de aen'iço;
)üll - Deepachar os cxpcdicntca. abrir, rubricar c er.cerratt todos os
hrros ds Associaçáo e aesinar a correepondência iastitucional:
XÍV - Nomçar oe dirigentes doe órgâoo que üerem a s€r crjados e
oonrtituir procuradorcs, eob aprovaçáo de Dirttoria;

ârt97. - Ao Vice-Pr,esidente coÊp€tê:
t - Subrtituir o hesidente qua.ndo o mesmo não puder exeÍic€r suas
amlbu{Ées, por auséâcia ou licenfê, nortêando-§e sempne de acordo
com os objetivos prcconizadoo neste Estâtuto;
U - OrgBnizu e superintender todos os serviços de secretaria, as
n:uniócs dc Diretoris, da As.§€mbleia Geral e outras Íeuriões oficiais da
Associaçâo;
IU - Assumir o Eandato. em câso de vacância, até o seu término;
w - Prcstsr, de modo geral, a eua colaboraçáo ao Presidente.

Arí28o - Compete ao Secretário;
I - Sêm gejuizo de suae atribuições, substituir o Vice Prcsidente em
todor os rcus impedimentos e âusências superioree a 30 (trintal dias;

ll - Rcdigir ou mandar redigir e ler as Atae das Reuniões de Dirctoria,
fâzcrrdo o meÊmo qu&nto aos expedientes nas Reuniões de Diretoria,
daa Ass€mbleia! Geraia ordinárias e exhaordinârias;

Íll - Preparar a correapondência de orp€diente da aasociaçã,o, bem como
oÍgla,nizal oa proccsaos de interesôe da entidade;

lV - Tcr oob rua guarda o aryuivo da associaçâo;

V - Dirign e fiacalizar oe trabalhos da secretaria da associaçáo;

VI - E ílcutÂr outras fr.lnçõcs e eüvidadeg que lhe forem atribuidâ§, com
íunçõce eapccifcarnenê delegadas pelo Preeidente, podendo
í1?ÍÇ _úar a aarociação cm evênba e reuniões, apresentaado
rclatÂrios à Dirêtoriâ na primeira oportunidadc que surgir;

h, Em caeo de neccssidade, será subsütuÍdo pelo 2" Secretário.
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ü
âÉ..2'F Comlrrr lo 2" Secrrúno:

I S*m pÍcauia dc russ Ntnbuiçôc!, aubstituir o lô gccretário era scua
rmprdrmentor c rurancíu ouperiorto a 30 (trinla) diac;

lt Âurüur r cohborar oom o lo Sccrctário, ?xccutando racdidaa quc
lhc ryarn ârribuidi§:

lll 06anuar. em articulaçáo com órgàoü públicoa e privadoc açõca
quc r1scm âsscgura.r êl€mentos informativos sobre a.ssuntos de
mt nrslF da A.llÂtrD em nivel municipal, estadual e íederal, aejam
boss práttcas ou oponunidades de melhorias 6 iny6srimsntos,
$ibmettndo-o à aprovação da DirÊtoriâ e aes€mbléiâ;

n - Com funçõcs especificamente delegadae pelo Presidentê,
Í"pnÊrnuÍ ÂPRIIíD em EVantoa de natureza técDicâ e eociâl quando
rrecclxrário. aprcaentando posteriormentc relatório à Diretoria;

\- - ExcrcÊr ouras aúüdades quando solicitado pclo Presidente

lrt-3(, - Competc ao lo Tesoureiro:

| - Sca prejuizo dc suse atribuiçôes, substituir o 2" Secretário Geral em
rua impcdimentos e ausências superioFes a 30 (trinta! dias;

ll ?er rob sua guaÍda e responsâbilidade os valoÍeo da rlPRÂtrD,
rctponsbilizando-oc pelo êncaminha'ntnto e aoomPanhaúento da
conubüdade da asaocíaçâo que 8eÉ feita por profissional contratadol

tU - Âdotâ, mcior e pmüdênciao necessáriâs para impedir a corrosáo e
óll..lfiraéo íinanceüa da aeeociação, da arrecadaçâo e reccbimento de
nuErerárb c dc contribuiçáo de qualquer nâtuÍeza, inclusive doaçôes e
bgadou

lY - Realizar or pagamentos Âutorizâdos de acordo com o Pttsidente;

v - ApÍcrrlnlar ao Concctho Firat. junto a proÍiesional de contabifidade'
oe Eial,ancctÊe Bimectraie c um BahÍlço Anud, ou informaçõe§
linan<-irar remprc que ncceeráriat;

vl Rccother o dinhciro da associaçáo em Bancos Nacionais;

Vll Aatinará com o Prc|idente os chequ€s e efetuar o§ pagamcntos e
Íeci lrmcn to I autoriradoi;

VItl Dingir a gacrituraçÀo Co tábil e Financeira junto ao contador
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l\ S.ro rubstrtuíio pclo 2'. Dirctor Tcsoureiro

Art.Sl" - Competc ao 2" TcsouÍliro:

I Substituir o dirctor lo Tcrourciro no acu impcdinento' nae
arviladce a ele pertinentcs;

ll Ê<ereer outras atiüdader quaado solicitado pelo Prcsidente

ArLiÍF - O Consclho Fiscal ecrá coEposto por 6 (seis) membros eleitos,

-ndo uÉa conselheiros e três euplentes dentre os aesociadoB, amvés
da Âgscoblcia Geral por rotaçáo.

t l' - O mandato será de 2 {dois) aros e seua membros poderão ser
ruebtoo por até 2 ruandatos consccutivog com reuovação de no vnirrirro
| / 3 doa seus meabroe.
, t . A aassmblciâ gcral que eleger os membroa do Couselho Fiscâl
tasrbém detcrminará quem sêÉ o seu presidente, ben oomo a qual dos
outros doiu meobros do conselho §scal caberá a guarda das atas das
rrcôc! delibcrativas aesinadas pelos mesmos.

! 3' - Scráo funçõee exclugivas e primordiais do Conselho Fiscal:

| - Fixdizar aa contas do ano enterior, apresentadas pela Diretoria,
cmiündo parccer favorável ou contrário, a ser aprEsêntâdo na
Aeacmblcia Geral;

ll ' Sugerír altaraçôcr, rcíormaa ao Estatuto Social, Regimento Interro e
íuncionamento da acde e ouaa unidadee, go órgáo responsável;

Ílt Firalizar o! atoB da Diretoria, sugerindo adequaçôes de conduta,
goücilando rclatórioe Êcmpre quc coneiderar necesgÂrio e instaurar
p?ec.o dc dcrtituíçáo dos ecua membros a ser votado pela Assembleia
Gere.l;

\
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S.çL III -DO COEEEúEO FISCÂL

lV Subotituir, cxcepcional e temporariamente, a Íigura do Preeidente
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de llrretoria, quando dc rÍsntuâl renúncia coleúva dos mcmbros
drrrtorr., ató convocoçào uÍEcntê de novas eleiçôea.

§ + EÍo caqo de renúacia, exclusÂo ou dçmisaão do quadro
arsÀtivo dc ocupantc dc cargo no Coneclho, o suplente subeütuírá o
membro que eatá cc afastando.

§ tt - O Conçelho Fiscal rÊunir-sc-á, ordinariamçnl!, uma vcz ao
ano Ê êrthaordinariamcnte seapÍe que houvcr neccssidâde, Por
convocaçào da eua coordenaçáo, ou por quaicquer outos de seus
mcmbrcs, na ausÕncia do coordenador, bem como por solicitaçâo da
Dircrorb Drccutiva.

rflâ w - Dá§ ruÀrxes DE RErlIrRso, Pír?.rxôrio E Er,Rclao
tÍf,ÁÀuEno

ArL«}. - O pauirónio da associÂçáo é ilimitado e consütuído
principalEentc pelas seguintes fontes de recursos:
I - contribuiçôca dos Aasociadog;
II - doaçõcs e dotaçôes, legados, heranças, subsídios e quaiequer
audios que lhe forem concedidos por pessoas fisicas ou juridicas, de
dirtito privado ou de direito púbüco, nacionais ou estrangeirag, bem
como oa rrndimentos produzidoa por ea8es bens;
III - eubwnçôes dc poderes públicos Iederal, esadu^al ou municipal;
lV * rcccitae provenientee dc serniçoo prestadoe, da venda de
publicaçõea, trem como aa recêitas parimoniais;
V * rêcêitâs pÍownientês de contratos, convênios e terrnos de parccria
cchbrados oom pessoas fisicas e jurÍdicas, de direito púbüco ou
privado;
Vl - rcndimentos finarrsçirpg e ouEas rendag eventuais;
Vll - todo e qualquer rÊcur€o oriundo de fontes licitas e coereÍrtes com
ar Íinalidadea da JIPRâIÍD,

P flí}nâfo firrCO - Oe apoioe Íinanceiros repÍesêntados aúavés de
doa@s, cquipamentos e demais beneficios nâo impücarão em nenhum
tipo dc aubordinaçáo da aasociaçilo ao doador.

AUTUAÇÀO
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- 0 patrimônío da aasociaçâo scrá constituÍdo por bens móveis,
imóvcis, veículoa, Bemoventea, ações e tÍtulos da dÍüda púbüca e
dcmair valorea provenientea dc prestação de serviçoo ticnicos e
aslcrroriÂa.
Ârt.aõc - Ho caeo dG .xtinção da aaaociaçáo, scu património integÍal
ccná destinâdo a in€tituiçõce congêncrce, sem Íina lucrativoe,
cÍpresBament! deaignadas pcla Aeaembleia Gcral que delibemu aobre a §\1
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enlinÇ§o, de conformidâdc com a lei vigentc'

trt.§ór À ltSlIíD nÀo dittribuirá quatquer quinhâo dc scu
prtrlrnôrrro ou dt suas rendaa a titulo de lucro ou dividendo'
Lt-s?t À ltB^rD aplica cuas rendas, 8eu8 Íêcursoi c eventual
rcaultedo opcncional integralmcnte na manutcnçáo e no

dcocnwhrimcnro dc tcus objctivoa inetitucionais.

rtt.Stf - Cábc à coordenaçôo zclar pelo patrimônio da aosociaçâo e ssu
corÍcto uso, *ndo que a possibilidade de venda ou doação de qualguer
rccurs, ou cquipamcnto strá decidida Bempre em assÊmbleíâ.

^rL39 
- Fara a extinçáo da âFRA!íD, seÉ necessÁriÂ a dcliberaçâo em

asruobleia gcral epecialmente convocada Para este 6m, cor l00olo dos
asocrados. Esta deliberação sonentê ecrâ possivel coü ulD mlnimo de
75oo dqs rmtos da torâlidade dos associados.

tâR.ÁeRAFro Útffco - A Á.PR.âf,D podeni, a critério da Aa€emblcia
Geral, aplicar recuÍtlos e eventuais resultados operacionais em
rnrradnrDtoe degtiÍrados à obtençâo de rendas destinadae ao Eresno
68. bca assim aplicar parte d€ gêus rêcursos e receitas em Convênios
e Coopcraçlcs ftcnicas firmadoe com cntidades gem fins lucrativos que
tenharn objetivos que se coaduna.m com os da Associaçâo.

T*ruâ ctr- DásEr.ErÇôE§

Lt/L& - As eleições doe membroe da Diretoria EYecutiva ocorrcrão a
cúa A2 (doie) anor, por \Etaçã.o Eecreta, livre e pcssoal de todos os
assiados, obaervado o disposto nêste Estatuto, sendo válida
rcprÊ!Êtrta(áo por meio de
pÍocuÍação.
! l" - Oa mcmbros eleitoe poderâo ser reeleitos por duas veaes,
conrecu úvamentc, por maiorja simpler dos aseociados presêntes com
dircito a
roto;
! 2t -. No dia das cleiçôee o local dcveÉ eetar identilicado e aberto aos
arcociadoa por pcrÍodo de tempo nunca inÍerior a 3 (tÍê§) horag, sendo
aracgurado o dircito do voto ao intcrcssado que cumprk as origências
d6tÊ Eltâtuto e comparacer ao local antes do ténnino do hsÉrio
determinado,
indcpendentc da quantidade de clcitoree ainda à sua &entê paÍa votâr.
! 8c - lnÍormaçôcr adicionaie gobrc oa proeedimentos eleitorais seráo
dcÍinidaa no Regimento lnterno da Associaçào.

At1.4l" - 'Iodoa que deecjarem concorÍcr às eleições deverão epresentaf
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í.

â ch&pa par. rrBiatm na sedc da acsociaçáo com prazo minimo de 30'
dml antcr iorer à es,scmble i0.

! l" Scrá vâlido o diâ útil imediÉt8lrente Be8uinte, caeo o día linal do
pn*a coincida eom utn sábado, domingo, fcriado ou mcarno aÊm
crpetlicntc rnterno na Assocíação.

§ 2'.. À Dirctoria deverÉ publicar aüeo de que os intcressados teÍáo o
pna estrpulsdo noe "cqpuf a parátrafo anterior parâ aprcsentâr suaa
chapas, devendo tal aviso ser amplamcnte divulgado, da mesaa forma
como * publicam os editaie, previstoa neste eatâtuto.
Àrt {2'. Quendo do ncgistro, o interessâdo em concorrer â Presidência
eprÉcntÀú o noDlc c qualificaçÂo doe componentea de sua.hapâ, não
podendo a Dirctoria vetÂÍ sêus mcmbros, aalvo aqueles que nâo
atcoder€t! ào exigênciae deste Estatuto.
§ l'. No caso dÊ alguu membro da chapa sêr con§derâdo inpedido,
darcrá o candidato a Rcsidcnte pncvidenciar a substituição do mesmo,
eo dois rliqr g 6611131 da comunicaçáo do fato e em nâo o fazendo, toda
a cbapa. serà excluída do proceeso, sendo nulos eventuais votos a sêu
Íerror.

t f. A8 chapas danerâo ser apresêntâdas e compostas por:

I - heridente, que encabeçará a chlFa e não poderá ser alterado;
Il - Vicc- Praideate;
Itr - I" Sccrctário;
lV - 2 Sccretário.
V- l" Teeourciro;
Vl - 2" Tcaoureiro;

Ãtt-41§ - É vedraÁa a pârticipaçâo de candidatos em mais de uma
chapa., *ndo também vedada a coligação c composição de duas ou
mail chapar com a intenção de goma de votos, sendo absolutamentc de
erpto individual o númcro de votoa quferidos,

^r1..* 
- AÉg o rêgptro da chapa, o candidato poderâ retirar sua

candidÊtura e degiatir a qualquer tcmpo, acndo corsiderados nuloe os
\.otos poÍvêntura tidoa à acu favor, devendo haver no local da votâção
aviroa bcm viaftrcir sobre a retirada da chapa.
Ârt dõc - Terminado o plazo dc aprcecntação das chapas, o President€
convocará todoc oa candidatos a uma reuniào, dentro dc l0 dias, onde
Êê decidirão oa nomes das chapas e soÍteio da ordeu deetaa na cédula
de eleiçâo, bcm como acrá montada a comiseâo eteitoral que será
rccponaávcl Írcloo tÍabâlhoe da eleiçêo e da apuraçâo, sendo eeta
comiesáo montada poÍ um repreeentante de cada chapa apresentada,

AUTU4,ÇÂtt . pROc
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Y,dô, Rê;po sNê1 Art..ló' À epurrçâo tÇr lnkm rmadratamentc eÉ! o têrmino do
h,orlrr der elcrçôee. dc acordo com o cdital publicado com cltâ
frnrlÉrdc. devçndo âr mÊrmâ. pcroa! que tlirigiram ar elciçôce,
pfttrssvcre,m â apura(ào. quc rrâ à vista dos candidatos c do público
prBúcnt"
tta? Que\ucr Fscuno sobrt aa elciçÕes deverá eer protocolado
ôDm.\'rs dr rtcçbrmcnto pela Dirrtoria Exccutiva até 24 (vinte c
quctrol hores após a! mcrtnâ!. devendo acr imediatamcntc publicado
cdrtrl de csnrÍoc.§ào de Aeecmbleia Gcral Extraordinária, reapeitando-
r os tráDrtc! do Eltatuto para tal convocaçáo, com a firralidade única
dc anrlirer estr ÍGcureo, em primeira chamada com prtrcnça dc
EEí)na srmptes, ou ero ocgunda chamada, com qualquer númcro de
asocredcc pEsantca.

" 
nAon lo üffco - Da decieÀo da Àssemblcia Gcral nào caberá

outro racurs. podtndo o intcressado, caso queira, rccorÍer às úag
;udnarc pan o quc entcnder de dircito.
,ltt.tt - A pocac dcverâ acontecer entÍe o primeir,o dra útil após a
c.lerçio até o primeiro dia útil do ano seguinte, respondendo a Diretoria
antenor por quaisquer etos atê e3tÊ dia.

^Ít-at 
- Scrá lavrada ata dc todo o pÍocêsso eleitoral, da elcíÉo até a

apuraçáo. aasinada peloe candidatos ê todas aa pessoâa prcsentêa no
ára. 3larysçls a rêgiatro no Cartôrio reepectivo, podendo o registro ser
eíerr:ado conjuntamente cos a âtâ de posse a scr elaborada negta data,
conbroc consta deate Estatuto

*ralowrr - DAa DísposrçÕrs rRÁ^rsÍrúRrás

M.§ - Os membroe da Dirctoria e Conselho Fiscal, não rêceberâo
ÍÊúuúeraçáo, vaa.tagcDs ou bencllcios por qualquer forma ou a
qualquer u1ulo, podcrrdo, no cntÂnto, ter suas despesae dê transporte,
hoapcdagea, alimentação, e quaisquer outras proveni€ntes do exercÍcio
dc ruas funç&s, pagâs pela aesociaçã.o, quando prwiamente
agrwadas.

^rt.6lc 
- /t â.Plf.f,D mantÊtú, nos termos da Lei, a escrituraçáo de

auar rcccitqr c derpcasa em üvroe eontÁbcie rcvestidos das
íormalrdadcr lcggic e capazea de assêgurar & aua exatidão,
l*Alf O exercÍcio do ano eeial terá inÍcio no dia primeiro de janeiro
c íindará no dia trinta c um de dezembro.
Ârt.6â' - Or rcrultadoa de cade cxercicio ccrÃo lançados no fundo
po.tnrnonial ou em fundoa eapcciaie, mediantc proposta do Conselho dc
Mmúirtre{áo c eproveçào da AsBembleiâ Gcral.

^rt.U' 
- Ê crprearamente proibido o ugo da d€nominação social da

arrocieçâo cm atiüdadca que envolvam obrigaçôea relâtivâs a ne6ócios
ctúanhot a rcur objctivoe, eepecialmcnt€ prcataçâo de avais, endossos.
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êsponsà;

trrr\nr prrrtâsâo rlr lnrotel c romprotnl.rere ou ltgpçôcr político
pellxlârraa

^tt.EA' 
(ls rônos oml!§oô no pr?mntc §tlotuto raráo reúolvidoa pclo

lhrctonâ }ircrutrve e Conrlho F)ral e reíercndadol pcla Aucmblcb
(kÍ.1
Art.ülú' Ertc Eetatuto rnlra cm vigor na data da lua aprovaçâo.

§flnto Ântónlo dos Lopes /MA, 06 de agosto de 2020.
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ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÀO DO ESTATUTO E ELEIÇÃO DOS
MEMBROS DA 1" DIRETORIA EXECUTIVA e CONSELHO FISCAL DA
APRÂND - ASOCIAçÃO DOS PRODUTORTS r.AMrLrÂRt§ RURÁrS

AGROECOLÓGICOS NOVA DEUÂNDA

Aos seis dias do mês de agosto de dois rnil e vinte, nesta cidade de
Santo Antônio do Lopes, na casa no 42, Lado- A, Assentâmento Nova
Demanda em primeira con\.'ocâÇáo às 14h e em última às 14:3O horas,
reunirarn-se as pessôáls tlue assinam o lista de presenÇa, com o fim de
fundzrrem a AS Ào oB pno»UTORE§ FAMILI,ÀRES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA APRAND. Dando início aos
trabalhos, o Sr. Dario lÍota §ampalo, da comissáo organizaclnra, pediu
acls presentes que indicassem umâ pessoâ para presidir a Assembleia
Geral. Por aclamaçào foi indicado o Sr. Dario Mota Sampaio: que,
assumindo, designou a mim, Iolanda da Silva Limil, para secretariar os
trabalhôs e redigir a ata dos mesmos. Por solicitacào do Sr. Presidente,
foi lido o edital de convocação publicado no dia 211.07.2O20. dinrlgacto
em lor:ais de grande movimento do Assentamento Nova Demanda e

entreÉ+res individualmerrte aos moradores, com os respectivos
(:omprovantes de entrega e após, por solicitação do Presidcnte,
passaÍnos a ler o projcto de estatuto social Na rnedida ern que ()

nlesm() izi sendo lido, o Senhor Prcsidcntc colocava, artigo por zrrtigo,
em clis<;rrssào c votaç^ào. Dtrrantc a leitrrra, a Sril. Mariir Abidiza dt:
Souza se manifestou, apontando que prccisavam de ajuda para
conseguir melhorar a procluçáo das familias e seria bem vinda a

associaÇào na forma que estava sendo criada. Ao Íinal, verifioou-se que
o estatuto social foi aprovado pelâ unanin'lidade dos presentes, na
condiçáo de sócios fundadores. Determinou a seguir, o Sr. Presidente.
que fossem eleitos os rnernbros cla Diretoria Iixecutiva e do Conselho
Fiscal, sendo apresentada, pelo Senhor Dario Mota Sampaio uma chapa
que, postâ em votaçào, foi aclamada por unanimidade e aprovâda pâra
urn primciro mandato de 02 (anos), conforme reza o estatuto aprovado,
pelo periodo de 06.O8.2020 a O6.O8.2022. Foram assim eleitos e

empossados as seguintes pessoas, como membros da Diretoria
Executiva e clo Conselho F'iscal: Dlretorla Executiva: Presidente -
Dario M<>ta Sampaio; Vir:e-Presiclente - Jesiel Rodrigures; l"Secretário
lolanda cla Silva Lima: 2" Secretário - Sandra Reginzr Pereira Sousa; I "
Tesoureiro Francisco Erivan de Souza; 2" Tesoureiro - Thais Mileide
Roque da Silva Conselho Fiecal: Presidente - Antônio Gilvan de Souza;
Vice-Presidente - Jozelrnâ oliveira Feitosa: Conselheiro - Jairzinho de

Oliveira 5aUz-t Conselheiro - Jaclilene cle C)liveirzr Souza: Conselheiro:
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Edilene Abreu Souza: Conselheira: Lucimar de Souza Viana Teixeira. A
seguir, o Sr. Dario Mota Sarhpaio entáo Presidente da Assembleia, e

eleito como Presidente da Associaçâo parâ o mandato 2O2O 12022,
assumiu então â conduçào da assembleia, agradeceu a presença de
todos, congrâtulando-se pela fundaçâo da associaçáo e agradecendo,
em seu norne e no dos demais rnembros eleitos, suspendeu os trabalhos
por trinta (30) minutos, a lim de que fosse redigida a presente, após os
quais, foi a mesma lida e aprovada pelos presentes, como boa e

verdadeira, razâo pela qual, juntamente como Senhor Presidente, a
asslno.

Esta âta é cópia fiel do que consta do livro respectivo.

Santo Antonio clo Lopes /MA, 06 de agosto d,e 2O2O
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Preeldente - Dlretorla Executlva

Dario Mota Sampaio

CPF: 04O.619.643-56

§

Secretária

Iolanda da Silva Lima Sousa

CPF: O38.tt41.083-36
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMEFo DE rNscRrÇÁo
38.402.8t 3/0001-80
iIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERÍURA
25t0812020

ASSOCIACAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANOA . APRAND

TiÍULO OO ESÍABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

APRAND OEMAIS

cÓDIGo E oESCRIÇÁO DA AÍIVIDAoE ECONÔM ICÀ PRINCIPAL

94.30-8-00 -Atlvidades d6 associaçôss dê defssa de dirEitos sociais

cÓDIGo E DEScRIÇÀo DAsAT!VIDADES EcoNÔMIcAS SECUNDÀRIAS

94.1í-1-00 - Atividades do o.ganizaçóos associativas patronais E emprosariais
94.93-6-00 - Atividades do oÍganizaçõos associativas ligadas à cultu.a o à arte
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormentê

c GO E OESCRI DCA

399-9 - Associaçâo Privada

ROD AR 135 ASSENTAMENTO NOVA DEMANDA
NUMERO

42
COMPLEMENÍO

CEP

65.730-000
BA RRO/DISTRIÍO
ZONA RURÂL

MUNICIPIO

SANTO ANTONIO OOS LOPES

ENDEREÇO ELETRÔN CO TELEFONE

{99) 9177-6727

ENÍE FEDERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

srÍuÁÇÀo cAor'§ÍRAL
ATIVA

DAÍA DA SIÍUAÇÀO CÀOASÍRAL

2510812020

MOÍIVO OE SITUAÇÁO CADASÍRAL

OATA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

.UIUAÇAO
li/'PROC

Se,i

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0710312023 às 10:38:35 (data e hora de Brasília). Página. 1l'l
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ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURATS
AGROECOLOGTCOS NOVA DEMANDA (APRANDTMÀ)
CNPJ : 38.402.813/0001-80

rr T

DECLARAÇÂO DE RESPNSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS ASSOCIADOS

A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS

AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA (APRAND/I\{A), CNPJ NO

38.402.813/0001-80, DAP JURÍDICA n" DW3840281300012206210608.

DECLARA, que se respons abilizarâ pelo controle do limite individual de venda de

gerenos alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que

compôem o quardro social desta entidade, deverão respeitar o limite individual de venda

do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar, no

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP, por ano civil, RESOLUÇÃO N' 21,

DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, e demais legislações e que regem o PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE e demais documentos

normativos, no que couber.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 10 de janeiro de 2024.

/L 7ô 4t.o
DARIO MOTA AMPAIO
PR-ESIDtrNTE DA APRAND

CPF n'040.6r9.643-56
Representante legal da entidade
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ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES
RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA
(APRAND/MA)
CNPJ: 38.402.813/000r-80

rUTUAÇÀc
rr" pRoc

( 1i

ANEXO III

DECLARAÇAO DE ORJGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem

fomecidos à Secretaria Municipal de Educação, por mim ofertados no PROJETO DE

VENDA apresentado paraparticipação na CHAMADA PÚBLICA n" 002t2023,

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.o 042312-0001,são oriundos de minha própria

produção ou da produção dos associados/cooperados da entidade apresentada.

Santo Antonio Dos Lopes/Ma, 10 de janeiro de2024.

ffirl, //úÁ íAr.,'/)Àrb7 DÁRro MorA sAMFAro
PRESIDENTE DA APRÂND

CPF n'040.619.643-56
Representante legal da cntidade?
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ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA (APRAND/]VrA)
CNPJ: 38.402.813/0001-80

DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO A NORMA DO tNC|SO XXXilr DO ARTTGO
7' DA CONSTITU]ÇÃO FEDERAL

A ASSOCIAÇÁO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS

AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA (APRAND/I\,IA), CNPJ NO

38.402.813/0001-80, DAP JURÍDrCA n" DW3840281300012206210608.

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso y, aÍt.27, da Lei Federal

n" 8.666193, cumprindo o disposto no inciso XXXII, Art. 7o, da Constituição Federal, que

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a

superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

Ressalva: emprega menor, a partir de dezesseis anos, na condição de aprendiz.

Santo Artonio dos Lopes-MA, 10 de janeiro de 2024.

t/4Zrc /?'oA í-<r- 2Á/o

?[
DARIO MOTA SAMPAIO
PRESIDENTE DA APRAND

CPF n'040.619.643-56
Rcpresentante legal da entidadcw )
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

No Certidão: 000771124

CPF/CNPJ CONSULTADO

Data da Certidãot O4tO1t2O24 09:43:29

38402813000180

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

'orma do disposto do artigo 1 56 da lei no 2.23'l de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
-no 7.799, de 19t1212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de -

í 966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0310512024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de DÍvida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

l-
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À
Data lmpressãot O4lO1 12024 09:43:29

I

íLI

,4t+t

ffi ó



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No CeÉidão: 003036/24 Data da Certidão: 04t01t2024 09:45:33

CPF/CNPJ 38402813000180 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
* substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei _-

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vintê) dias: O3lOSl2O24.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

\L

I

g

Data lmpressãot 04101 12024 09:45:33
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CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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CÃIXA
CAIXA ECONÔMt{:A FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

38.402.813/0001-Bo

ASSOCIACAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURA

ROD BR 135 42 ,/ ZONA RURAL / SANTO ANTONIO DOS LOPES / MA /
6S730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:0 1/01 /2024 a 30 / 0t/ 2024

CeÉificação Número: 2O24010L02L23951627522

Informação obtida em 04/OL/2O24 09:38:38

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br
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Nome: ASSOCIACAO DE PRODUTORES FÀI!ÍLIARES RIJRAI S AGROECOLOGICOS
NOVA DEMANDA - APRAND (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38.402.8I3/0001-80
Certidão n": 55A27 409 / 2023
Expedição r LL/L0/2023, às t2:46:l"o
validade t 08/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica- se gue ÀssocrÀcÀo DE PRoDUToRBS FÀMrr.rÀREs RURÀrs
ÀGROECOLOGICOS NOvÀ DEILANDÀ - ÀPRAIID (r{ÀTRIz E FrLIÀIS), inscrito (a) no
CNP,J sob o n" 38.402.8L3/ooo1-80, NÃo coNsTÀ como inadimpfente no
Banco Nacional de Devedores Trabal"histas.
Certidão emitida com base nos artss. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." f2.440/20!f e

13.467/2oL7, ê no A:Lo 0!/2022 da CG,JT, de 2l- de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TríbunaI superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários. a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minístério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI , contiver força executiva.

l r:l:'ii? lr 'lr i i :'r l lil
, i_ - .:. -:..:.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRjABÀLHISTÀS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA
DEMANDA - APRAND
CNPJ: 38.402.813/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários ãdministrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t1012O14.
Emitida às 09:19:05 do dia 11/01/2024 <hoÍa e dala de Brasília>.
Válida até OglOT 12024. "
Código de controle da certidão: 09C8.3B8B.C50A.C3Eg
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.

w

)'vn!fi\
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l

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.
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ESTADO DO MARANITÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL
CNP.I: 06.1 72.7201000I -l 0

DE SANTO ANTONIO D

SãIto Ântilnlo dot

TERMO DE JUNTADA DE PROJETO DE VENDA

CHAMAMENTO PUBLICO N' OO2l2023

fsuaõç! óPr\res

foud r{
OyOvntnv

Junto aos autos do Chamamento Público n" 002/2023, que tem po AUTUAÇAOr
objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pel
período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013
atualizada pela Resolução/CD/FNDE,MEC n" 04/2015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes,MA, O
PROJETO DE VENDA DA COOPERATIVA DE PRODUTORES E
AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
(COOPERSAL), para participação no presente Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA, 15 dejaneiro de2024.

N'PROI
FIi-qzr--&*

rry-
MILENA MELO SILVA

Presidente
Port. no 5 1 1/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



\ d
CéUPERAUVA DE PRODUTORNS TI,CNTCULTORES FAMTLIARES DE
SANTO ANTONTO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.012.41 61 0001 -80

ANEXO II
CHAMADA PÚBLICA NO OO2/2023

pRoJETo DE vENDA DE GÊNERos auivtr,Nrictos DA AGRICULTURA FAMILIAR eARA ALIMENTaçÀo e scolRn
ANEXO II

Identificação da proposta de atendimento à Chamada Pífilica n' 0212023 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesA4A

I _ IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL
I. NOME DO PROPONEN'TE

COOPERAI-IVA DE PRODUTORES E ACRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES (COOPEIISAL)

2. CNPJ

45.012.4761000r -80

3, ENDEREÇO

RUA E, S/N, Bairro: Elizeu Ramos

4. MUNICIPIOruF

slNto lxrôxlo Dos LopES-MA

6. DDD/FONE

(99) 98s27-0s35

5. EMAIL

coopersal22@gmai l.com

7. CEP

65730-000

l0.Agência Conente

2603-4

9.BANCO

BANCO DO BRASIL

8 N" DAP JIIRIDICA

sDw450124760001 l 403220651

I I.CONTA N' DA CONTA.

CONTA CORIT ENTEI 22726-9

l3.Associados Sem t)AP
0

12. Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA
60 (sessenta)

14. Total dos Associados.
60 (sessenta)

Quantidade15. Composição Societária por Categoria(s) de Agricultores lqrnl!iares Paíicipação Relativa %
60Demâis Agricultorcs Familiares I00

16. Quantidade de DAPs por MunicípioÂJF Quantidade
Santo Antônio dos Lopes/MA

60

ANEXO LISTA DA DAP JURIDICA
COOPITItADOS ASSOCIADOS
60 (scsscntâ)

\b

É
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Endereço: Rua E, s/n, Elizeu Ramos, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA

(

I

§

I

I

Á+ m,



(t
CO*UPERATIVA DE PRODUTORES E}-GRTCULTORES FAMILIARES DE
SÀNTO ANTONTO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.012.47 61 0007-80

§

&

P
VINAGREIRA DE 1â QUALIDADE, FOLHAS E TALOS
VERDES, íNTEGROS, INTEIROS, COLORAÇÃO (COR
VERDE I\,4ANCHAS, FIRME E INTACTA, ISENTA DE
I\,4ATERIAL TERROSO,LIVRE DE

oé

I Nome da Entidade
sECRETARTA MUNICInAL DE roucaçÃo - solloo

2.CNPJ
06.172.720t0001-10

3.MunicípiofuF
seuro aurôxro oos
LOPES - MA

4. Endereço
AVENIDA PRESIDENTE MARECHAL CASTELO BRANCO, S/N, CENTRO.

6. Nome do representante e e-mail
RAIMUNDA SOUSA CARVÀLTIO NASCIMENTO

7.CPF
433.151.353-04

TII - RE DUTOS

CAT/]\,IAT r. DESCRTÇÁO/PRODUTo 2,UNID. 5. VALOII TOTÂI,
PoR PROI)UTO

464404
FRUTA, TIPO IV]AMÃO PAPAIfu MAI\,4ÃO
AMAZÔN IA,APRESENTAÇÃO NATU RAL KG 3.000 R$ 6,23 R$ '18.690,00

19 464418
FRUTA TIPO: MELANCIA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 36.000 R$ 3,9S R$ 143.640,00

21 463797 KG 7.000 R$ 10,87 R$ 76.090,00

26 467 414
VERDURA lN NATURA TIPO: REPoLHO BRANCO /
VERDE, APRESENTAÇÃO: ORGÂNICA KG 4.000 RS 5,44 R$ 21.760,00

27
464436

FRUTA TIPO: TANGERINA PONCAN,
APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 5.000 R$ 6,02
R$ 30.100,00

463806 LEGUME IN NATURA . TIPO: TOMATESALADA, KG 8.000 R$ 6,66
R$ 53.280.00

29 463767 KG 3.500 R$ 4,91
R$ 17.185,00

30 1.500 R$ 8,60 R$ 12.900,00

Endereço: Rua E, s/n, Elizeu Ramos, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes MA

&f\tr

§

4

II _ IDENTTFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

5.DDD/Fone

ITEM 3.QUÁNTIDADE 4.PREÇQ/
UNITARIO

16

LEGUI\,IE IN NATURA, TIPO MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA

@



\ d )
CÚ,IPERATIVA DE PRODUTORES E(.GRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTONTO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.012.47610001-80I

\

§

w

TOTAL R$ 373.645,00

Os serviços/fomecimentos serão realizados, conforme cÍonograma de entrega estipulado pela nutricionista/secretaria de educação do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA. Na semana que antecede as entÍegas o(a) produtor/associação fica ciente dos produtos que devem trazer na referida semana, conforme a sua própria demanda. O

setor de merenda escolar através do cronograma, envia para cada instituição de ensino os produtos entregues. Os produtos devem estar com qualidade apropriada, não sendo

aceitos produtos impróprios para consumo, conforme estipulado em edital e o seu transporte deverá ser adequadamente realizado, não podendo ser carregados produtos no

chão e sempre com bastante zelo.

A entrega dos produtos dar-se-á mediante a apresentação do termo de recebimento pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

Os produtores da Associação possuem produção com mão de obra da própria família e renda familiar vinculada ao próprio estabelecimento. Sobrevive som€nte da

agricultura familiar, com área de abrangência em todo município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Declaro estar de acordo com as condições estâbelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condiÇões de fomecimento.

Santo Antônio dos Lopes-MA,

I I de JANEIRO de 2024. ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ
CPF:. 611.477.233-46
Representânte Legal

a( --í6'u5 Ctro(/qM//É/ Cy/eloS Fone,E-mail:

(99) 98527-0s3s

coopersal22@gmai l.com

o3

Endereço: Rua E, s/n, Elizeu Ramos, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA

rE

\-/ t

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.SEMDANOS
FISTCOS. ACONDTCTONADOS EM MAÇOS DE200G E
TRANSPORTADOS EM MONOBLOCOSPLÁSTICOS
FRESTADOS,

p
\

&

IV _ DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

NP m
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COOPERA:TVÀ DE PRODÜTORES E ÂGRICULTOR,ES
FÁ.MILIÁR3S IIE SA§?O ANTONIO )OS LOPES (COOPERSÁr4)
CNPJ: 45.012.47610001-80
RúÀ E, SAi, Brirtu. fl,lzt[ Rd\rOS, S.{][O .$iTô\]O DOS LrO?IS-it {
CEP: 65730-000

AUTUAÇÃÜ 
,

N'PRoc I

DECLARAÇÃO DE RESPNSABTLTDADE pELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS ASSOCIADOS

A COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE

SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL), CNPJ no 45.012.47610001-80,

DAP JURíDtCA no SDW4501 24760001 1 403220651.

DECLARA, que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de

gerenos alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural

que compÕem o quardro social desta entidade, deverão respeitar o limite

individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para

a alimentação escolar, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP, por

ano civit, RESoLUÇÃO No 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, e demais

legislaçôes e que regem o PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR - PNAE e demais documentos normativos, no que couber.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 11 de janeiro de 2024.

ltl/4( 4F( 05 tx u c ÊuJ
ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ

PRESIDENTE DA COOPERSAL
CPF no 611.477.233-46

Representante legal da entidade
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COOPERÂTTVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMILIARES DE SÂÀ.TO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.012.47610001-80
RU.{ t, S^, Brir..: IrUfü [wOS, Si-$-rO .{-\Tô]UO DOS LOPISi-IL{
CEP: 65730-000

AUTUÂÇÃv
N" PROC

FI r(1

:, t. ,

DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO À NORMA DO tNCtSO XXXtil DO ARTTGO
7" DA CONST|TUtÇÃO FEDERAL

A COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE

SANIO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL), CNPJ no 45.012.47610001-80,

DAP JURÍD|CA no SDW45o1 24760001 1403220651.

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, arf. 27, da Lei

Federal n' 8.666i93, cumprindo o disposto no inciso XXX|ll, Art. 70, da

Constituição Federal, que não emprega menor de 1B (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim

como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato

impeditivo à sua habilitação.

Ressalva: emprega menor, a partir de dezesseis anos, na condição de aprendiz.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 11 de janeiro de 2024.

/9uÉ(a ôop(oe ty --ÉecS Cpu2
ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ

PRESIDENTE DA COOPERSAL
CPF no 6'11.477.23346

Representante legal da entidade
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COOPERATTVA DE PRODUTORES E AGRICULTOR-ES
FAMILIARES DE SANTO À\TONIO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: 45.012.47610001-80
RUÀ r, SI\, B'im: f,LrZtU RrlrOS, S.r\.rO .L\-ró§O DOS LOPfSlL.l
CtP:65730-000

ANEXO ilt

DECLARAÇAO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem

fornecidos à Secretaria Municipal de Educaçáo, por mim ofertados no Projeto

de Venda apresentado para participação na CHAMADA PÚBLICA n"

00212023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 042312-000í,são oriundos

de minha própria produção ou da produção dos associados/cooperados da

entidade apresentada.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 11 de janeiro de 2024.
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ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ

PRESIDENTE DA COOPERSAL
CPF no 611.477.233-46

Representante legal da entidade
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Ministério do Dese nvolv imento Aqrário
SêcÍelaÍla de A0Íic u lt ur a Fa fi iliá Í
Proqrama Na6loral de Fortôleclmento da Agriculturô Fâmlllâr

Fl 1'1

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chavê do extrato: 39880507

Emitido em: 09/01/2024 às't9:48:49

DAP: §DW4501 24760001 140322065'1 Versáo DAP: 3.2 Ê.ínissáoi 1410312022

lnÍormaçôes da Pessoá Jurldicâ

Validadel")t 1 4 103 I 2024

CNPJ: 45.012.476/0001-80

Razão Social: Cooperatjva de Prod. e Agric. Familiares dê Santo Anionio dos lopes

Íipo Pessoe Jurídica: Cooperativa singular da AF

irlunlcipio/UF: Santo Antônio dos Lopes/lúA

Reprêsênlanle Lêgal: ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ

oata Constituição: 25101/2022

C?Ft "'.477 .233:'

lnlormaçôes da DAP

EmissoÍ: AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISAAGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA

CNPJ: 08.593.102/000í-70

Agento Emlssor: RAIiúUNDO RÁMOS DOS SANTOS CPFi "'.208.273-"

Lo6al dê Emlssão: SantoAnlônio dos Lopês/MA

Composição Sociêtária

Câtegoriâ(s) de Agricultores Familiares __ Quantidado 
_

60

PaÉicipação Relativa %

100agÍicultoÍês Íamil arês

Quantidado de DAPS por MunicÍplo/UF

MunicÍpio/UF
Santo Antônio dos Lopes/lúA

Rêsultado Composição SociêtáÍia

Númêro de tilulârês com DAP Reconhecidos pêlo MDA 100,00

Associãdos sem rlAP 0,00

Total dos Associãdos 100%

(') Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e êskulura do corpo social.
A autenticidade e vêracidadê deste documênto poderá sêí comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)
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Fr '{ qj--Ministério do Desenvolvimento Aqrário
SêcÍetaria de AgÍlc u lluÍa Famlliar
Progrâmá Nâclonal de FoÍtâleclmênto da AOÍlculturâ FemlllaÍ

Lista de Associados com DAP

i:',,;

Chave do extrato: 39880507
Emitido em: 09/01/2024 às 19:48:49

P: SDW450 1 2476000 1 1 403220651

PJ: 45.012.476/0001-80

Versão DAP: 3.2 emissàoi 1410312022 Valida&(.): 14103t2024

Razão Social: Cooperativa de Prod. e Agric. Familiarês de Santo Antonio dos lopes

Categoria: Oemais agricultores Íamiliares

'-' 156 493--

*r.983.803-"

176.063-"

*'.151.883-"

*'.070.393-" GETULto DA coNcEtÇÃo stLVA

B

B

B

B

B

B

B

B

)N :loud 
"t N

\úY3V0J.nY

CPF N ome Numero DAP Município UF Va Iidade Enquadramento

CASSIO DA SILVA GO[,llES sDW00 1 9997472 1 61 403220337
Santo Antônio

dos Lopes
l\,,14 141O312024 B

*-.700.413-* ANTONIO MARCOS LOPES DE
OLIVEIRA

Santo Antônio
dos Lopes

46t06t2025
EnquadÍamento

B

*-.189.493-" MARIA DA COSTA SILVA
Santo Antônio

dos Lopes
[,44 27112t2024 B

AUDIRENE RAIUOS CARVALHO sDW0042 1 564938227 1 221 0544
Santo Antônio

dos Lopes
t\,'lA

sDW0046438653501 403221 226
Santo Antônio

dos Lopes
túA 14t03t2024

CICERO DA SILVA BARBOSA sDw 0 30 4 28327 32027 1 221 0 557
Santo Antônio

dos Lopes
t\,tA 27 t12t2024

*..147.983-* I\íARCIO JUNIOR BARBOSA DE
JESUS

sDW0030 1 4798363 1 403220345
Santo Antônio

dos Lopes
MA 141O312024 B

-*.380.633-* MAIARA DOS SANTOS SILVA s DW003038063380 1 4032203 1 2
Santo Antônio

dos Lopes
N,lA 14t03t2024 B

"'.345.243-" JUCIARA N,,IARTINS SOUSA sDW0609345243351 403220245
Santo Antônio

dos Lopes
MA

*'.084.253-" AUTAIR DA SILVA I,4ONTEIRO s DW06030842536727 1 221 0 547
Santo Antônio

dos Lopes
llA 27112t2024

*'.560.223-" EDINALDO FELIX DOS SANTOS
Santo Antônio

dos Lopes
t\,44 1110312024 B

*'.242.668-" ANTONIA MARIA SOUSA SILVA
Santo Antônio

dos Lopes
MA 1410a2a24 B

FRANCISCO CARDOSO DA SILVA

sDW0038560223501 1 03221 059

sDW0392242668941 4032204 1 7

sDW00479838038527 I 221 0709
Santo Antônio

dos Lopes
t\,44 27t142424

EVERTON FARIAS SILVA sDWo0251 76063401 403220254
Santo Antônio

dos Lopes
MA 1410312024

FRANCISCO DOS SANTOS s0W03495722386627 I 221 07 26
Santo Antônio

dos Lopes
N/A 27t12t2024 B"'.572.238-'

*'.926.'193-" SORAIAA[,4ORIIV SILVA sDW0621 92ô1 93321 403221232
Santo Antônio

dos Lopes
À,44 14t0312024 B

Santo Antônio

dos Lopes
Ài1A 14t03t2024 B-'.851.253-* sDW0030851 25370 1 403220357I\,4ARIA FRANCISCAALVES DA SILVA

CLAUDINEIA BEZERRA CAMPOS sDW00093360231 61 40322121 I Santo Antônio

dos Lopes
À,44 14t03t2024---.33ô.023-"

FRANCISCA COSTA ROMANO
Santo Antônio

dos Lopes
t\,44 11t03t2024

*, 
.477 .233:' ISMAEL CARLOS DE JESUS CRUZ

Santo Antônio

dos Lopes
MA 11t03t2024 B

Santo Antônio

dos Lopes
l\,44 1110312024 B

*-.463.923-" ELIENE IVIARTINS ALVES sDW0043463923001 1 03221 0 46
Santo Antônio

dos Lopes

04t07 t2024 BLUANA MARIA DA SILVA sDW061 91 5'1 883850807221 011
Santo Antônio

dos Lopes

12t08t2024s0w0436070393721 208221 0 1 6
Santo Antônio

dos Lopes
túA

&

:

l

"'.438.6s3-" 
] 
cnvrLe lrva oe sousa

*'.283.273:'

lsowoot st ag+gsoqzz 1 221 oa16

I 27t12t2024

i M4062023.01.00039651 gCAF

-'.834.093--

,o,oztzoro 
I

I

isowoo:esoozzsso r r o:zzr osgl

isDw0611477233461 1 03221107 
|

I

I

I

*
y'\

lI MA I i1to3t2o24 | B

N I



\
=õa

_P_ Rr"ÀC
*'.486.263-- ANTONIO DOS SANTOS I\,4ORAI

*..119.273-"

*'.655.573-"

*'.858.467-"

Santo Antônio
dos Lopes

IVA 11t03t2024 B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

s\', s0W0636486263291 1 03221 038

*".026.963-" sDWo041 02696385 1 0052207 50
Santo Antônio

dos Lopes
MA 10t05t2024

"'.238 493-'-

RAIMIJNDO DE HOLANDA SILVA

AUZIRENE ALVES DA SILVA sDW07292384935327 1 22 1 0550 túA B

t\lA

MA

"'.264.493:', FRANCISCA DE SOUSA SOARES DW 0 I 5626 4 4 935327 1 22 1 07 0 4

'*.358.293--', DW004635829340140322032

"'.586.802-" DW068658680215271221082

FRANCISCA NASCII\,4ENTO DE

MARIA JOSE DOS SANTOS

OUSA

Santo Antônio
dos Lopes

Santo Anlônio
dos Lopes

Santo Ant6nio

dos Lopes

MA

27112t2024

2711212024

14103t2024

27 /12t2024

*..167.003-'- CELIANE PASSOS SANTIPAIO N,4A 14tO3t2024sDWo6081 670031 1 1 403221 223
Santo António

dos Lopes

DW005598097354'140322034
Santo Antônio

dos Lopes
14t03t2024l\,44

*-.980.973-"

*'.387 .283-*

DAIANE DA SILVA SANTOS

FRANCISCA GONÇALVES SOUSA
DOS SANTOS

sDW001 7387283231 012210825
Santo Antônio

dos Lopes
TIA 10t12t2024

"'.729.063-* FRANCISCAALVES ÀIORAIS
Santo Antônio

dos Lopes
I

14t13t2024

"'.930.953-" CLAUDIAALVES RIBEIRO sDW0055930953881 40322041 3
Santo Antônio

dos Lopes
1410312A24

MARIA VIDAL DOS SANTOS sDW04601 1 92730027 1 221 0832
Santo Antônio

dos Lopes
IVA 27t12t2024

t\,14 11103t2024

MA 2711212024

"*.814.563-*

*..709.593--

sDW005338863332271 221 081

sDW063581 4563031 1 03221 0 11

DWo049709593901 403221256

I./ANOELA DA SILVA

DEILSON GOÀ,4ES SOUSA

ANTONIO DOS SANTOS SAMPAIO
ILHO

Santo Antônio

dos Lopes

Santo Antônio

dos Lopes

Santo Antônio
dos Lopes

B

'".517.553-.', BETA DA SILVA SOARES s0W003351 755384 1 403220353
Santo Antônio

dos Lopes
MA 14t03t2024

"'722.223-" RUDII\,4AR ALVES DA SILVA s0W0085722223ô71 403220406
Santo Antônio

dos Lop€s
IVIA 14t03t2424

"..487.393-'. Santo Antônio

dos Lopes
MA 14t03t2024RENATO NASCIMENTO FERREIRA sDW003348739322 1 403220324

LUCIANAALVES DA SILVA
Santo Antônio

dos Lopes
tüA 27t12t2024 BsDW060289s873s227 1 221 07 52

sDW00653891 73301 403220249
Santo Antônio

dos Lopes
TIA 14t03t2024 B

*..895.873.'',

JUNIOR DA SILVA SANTIAGO

IVA 14t03t2024WILSON BEZERRA CAMPOS sDWo1 78655573531 403221 229
Santo Antônio

dos Lopes

MACIA DOS SANTOS RODRIGUES
Santo Antônio

dos Lopes
t\tA 27t12t2024

I
tvlA

Santo Antônio

dos Lopes
24t05t2024 B*..987.863-" CREANO ALVES DA SILVA

MA B
Santo Antônio

dos Lopes
27t12t2024

Santo Antônio

dos Lopes
B

t/A 11t03t2024"'.366.833-" JOSILENÉ DA SILVA CEZARIO sDW004736683350'1 1 03221 1 1 4
Santo Antônio

dos Lopes

"'.030.113-" TAI\,4IRES RIBEIRO SANTOS sDW06320301 1 3951 10322101 I Santo Antônio

dos Lopes
lvlA 11t0312024 B

túA 14109t2024 I'*.841.073-"
MANOEL DE JESUS DA SILVA

RODRIGUES
sDW003884 1 07364'l 409221 1 30

Santo Antônio

dos Lopes

sDWo1 571 51 5925327 1 221 AA30
Sânto Antônio

dos Lopes
t4A

'*.849.923-" ROSTLMA DA CONCEIÇÃO STLVA sDW001 68499231 1 27 12210852
Santo Antônio

dos Lopes
MA 2711212024

sDW00265226538527 I 221 0840
Santo Antônio

dos Lopes
t\,44 27112t2024*'.522.653-* RAIIVUNDA DO NASCII,lENTO CRUZ

sDW00463 I 2953921 403220302
Santo Antônio

dos Lopes
-r.312.953--. RAIANA NASCIMENTO CRUZ

to
v

Sânto Antônio

dos Lopes I

lsDWoo29729063061 40322 1 2 121

I

MA l14tO3t2A24

B

I

1sDW0083858467s1 27 1 221 ososl

lsowooassezsosssz4os22ol 5oi

j

l"'.,2',.essr'lrRlr.rcrsclanrtsrAoossANTos lsowoor er zr asaaoz 7122'to627l

l"'.+....us-" l 
loner'rn oe stvn RoDRrcuES 

lsowooos+:aas:z+r 
4032202581 I un I rarosrzoz+

"'.616.b63-" IMAR|A LUcrA Dos sANTos 2711212024 B -.1

MA i 14t03t2024 | B_-



Âo

Total Calegoria: 60

Total sócios:60

(-) Esta data de validade da DAP está condicionada â manutenção do número e êstrutuÉ do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento podeÍá ser comprovada por meio do endereço: httpJ/dap.mda.gov.br (http/dap.mda.gov.br/)
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sDWo61 0309263951 403221 21 6 MA 14t03t2024*..309.263--' GLEICIANE FIRI\,,II NO LIMA
Santo Antônio

dos Lopes
B

RAItvIUNDA DE SOUSA TEIXEIRA sDWo6063720 1 3BB1 403220307
Santo Antônio

dos Lopes
MA 14t03t2024*'.372.013-"

B

*,.279.703:' SEVERINO PORFIRIO DE SOUSA

NETO
MA1 02023.01 .000921231 CAF

Santo Antônio

dos Lopes
MA 01t1112025

E nq uad ra nleoto.

B

VILMA LOPES DE SOUSA M4052023.0't.000353970C4F
Santo Antônio

dos Lopes
MA 1510512025
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PRODI-ITORES E AGRICLILTOII},§
LOPf,S (COOPERSA!.)

Página í de 26

r^MrLrAREs DE sANro ANTONTO 
RBfunça,;

ATA DA ASSEMBLÉIA GÍ]R^I, r)r.: ( ()NS'ilTLrIÇÃ(), ELEIÇÃO r possn Ua,
DIRETORIA EXECI-ITIVA Ii ('ONSÍ:I.HO FISCAL DA COOPtrRA'TIVA DE

1N. PROC
Fr q

Aos (05) cinco dias do nrês .lc 1 lJl rlczcnrbro do ano dc (2021) dois ntil e vinte c unl.

às nore (09) horas. no predio da ( áruara \lunicipal. localizado na Rua Osvaldo Rocha. SN.
Bairro ('ontrô. na citlade dc Santo Antorrr,r tlos Lopes- estado do Varanhão. C'llP 65.730-000.
rcunirant-sc com o propirsito dc c()n:,litr.rircnr rrnra sociedade cooperaliva. nos tcrrnos dir

lcgislaçào l igcute. u seguintcs pcss()il5: l. .losó Ah'cs da Silva Neto. brasileiro. casado.

agricultor familiar. data de nascimenlo: lti.'119i 1991. portador do RG n.0344442t12007-0. SSP-

MA. inscrito no CP| sob o n. 6()1, .z-{tr,573-50" residente e domiciliado no Povoado

Tamiuindo. S,ti. Zona Rural: 2. lsnrar:i Lirrlos de Jesus Cruz, brasileiro. casado. agricultor
familiar. data de nascinrcnto: lllll l')li7 p,)rtador do RG n. 0455139.52012-8. SSP-MA.
inscrito no CPIi sob o n. 6l I .477.2-i.i --tr '. rc\idenle e domiciliado na Rua E. casa SAi. Bairro
Flliscu Ramos. na sede do l\'lunicipit,: i. lrancisco Curdoso da Silva. brasileiro. solteiro.

agricultor Íamiliar, tlata dc narscinrcnto. txr, 10,/1990. portador do R() n. ()3563ó062008-6.

SSP-lvlA. inscrito no ('l'lr soh o n. {l}7.911-l.803-85. rcsidente e domiciliado no l'ovoado

I-amarindo. S,Ai" Zona Rural:4. Laciklt' lianios dos Santos. brusilcira. câsadâ. agricultom
fanriliar. data dc nusçimcnto: 27r l()i lltii,'l porltdora do RG n. 017730622009-2. SSP-MA.

inscrita no ('PF soh o n. ()55.00i.,1i i-rí\ i.\r(lerrtü s donticiliada na Rua E. czr-sa S/N. Bairro

Illiscu Ranros. na scde do Municípirr: r ( reano Alvcs da Silva, brasileiro. solteiro. agricultor

Íamiliar. data dc nascimento: 14i09 l(,1{(). portador do RG n.253963520003-1. SSP-MA.

inscrito no ( PIr sob o n. 04i.9Í17.11(r.i-llll. residente e domiciliado no Povoado ( rioli. SN.
Zona Rural:6. Gctúlio da Cionceiçàt, Silra. brasileiro. casado, agricuhor Í'amiliar. data de

nascimcnto: l5i I l/1956. poíador do R(i n. 0o798i692018-7. SSP-MA. inscrito no CPF sob o

n. 4ió.070.393-72. rcsidentc e ckrntit iltit,io no Povoado 
-l"amarindo. S,N. Zona Rural: 7.

r\ntônio dos Sanlos Morais. brasilrtrr. !(,ltciro. agricullor làmiliar. poíador do tt(i n.

0731577?2020-9. SSP-MA. inscritt, nr., L l'l r,,[r o n. 63ó.48ó.263-29. residente e dorniciliarlo

no Ptrvoadn 
.lanrarindo. 

S,t,l. Zuna RLrrrl: !l l{aimundo de Ilolanda Sih'a" hrasilcrro, solteiro.

agricultor Íâmiliar, data de nascimcrrto: iI/0liil98ll. portador do RG n. 0326.14982007-ó.

SSP-Mi\. inscrito no (lPl: sob o n. t).1I .()16.961-85. r'-sidcnte e domiciliado no Povoado

Tanrarindo. S/N. /.ona Rural: 9. \Íurrt'cl Jc Jesus da Silva Rodrigues. brasileiro. casatlo.

agricultor tanriliar. data dc nascit»crrto: -'j lli lÍ)79. portador do RC n. 0166520"12001-.3.

SSP-MI\. inscrito no CPF sob o n. t)ili.ti{ 1.073-ó4. residente e domiciliado no Porrrado

Crioli. SiN. Zr»ra Rural: 10. Viirna [,,g,r'r ric Sousa. hrasileira. solteira- agricultora larniliar.

tlata de rrascimento 07109/1977. potlu.k.t rkr ll(i n- ü23-l I ó412002-3. SSP-MA. itrscrito no

CPF sob o n. 014.668.21l-02. rcsidçrtr.' e tlrrnticiliado no l'ovoado C:rioli. S/N. Zona Rural:

,.,1 1. Scrcrino Porlirio de Sousa Ncto. hrasileiro. soltciro" âgricultor làmiliar. data de

. hascimcnto: 04/0ó/1994. portaclor «1,^r ltLi rr. 1r.1126222201 I-4. SSP-MA. inscrito no CPF sob o

n. ó08.279.701-5t1. rcsidente e clomiciliado ro l'ovoadr.r Crioli. §N. Zona Rural: 12. .losilene

da Sill'a Cezírio. brasileira. soltcir?" xgricultora làmiliar. data de nascimento: 09/09/ 1999.

portadora clo llC n. 059734162016-i)^ s§l'-l\'l^. inscrila tro ClPl' sob o n. 047.3óó.tl.l3-50.

tr, residcnte r. donriciliada na l{ua ('irstcl.' lllnco. S,T.,l. bairro l'rizidela: 13. Kcll da Silva

lti'"ttl('! § ÉetO5
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Campos Alves. brasileira. casatla. uglrcultura familiar. data de nascimenro: l2l05i 1993.

poÍadoÍa rlc RG n. 03755805200q-8. §Sl'-MA. inscrita no CPF sob o n. 046.517.813-81.

residente e domiciliado no Povoado llrnarindo. S/N. Zona Rural: 14. Antônio dos Santos

Sampaio Filho. bÍasileiro. sohciro. lgricultor familiar. data de nascimen(o: 06/ll/1999.
portador do RG n. 07231ó802020-1. SSI'-l\lA. inscrito no CPF sob o n. 635.814.563-03.

rcsidentc e domiciliado no Povoado larrrarindo, SN. Zona Rural: 15. L,liene Martins Alves.

brasileira. solteiro. agricultora Í-amiliar. rlata tle nascimcnto: l5/06i 1981. portadorâ do RC n.

034014212007-8. SSI'-l!tÁ. inscrita no (- l'l sob rr n. 041.46-1.92 j-00. resi<lente e domiciliado

no Povoado 'l-anrarindo. S/N. Zona l{ural: ló. Raylane da Silva de Sousa. brasilcira. soltcira.

agricultora tàmiliar" data de nascimcnto: l0/10/1995. portâdor do RG n. 051177952014-0.

SSP-MA. inscrito no CPF sob o n. ti I I .813.303-98. residcntc e domiciliado no Povoado

Tamarindo. S/N. Zona Rural: 17. i"rando dos Santos Silva. brasileiro. solteiro. agricultor

familiar. data dc nascimento: 2tl/01,:rnx). portador do RG n. 0614997 62017 -?. SSP-M^,

inscrito no CPF sob o n. 094.461.96.i'1,.1. rcsrdentc e domiciliado no Povoado Olho d'Âgua.
S,N. 1-ona Rural: 18. Rosilma da ( oncciçào da Silva. brasileira. soltcira. agÍicultora familiar.

data de nascimento: l8/01/1977. p()rtüdom do RG n. 23370152002-6. SSP-MA. inscrita no

CPt'sob o n. 016.849.921-l l. residenrc c tlonriciliado no Povoado Olho d'Água. SN. Zona

Rural: 19. Antônio Nilson Ahcs «la §ilr a. hrasileiro. solteiro. agricultor familiar. data de

nascimcnto: l3/10/1978. ponador do lt(in. (i69ó8t1512019-5. SSP-M^. inscrito no ('PF sobo
n. 050.902.13i-64. residentL'e donrtrrirr.l,r no Povoado Tamarindo. S,tJ. Zona Rura[:20.
Railson da Silva de Sousa. brasiluirir. .,rltciro. agricultor famitiar, data dc nascinterrto:

Zlllt7l1999. ponatlor do R(i n. 0-i§rlltei r0l6-5. SSP-MA. inscrito no CPI' soh o n.

ól-1.115.133-99. rcsidcnts e tlunriciliu.k, n\) Po\oado Olhu d'Água. Sô(. Zona Rural: 21.

Antônitr Marcos l,opes de Oliveira. hrasilc'iro. solteiro. agricultor familiar. data de

nascimento: l2103/2000, portador do R(i n. 0-sq06677201ó-3. SSP-MA. inscrito no CPF sob o

n. 046.700.413-71. residente e domiciliadt, no Povoado Lagoa Vclha, S/li. Zona Rural. com

todos (as) os (as) acima listatlos (as) rcsirlcntcs c tiomiciliados (as) neste município de Santo

Antônio dos [.opcs. cstarlo do Marzurháo. ( l-P ó5.730-000. Foi aclanrado para coordenar dos

trahalhos o jovem agricultor Josc Alrsr tla Siha Ncto. quc convidou a min: Josilene da Silva
Cezário. para lavrâr a presenlo .{ta. () corrrtlcnâdor dos tmbalhos convidou o advogado Paulo

Jorgc Sabá Nclo par,r expor sobre tr tcrna do cooperativismo. mostrando a imponância deste

evemo de Íundação da Cooperativa. .\to continuü. dcsl'eita a Mesa de Abemrra. Jose Alves
da Silva Neto. deu continuidade âôs trâl)alhôs. iniciando o dcbate sobre a viabilidade de

constituiçào dcsta Cooperati',a. c apri: os l)rcscntcs debatcrcrn bem o tema, de fbrma livre e

democútica. decidiram constituil r COOPLiRA l'lVA DE PRODU I ORLS l:
AGRICUL'|ORIIS l-,^MILIARtTS Irl S^N'l() AN'l ONlO DOS LOP[.S. sigla.
COOPERS^L. cuja Sede admirristrutr rr '(n'i na Rua tj. S.N. Bairro [:.liscu Ramos. nesta

cidadc- de Sanlo Anlônio d()s I opcs. I .l,rtkr do Maranhào. C:F,P 65.730-00. foro jurídico na
('omarca de Santo Antônio dos l.opcs. l:rtadrr rlr.l lvlaranhão. ;\ Coopcrariva terá como obieto
côngrcgar os produtores e agricultorcs larniliares. tendo enr vista a mais anpla deÍbsa dc seus

inleressc's: coordcnar a organizaçào da protlução enr áreas de cooperados. bem conro enr árcas
próprias: prestar sen'iços dc Assessoria e Assistência 'fécnica aos cooperados (as) no que for
necessário para melhor cxccutarcm os scus tÍahalhos làmiliarcs; comercializar insunros,.,-.':.-
produtos e hcns de consumo necessaLi,rs ao lirrtalecimcnto dos produtores e agricultoÊs

*-
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Fl.dos trahulhos solrcttou Írrsse lrúr. cxplrcado c dchatrtlrr o l,ro;eto ds ljststuto Srrial da
('(X)PliRSAl.. antcrionncnlc claborudo. ltito unigo Íx)Í ílrtigo () l:statuto foi aprovado pclo
roto dc kúos r)s e(x)[^-rados Íunrjatlorcs- cul(]s nomcs cstõo co[signados c qualilicados ncsta

Âta. lidos rtr crx'pcÍadrts prcscltes ruhscrtvcram o vulrrr dc 0l salárro minrmo corn ralor
ütu.ll dc Il[ | lll().(Xl ( I ll|nr nttl c ccnr reor§] fl §{rtu de cadÀ ctxrl^-radr. ncstr' alo. fr}dcndo scr
pilg{} úrn \aloÍ rt}ooclan(r ou equtralcntt üm produl(,§ Ja irg cullura lanrrlror. o scÍ pago nutn

lxrrodo marrmo dc t)5 {cincu,arros lxrr catla crxrperudo. sendo t;uc lor suhscnta a quânlrdtdü
toul tle ll í\rÍllL'u unra r(lr,t(tLas-pilÍle JsllS l l0(1.(l(l (llunr nrrl ('com Íúats)cirda Â segulr,
o cooÍdL'rudor dor lrabalhos rlctc'rrnrnou r;ue sc prrxcdessc clciçfro dos nrcmhros tlos órgdos
vriais. corrÍilmre disJxlc o lrst{tut<r rccem-apro'r. do ()s pÍcscntcs convcrsar&m cntrc si. c de
lirnna conrcnsual. montlranl a ehapa .ltr comÍxrstçàrr tlos orq.ios dc adminislraç;lo da
C«rpcralira. lic:ou conlBrrtdo a rnlilrmaçio lugll de t;tre u ('()( )lrl.iRSÂ l, sr:râ admrnrstnda
por unlâ [)rrct§nu l:rçtuti\,ít. co[lp(]lilÂ crcluslvômcntc do ctxrpcrados clcitos t]cl,
Assemblcru (icral, para m!ndal() dc { iqu!tí)t anos, Í)crmrttda a rcrlcrçâo lxrra mais ullr
m&ndato consc!'ut*o. st'ndo {}hnBat()Íta á Ícnovação dc, no nrinimo, l,-l (um tcÍço ) d§
l)iretonx. hem cttno o làtrr da Ciropcnrtrva scr l]sç:rltada, assidul e mtnuctosâmcnlc, [x)Í um

Conselho l:iscal. consÍrtuidt tlc .i ttrôst n:cmhÍos cl'cliv{"}s c :t (três) suplcnlcs, fianr mllndato
Jlj I { urn I âno. (odos ctrrç^-nrdos clcrl(l\ [rLr Âssemblcra ( icml- scndo ÍJcrrnttidâ ô reclctsão

rlc I -j 1um tcrso) d{)r üomfÍ)rtntcs lndrsldos os contlx,ncnlcs. ftrr dclcrntinada a votaçÀl].

quc sc dcu «lc lornra uniinrmc- sctdo lirrilm elsrlos pürâ c(,lnFrrcm a Dirctori* tr:xrcúliv*. os

srrBtnnles co(r|x'rldos Preridtnle: lsÍrir:l ( irrlos dt ,lesur ('rrrz. brasili;irrl, çasado.

aqriculttx familiar. rhta dc narcrnrünto ,1.1 ll l9ti7. çxrnarlor rJo R(i n t)'1551395]()12-8.

SSP-M^- rnsiÍrlo no ( l'l sr$ o n hll 177 Jli-l(r. rcrrduntc c d{xnrcrlrado na llui, l:. c&sa

§rN. llarrro lrlrscu Rlmos. nit ssdc do Munrcipro. SetrctÉri$: .losilcnt'd:t Silvs (:elÍrio.
brasrlcrn. soltetra. agncullunr laÍnrlrilr. «Jata rlc ntscintenlo 09/()Qi1999. Frnodorâ tkr R(i rt.

0§t)71.11ô11)lôJ). SSI'-\,1^ rn\enrü no ( ['[. soh r) n 0.17 ]ôí) tt-li--st1. r..r6"n," e d(rmiclla da

nâ Rua ( rslclo llranr:o. S N. tratrro l nlrdcl{. I t'sourcirtt: ( rcrno Alvts ds Silva. brastlr"-tro.

sollcinr. agícultor lirrrrhirr. thta dc nascrmcnto: :"lt)9'1q86. fx,rtedor do l{(i n

251116.]510003- 1. SSP-MA. inscrito n(, ('Pl; sob o n 0;lJ 987 8ó-l-1,l8. Ícsidcntc e domrcili&do

no Povoatlo Criolr. S,rN, Zona Rural. quc cu»tpnrâtr um nrandrto de 04 (quâlro) ânos, sndtr
ohrigatónc âo tÉrmrno íJc câda mnndüto.0 rsnoroçâo de. no nrintmo. li3 (um terço) dos scus

c(xrrf,{rnentcs lara mcnrhrns clttrrrr. du (ionselho Tisorl lbrrm clcilus us scguintes

c(xlpcrados l. Iirantisco ('rrdoso rlr Silra. hnrsilcrnr. sollctro. atriricultor l-anrilrar, data iLc

flil*sctmsnt() (lô,It] |!)t)() FrnadorlloR(io (l-l5ô.i6{)61(X}ll-6. SSP-M^. rnscnto noCl'l solro

n 047 tlÍtl l,t0j-$5 rçrrrlcrtq ,.: r'hrrnr,,rlra.lu no ltoroadrr I'anrartxJr'. S,N. 1,ona Rural. 2.

Rnimlndo dr llolanda §ilva- hrilirlulo. u:llcrro. agÍrcrrltor lirrrrilrur. tlata tls nascrmcnto

,l l:(18,: lglltl. prrt:rr.lor,Jrr R(i ,l o.i.lb.l.lgtt:(11,7{}. SSI)-N'lA. rirscírto no CP}i sotr o n

041 0lí'r96.i-l{-5. resrdsntc e ilonrrcrlrado rro l)oroadtr lrmarindo. SlN. Zona Rural: J. \ ilnrn

l,oper dr'§ousr. brasilcrra. sull"'rlit. rrgrrcullont íhnttltar. datâ dc nascimcnto 07'(D11977,

1xíaclor ri, tt(i n 0l-1ll('.112{xll-,1. SSI'-lvl^. rnscnlo no (ll'l; solr o n 014óóttlll-()1.
Írxitdcntc c ilorrucrlrarkr no l'rh'oado ( rrolr. S N. /.ona Rrtral llara mcmbros suplcntes do

trtrnsclho l;rscal lirritnl clcrt()§ irs sc{Lrrtcs utrol^-rados l. Ântônio ltlarcos llpcr dc

d)lircirl. bÍâsrlctÍo roltcrro. rrgr:cultor lrrrnrltar. tlata dc nüssrnünto lli(Jl.'10U0, poíttdor do

Rti n 05(r0óó77?016-.i. SSP-M^. inscrito no ('Plr vrb o n ().1ó.700 4ll-71. residcntc c

rn\

I5H/\L donrrcilradrr no Povoilrlo Lrgoa Velhu. S.N. /.ona Rurll. 2. llsnoel de Jesus tlg Si
esPú[5
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AUTU Rodrigues. brasileiro. casado. agnculor lànriliar. data de nascimenltJt 25/12/1979. portador

do RG n.01665204:001-3. SSP-lv:A. insrito no CPF sob o n.038.841.073-64. residente e

domiciliado no Poloado Crioli. SN. lon Rural:3, Evando dos Santos Silva. brasilciro.
solteinr. agricultor l-amiliar. datu l1.- nascimcntLr: 2tl/0212000. portador do RG n.

0614997 62017 -2. SSP-MA. inscrito rrt, (. 1'l' sob o n. 09.1.461.963-02. residente e domiciliado
no Povoado Olho d'Água. S/N. /-trna Rural. Prosseguindo os trabalhos, o coordenador

declarou eleitos (as) e empossados {:.rsi todos os Diretores llxecutivos e Conselheiros Fiscais.

sendo saudados pclos presenlc's corD uma firrte salva dc palmas. c OS ELEI'IOS
DI('LARAM. SOU AS I't-.NAS t),\ il:t. Qi.t: NÃO ES'IÀO TMPEDIDOS DE

EXERCEREM 
^ 

Ar)MlNlS'fRA('.À() r),\ ( (X)PER^ilVA. POR LEI ESPECIAI. OU IM
VIRI'I-IDE DE CONDENA('ÀO ('RIÍ\II\'\I-. OI: POR SI IJNCONI'RAREM SOB OS

EI;EIIOS DFIL^. A PENA QLIL vt:l)l . .'\l:'il)A QUI: I'EMI'OR^RL{MENTE.0 ACIISSO
A CARGOS pÚBL[C'OS. OLr pOR ( Rlr\{1. FAt,IMENTAR. DE PREVARICAÇÀO. PEITA

OU SUBORNO. CONCI-JSSÀO. PI'C'I]I.A T(). OI,I CONTRA A ECONOMIA POPULAR.
CON'IRA O SlS ft.MA FINANCEIRo N.'\C'|ôNAL. CONTRA NORMAS DE DEL'ES.,\ DE

C0NCOR,RÊNCIA. CONTRA 
^S 

RI:I-,\ÇOES DI: CONSUMO. IJE PÚBLICA. OU A
PROPITII1DADE DE ACORDO COr\,{ ()S AIi'TICiOS 5I DA 5.76I17I IJ PARÁ(;RAFO I'.
ARI" I.OII DO CODICO CIVII, IIIT,,\SII-I':RO. I][M COMO NÀO SÀO PARI.]N'I'F]S

ENI-RE SI ATE SEGUNDO Cl{At r. ( ) I'rcsidenlc clcito. Ismael Carltrs de Jesus Cruz.
assumindo a dircçào dos trabalhos. :rgrudcceu u colaboraçào dos prcsentss c convocou a lodos
os cooperados (as) parâ se cngajarent plrr (\ a'\il() r.los objctivos da enfidade. Como nada mais
houvesse a ser tratado. o Scnhor l're:,i.lcntc da C(X)PF.RSA[-. às 13:00 horas" deu por
encerrados os trabalhos e eu. Josilcuu,la Silva Cczário. que scrvi de Secretária. Iavrei a

prescnte Au que. lida e achada coufirrrrrc. conlém as assinaturas de todos os coopcrados
fundadores. como prova da lil're vonradc d!: cada um dc organizar e pcíenser a C'ooperativa.
Sanro Antônio dos Lopcs, cstado d(r lrlar';rrrhio. 05 de dezembro de 2021.

N" PROC
Fr rtq{ -../--a-r-

húq9.xr.lL-S$.,o-mfo(-,, José Ahcs da Silva \-eto
Coordcnador dos Trabalhos

r\t-'it<! 
""rr'l " 

); 1'Ç Ç 
"t't' l

rÁá,1*(W,
Josilene da Silva Crzário

Sccrctária

Ismrel Carlos de .lesus Cruz
l)residenle

f"rp-ç',{0+lr iobd;o
Creano Alves da Silve

Tesoureiro

Lr";/d lL,-* d- ç"t^
lrucilde Rsmos dos Santos

Coopcrada

!,*n^-rn c-o ( o-a-loY; d-* 3'La
Francisco (lardoso da Silva
Cooperado

t*tLt-u.nt <ki. t t-.vé.t,L Í cf ,'),, / rt. Gchilio da Conceição Silva
Cooperado

ffia*u rlo' t, u*fg -ltl§Yllh

Antônio dos Santos illorais-' (ioopcratlo
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Raimurdo de Holande Silva
Cooperado

Vilma Lopcs de
Cooperada

Coopemda

Âh'es
( oopcrada

Manoel de Jesus da Silva Rodrigues
Cooperado

i

'',.,Ltu, í 'ilJ"- J'' : tPt'*s

Severino Porfirio dc Sousa Neto
Cooperado

Antônio dos Srntos Sampaio Filho
C'ooperado

UTUAÇÁT
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úÜI+ dô. Úú.*Cc'^** r[,'*o
Kcl§'da Silva Campos Alve3

A.êy*,t J* 5,»to S.^.p* ilhe

,i
l,r { rl t,.'i'r/ I'\'

doi Srntos Silva

e da Silva de Sousa
C

Rosilma da Conceição da
('ooperadit

i'1r

Ruilson da Silvs dc Sousa
('ooperado

Ilarrlo J

lÇl,t qtl (orrcl oç

l. r, ti"
Ral'!an

Pi"qr*
-Gctn vr6fly">

llvando
,ll

on Àlvcs da Silva
Cooperathr

/1"
Antônio Marcos Lopcs de Oliveirl
Cooperado
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f,STATUTO DA COOPERTTTIVA DE PRODTITORES E AGRICLIL'I'ORF,S

FAMILIARf,S DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES (COOP§R§AT,)

A;.'.
Nô PROC --II v

CAPiTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO, ÁNTA PT AÇÀO E ANO SOCIAL

ArL l'. A COOPERÂTM DE PRODTTTORES E AGRICTILTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL), constiluida no dia 05 de Dez.embro de 2021,
rege-se pelos valores e princípios do cooperativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da
autogestão e por este Estatuto, tendo:

a) Sede administariva na Rua E, SN. Bairro Eliseu Ramos, nesta cidade de Sanlo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, foro juridico na Comarca de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão:

b) Área de admissão de cooperados, abrangendo o municipio de Santo Anlônio dos Lopes, Estado
do Maranhão e região, podendo atuar em todo o território nacional;

c) Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de l' de janeiro a 3 I de
dezembro de cada ano' 

cApi.r'.r,o II
DA NATUR"EZA E OBJETIVOS SOCTAIS

Art.2". A COOPERSAL, com base na colaboração recíproca a que se obngam seus cooperados, e

de nalureza Agroecológica, Agroextrativista, Socioeconômica e com Equidade de Gênero e
Gerações, a partír da Unidade Familiar, tendo por objetivo social congregar os produtores e
agricultores familiares, tendo em vista a mais ampla defesa de seus interesses, devendo para tanto:

a) Coordenar a organizaçâo da produção em áreas de cooperados. bem como em áreas próprias;

b) Prestar serviços de Assessoria e Assistência Técnica aos cooperados (as) no qus for necessário
para melhor executarêm os seus trabalhos familiarcsl

c) Comercializar insumos, produtos e bens de consumo necessários ao fortalecimento dos
produtores e agricultores familiares, conlorme planejamento anual;

d) Promover a produçâo, beneficiamento, agroindustrializaçâo e comercialização de aíigos
destinados ao abastecimento familiar e associativo de seus cooperados (as) e aos mercados local,
regional, estadual e nacronal;

e) Promover o aprimoramento tecnico de seus cooperados, buscando uma proÍissionalização no
processo de gestão socioeconômica, ambiental, e valorizaçâo da cultura municipal e regional;

Í) Organizar as tarelas de modo a bem aproveitar a capacidade dos cooperados (as), distribuindo-os
conlbrme s',as aptidões e interesses coletivos;

g) Proporcionar, através de convênios com srndrcatos. preÍbituras e órgãos estaduais, scrviços
juridicos e sociaisi

h) Proporcionar meios de campanha de comunicação enlre os cooperâdos e transpone dos produtos
oriundos da agricultura familiar.

Parágrafo l'- A Cooperativa atuará sem discriminaçâo política, racial, religiosa ou social e nâo

d
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ESTATI.ITO DA COOPERATIVA DE PRODT]TORES E AGRICTILTORES
FAMILIARES DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES (C«}PERSAL)
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Paágrafo 2" - A Cooperativa poderá utilizar terras de seus cooperados na forma de comodaloOrr,,
cessâo, ou arrendaÍnento, ou ainda, arrendar terras de terceiros, bem como possuir terras próprgs.l..--'
para alcançar seus objetivos e, inclusiva, recebendo cessâo de direitos dos cooperados, ido .,
Município, do Estado ou da Uniào; \ ,

AÇAq
I

tu
Parágrafo 3o - A Cooperativa promoverá convênios com outras cooperativas, oÍganismos públicos.\
privados, brasileiros, estrangeiros, para melhor consecução de seus objetivos;

Parágrafo 4'- Â Cooperaliva frara operaÍ com terceiros, depende de próvia e expressa autorizaçâo
de sua Diretoria Executiva.

CAPiTTiLO IIt
DO§ COOPI,RADOS

a) ADMISSÁO, DEVf,RES, DIREITOS E RI'SPONSABILIDADES

Art.3". Podcni associar-se à COOPERSAL. salvo se houver impossibilidade tecnica de prestação
de sewiços, qualquer pessoa que se dedique à atividade objeto desta sociedade, dentro da área de
admissão da Cooperativa, podendo dispr:r livremente de si e de seus bens, sem prejudicar os
interesses e objetivos da Cooperativa, nem colidir com os mesmos.

Parágrafo único. O número de coopeÍados não terá limite quanto ao máximo, mas úo poderá ser
int'erior a 20 (vinte) pessoas Íisicas.

AÉ 4'. Para associar-se, o interessado prcencherá a Ficha de Matricula, com a assinatura dele e de

mais duas lestemunhas, bem como a declaração de que optou livremenle por associar-se, conforme
normas constanles do Estatuto Social da C'OOPERSAL.

§ l', O interessado deverá frequentar, com aproveitamento, um curso básico de cooperativismo, que

será ministrado pela Cooperativa ou outra entidade.

§ 2', Concluido o curso, a Diretoria Executiva analisará a proposta de admissão e, se tbr o caso, a

deferirá, devendo então o interessado subscrever quotas-parte do capital, nos Íermos deste Estatuto,

e assinar o Liwo de Matricula.

§ 3". A subscrição das quotas-parte do Capital Social e a assinatura no Livro de Matrícula
complementam a sua admis§ão na Cooperativa.

Art.5'. Poderão ingressar na Cooperativa, excepcionalmente, pessoos jurídicas que satisfaÇam as

condições estabelecidas neste Estatuto.

Parágrafo único. A representâção da pessoa juridicâ junto à COOPERSAL se fará por meio de
pessoa natural esp€cialmente designada, mediante instÍumento especifico qse, nos casos em que

houver mais dc um representanle. identr{icará os poderes de oada um.

Art. 6". Cumprido o que dispõe o art. 4" do Estatuto Social, o cooperado adquire todos os direitos e

assume lodos os deveres decorrentes da lei, deste Estatuto e das deliberaçôes tomadas pela

COOPERSAL,

y, Art. 7'. São direitos do cooperado:

a) Participar das Assembleias Cerais, discutindo e votando os assunlos que nela forem tra

(lÉ BLcÍc"t-t í1
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E§T'ATUTO DA COOPERATIVA DE PRODI.]TORES E AGRICUL'I'ORES. 
FAMILIARESDESANTOANTONIODOSLOPES(COOPERSAL)

Propor à Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal ou às Assembleias Gerais, medidas de
interesse da Cooperativa:

!'N" PRo

-rr---
,.ê) Soliciar a sua demissão da Cooperativa quando lhe convierl

d) Solicitar informaçôes sobre seus debitos e creditos;

e) Solicitar informações sobre as atividades da Cooperativa, e. a pânir da data de publicação do
Editat de Convocação da Assembleia Geral C)rdináLria, consultar os livros e pcças do Balanço
Ceral, que devem estar à disposição do cooperado na sede da Cooperativa.

§ l'. A fim de serem apreciadas pela Assembleia Geral, as pÍopostas dos cooperados, lsfglidas n1

alinea "b" deste artigo, deverão ser apresentadas à Díretoria Execuliva com a antecedência mínima
de 30 (trinüa) dias e constar do respectivo Edital de Convocação.

§ 2'. As propostas subrcritas por pelo menos l/5 (um quinto) dos cooperados, serão

obrigatoriamente levadas pela Diretona Executiva à Assembleia Geral, e, úo o sendo, no prazo de
30 (tÍinta) dias, poderão ser apres€ntadas diretamenle pelos cooperados proponentes.

Art. E'. SAo deveres do cooperado

a) Subscrever e integralizar as quotas-paíe do capital nos termos deste Estatuto e conlribuir com
as taxas de serviço e encargos operacionais que forem estabclecidos;

b) Cumprir com as disposições da lei, do Estatuto, bem como respeitar as resoluções tomadas pela
Diretoria Executiva e as deliberações das Assembleias Geraisl

c) Satisfazer pontuâlmente seus compromissos com a Cooperativa, dentre os quais o de participar
ativamente da sua vida socretána e empresarial;

d) Realizar corn a Cooperativa as operações econômicas que constituam sua finalidade;

e) PÍestar à Cooperativa informaçôes relacionadas com as âtividades que lhe facultaram se
associari

f) Cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operaç&s que realizou com
a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-las;

g) Prestar à Cooperativa esclarecimentos sobre as suas atividades;

h) Manter atualizado j unto à Cooperativa todos os seus dados cadastrais solicitados na ficha de
matrícula: tais como o endereço completo, estado civil (inclusive no caso de existência união
estável. ou alteração no regime de bens câso seja casado), telefone, enderço eletónico e outros;

i) Levar ao conhecimento da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal a existência de qualquer
irregularidade que atente contra a lei, o Estatutoi

j) Zelar pelo pâtrimônio material e moral da Cooperativa.

Art 90. O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa ate o valor do
capital por ele subscrito e o montante das perdas que lhe couber, guardada a proporção de sua
participação nas mesm.rs opcrações

lqt-{ t{i t Éílú Úi
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Art. 10, Os herdeiros do
pertencentes ao z/e cryzs.

ESTATTJTO DA COOPERATIVA D[ PRODI.ftORf,S T: AGRICULTORES
TAMILIARE§ DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPIRSAL)

iiUTUAÇAL,
cooperado falecido têm direito ao capital integralizado e demais credhooRcc_

b) Df,MISSÃO, ELIMII\{AÇÃO E [,XCLIJSÃO

AÍ. I 1. A demissâo do cooperado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido à Diretoria Executiva
da Cooperativa, e não podeú ser negado.

ArL 12. A eliminaçâo do cooperado será dada em virtude de infração de lei, deste Estatuto Social,
afrs duas advenências escritas.

§ 1". A Diretoria Executiva poderá eliminar o cooperado que:

a) Manter qualquer atividade que conflite com o objeto social da Cooperativa;
b) Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa;
c) Derxar de realizar com a Cooperativa as operações que constituem seu objeto social.

§ 2'. No caso do disposto na alinea "c" do panigrafo primeiro deste artigo, o cooperado que deixar
por vontade própria, de realizar junto a cooperativa a prestação de serviços que constituem seu
objeto social por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos ou 120 (cento e vinte) dias rntercalados
num periodo de 02 (dois) anos, será automaticamente eliminado.

§ 3". Cópia autêntica da decisão da eliminação seni remctída ao cooperado, por processo que
comprove as datas da remessa e do recebimento.

§ 4". Se a correspondência, referida no parágrafo anterior retornar mais de 03 vezes à cooperativa
sem que haja a ciência pelo cooperado eliminado, a referida comunicação poderá ser feita por
publicação em jornal que abranja a área de admissão de cooperados.

§ 5". O cooperado eliminado podeni" dentro do prazo de 30 (lrinta) dias a contar da data do
recebimenlo da notificação, interpor recurso que terii efeito suspensivo até a primeira Assembleia
Geral.

§ 6'. No caso do paúgrafo quano deste artigo, o prazo de 30 (trinla) dias para recurso à Assembleia
Geral pelo gooperado eliminado inioiará no dia da publicação en jomal da referida eliminaçào.

Art. 13. A exclusão do cooperado será Í'cita:

Por dissolução da pessoaj uridica:
Por morte da pessoa fisica;
Por incapacidade civil uão suprida;
Por deixar de atender aos requisitos eslatutários de ingÍesso ou permanência na Cooperativa

Art. 14, 0 ato de exclusâo do cooprado, nos termos da alinea "d" do artigo anterior, sera efetivado
por decisão da Diretoria Executiva, mediante tcrmo firmado pelo Presidente na Ficha de MÀtrícula,
devendo ser aplicado o disposto nos parágrafos terceiro, quarto, quinto e sexto do artigo l2 deste
estatuto.

Art, 15. Fin qualquer caso de dernissâo, eliminação ou exclusão, o cooperado só terá direito à
restituigão do capital que integralizou, devidamente corrigido, das sobras e de outros creditos que

lhe tiverern sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro clireito.

Ft. {ç,
-;i--_
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a)
b)
c)
d)
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§
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lo. A restituiçâo de que trata cstc artigo somente poderá ser exígido depois de aprovado, pela

ssembleia Geral, o Balanço do exercicio em que o cooperaclo tenha sido desligado da C
J
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§ 2". A Diretoria Executiva da Cooperativa poderá determinar que a reslituição do capital
.,'- . , ,, infegralizado pelo cooperado seja tbita em até lO (dezl parcelas, a partir do exercicio financeiro

rior ao cm que se deu o desligamcnto

No caso de moÍte do cooperado, a restituição de que trala o panigrafo anterior seni efetuada

aos herdeiros legai
ou alvará judicial.

s em uma só parcel4 mediante a aPresentação do respectivo formal de partilha

§ 4", Oconendo demissôes, eliminaçôes ou exclusões de cooperados em número tal que â§

restituigões das importâncias referidas neste ârtigo possam ameâçar a estabilidade econômico-

financeira da Cooperativa, esta poderá restituílas mcdianle criterios que resguardem a sua

continuidade.

§ Í. No caso de readmissão do cooperado, ele devera integralizar as quotas-paíe de capital social
de acordo com as disposiçôes previstas no Estatuto vigente à época.

Art, 16. Os atos de demissão. eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta exigibilidade
das dividas do cooperado com a Cooperativa, sohre cuja liquidação cabeni à Diretoria Executiva
decidir.

Art. 17. Os deveres de cooperados demitidos, eliminados ou excluídos perduram ate a dâtr da
Assembleia Geral que aprovar o balanço de contas do exercício em que ocorreu o desligamento.

CAPITULO:V
DO CAPITAL E PA'I'RIMÔNIO

Art 18. O capital social da COOPERSAL, representado por quotas-paÍe, nâo terá limite quânto ao
mâximo e vanará conforme o número de quotas-parle subscritas, mas não poderá ser inferior a 20
(vinte) salários minimo vigenle em 3l de Dezembro de 202 I .

§ l'. O capital social é subdividido em quotas-partes, no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais),
podendo ser pago em valor monclário ou equivalente em produtos da agricultura familiaÍ, a seÍ pago
num periodo máximo de 05 (cinco) anos por cada cooperado (a):

§ 2'. A quotas-parte é indivisível, intransferivel a não cooperados, nâo podendo ser negociada de
modo algum, nem dada em garantia, e sua subscriçâo. integralizaçâo, transferência ou restituiçâo
será sempre escriturada no Livro de Matricula-

§ 3'. A transferência de quotas-parte entre cooperados, total ou parcial, será escriturada no Livro de
Matrícula mediante termo que contenha as assinaturas do cedente. do cessionárío e do Presidente
da COOPERSAL.

§ 4". O (A) cooperado (a) deve integralizar as quotas-parte à vista ou caso a Diretoria Executiva
aprove, em parcelas periódicas devendo o refendo órgão de administração estabelecer o número e
dia de vencimento para pagamento das parcelas.

§ 5". Para efeito de integralização de quotas-parte ou de aumento do capital social, a COOPERSAL
poderá receber bens, desde que avaliados previamente, e feita homologação da Assembleia Geral.

Art. 19. O número de quotas-parte do capilal social a ser subscriÍo pelo cooperado, por ocasião de
superior a I13 (um terço)sua admissão não poderá ser inÍ'erior a 0l (uma) quotas-parte ou

subscrito.
iqü{t4tl ÔÉnl't''
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ESTATI.ITO DA COOPERATIVA DE PRODTJTORES E AGRICT]LTORES

FAMTLTARES DE SAN'I O ANTONTO DOS LOpf,S (COOPERSAL)

CAPÍTI.]LO V
DA ASSEI}ÍBLEIA GERÂL

ÂuTtji,.ÇAr
N'PROC

FI

A) DEFINIÇÃO E FIINCIONAMENTO

Art 20. A Assembleia Ceral é o órgão supremo da COOPERSAL, cabcndo-lhe tomar toda e

qualquer decisão de interesse da entidade. Suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes
ou discordantes.

ArL 21. A Assembleia Geral será habitualmente convocada e dirigida pclo Presidente.

§ 1". Poderá tambem ser convocada çrela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, ou ainda, após
solicitação não atendida, por l/5 (um quinto) dos cooperados em pleno gozo de seus direitos sociais.

§ 2". Não poderá votar na Assembleia Geral o cooperado que tenha sido admitido apos a
convocação.

ArÍ. 22. Enr qualquer das hipoteses retêridas no aíigo 2l , as Assembleias Gerais serâo convocadas
com antecedência minima de l0 (dez) dias, com o horáno deíinido para as três convocações, sendo
de uma hora o intervalo entre elas.

^rt'23. 
O qrnturz para instalaçào da Assembleia Geral c o seguinte:

a) 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, enr primeira convocagão;
b) Metadc mais um dos cooperados, em segunda convocação;
c) Minimo de l0 (dez) cooperados, €m terceira convocação.

§l'. Para ef'eito de venficação do rTrJír',,/n de que trata este aÍigo, o número de cooperados presenles,

em cada convocagão, será contado por suas assinatums, seguidas do respectivo número de
Matricula, apostas no Livro de Presença.

§ 2'. Constatada a existência de quorwn no horário estabelecido no Ediul de Convocação, o
Presidente instalará a Assembleia, tendo encerrado o Liwo de Presença mediante termo que

contenha a declaração do número de cooperados presentes, da hora do encelTamcnto e da

convocaçào corespondente, farâ lranscrever estes dados para a respectiva ata.

Art 24. Não havendo quorum paÍa instalação da Assembleia Ceral, será feita nova convocação,
com antecedência rn{nima de l0 (dez) días úteis.

Parágrafo único. Se ainda assim não houver quururn para a sua instalação, scnâ admilida a intenção
de dissolver a Cooperativa.

Art.25. Dos editais de convocaçâo das Assembleias Gerais deverão constar:

. a) À denominação da COOPERSAL e o número de Cadastro Nacional de Pessoas .luridicas -

ir. CNP.I, seguidas da expressão "Convocaçâo da Assemblera Geral Ordinária ou Exlraordinária",- 
" conforme o caso:

l,',.,a1 6 dia e a hora da reunião, em cada convocaçâo, assim como o local da sua realizaçâo, o qual,

salvo motivo justi Íicado, seú o da sede socialt
A sequência ordinal das convocaçôes:
A Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações;

c)
d),w
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e) O número de cooperados existentes na data de sua expedição para et'eito do cálcllo do tluorum
:' . de instalação;

Ê- 0 Data e assinatura do responsável pela convocaçâo.

§ l'. No caso da convocação da Assembleia Geral ser feita por cooperados, o Edital será assinado,
no mínimo, FDr 4(quatro) signaúrios do documento que a solicitou.

§ 2'. Os Editais de Convocação serão afixados em locais visiveis das dependências geralmente
frequentadas pelos cooperados, publicados em jomal de circulação local ou regional, e comunicados
aos cooçrrados por intermédio de circulares.

ArL 26. E da competência das Assembleias Gerais Ordinárias ou ExtraoÍdinárias a destituição dos
membros da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal.

§ 1". Oconendo destituiçâo ou renúncia que possa comprometer a regularidade da administração ou
fiscalização da Cooperativa, os membros restantes dos órgãos de adnrinistração e fiscalizaçâo, em
conjunto. designarão pessoas para ocuparem os câÍgos vagos, proüsoriamente, pelo periodo
máximo de 30 (trinta) dias.

§ 2". Nesse mesmo período deverá ser convocada unra Assembleia Ceral para eleger novos
administradores e/ou conselheiros fiscais, conforÍne o caso, cujo mandato será o equivalente ao
tempo restante do mandato anterior.

Art. 27, Os trabalhos das Assembleias Cerais serão dirigidos pelo Presidente, podendo ser auxiliado
por um Secretário ud fur'. gue deverá ser um cooperado em pleno gozo de seus direitos ou um
empregado da cooperativa, escolhido na Assembleia Geral, podendo, também, ser convidados os

ocupantes dos cargos sociais para compor a mesa.

Parágrafo ilnico. Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo PÍesidente, os
trabalhos serão dirigidos por um cooperado escolhido na ocasião, e sccretariado por outro,
convidado por aquele, compondo a mesa dos trabalhos os principais interessados na sua convocagão.

Art. 28. Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, não poderâo volar nas

decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, dentre os quais os de preslaçâo
de contas, mas não Íicarão pnvados de tomar paíe nos rospectívos debates.

Art 29. Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o Presidente da
Cooperativa, logo apôs a leitura do Relatório da Diretoria Executiva, das peças contábeis e do
parecer do Conselho Fiscal, solicitará âo plenário que indique um cooperado para coordenar os
debates e a votação da materia.

§ I'. Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais Diretores e os Conselheiros Fiscais,
deixarão a mesa, pcrmanecendo no recinto, à disposição da Assembleia Geral para os
esclarecimentos que lhes forem solicitados.

§ 2". O coordenador indicado escolheni, dentre os coopcrados, um SecÍetário adànc para auxiliáJo
na redação das decisões a serem incluídas na ata pelo Secretário da Assembleia Geral.

Art.30. As deliberações das Assernbleias Gerais sonrente poderão versar sobre assuntos constantes
do Edital de Convocaçào e os que com eles tíverem imediata relação.

§ I". Os assuntos que não constarem expÍessamente do Edital de Convoraçâo e os qu€ não
-l+

satisfizerem as limitaçôes deste artigo, somente poderão ser discutidos depois de es
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do Dia, sendo que sua votaçlo. se a materia for considerada objeto de decisâo, será obrigatoriamente
assunto para nova Assembleia Geral.

§ 2". Para a votaçâo de qualquer assunto na Assembleia deverão ser averiguados os votos a favor,
depois os volos contra, e por fim as abstenções. Caso o número de abstenções seja superior a 50o/o

(cinquenta por cento) dos presentes, deverá o assunto ser melhor esclarecido, antes de ser submelido
à nova votação ou ser retirado da pautâ, quando não for do interesse do quadro social.

Art,31, O que ocorrer na Assembleia Geral deveá constâr de ata circunstanciada, lavrada no lrvro
próprio. aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos administradores e Íiscais presentes, e por
uma comissão de 05 (cinco) cooperados designados pela Assembleia Geral.

Art.32. As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas por maioÍia de votos dos
cooperados presentes com direito de votar, tendo cada cooperado direito a I (um) só voto, qualquer
que seja o número de suas quotas-Íxtrt€.

§ 1". Em regra, a votação selrí a descoberto, mâs â Assembleia Geral poderá optar pelo voto secreto.

§ 2'. Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguaÍ os votos a favor, os votos contra € as

abstenções.

Art 33, Prescreve em 4 (quatro) anos a ação paÍa anular as deliberações da Assembleia Geral
viciadas de erro. dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei ou do Estatuto, contado
o prazo da dala em que a Assembleia Geral tiver sido realizada.

b) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Afi. 34. A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano, no
decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o termino do exercicio social, deliberará sobÍe os

seguintes assuntos, que deveÍâo constar da Ordem do Dia:

| - Prestação de contas dos Orgãos de Administração, acomçnnhada do Parecer do Conselho Fiscal,
compreendendo:

a) Relatório da Gestão;
b) Balanço Ceral;
c) Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Parecer do Conselho Fiscal;

d) Plano de atividade da Cooperativa para o exercício seguinte.

II - Destinaçâo das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso, as

parcelas para os fundos obrigatóriosg

III - Eleiçâo e posse dos componentes da Diretoria Exccutiva e do Conselho Fiscall

IV - Fixação dos honorários, gralificações e da cedula de presença para os componentes da Diretoria
Execuüva e do Conselho Fiscal;

'_ rJ i Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 36 deste Estatuto.

AUTUJ
Àro PROC

'§ 1". Os membros dos órgàos de administração e fiscalização não poderáo
'-malerias refcridas nos incisos t (excluída a alínea "d")e IV deste artigo.

pârticipar da votação dâs
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AUTU AÇ

N" pRoc § 2'. A aprovação do relatório, balanço e conlas dos órgàos de administração não desoneram seus
Ér--componentesdaresponsabilidadeporerro,dolo.fraudeousimulação,bemcomoporinfraçâoda

:.:, ,* lei ou deste Estatuto.

c) ASSENTBLf, IA GERAL EI$RAORD|NÁRlA

ArL 35. A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo
deliberar sobre quâlquer assunto de inleresse da CoopeÍativa" desde que mencionado no Edital de
Convocação.

ArL 36. E da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre os
seguintes assuntos:

Reforma do Estatuto:
Fusão, i ncorporação ou desmernbramentoi
Mudança de objeto da sociedadei
Dissolução voluntária e nomeação de liquidantes;
Contas do liquidante.

Prrágrefo único. São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes, para tornaÍ
válidas as deliberações de que trata cste anigo.

d) PROCESSO ELEITORAL

§1": Logo após a designação dos membros que comporão o Comitê EleitoÍal; estes deverão se reunir
com a Íinalidade de elegerem qual membro será o coordenador do referido comitê.

§2": O Coordenador a que se refere o pânigÍafo primeiro deste artigo, será o representante oficial
do Comitê Eleitoral, lhe competindo a funçâo de representar e proferir as decisões do citado Comitê.

Art.38. No exercício de suas funçõcs, compete ao Comitê Eleitoral:

a) CertiÍicar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal em exercício e do número de vagas exislentes;

b) Diwlgar eítre os cooperados, atraves de circulares e outros meios adequâdos, o número e a
natureza das vagas a preencher.

c) Regtstrar os nomes dos candidatos pela ordem de inscrição, verificando se estão no gozo de seus
dircitos sociais;

d) Verificar, por ocasião da inscrição, se existenr candidatos sujeitos as incompatibilidades
previstas no ârt. 4l deste Estatuto, fazendo com quc assinem declaraçào negativa a respeito;

e) Organizar fichas contendo o curriculo dos candidatos, nas quais constem, além da

a)
b)
c)
d)
c)

individualização e dados prolissionais, as suas experiências e práticas cooperativistas,
aruâção e tempo de cooperado na Cooperativa c outros elementos que os distingam
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ArL 37. Sempre que for prevista a ocorrência de eleiçôes em Assembleia Geral, o Conselho Fiscal,
com a antecedência, pelo menos, idêntica ao resp€ctivo prazn da convocação, criará um Comitê
Eleitoral, composto de 3 (três) membros, todos nâo candidatos a cargos eletivos na Cooperativa.
para coordenar os trabalhos em geral, relativos à eleição dos membros da Diretoria Lxecutiva, e do
Conselho Fiscal.
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f) Divulgar aos demais cooperados as inÍbrmações conslantes na alinea "c" deste ârtigo;

Página í5 de 26

AUTUÂÇÂU
I,J'PROC

g) Realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas ou uni
candidaturas, se for o casol

h) Estudar as impugnações, prévia ou posteriormente fomruladas por cooperados no gozo de seus

direitos sociais, bem como as denúncias de inegularidades nas eleições, encaminhando suas
conclusões à Diretoria Executiva, para que sejam tomadas as providências legais cabiveis.

i) Conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição, proclamação e posse dos
eleitos, f,rscalizando, também, o cumprimento do Estatuto Social e deçisões de Assembleias
Gerais:

j) Tomar toda e qualquer decisào referente ao procedimento eleitoral, incluindo os casos omissos
relativos a esse assunto.

§ 1". O Comitê Eleitoral fixará prazo para a inscrição dos candidatos, de modo que os nomes dos

candidalos possam ser conhecidos e divulgados, no prazo minimo de 5 (cinco) dias antes da
Assembleia Ceral em que seÍão procedidas às eleiçôes.

§ 2'. Não se apresentando candidatos ou havendo número insu[icienle de candidatos, caberá ao

Comitê Eleitoral proceder à seleçAo entÍe os interessados que atendam às condiçô€s €xigidas, e que

concordem com as norrnas e formalidades neste Eslatuto.

Art. 39. O Presidente da Assembleia Ceral suspenderii o trabalho desta para que o Coordenador do
Comitê Eleitoral dirija o processo das eleigões e â proclamação dos eleitos.

§ l'. O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da Assembleía Geral.

§ 2". Os eleitos pâÍa suprirem vacância na Direloria Executiva ou no Conselho Fiscal exercerão os

cargos somente até o Íinal do mandato do§ respectivos antecessores.

§ 3". A posse ocoÍreÍá sempre na Assembleia Geral em que se realizarem as eleições depois de
encerrada a Ordem do Dia.

Art. 40, Não se elelivando nas épocas devidas a eleiçâo de sucessores, por motivo de força maior,
os prazos dos mandalos dos membros dos órgãos de adrrrinistração e fiscalizaçào em exercicio serão

considerados automaticamente prorrogados, pelo tempo necessário, até que se efetive a sucessão,

nunca além de 90 (noventa) dias.

Art.4l. São inelegíveis, alem das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, arnda
que temporariamente, o acesso a cârgos públicosl ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fe pública ou a propriedade.

CÀPITTII,O VI
DA ADMINISTRAÇÃO

Art, 42, Â Diretoria Executiva e o óÍgão superior na hierarquia admrnistrativa, sendo de sua

competênciâ privativa e exclusiva a responsabilidade pela decisão sobre todo e qualquer assunto de

,J

\
r.r I d

ordem econômica ou social. de interesse da COOPERSAL o

lei, deste Estatuto e das recomendações da Assembtcia Geral.
u de seus cooperados, nos te da
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ArL 43. A Diretoria Executiva será composta por 03 membros, lodos cooperados no gozo de seus
' - diêitos sociais, eleitos peta Assembleia Gerai para um mandato de 4 (quatro anoslâos, sendo'5 obrigâtória ao térmíno de cada mandato, a renovaçâo de, no mínimo, ll3 (um terço) dos seus

componentes.

Prrágrafo único. Não podem fazer parte da Diretoria Executiva, alóm dos inelegiveis enumerados
no aÍt. 4l deste Estatuto, os parentes entre si ate 2o (segundo) gÍâu em linha reta ou colateral, nem
os que tenham exercido, nos últimos seis meses, cargo público eletivo.

Art. 44. Os membros da Diretoria Executiva serão eleilos pela Assembleia Ceral tomando posse
automaticamente qüando for divulgado o resultado pela retêrida Assembleia.

Parágrafo Único. A Diretoria Executiva sení composta de 3 (três) membros sendo um (a)
Presidente, um (a) SecÍetário (a) e um (a) Tesoureiro (a).

Art 45. A Diretoria Executiva rege-se pelas seguintes normas:

a) Reúne-se ordinariamente una vez por mês, e extraoÍdinariamente semprc que necessário, por
convocação do Presidente, da maioria da própria Diretoria, ou, ainda, por solicitação do
Conselho Fiscall

b) Delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, estando proibida a
representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos dos presentes,
reservado ao Presidente o voto de desempate;

c) As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em liwo próprio, lidas,
aprovadas e assinadas ao firn dos trabalhos pelos membros da Diretoria presentes.

Parágrafo únieo. Pcrdeá automaticamonte o cârgo o membro da Diretoria Executiva que, sem
justificativa, faltar a 03 (três) reuniões ordinri,rias consecutivas ou a 0ó (seis) reuniões durante o ano.

ArL 46. Cabem à Drretoria Executiva, dentro dos limites da lei e deste Estâtuto. as seguintes
atribuições:

a) Propor à Assembleia Geral as politicas e melas paÍa orientaçâo geral das atividades da
COOPERSAL, apresentando prognmas de trabalho e orçamento, alem de sugerir as medidas a

serem lomadas;
b) Avaliar e providenciar o monlanle dos recursos financeiros e dos meios necessários ao

atendimento das operaçôes e serviços;
c) Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua viabilitlade;
d) Estabelecer noÍÍnas para funcionamento da COOPERSAL;
e) Estabelecer sanções ou penalidades a serem eplicadas nos casos de violação ou abuso cometidos

contra disposições de !ei, deste Estatuto, ou das regras de relacionamento com a entidâde que
venham a ser estabelecidas:

f) Deliberar sobrc a admissào, eliminação e exclusão de cooperados e suas implicações, bem como
sobre a aplicação ou elevagão de multas:

g) Estabelecer a Ordem do Dra das Assemblsias Gerais, quando Íbr o responsável pela sua

convocação, considerando as proposlas dos cooperados nos termos dos parâgrafos I " e 2o do art.
7 deste Estatuto Socialt

h) Estabelecer a estÍutura operacional da administração executiva dos negócios, criando cargos-.,

atribuindo lunçôes, e fixando normas para a admissão e demissão dos empregados;

ll

N
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i) Fixar as normas disciplinares;
j) Julgar os recursos tbrmulados pelos empregados contra decrsões disciplinarest
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k) Avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os empre
que manipulam dinheiro ou valores da Cooperatival

l) Fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte dos recursos pa

m) Contratar, quando se fizer necessário, um seÍviço independente de auditoria, conforme disposto
no arligo ll2, da Lei n'5.7ó4, de 161121197l',

n) Indicar banco ou bancos nos quais serâo feitos negócios e depósitos de numerário, e fixar limite
máximo que poderá ser mantido no caixa da Cooperativa;

o) Estabelecer as noÍÍnas de controlc das operações e serviços, verificando, no minimo,
mensalmente o estado econômico-llnanceiro da Cooperativa, bem como o desenvolvimento das

operaç&s e serviços, atraves de balancetes e demonstrativos específicos;
p) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa âutorização da Assembleia

Ceral;
q) Contrair obngaçÕ€s, trànsigir, adquirír. alienar e onerar lrens móveis, ceder direitos e conslituir

mandatáriost
r) Fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores que comFrõem

o ativo permanente da entrdade:
s) Zelar pelo cumprimento da legislação cooperativisla e de oulras aplicáveis, pelo atendimento da

legislação trabalhista perante seus empregados, bem como da legislaçâo fiscal.

AUTUAÇT,.
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§ 1". O Presidenle da COOPERSAL providenciará para que os demais membros da Diretoria
Executiva recebam, com a antecedência minima de 03 (tÍês) dias, cópias dos balancetes e

demonstrativos, planos e projetos e outÍos documentos sobre os quais tenham que se pronunciar,
sendo-lhes facultado, ainda, anteriormênte à reunião conespondente, inquirir empregados ou
cooperados, pesquisar documontos, a fim dB dirimir as dúr,ídas eventualmente existÊntes.

§ 2". A Diretoria Executiva solicitará, sempre quejulgar conveniente, o assessoramento de quaisquer
funcionários graduados para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidiÍ, podendo

determinar que qualquer deles apresente, previamente, projelos sobre questões específicas.

§ 3'. As normas estabelecidas pela Diretoriü Executiva serão baixadas em lbrma de Resoluções,

Regulamenlos ou lnstruçôes.

Art, 47. Ao Presidente competem. dentre oulros, os seguintes poderes e atribuições:

a) Dirigir e sup€rvisionar todas as atividades da COOPÊRSAI.;
b) Baixar os atos de execução das decisões da Dircloria Executival
c) Assinar, juntamente com o tesoureiro, cheques, contÍatos e demais documenlos constitutivos de

obrigações;
d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem como as Assembleias Gerais dos cooperados;

e) ApresenlaÍ à Assembleia Geral Ordinária:

I. Relatório da Gestâo;
II. Balanço Ceral.
Ill. Demonstrativo das Sobras apuradas ou das Perdas veriÍicadas no exercicio e o Parecer do
Conselho Fiscal.

f1 Repres.ntar ativa c passivamente a Cooperativa, em juizo e fora dele;
,[) Representar os cooperados, como solidário com os financiamentos efetuados por intermédio dalodd.N

ffi
Cooperativa, realizados nas limitações da lei e deste llstatuto;

h) Elabnmr o plano anual de atividades da Cooperatival
i) Verificar periodicamente o saldo de caixa:
j) Acompanhar, juntamente corn a Administração Financeira, as finanças da Coo

c4l \tià .,, lSlrúêL
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ArL 48, Compete ao Secretário (a). entre outras, as seguintes atribuições:

ã; Sfcretariar os trabalhos e orientar a lavratura das Atas das reuniões da Diretoria Executiva e da

_TAssembleia Ceral, responsabilizando-se pela guarda de livros, documentos e arquivos
."'pertinenles;

b) Interessar-se permânentemente pelo trabalho do PresidenÍe

Art. 49. Compete ao Tesoureiro (a) as seguintes funções

N. PRoc -- -

,*'

a) Superintender todos os serviços de Tesouraria;
b) Organizar a escrituração contribil e financeira da Cooperativa, elaborando o Plano de Contas;
c) Assinar com o presidente, o balanço e a demonstração das contas de Receia e Despesa, com os

balancetes mensaisi
d) Prestar informações verbais ou escritas à Diretoria e ao Conselho Fiscal sobre o estado

financeiro da cooperativa € permitirJhe o livre exame dos livros e haveres;
e) Apresentar os balanços e balancetes mensais à Diretoria e ao Conselho Fiscal para apreciação;

Q Guardar sob sua responsabilidade os valores e titulos de qualquer naturezâ peíencentes à
cooperativa e responder por elesl

g) Desempenhar outÍâs atividades compatíveis e as que lhe forem atribúdas pelo Presidente;
h) Assinar chêques ou outros documentos j untamente com o Presidente ou com o Secretário, no

caso de impedimento de quâlquer natureza do Presidente.

Art. 50. Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis pelas
obrigações que conlraiÍem em nome da COOPERSAL, mas responderão solidariamente pelos
p§uízos resultantes de desidia e omissão ou se agiram com culpa, dolo ou má fé.

§ t'. A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, se os houveÍ ratificado ou
deles logrado proveito.

§ 2". Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da sociedade, podem
ser declarados pessoalmente responúveis pelas obrigaçôes sm nome dela contraidas, sem prcjuizo
das sanções penais cabiveis.

§ 3", O membro da Diretona Executiva que em qualquer momento referente a essa operação, tiver
interesse oposto ao da COOPERSAL, não podeú paíicipar das deliberaçôcs relacionadas com ersa
operaçào, cumprindo-lhe declarar seu impedimento.

§ 4". Os componentes da Diretoria Executiva, do Consclho Fiscal ou outros, assim como os
l'iquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de
responsâbi lidade criminal-

§ 5'. Sem prej uizo da açâo que possa câber a qualquer cooperado, a Cooperativa, por seus dingentes,
ou rspresentada por cooperados escolhidos em Assembleia Gcral, tcrá direito de ação contra os
administradores, para promover â sua responsabilidade.

Art. 51. Poderá a Diretona Executiva cnar comitês especiais. transitórios ou não, para estudar,
planejar e coordenar a solução de questôes específicas, relativas ao funcionamenlo da Cooperativa.

§l
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DO CONSI'I,fIO FIS(:AL

Art 52. Os negócios e atividades da COOPERSAL serào fiscalizados assídua e minuciosamente
por um Conselho Fiscal, constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, todos
cooperados, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleiçâo de apenas l/3
(um terço) dos seus componentes.

§ 1". Para concoÍreÍ ao cargo de Conselheiro Fiscal, o cooperado deverá estar em pleno gozo de
seus direitos e deveres, de acordo com os requisitos legais e estatutririos.

§ 2". Os cooperados não podem exercer cumulativamente cargos na Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal.

§ 3', Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, alem dos inelegíveis enumerados no art. 4l desle
Estatuto, os pareítes dos Diretores ate 2'(segundo) gÍau. em linha reta ou colateral, bem como os
parentes entre si ate este gra.u.

ArL 53. Na primeiru reunião do Conselho Fiscal de cada ano civil deverá ser eleito, dentre sets
membros, um Presidente incumbido de convocar e dirigir as reuniões e um secretário para a
lavratura de atas deste Conselho Fiscal, os quais exercerão o mandato até a prôxima Assembleia
Oeral.

Parágrafo Único. O Presidente do Conselho Fiscal deverá ser subslituído, em suas faltas ou
impedimentos, pelo Conselheiro Fiscal que venha a ser escolhido pelos seus pares-

ArL 54. O membro do Conselho Fiscal que, por motivo justificado nâo puder comparecer à sessão,

deverá comunicar o fato ao Presidente, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, para

efeito de convocação do respectivo suplente.

§ I". A comunicação deveú ser dispensada quando o suplente, devidamente notificado pelo
membro eÍ'etrvo. comparecer à sessâo.

§ 2". Quando a comunicação não oconer nos moldes do caput deste artigo, o ConselheÍro Fiscal
terá l0 (dez) dias, a contar da data em que sua ausência foi registrada, para se justificar, mediante
exposição em reunião, ou em expediente do interessado ao Presidente do Conselho Fiscal.

§ 3". O Conselheiro Fiscal que Íàltar. não poderá fazer jus ao recebimento de cédula de presença,

instituida em Assembleia Geral, mesmo que a ausência sejajustificada.

Art 55, Deveni perder o mandato o membro que tàltar, injustificadamente, a 03 (três) reuniões
conseculivas ou a 06 (seis) altemadas, durante o ano civil.

ArL 56. No caso da vacrância da função de membro efetivo do Conselho Fiscal, o respectivo suplente
assumirá automaticâmente o lugar do tilular.

.Art. 57. No caso de ocorrerem três ou mars vagas no Conselho Fiscal, deverâ haver imediata
comunicação à Diretoria da Cooperativa, para as providências de convocação de Assembleia Ceral
para o devido preenchimento das vagas, v
AÉ. 58. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente,

tl

W
sempre que necessário, com a paíicipaçâo de 03 (lrês) dos seus membros
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§ 1". As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus membros,
por solicitâção da Diretoria ou da Assembleia Ceral.

§ 2". Na ausência do Presidente será escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir os trabalhos.

§ 3". As deliberações serâo tomadas por maioria simples de votos e constaÍão de ata, Iavrada em
livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, por 03 (três) membros
do Conselho Fiscal presentes, indicados pela Assembleia Geral.

Aí.59. Compete ao Conselho Fiscal exercer assidua fiscalização sobre as operaçôes, atividades e
serviços da COOPERSAL, examinando li!'ros. contas e docunrentos, cabendoJhe entre outras, as

seguintes atribuições:

a) Elaborar o seu Regimento Intemo, caso seus membros julguem necessário;
b) Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caix4 verificando, inclusive, se o

mesmo cstá dentro dos limites eslabelecidos pela Diretoriat
c) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escriluração da Cooperativa;
d) Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão de conformidade com os

planos e decisões da Diretorial
e) Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em volume, qualidade e

valor às conveniências econômico-fi nanceiras da Cooperativa;
f) Examinar e emitir pareceres sobre o balanço geral e demais demonstrações financeiras:
g) Examinar e emitir pareceres sobre as propostas de orçamentos anuais e plurianuais, o balanço

geral e demais demonstrações financeiras;
h) Propor o estabelecimento de rotinas e prazos de apresentaçâo de balancetes, balanços,

denronstrativos linanceiros e prestação de contas.
i) Recomendar à Diretoria da cooperaliva o aprimoramento e correções neoesyárias ao bom

desempcnho nos setores contábil. Íinanceiro e orçamentário;
j) VeriÍicar se a cooperativa estabelece privílégíos lirunceiros a detentores de cargos eletivos,

funcionários e terceiros;
k) Verificar se os associados estão regularizando os compromissos assumidos na cooperativa nos

prazos convencionadosi
l) Averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços prestados;
m) Certificar-se se a Diretoria se reúne regularmente, e se existem cargos vagos na sur composição;
n) lnteirar-se se o reccbimento dos créditos é feito com regularidade e se os compromissos sociais

são atendidos com pontualidade;
o) Averiguar se há problemas com empregados;
p) Cenificar-se se há exigências ou deveres a cumprirjunto a autoridades fiscais, trabalhistas ou

administrativas, e, inclusive, quanto aos órgãos do cooperativismo;
q) Averiguar se os estoques de materiais, equipamenttls e outros estâo corretos, bem como se os

inventános periódicos ou anuais são Íêitos com observância das regras próprias;
r) Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatóno anual da

Dirctoria. emitindo Parecer sobre ostes para a Assemblcia Gcral;
s) Dar conhecimento à Diretoria das conclusões dos scus trabalhos, denunciando àquele órgão e à

Assembleia Geral as irregularidades constatadas, convocando Assembleia Geral:
t) Convocar Assembleia Geral;

§ 1". Para o desempenho de suas tunções, terá o Conselho l;'iscal acesso a quaisquer livros, contas e

documentos, a empregados, a coopcrados e outros, indcpendentc de autorização prévia da Diretoria.

\_

t,
§ 2". O Conselho liscal, quando necessário, poderá requerer assessoramenlo tecnico especiali zado

cuja autorização e contratação cabcni ao Conselho de Adrninistração. Em caso de negativa,

N qiub
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a solicitação ser encamiúada a deliberação da Assembleia Gerpl
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CÂPÍTTILO vIII
DOS LIVROS E DA CONTABILID,ADE

Art.60. A Cooperativa deverá, alem de outros, ter os seguintes livros:
a) Com termos de abertura e enceÍramento subscritos pelo Presidente:
t, Matrículal
II. Presença de cooperados nas Assembleias Geraist
I ll. Atas das Assembleias;
IV. Atas da Direloria;
V, Atas do Conselho Fiscal.
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b) Aulenticados pela autoridade comp€tente

I. Livros fiscais;
tl. Livros conúbeis.

Perágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, devidamente numeradas.

Art.6l. No Livro de Malricula os cooperados serào inscritos por ordem cronológica de admissão
dele constando:

a) O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência dos cooperados;
b) A data de sua admissão, e quando for o caso, de sua demissão, eliminação ou exclusão,
c) A conta corrente das respectivas quotas-parte do capital social;
d) Assinatura de duas testemanhas.

CAPiTI,ILO IX
DO BALANÇO GORAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS

Art,62. A apuração dos resullados do exercício social e o levantamento do balanço geral serão

realizâdos no dia 3l (trinta e um) de dezembro de cada ano.

Art.63. Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou sewiços, pelo confronto
das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas,

§ l'. As despesas adminislratívas serão rateadas na proporção das opeÍações, sendo os respeolivos
montantes computados nas apurações referidas neste aíigo.

§ 2". As sobras líquidas. nos termos deste artigo, serão distribuidos da seguinte forma:

a) l0o/o (dez por cenlo) ao Fundo dc Rescrva;

5% (cinco poÍ cento) ao Fundo de Assistência 'Iecnica, Educacional e Social - FATüS:
ll
)c

ov).'rílr

T
ii"y"'". As sobras líquidas apuradas no exercicio, depois de deduzidas as taxas nas alíncas "a" e "b"

parágraÍb 2' deste artigo, serão devolvidas aos cooperados, prop«rrcionalmente às operações
- realizadas com a Cooperativa, salvo deliberaçâo contrána em Assembleia Geral

§ 4". Além do Fundo de Reserva e FATES, a Assembleia poderá criar outros fundos, inclusiveW

{rcio"1ç u l*/L, "fY-*
p

oação crotallvos- co
liquidação.

m recursos destinados a fins especificos, tlxando o modo de fonnação ap

lqÍtLl Orrçt rl
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§ -5". Os resultados negativos serão Íâteados entre os cooperados, na proporção das operações de
cadà um realizadas com a Cooperaliva, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobriJos.

illtl.. 64. O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercicio e atender ao
desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, além da taxa de l0olo (dez por cento) das
sobras:

a) Os créditos não reclamados pelos cooperados, deconidos 05 (cinco) anos;

b) Os auxílios e doações sem destinaçâo especial

Art 65. O Fundo de Assistência Tecnica, Educacional e Social - FATES, destina-se à prestação de
serviços aos cooperados e seus familiares, assim como aos empregados da própria Cooperativa,
podendo ser prestados mediante convênio com entidades especialízadas.

§ 1". Ficando sem utilização mais de 50% (cinqüenta poÍ ccnto) dos recursos anuais deste Fundo,
durante dois anos consecutivos, será procedida a revisâo dos planos de aplicação, devendo a
Assembleia Geral seguinte ser informada e fazer as recomendações necessárias ao cumprimento das
fi nalidades objetivadas.

§ 2". Revertem em favor do FATES, alem da percentagem referida na alinea "b" do § 2'do art. 63,
as rendas eventuais de qualquer naturez4 resultantes de operações ou atividades nas quais os
cooperados não tenham tido intervenção.

§3". Os Fundos de Reserva e de Assistência Técnica, Educacional e Social, são indivisiveis.

CAPÍTULO X
DA DTSSOLUÇÃO r r,rQurpnÇÃo

Art. 66. A COOPERSAL se díssolverá de pleno direito:
a) Quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados, totalizando o número

mínimo de 20 (vinte) dos cooperados não se disponham a asseglrÍaÍ a conlinuidade da
Cooperaliva:

b) Devido à alteração de sua forma jurídica;
c) Pela redução do número de cooperados a menos de vinte ou do capital social em patamar inferior

ao minimo, se até a Assembleia Geral subseqüente, realizada em prÍLz.o não inferíor a 6 (seis)
meses, esses quantitativos não Íbrem restabelecidos;

d) Pela paralisaçâo de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias.

Art.67. Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeará um ou mais
liquidantes, e um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros para proceder à liquidação.

§ l'. A Assembleia Geral, nos limites dc suas atribuiçôes, pode, em qualquer época, destituir os
liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos,

§ 2'. O liquidante deve proceder à liquidação de conformidade com os dispositivos da Legislação
Cooperativista.

Art.6E. Quando a dissolução da Cooperativa não l'or promovida voluntariamente, nas hi;»teses
previstâs no art. óó, essa medida poderá ser tomada judiciahnente.
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CAPiTTILO XI
DAS DrsposrÇÕrs cnnars E, rRAlJsmónrAs

, N'PROC

ArL 69. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral desta Cooperativa de acordo c

os principios doutriniirrios e legats.

Sânto Antônio dos Lopes - MA,05 de Dezembro de 2021

(9\'5 (-'['u h" /* Á/*? ofuo
lcztrtfl ÔP(/tí, t)' )

Ismael Cerlos de Jesus Cruz
Presidente

.oa*,.oflir.alo:*!J"

Josilene da Silva Cezírio
Secretária

{b"-o J* çfr
racilde Ramos dos Santos

Cooperada

"ftÂú 
qr,*r" -I9o-5§^o-"Y1$g

ç] Josó Alvcs da Silva Neto
Cooperado

qLkLl- G d c,+t*.,z.o, Cla cl, úJ t'
J Getrilio da Conceiçâo SilÍa

Cooperado

^ t ;/

üu"-r'*t n 
"l 

l"t"^1r,./.*L.

F-rancisco Cardoso da Silva
Cooperado

Raimundo de Ilolanda Silva
Cooperado

Cooperada

Cooperada

e lllârtins Alves

;rr{r".,.,,< a 9 -' *í;,'t1tl' §ll
Antônio dm Santos Morais

Cooperado

, n-, rt/- y',,i,/sr4^,*tl*.,)t u'.rt a*u'.
ilíanoel de .Iesus da Silva RodjiguEi

,-ú* i )-u/^À Irü
f,r,t*.r*' / ' t

Severino Porflrio de Sousa Neto
Cooperado

ü,,lrnuu |p> >,hfos 1.u't rr'íL),tt
Antônio dos §antos §ampaib Filho

Cooperado

g'*[,,h+"y,o J*à o a.Ê,a-

màu a". ürl* O*".t''b fl0*'
Kelly"da Silva Campos AIves

R At"t t rta f,-\,n ',!* Su»u-
Rayláne da Silva de Sousr

CooperadaCooperada
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Crcano Alves da Silva
Tesoureiro
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Rosilma da Conceição da
Cooperada

A"-b-^ r{"- 1.r$trp- ú ls...o-
Railson da Silva de Sousa

Cooperado

fi.er?
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AUTUÂí',
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UV ávo*J,t J* :'*"'ln fu!'ta
Etando doc Srntos §ilva
dooperada

n Alves da Silva

Antônio Marcos Lopes de Oliveira
Cooperado
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EDITAT- DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO D UTUAÇÃO
COOPERATIVA DE PRODUTORE§ E AGRICÜLTORES FAMILIARES DE SA
ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) EI $TI

ry-

COn*VOCAÇAO

Convoca*se todos os interessados em crial a COOPERATTVA DE
PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARÊS DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
(COOPERSAL), para a Assembleia Geral de sua Constituiçào (fundagão), a realizar-se na
Cârnara Municipal de Santo Antônio dos Lopes, localizada na Rua Osvaldo Rocha, S/N,
Bairro Centro, na Cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado de Maranhào, CEP ó5.730-000,
no dia 05 de Dezembro de 2021, às 9:00 horas da rnanhã, em primeira e segunda coovocação
respectivamente, paÍa com um mínimo de 20 (vinte) pessoa.s prese[tes, deliberar sobre os
seguintes a.çsutrtos:

PROC ,

l. Leitura, análise e aprovaçào do Estatuto Social;
2. Eleição dos órgãos de Administração, a ser conlposto pela Diretoria e Conselho Fiscal;
3. Subscrição e lntegralizaçào do Capital;
4. Assuntos geÍais de interesse dos Cooperados-

Observaçào: Todos c todas dcvcm comparcccr lo ato munidos dc
documentos pessoais, como RG, CPF. Dcclaraçào dc Aptidào ao PRONAF, comprovante dc
rcsirlôncia, c valor cm rlinhciro para quitar a cota panc.

Santo Antônio dos Lopes ,' MA, I 2 de Novembro de 202 I .

A^r)r'*do' â-..[,i,a- ü g"r*-
Membros da Comissão de Fundação

- 
fuembros da Comissào de F'undação

Membros da Comissào de utldação
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Reglstro Empresarial e lntegração
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I r.r" cnoc-i r, , - TERMO DE AUTENTICIDADE\Ê

Eu, CLEOMAR FERREIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n' 008788, expedida em 2110812009,

inscrito no CPF n' 30428327320, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sançÕes

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N' do Registro Nome

30428327320 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA

JI..|ÇEMA

CERTMCO O REGISTRO Et{ 25/07/2022 20.48 SOB !I' 21400015051.
PROTOCO!.O: 211534463 DE 29 /12/2021,
cóDrGo DE \,'ERrFrcÀçÃo: 12too958603. c§lil DÀ SEDE! {Eo12416ooo1Eo
NIRÊ: 21400015053. Cort ElEttOS DO IBGISIRO tta. O5/a2/202a-
COOPERÀTIVÀ DE PRODuTONES E ÀGIICUI,IONÉS TÀÚIÍ]IÀRES DE SÀ!ÍTÔ
À.![roNÍo Dos topEs \ (cooPEBsÀL\)

RICÀXDO DINIZ DIÀS
VICE.PRE6IDENTE

lw. êúprêa!faêi1 . Eâ. gd.br

J T
À validadê de6rê dô.u@nro, s€ irE)rêsêo, ficâ 6ulêirô à corptovação de sua aurêncicidàdê nos

infomãbdô êeug rêapêctiwôg códisoB de verificaÇão.
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f,STADO DO MARANÍLAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001 -l 0

DE SANTO ANTÔNIO

5a oAntônlo dos

AUTUAÇAt

TERMO DE JUNTADA DE PROJETO DE VENDA

CHAMAMENTO PUBLICO N" OO2l2023

Junto aos autos do Chamamento Público n' 00212023, que tem por
objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo
período de 10 (dez) meses, paÍa atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei N' 11.94712009 Resolução CDiFNDE N" 2612013
atualizada pela Resolução/CD/FNDE,&ÍEC n' 04/2015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes,MA, O
PROJETO DE VENDA DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES
FAMILIARES SAL - AAGRISAL, para participação no presente

Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA. l5 de janeiro de2024.

t'-.,
MILENA MELO SILVA

Presidente
Port. no 5l l/2023-GPSAL

N"PRôC_
FI, YL ')-_&--

Se-,4o, pespo«i"e

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



R

ASSOCTAÇÃO DOS AGRTCULTORES FAMTLTARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

G R ISAL cNpJ: 2e.444.173/oool-80

ANEXO II
CHAMADA PÚBLICA NO OO2/2023

17. Se e em anexo Forne cdores Participantes G o Fonnal

.á

N

\

t

ANEXO II
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÀO ESCOLAR

Identificação da proposta de atendimento à Chamada Públican' 0212023 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

I IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL
l. Nome do Proponente

ASSOCIAÇÀO DOS AGRICULTORES FAMILÍARES DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES

2. CNPJ

29.444.173t0001-80

3. Endereço

FAZENDA AÇUDE, ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO, SN

4. MunicipioÂJF

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

5. Email

a gr i cu I r ur dam i I i ars al @,gm a i l. com

ó. DDDiFone

(99) 9822s-647

7. CEP

65730-000

8- N" DAP JurÍdica

sDw29444 I 73000 129092t03 I 1

9.Banco

CAIXA - CEF

t0.Agência Corrente

2t5 t-2

I I .Conta No da Conta

OP.: 003 Conta Corrente: 3149-8

[2. Número de titulares com DAP Recoúecidos pelo MDA
48 (cinquenta e sete)

l3.Associados Sem DAP
I l (oNZE)

14. Total dos Associâdos.
59 (cinquenta e nove) í00%

15. Composição Societária por Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidadc Participação Relativa %

DEMAIS AGRICULTORES FAMILIARES 59 81,36"Â

Quantidade
SANTO ANTÔNIO DOS I-OPES/MA
DOM PEDRO

46
2

Lista de Associados com DAP

ENDEREÇO: ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, CEP: 65.730-000

ffi §
í
t

16. Quantidade de DAPs por Município/UF
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CNPJ: 29.444. 17310001 -80

I,F]GUME IN NATURA TIPO: CENOURA

Ã

N b
-

\ ,

7

18. Nome do Representante Legal
FRANCTSCO ANDRE COMES DA SILVA DE MELO

20. DDD/Fone: (99) 98225-6471

21. Endereço
FAZENDA AÇUDE, ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO, Sn\l

22. Município/UF 
^SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

II _ IDENTIFICA O DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNA E/MEC
l. Nome da Entidade

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO. SEMED
2.CNPJ
06.172.720/000t-10

3.MunicípiotuF
SANTO ANTONIO
DOS LOPES - MA

4. Endereço
AVENIDA PRESIDENTE MARECIIAL CASTELO BRANCO, S/N, CENTRO

5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail
RAIMUNDA SOiJSA CARVALHO NASCIMENTO

7.CP F
43 3. r5 | .353-04

IIÍ RELAÇÃO DE PRODUTOS

ITEM CAT/MAT l. DESCRTÇÃO/PRODUTO 3.QUANTIDADE
4.
PREÇOAJNtTÁRIO

5. VALOR TOTAL

464374 FRUTA - TIPO: ABACAXI PEROLA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL,

KG 7.000
R$ 5,34

1 464i81
FRUTA, TIPO BANANA PRATA,/ BANANA
BRANCA,APRESENTAÇÃONATURAL KG 1i.000

RS 6,71 RS 87.230,00

5 4637 s3
LUGUME IN NATIIRA - 'llPO: BATATADOCE,

KC 3.000
R$ 6,10 R$ 18.300,00

6 463762

LEGUME IN NATURA TIPO: BATATA
ING L ESA.A P RESENTAÇÃO:O RG ÀN ICO KG .1.000

R$ 6,48 RS 25.920.00

463',781 LEGUME IN NATURA TIPO: CEBOLABRANCA KC 3.000
RS 5.96 RS 17.880.00

8 463'1'.l0 KG 3.200
Rs 6,1 l R$ 19.552.00

ENDEREÇO: ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO ZONA RURAL, SANTO AÀITOMO DOS LOPES - MA, CEP: 65.730-000

((

ASSOCTAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMTLTARES DE SANTO ANTONTO DOS LOPES

l9.CPF: 062. I 36.863-63

2.LINID.

2 RS 37.380.00

7
I
I

ó
%
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 29.444. 173/0001-80

\

F

12 464392 FRUTA, TIPO GOIABA VERMELTIA,
APRESENTAÇÂO NATURAL

KG 4.000 R$ 6,73 Rs 26.920.00

t3 464393
FRUTA TIPO; LARANJA
APRESENTAÇÃO: NATURAL

PERA,
K(i 14.000

RS 5.02 RS 70.280.00

1',7 464410
FRUTA, TIPO: MANGA
APRESENTAÇÃO: NATURAL

ROSA
KG 4.000

R$ 4.69 RS 18.760.00

463791 LEGUME IN NATURA - TIPO: MAXIXE.
KG 300

RS 8,43 RS 2.529.00

23 463923
TIPO PIMENTA DE
APRESENTAÇÃO NATURAL

CHEI RO.
KG 300

RS I I,46 Rs 3.438,00

24 463809
LEGUME IN NATURA TIPO: PIMENTÃOVERDE KC 1.600

R$ 6,05 R$ 9.680.00

25 463'792 LEGI]MI] IN NATURA, TIPO QUIABO KG 400
R$ 7,44 R$ 2.976.00

TOTAI-
R$ 340.845.00

IV _ DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

As entregas serão feitas por etapas, de acordo com cronograma pré-determinado pela Unidade Executora, na sua sede, em horfuio comercial. Os produtos deverão estar bem
acondicionados, de acordo com as especificações da Chamada Pública 002/2023 da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA.

V - CARACTERISTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

A Associação está localizada Na EstÍada do Povoado Tamarindo, zona rural no município de Santo Antônio dos Lopes-MA, cujo as propriedades estão situadas em diversas
comunidades (povoados) deste município. Com número de 59 sócios em iárea de produção em Santo Antonio dos Lopes-MA. Quanto à área dos estabelecimentos é sem

denominação.

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fomecimento

z;>,]C9-t

tÉ
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ENDf,REÇO: ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, Cf,P: 65.730-000
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ASSOCTAÇAO DOS AGRTCULTORES FAMTLIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

G RI SAL cNpJ: 2e.444.173/oool-80

(

Santo Antônio dos Lopes-MA,

l0 de JANEIRO de 2024.
Ándré es DqS Melo

CPF n' 062.136.863-63
Representante Legal

Fone/E-mail:

(99) 9822s-6471 ou (99) 9919s-s338

asiculturafamiliarsal@ gmail.com

\
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ESTRADA DO POVOADO TAMARINDO ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, CEP: 65.730-000



Ministério do Desenvolvimento Aqrário
SGcÍetarlâ de AgÍlc ultuÍâ FamlliâÍ
Progrâmâ Nâcloflál de Forlalecimento da AgtlcültuÍa FámlllaÍ

AUTUAÇÃO
Nâ PROC

I
Lista de Associados com DAP

Chave do extrato: 40078033

Êmitido em: 1010112024 às 12i57 i55
VersãoDÂP:3.2 Émissão:29/09/2021 Validads(-):29/09/2024

RAZãO SOCiAI: ASSOCIAÇÃO DO AGRICULTORES FAI/ILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Categoria: Demais agÍicultores Íamiliares

'".636.123-*

-'.709.823-"

'.978.923-"

B

B

Ni
ü

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento

MA*'.151.213-* JOSE DOS SANTOS GONZAGA M4092023.01.00070850'1 CAF
Santo Antônio

dos Lopes
0110912025

Enquadramento

B

SILMARA LISBOA DE SOUSA SILVA s DW0894838633682903221 21 6
Santo Antônio

dos Lopes
l,4A 29t03t2024

Santo Antônio

dos Lopes
MA 2911212024*'.110.803r' DALVA ALVES GRANJEIRO sDWo'1 7638't 51 29'1 29122107 54

I\,4ARCELO DIAS GLORIA sow 0062207 27 1 420 1 04220949
Santo Antônio

dos Lopes
MA 01t04t2024

MA 10t03t2024FRANCISCA SOUSA DA SILVA sDW00306361 2308 1 003220620
Santo Antônio

dos Lopes

sDW00'1 798033364030321 1 1 06
Santo Antônio

dos Lopes
MA 03103t2024 B"'.980.333-" JANAILSON MAGALHAES DE SOUSA

29112,2024 B"'.865.183-" FRANCISCA ÉLIZEU DE AMORI[,4 sDw00368651 8350291221 07 57
Santo Antônio

dos Lopes
N,IA

Santo Antônio

dos Lopes
túA 10t03t2024 B

JAOUELMA COSTA DOS SANTOS

SILVA
sow o0 48 47 7 7 7 3 4 4 I 003220 6 43

*'.900.753-" ROSILDA RODRIGUES PINHEIRO
MORAES

sDW0148826803780510211 030
Santo Antônio

dos Lopes
t"4A 05t10t2024 B

11t03t2024 B-'.439.533-',.
FRANCISCO DAS CHAGAS OUIRINO

BEZERRA
sDW001 54395331 01 103224925

Santo Antônio

dos Lopes

Santo Antônio

dos Lopes
t\,44 ost10t2024MrLroN DA coNcEtÇÃo sDW00083407235 1 051 021 1 052

Santo Antônio
dos Lopes

MA 1010312024

B

B"'.969.283-*
IRISLANDIA VASCONCELOS DA

SILVA
sDW003 1 62083370 1 003220632

RAYANE COSTA DA SILVA CABRAL sDW0606396703691 003220651
Santo Antônio

dos Lopes
MA 10t03t2024 B

05t10t2024
I\4ARIA EDILEUZA LOPES DA SILVA

LIMA
sDW021 050503287051 02111 41

N/A 10t03t2024 B"'.301.798-" WALDIRENE SEBASTIÃo DIAS sDW032930 1 798301 0032207 1 3
Santo Antônio

dos Lopes

'-.525.023--'
CLAUDIA MARIAALVES DE SOUSA

BORGES
sDW069852502387040821 0848

Santo Antônio

dos Lopes
NNA 04t08t2024 B

'*.345.713-* sDW060334571 375211 2210801
Santo Antônio

dos Lopes
2111212024 B

*..136.863-..

ROBERTO NICOLAU DA SILVA

FRANCISCO ANDRE GOMES DA

SILVA DE MELO
sDW00621 3686363011 2211 01 I Santo Antônio

dos Lopes
MA 0111212024

*'.164.693-* FRANCISCO DIAS DE SOUSA FILHO sDw00 1 6 1 6469307030821 1 242
Sânto Antônio

dos Lopes
MA 03t08t2024 B

26t04t2024 BRAII\,4UNDA CHAVES LIÀ,44 sDW0007973563042604221 054
Santo Antônio

dos Lopes

"'.251.303-" DOI.,I INGOS DE CARVALHO sDW0989251 3037827 1221 04't 5
Santo Antônio

dos Lopes
t,4A 27 t12t2024 B

"'.278.283-" ROSA I\,IARIA DE JESUS CARVALHO sDW098925'1 3037827 1221 041 5
Santo Antônio

dos Lopes
túA 27 t12t2024 B

'-.526.883-* MA BREGINA LUCIA DE MORAIS s 0W000 1 52688374 1 0032207 0 1
Santo Antônio

dos Lopes

05t10t2024 B [d"'.826.803-* ARNALDO RODRIGUES t\,,lORAES sDW01 4882680378051 021 1 030
Santo Antônio

dos Lopes
MA

5 z6zX

Fl Ii;iç;aE

IDAP: SDW294a41 73000129092'1 03í 1

lcHel, zs.*o., rslooo, *o

l'*.:es.eza--

l '*.^n.uu.,'

B

B

I

BI
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I

I

I

I

II

Sânto Antôniô

dos Lopes

\ /



À

Santo Antônio

dos Lopes
11t03t2024FRANCISCO RONAILSON DA SILVA E

SILVA
sDWo0 1 3457403601 1 03220937

BsDW001 30992208003082'1 1 1 33
Santo Antônio

dos Lopes
03t08t2024

l:f1.0ee.220-*
ADRIANA DA SILVA OLIVÉIRA

sDW004487 I 533362 51 021 I OO1 25t10t2A24 B
i

.â§9,553-* i REGINALDO DA SILVA SOUSA

sDW005 1 44441 343290921 I I 4 4
Santo Antônio

dos Lopes
IVA 2910912A24 B*i.444.413-" ANGELA À,,IARIA DA SILVA

I\,,IARIA DE JESUS MORAÉS DA SILVA sDW07020309 1 000291 221 07 43
Santo Antônio

dos Lopes
29t12t2024*..942.700-!"

*..141.0'13-'* sDW061914101 3'í60112211023
Santo Antônio

dos Lopes
MA 01t12t2024 B

*..366.573-'" GECIVALDA ALVES DE SOUSA
Santo Antônio

dos Lopes
túA 01t04t2024 B

"..396.703--* RAI CABRAL DE SOUSA sDW0606396703691 003220651
Santo Antônio

dos Lopes
t\,44 10t03t2424 B

"..626.553-"
I,4ARIA ROSA GOMES DA SILVA

OLIVEIRA
sDW0467626553000903221 I 22

Santo Antônio
dos Lopes

09t03t2024

IVANOEL BATISIA LIi,4A sDW021 05050328705102111 41
Santo Antônio

dos Lopes
*..505.032-* 05t10t2024 B

*..640.211-.. WALDO DIAS sDW0028366573400 I 04220959
Santo Antônio

dos Lopes
01t04t2024 B

JOSE RODRIGUES DA SILVA sDWol 76381 5129í 29122107 54
Santo Antônio

dos Lopes

*..022.853-* ALVINO FERREIRA DE SOUSA sDW0602022853321 00322061 I Santo Antônio

dos Lopes

*-.788.993-" RICARDO DOS SANTOS SOARES sDW0611 78899330051 021 1 1 03
SantoAntônio

dos Lopes

JOAO RODRIGUES DA SILVA sDW0894838633682903221 21 6 29t03t2024

*..030.910-.. ADAO DA CONCEIÇÃO SILVA DW0702030910002912210743
Santo Antônio

dos Lopes
29t12t2024

'".645.133-*
JOSE DE RIBAI\,AR DE SOUSA

GLORIA
M40S2023.01.000707809CAF

Santo Antônio

dos Lopes
MA 01t09t2025

Enquadramento

B

*'.228.233j. VANIZA COSTA DA SILVA LIMA M4072023.01.00050í715CAF
Santo Antônio

dos Lopes
07 t0712025

Enquadramento

B

*..464.353-* ANTONIO RONILSON DA SILVA E

SILVA

Santo Antônio

dos Lopes
IúA 16t06t2025

*..567.493-.. AFONSINA ROORIGUES DA SILVA E

SILVA

r\,44062023. 01.000425842C4F

M4062023.01.000425842C4F
Santo Antônio

dos Lopes
IVA 1610612025

Enquadramento

JOSE DA SILVA E SILVA M4052023.01.000354700CAF
SantoAntônio

dos Lopes
22105t2025

JOSE RODRIGUES DA FONSECA t\,440ô2023.0 1.000473429C4F
Santo Antônio

dos Lopes
28t0612025

....38'1.5'12-*

*' .235 .723-*

*'.746.453-*

Total Categoria: 46

Catêgoria: Maricultura e Aquicultura

Enquadramento
B

Enquadramento

B

CPF Numero DAP Municipio UF Validade Enquadramento

*..809.993-* JUCILEIDE DA SILVA LAVOR MA052023.01.000373883CAF Dom Pedro 26t05t2025
Enquadramento

*. .020 .273-*
ERINALDO VASCONCELOS DA
FONSECA

t\,44052023.01 .000373883CAF Dom Pedro MA
Enquadjamento

Total Categoria: 2

(.) Esta data dê validade da DAP está condicionada a manutênçáo do número e eslrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http/dap.mda.gov.br/)

í
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Santo Antônio

dos Lopes

IDILEUZA DA SILVA SILVA SOUSA

lro*oorr.uuur.roo', 
orrronunl

t\,,14

29t12t2024

10t03t2024

05t10t2024 B

SantoAntônio
dos Lopes

B

i
I

I

!

i

I

I

Nome

26t05t2025

Total sócios: 48
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Progrâma Naclonâl de FoÍtâleclmênto de AgÍlcultura FamlliaÍ

__*.-

Lista de Associados sem DAP

Chave do extrato: 40078033

Emitido em: 10/0í/2024 às 12:57:55

DAP: SDW29444'1 730001290921 03'1 1

CNPJ: 29.444.173/000'1-80

VersãoDAP:3.2 Emissão:29/09/202'1 Validade('lt2910912024
RAZãO SOCiAt: ASSOCIAÇÃO DO AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES

CPF Nome Data Fillação
*..009.323-'" CICERO SEBASTIAO DIAS
*..837.803r" IVARIA JOSEFA FILHA DIAS
*'.147í23-* PAULO RICELLI DE SOUSA SILVA
*..868.983-* RANIELE MARIA DA SILVA SOUSA

"'.586.943-" GEMILDA PALIVEIRA DOS SANTOS

"'.090.283-" ROSINEIDE PINHEIRO À,,IORAES DE CARVALHO
*'.117.793-" CICFRA PAI MFIRA DÔS SANTÔS

LIDIANE DE JESUS DA SILVA

DIONES LIIVIA PARENTE

PEDRO ANTONIO DOS SANTOS
*'.177.523-" IRISVANES FERREIRA DE SOUSA

-'.570.'193."
224.893-"

Íotal sócios:'11

(') Êsta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrulura do corpo social.

A autenticidãde e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: httpr/dap.mda.gov.bÍ (http://dap.mda.govbr/)
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*'.132.793-"
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Sãlto Antónh doí

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO D

TERMO DE JUNTADA DE PROJETO DE VENDA

CHAMAMENTO PUBLICO N" OO2l2023

AUTUAÇAO .

NT PROC

Junto aos autos do Chamamento Público n' 00212023, que tem por objeto

a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo

período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação

escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei N" 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013

aíralizada pela Resolução/CD/FNDE,&IEC no 0412015, através da

Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos

Lopes,MA, O PROJETO DE VENDA DA ASSOCIAÇÃO DOS

AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA.
para participação no presente Chamamento Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA. l5 de janeiro de 2024.

lF,v.
MILENA MELO SILVA

Presidente
Port. no 5 I 1/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ANEXO II
CHAMADA PUBLIcA N" 002/2023

PROJETO DE VENDA

u1l
{-

I
1. Nome do Proponcnte:
Associaçâo dos Agricultores Familiares do Povoado
Alto de Areia

2. CNPJ:
44.667.872t0001-83

4. MunicípiofuF
Santo Antônio dos Lopes / MA

3. Endereço:
Povoado Alto de Areia, S,t',I, Zona
-.ral

6. DDD/Fone: 99 98421-5389
5. F.-mail:

alessandraaraujo I 824@gmail.com
7. CEP: 6573000

8. N" DAP Jurídica
s Dw44ó67872000 r 0 r 03220 r 05

9. Banco
Bânco do
Brasil

10. Agência Corrente
0242-9

I L Conta N' da Conta

41.792-0

12. N' de Associados: 9

15. Nome do representante legal
Alessandra Araújo da Silva

I6. CPF
038.998.083-80

17. DDD/Fone
99 98421-5389

18. Endereço
Povoado AIto de Areia, S/1.{, Zona Rural

19. Município/UF
Sânto Antônio dos Lopes / MA

NIARIZA ABRET] DA StI,\'À sD\\1)60{023663952502220928

sD\\'0110{2 tt738l6li2 r 0222I038

DÂNIEL DOS S.,\NTOS RONGES sDw0003,t-1s06327 r 102221 t 26

sDN0053293633?3 I 402221 1 01ELIEUDE DA SII,VA

YAN ARAUJO D,\ SILVA sD!v00609,r85830 r l r03220336

sDw085r8675936810082r0904IRINESDE PEREIRA Dtr SOUSÀ

SDw0077,t47826821 2 | l2t03l IVAL\IIR FERREIRA. SILV,4.

ALESSANDR,\ ARAUJO DA SILVA MA022023.0 1.000 l 53840CAF

LAVIO JOSE DOS S.{\TOS \I^ I ?2023.01.u010? 02 62C-{F

. \TONIO DA SII-\'A ,\RÀLJO FILHO

L
\

v -Hl

ffi

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS AL]MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTA( À()
PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

ESCOLAR./PNAE

IDENT]FICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL,/CHAMADÀ PUBLICA N' OO2/202-3

I . IDENTIFICAÇÀO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

I r:. N'a. Associados de acordo com a Lei I r+. N'a. Associados conr DAP

I n" I 1.32612006: 9 lFísica: 8

fl *ê
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l. Nome rla Entidade:

PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

2. CNPJ:
06.172.72010001-10

3. Muricípio/UF:
Santo Antônio dos
Lopes / MA

5. DDD/Fone
(99) 3666 l l9r

4. Endereço:
Avenida Castelo Branco S/N, Centro

6. Nome do representante e e-mail
Emanuel Lima de Oliveira

7. CPF
002.095.713-06

I . Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição+

4.1 . Unitário 4.2. Total

5. Cronograma de

Entrega dos produtos

".óbora Kg 500 1 (7 r.785,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

5,34Abacaxi Kg 2000 r0.680,00 segunda a quinta-teira
nos horários das 7h30 iis
1lh.

A lface maço 500 2,98

'l,tY l5qo,oo
1.490,00 segunda a quinta-feira

nos horários das 7h-10 às

llh

Kg 5 000 6,11 11 550 00 segunda a quinta-feila
nos horários das 7h30 às

I lh.

500 6, l0 3.050,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 ris
I lh.

Batâta Inglesa Kg 500 6 48 3.240,00

segunda a quinta-Í'eira
nos horários das 7h30 iis
I lh.

Cebola Branca I(g 400 2.3 84,00

segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

1lh.

Cheiro Verde Maço 800 3,21 2.616,00

Batata Doce

\

{

,e

II - IDENTIFICAÇÀO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE,fNDEA4EC

III - RELAÇAO DE PRODUTOS

Banana

Kg

I segundu a quinta-Í'eira
Inos horários das 7h30 às

lr 
rr'.

l'-

& -rib A
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ülT#
Couve Maço 250 1 65 9 12,50 S egunda a (l 11

nos horários das 7h30 às

I lh.

Cenoura Kg 350 6,1 I 2. 138,05 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Feijão Verde Kg 200 I 1,80 2.360,00 segunda a quinta-fcira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Goiaba Kg 6,73 3.365,00 segunda a quinta-feira
nos horános das 7h30 às

l lh.

I aranja Kg 2000 5,02 r0 040,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

llh.

Limão Kg 100 5,14 514,00 segunda â quintâ-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Maxixe Kg 50 8,43 421,50

Macaxeira Kg 800 4,69 1757 ôô segunda a quinta-Í'eira
nos horários das 7h30 às

I th.

Mamão Kg 300 6,23 1.rJ69,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7hl0 ris

llh.

Manga Kg 4,69 3.752,00 segunda a quinta-f'eira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Melancia 3,99 23.940,00 segunda a quinta-t'eira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Melão Amarelo Kg 600 s q7 3.5 s2,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

llh.

{
-2

500

I segundu a quinta-feira
lnos horános das 7h30 is

lrrr,

800

Kg 6.000

I

)

fr Nc{\tu Á



/AUTUAÇÉ,C

Fr ti.t

Milho verde Kg 800 10,87 8.696,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

llh.

Pepino Kg 300 4,90 t .47 0,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Pimenta de Cheiro Kg 11,46 343.80 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

1lh.

Pimentão Kg 300 Á 0s l.E 15,00

Ouiabo Kg t00 7 ,41 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

Ith.

Kg 5,44 4.3 52,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

1lh.

Tangerina Pocan Kg I 500 6,02 9.030,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Vinagreira 250 8,60 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

I lh.

Tomate Kg 1500 6,66 9.990,00 segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

1lh.

Beterraba Kg 250 4,91 I 1l? SO segunda a quinta-feira
nos horários das 7h30 às

l1h.

TOTAL |ss.229,3s l5<1. zz1 ,35
DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS - A execr.rção dos
fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante do contratante, paÍa
este fim especialmente designado, com as atribuições especificas determinadas na Lei Federal n" 8.66611993.

CARACTERISTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (À Associação dos Agricultores Familiares do Povoado
Alto de Areia foi fundada no ano de2021com o intuito de fortalecer a agricultura familiar do nosso povoado assim

como, defesa de direitos sociais dos nove sócios que compõem a entidade).

OBS: * Preço publicado no Edital n 00212023 (o mesmo que consta na chamada pública)

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as

condições de fomecimento.

À

I
\
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30

I segundu a quinta-feira
lnos horános das 7h30 às

lr 
rr'.

l'.,'
Repolho 800

Kg 2. r50,00

ffi4 rF,1
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Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo

Formal
Fone/E-mail:

Sqrrfo fl,,Í.M da Lop»

{1- or - ?a)tt
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ESTADO DOMARANHÃO
PRf,FEITURA MÚNICIPAL DE SANTO ANTONIO I)
CNPJ: 06.172.72010001-10

nto ÁíÍônb doÉ

Processo Administrativo n'. 042312-0001

ATA DA CHAMADA PUBLICA N'OO2/2023
\7i-*

OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural
ou suas organizaçôes, de forma oarcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atendêr as
necessidades da alimentaçâo escolar dos alunos matriculados na Rêde Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 26i2013 atualizada pela
Resoluçáo/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Muni;ipal de Educação do município
de Santo Antonio dos Lopês/MA.

DATA: í5/0í/2024, às th

ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO C PRO.IETOS DE VENDAS APRESENTADOS NA
CHAMADA PÚBLICA N.O OOZ2O23.

As th (nove) horas do dia í5 (Quinze) de janeiro de 2024 (dois nril e vinte e quatro), na sala da
Comissão de Licitação da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada na Praça
Abraão Ferreira, s/n Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA, reuniram-se a Sra.
Milena Melo Silva, Presidente da Comissáo Permanente de LicitaÇão, Sr. Júlio Marinho da Silva e
Luane Lorena Silva Bezerra, ambos membros da Comissão Permanente de Licitação, designados
através da Portaria no. 51 1/2023-GPSAL, constante nos autos deste processo, para realizarem os
procedimentos inerentes à sessão pública da Ctramada Pública n.o 00212023, que tem por objeto
a Aquisição de alirnentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas
organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses. para atender as necessidades
da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimênto a
Lei N" 1 1 .947/2009 Resolução CD/FNDE N" 26/2013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC
no 0412.015, através da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos
Lopes/MA. A Presidente da CPL esclareceu aos presentes que o aviso contendo o resumo do
edital foi afixado no quadro de avisos iucalizado no prédio desta Prefeitura, publicado no Diário
Oficial do Município de Santo Antonio dos Lopes, Diário Oficial da Uniáo - DOU, divulgado em
jornal dê grande circulação, no sítio oficial do poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.oov.br) e no SINC contrata - TCE, sendo devidamente publicado em
conformidade com a legislação vigente, conÍorme d:cumentos comprobatórios constantes dos
autos. Nesta sessão, foi constatada ? presençr rias segirintes Associações e Cooperativas:

Oí . ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAÍÚILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA
DEMANDA - APRAND
CNPJ no 38.402.81 3/0001 -80

02 - ASSOCTAÇÃO DOS AGRTCULTORES FAMILTARES DE SANTO A. DOS LOPES
(AAGRISAL)
CNPJ nn. 29.444. 17 310001 -84

03 - COOPERATIVA OE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTÔNrO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ no. 45.012.47 610001 -8O.

04 - ASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA
CNPJ no 44.667.872l0001 -83

§ JT
lniciados os Trabalhos, a Presidente da çnt- ,eFc::,'eceu âo j presentes como funciona o

\

à
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procedimento de Chamada Pública e os aspectos legais. Em seguidai solatou às instituições
presentes a entrega dos documentos necessários para credenciamento e representação de que
trata o item 5 do lnstrumento Convocatóric. CREDENCIAMENTO. Após análise dos documentos
apresentados para credenciamento e representaçáo, .juntados aos autos deste processo, a CPL
deliberou por declarar credenciadas -as seguintes associações/cooperativas e respectivos
representantes legais: ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVÁ DEMANDA - APRAND, iNSCritA NO CNPJ SOb NO 38.402.813/OOO1.
80; ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES
(AAGRISAL), inscrita no CNPJ sob o no 29.444j731OOO1-80; ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADC ALTO DE AREIA inscrita no CNPJ sob o no

44.667.87210001.83 e COOPERATIVA DE PRODUTURES E AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTÔNtO DOS LOPES (COUPERSAT-) inscrita no CNPJ sob o no.45.012.476/0001-80.
A presidênte da CPL informou aos presentes que todos oS documentos apresentados para
credenciamento serão juntados aos autos do processo e não serão devolvidos. Os documentos
pertinentes ao credenciamento foram rubricados pela CPL e representantes 'das
Associaçóes/Cooperativâs e demais presentes. Foi então dado prosseguimento à Sessão,
procedendo-se à abertura dos ENVELOPES DE HABILITAÇÃO para fins de verificação do
atendimento das condições comprobatórias regulares em consonância com o edital deste
procedimento. Uma vez abertos os envelopes, a Comissão disponibilizou para rubrica dos
participantes toda a documentação constantg nos envelopes de habilitação. Feito isso, a
Presidente franqueou os documentos de habilitação aos representantes legais das
associações/cooperativas para que analisassêm e fizessem seus apontamentos, caso houvesse.
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO. Da análisê dos documentos de habilitação,
conÍrontando-os com o edital, resto;J constatado que todas as Associações/Cooperativas
cumpriram integralrnente as exigências editalícias, conforme demonstrativos:

Itens de exigência do edital

7.1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica -CNPJ;

7-í.3.2 Extrato da DAP Jurídica para associaçóes e
cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

7.1.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço-FGl-S, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

7.1.3.4 Cópias do estatuto e ata de posse dá atual
diretoria da entidade registrada nc órgão competente;

7.1 .3.5 Projeto de Venda de Gêneros Alimentíciús da

Agricultura Familiar para Aiimentação Escolar
assinado pelo seu representante legal, conforme
anexo deste edital;

de ue os neros alimentícios a

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRIüULTORES FAMILIARES DE SANTO ANT Nto
9OS LOPES (COCPERSAL)

Documento
apresentado

Análise do documento
e do seu conteúôo

DOCUMENTOS
CONFORME

d7. 'l .3.6 Declara

Praça Abraão Ferreira S/N, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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7 .1 .3.1 PÍova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica -CNPJ;

7.1 .3.2 Extrato da DAP Jurídica para associações e
cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

7.1.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, relativa à Seguridade Sociai'e ao Furrdo de
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, Certrdão

Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

7.1.3.4 Cópias do estatuto e ata de pcsse da atual
diretoria da êntidade registrada no óigão competente;

7.1 .3.5 Projeto de Venda de Gênêros Alimentícios da

Agricultura Familiar paa Alimentação Escolar
assinado pelo seu representante legal, conforme
anexo deste edital;

TODOS

$'
N,

GICOS NOVA

7.1 .3.6 Declaração de que os gêneros alimentícios a
serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de
venda e a prova de atendimento de requisitos
previstos em lei específica, quandc for ocaso.

7.1.3.7 Relação dos fornecedores associados e DAP
individual correspondenle.

ASSOCIAÇÂO DE PRODUTORES FAiIIILIARES RURAIS AGROECOL
DEIIANDA - APRAND

Itens de exigência do edital
Docun,ento
apresentado

7. 'l .3.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica -CNPJ;

)

serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de
venda e a prova de atendimento de requisitos
previstos em lei específica, quando fc' ocaso.

7.'l .3.7 Relação dos fornecedores associados e DAP
individual correspondente.

'' Lr_!

ASSOCTAçAO DOS AGRTCULTORES FALilLTARES DE SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL)

Documênto
apresentado

Análise do documento
e do seu conteúdo

Itens de exigência do edital

\
(,

I

DOCUMENTOS
CONFORME

Análise do
documento ê do seu

conteúdo

.t

ev
/

\

I

;" t*".-Vn
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7.1 .3.2 Extrato da DAP Jurídica para âssociaçõês e
cooperativas, emitido nos últimos 6C dias;

7.1.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

7.í.3.4 Cópias do estatuto e ata de posse da atual
diretoria da entidade registrada no órgáo
competente;

7.1 .3.5 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escoiar
assinado pelo seu representante legal, confcrme
anexo deste êdital;

7.1.3.6 Declaração de que os gêneros alimeniícios
a serem enlregues são produz;dos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de
vênda e a prova de atendimento de requisitos
previstos em lei específica, quando for ocaso.

7.1.3.7 Relação dos íornecedores associados e
DAP individual correspondente.

7.1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica -CNPJ;

7 .1.3.2 Ertrato da DAP Jurídica para aesooaç6es e
cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

7.1.3.3 Prova de regularidadê com a Fazenda
Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

7.1.3.4 Cópias do estatuto e ata de posse da atual
diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

7.1.3.5 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimerrraçáo Escolar
assinado pelo seu representante legal, coilforme
anexo deste edital,

ASSOCTA O DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA

Itens de exigência do edital
Documento
apresentado

TODOS

!

DOCUMENTOS
CONFORME

tÍTf
tfi--

Análise do
documento e do seu

conteúdo

DOCUMENTOS
CONFORME

{

Praça Abraão t'erreira S,N, Centro, Santo Antônio dos Lop€s-MA
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Conforme detalhamento nos quadros acima, verificou-se que as associaçôes:
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLÓGICOS NOVA
DEMANDA _ APRAND; ASSOCIAÇÂO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES (AAGRISAL); ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
POVOADO ALTO DE AREIA e COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAIVILIARES
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES (COOPERSAL), atenderam integralmente as exigências do
edital. DOS RECURSOS. Após o resultado de julgamento dos documentos de habilitação, foi
indagado aos representantes se teriam algum interesse em recorrer da decisão tomada pela
Comissáo, porém, manifestaram expressamente desinteresse decaindo do direito em aprêsentar
recurso. DO PROJETO DE VENDA. A presidente da CPL, solicitou aos representantes das
associações presentes que analisassem a inviolabilidade dos envelopes no 02 Projeto de Vendas,
em seguida foi entregue aos representantes das associações/cooperativas para que rubricassem,
analisassêm e fizessem os seus apontamentos, caso houvesse, porém sem registro de
apontamentos. Constatou-se que a associação/cooperativa: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES
FAMILIARES RURAIS AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA - APRAND; apTesentou pToJeto

de venda somente para os itens: 1 , 3, 9, í 0, 11 , 14, 15, 20, e 22, somando um valor total de R$
í00.751 ,00 (Cem mil setecentos e cinquenta e um reais); ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORE
FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL), apresentou projeto de venda somente
para os itens: 2, 4, 5, 6,7,I 12, 13 17, 18,23,24 e 25, somando um valor total de R$ 340.845,0
(Trezentos e quarenta mil oitocentos e quarenta e cinco reais); e COOPERATIVA DE
PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
(COOPERSAL); apresentou pro.jeto de venda somente para os itens: '16, 19, 21, 26,27,28,29 e
30, somando um valor total de R$ 373.645,00 (Trezentos e setenta e três mil seiscentos e
quarenta e cinco reais). ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO
ALTO DE AREIA, apresentou projeto de venda para todos os itens, somando um valor total de R$
154.229,35 (Cento e cinquenta e quatro mil duzentos e vinte e nove reais e trinta e cinco
centavos. JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDAS. Da análise dos projetos de vendas por
parte da comissão, restou constatado que as associações/cooperativas cumpriram as exigências
contidas no edital, referente ao item 10 do instrumento convocatório, portanto, a Comissão decidiu
pela classificação dos projetos de vendas apresentados. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR. Da
análise e critérios de classificação para os particrpantes habilitados seguirão a ordêm descrita
abaixo, conforme disposto no item I do edital. PRIMEIRO LUGAR para os itens cotados:
ASSOCTAÇÃO DOS AGRTCULTORES FAMTLTARES DE SANTO A. DOS LOPES (AAGRTSAL),

inscrita no CNPJ no. 29.444.1731000í -80. PRIMEIRO LUGAR para os itens cotados:
COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES (COOPERSAL) inscrita no CNPJ no 45.012.47610001-80. PFiIMEIRO LUGAR para

oS itens cotados: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLÓGICOS
NOVA DEMANDA-APRAND, inscrita no CNPJ no 38.402.81 001-80. SEGUNDO LUGAR p

7.1 .3.6 Declaraçáo de que os gêneros alimentícios
a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados relacionados no projeto de
venda e a prova de atendimento de requisitos
previstos em lei específica, quando for ocaso.

7.í.3.7 Relação dos fornecedores associados e
DAP individual correspondente.

Praça Abraão Ferreira SÂ.i. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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rodos os itens. AssoctAÇÃo Dos AGRICULToRES FAMTLTARES DO PoVOADO-ALTO DE

AREIA, inscrita no CNPJ no 44.667.87210001-83. DOS RECURSOS. Após o resultado de
julgamento dos projetos de vendas, Íoi indagado aos representantes se teriam algum interesse em
recorrer das decisóes tomadas pela Comissão, porém, manifestaram desinteresse, decaindo do
direito em apresentar recurso. DO RESULTADO FINAL E PUBLICAÇÃO. A Comissão
Permanente de Licitação-CPl, por meio de sua presidente, informou que após a habilitaçáo e

classificação respectivamente das associações/cooperativas: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES
FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA - APRAND; ASSOCHÇÂO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (AAGRISAL);

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES (COOPERSAL) E ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
POVOADO ALTO DE AREIA; sem prazo recursal, por ocasião da desistência expressa, em
atendimento ao subitem 27.1 do edital, declarando-as vencedoras desta Chamada Pública no

OO2|2O23, de acordo com as disposições legais e editalícias. lnformou ainda que os resultados de

habilitação e classificação, bem como o resultado final, serão devidamente publicados de acordo
com a Lei Federal no 8.666/1993 e alterações posteriores. Acrescentou que os autos do processo,

após as publicações devidas serão encaminhados para apreciação da autoridade competente, a
qual, considerando a conveniência, oportunidade e legalidade, deliberará sobre a homologação e
adjudicaÇão da chamada pública. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão da qual

lavrou-se a presente ata que vai assinada pela Presidente da Comissão, demais membros e

representantes das associaÇões/cooperativas presentes. A presidente da CPL encerrou os

trabalhos nesta data 1510112024 às í 6h:30min, agradecendo a presença de todos.

PRESIDENTE E MEMBROS DA COMISSAO

FUNçAO NOME ASSINATURA

Presidente MILENA MELO SILVA

Mem bro JULIO MARINHO DA SILVA

Membro LUANE LORENA SILVA BEZERRA ,-ü"#or*

PARTTCTPANTE(S) DO CERTAME / LTCTTANTE(S)

AséocAÇÂo óe pRoouroRES FAMTLTARES RURATs AGRoEcoLocrcos NovA

,4t-!.) t/
.<::

ASSOCIAÇÃO DOS AGR ULTORES AMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Praça Abraão Ferreira S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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(AAGRISAL)
Representantê: Francisco André Gomes da Silva de Melo
CPF n.o: 062. 1 36.863-63

COOPERATIVA OÉ PNÓOÚTONCS NUNNIS DO ESTÀDODO MARANÉÃO
Representante: Valdilson Conceiçáo da Silva
CPF n.o: 755.816.633-00

PERATIVA DE PRODUTOR S E A GRICULT ES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO
LOPES (COOPERSAL)

Represêntante: José Alves da Silva Neto
CPF. no 602.746.573-50

A J IA O DOS AGRICULT S ILIARES DO POVOATIO ALTO DE AREIA
Representante: Alessandi-a Ararijo da Silva
CPF no: 038.998.083-80

/:/
Y

tu
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L§TA N-E PRESENçA
CHAIT'ADA PUBLICÁ NO OOZ2O23 

'

OBJETO: Aquisiçáo de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar
rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para
atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal
de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resoluçâo CD/FNDE No 26i2013 atualizada
pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação do
município de Santo Antonio dos Lopes/MA

DATA DA ABERTURA: 1510112024
HORARIO: th

Participaram dã Sessão da Chamada Pública no. 00212023, a presidente,

Membros da CPL e participante abaixo assinado:

PRESIDENTE E MEMBROS DA COMISSÃO

FUNÇÃO NOME ASSINATURA

Presidente

JULIO MARINHO DA SILVA

À^j

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLÓGICoS NoVA
DEMANDA - APRAND
Representante: Dário Mota Sampaio
CPF n.o: 040.61 9.643-56

'l I

-Yirls
L PERATIVA DE PRODUT ORES Ê A GRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

oNro Dos LoPES (cooPERSAL)
Representante: José Alves da Silva l.Jeto

CPF. no 602.746.573-50

\'1/
ASSOCIAÇ ODOSA RICULTOR FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Praça Abraão Fencira s./n, Centro Santo Antonio dos Lopes-MA
Pásina I de 2

Membro

Membro

F, E7._-. {*r-U

MILENA MELO SILVA

7W+

LUANE LORENA SILVA BEZERRA

PARTTCTPANTE(S) DO CERTAME / LICITANTE(S)

,ç.
1t a_

(AAGRISAL)
Representante: Francisco Arrdré Gomes da Silva de Melo
CPF n.o: 062.136.863-63
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oclA O DOS AGRICULTO

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

S FAMIL S DO POV DO ALTO DE AREIA ílv
'dàr

{UTI

Reprêsentante: Alessandra Araújo da Silva
CPF n'. 038.998.083-80

)

Praça Abraão i-erreira s/n, Centro Santo Antonio dos Lopes-
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE

AREIA, inscrita no CNPJ sob o n" 44.667.87210001-83. com projeto de venda no vâlor total

de R$ 154.229,35 (Cento e cinquenta e quatro mil duzentos e vinte e nove reais e trinta e

cinco centavos;

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

ANTÔNIO DOS LOPES (COOPERSAL), inscrita no CNPJ sob o n'. 45.012.47610001-80,

com projeto de venda no valor total de R$ 373.645,00 (Trezentos e setenta e três mil
seiscentos e quarenta e cinco reais).

taüo AÍühio dos

RESULTADO DA ANÁLrSE DE HABILTTAÇÃO O pRO.lOrO DE VENDA

CHAMADA PUBLICA OO2/2023
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 042312-OOOI

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL-SAL, após anátise e julgamento
constante nos autos do processo em epígrafe, toma público o RESULTADO DA ANÁLISE DE
HABILITAÇÀO E DO PROJETO DE VENDA, perrinenre à Chamada publica n." OO2:2O23,

que têm por objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor
familiar rural ou suas organizações. de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses. para

atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de

Ensino. em atendimento a Lei N" I I .94712009 Resolução CD/FNDE N' 261201 3 atualizada pela

Resolucão/CD/FNDE/MEC n' 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educaçào do
município de Santo Antonio dos Lopes/MA. Conforme análise foram habilitadas e classificadas

as entidades participantes abaixo relacionadas.

O ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLÓGICOS NOVA
DEMANDA APRAND, inscrita no CNPJ sob n' 38.402.81 3/0001 -80, com projeto de

venda no valor total de R$ 100.75 I ,00 (Cem mil setecentos e cinquenta e um reais);

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES

(AAGRISAL), inscrita no CNPJ sob o n'.29.444.173/0001-80, com projeto de venda no

valor total de R$ 340.845,00 (Trezentos e quarenta mil oitocentos e quarenta e cinco reais):

R5v.

De conformidade com o item 28 do Edital desta Chamada Pública e art. 109 da Lei Federal n."

8.66611993. o processo encontra-se com vista franqueada aos interessados.

Comissão Permanente de Licitação - CPL de Santo Antônio dos Lopes - MA, l6 de

\MD
MI I,ENÀ,]ffÉLO SILVA

Presidente da CPL
Portaria n.' 5l 1/2023-GPSAL

janeiro de 2024.

Praça Abraão Ferreira. SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Comissão Permanente de Licitação

RESULTADo DA ANALISE oe HnarrrrnçÀo e

PROJETO DE VENDA
cHAMADA PúBLtc A oozt2ozl
RE F. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9
042312-0001
A CoMISSÂo PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL.
SAL, após análise e julgamento constante nos autos
do processo em epígrafe, torna público o

RESULTADO DA ANÁLISE DE HABILITAÇÀO E DO

PROJETO DE VENDA, pertinente à Chamada Publica
n-e 00212023, que têm por objeto a Aquisição de
alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizaçôes, de

forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para

atender as necessidades da alimentação escolar dos
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino,
em atendimento a Lei Ns 1,1.94712009 Resolução
CD/FNDE N0 2612013 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/MEC n0 04/2015, através da
Secretaria Municipal de Educação do município de
Santo Antonio dos Lopes/MA. Conforme análise foram
habilitadas e classificadas as entidades participantes
abaixo relacionadas.
. ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES
RURAIS AGROECOLÓG]COS NOVA DEMANDA -
APRAND, inscrita no CNPJ sob ne
38.402.813/0001-80, com projeto de venda no vaior
total de R$ 100.751,00 (Cem mil setecentos e

cinquenta e um reais);
. ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES
FAMILIAR.ES DE SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL),

inscdta no CNPJ sob o na.29.444.173/0001-80, com
projeto de venda no valor total de R$ 340.845,00
(Trezentos e quarenta mil oitocentos e quarenta e

cinco reais);
. ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA,
inscrita no CNPJ sob o De 44.667 .87210001-83, com
projeto de venda no valor total de R$ 154.229,35
(Cento e cinquenta e quatro mil duzentos e vinte e

nove reais e trinta e cinco centavos;
. COOPERATIVA DE PRODUTORES E

AGzuCULTORES }.AMILIARES DE SANTO AN IÔNIO
DOS LOPES (COOPERSAL), inscrita no CNPJ sob o

ne.45.01,2.47610001-80, com projeto de venda no
valor total de R$ 373.645,00 (Trezentos e setenta e

três mil seiscentos e quarenta e cinco reais).
De conformidade com o item 28 do Edital desta
Chamada Pública e art. 109 da Lei Federal n.a
8.666/1993, o processo encontra-se com vista
franqueada aos interessados.
Comissão Permanente dê Licitação - CPL de Santo

Diário Oficial Eletrónico Ed1çào n" 1212024 Publicação: 17 101,12024

Antônio dos Lopes - MA, 16 de janeiro de 2024.
MILENA MELO SILVA
Presidente da CPL
Portada n.o 51 1/2023-GPSAL

Cod rgo :dent,fi.ôoor :

82edê 0cBd Íê670í:8d8a 360c84 53bÕ22 6e I J3d I e lq9 lbêq qÍ8i 
d 5 9654 sdl0badd 7

'142e654ê8?ed"d326cedbd3bf6ece('957ad54de0dd2bdesde00r7arrd0êf--

RISULTADO DE JULGAMENTO DA L]CITAÇAO
DO PREGÃO PRESENCIAL NA. OO9/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 192310-OOO 1

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da licitaçáo em
epígrafe, que tem por objeto o registro de preços,
visando futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestar serviços de lavagem e

higienização em geral, de veículos e máquinas da
frota do município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para atender as
necessidades da administração pública municipal, de
interesse de diversas secretarias do municÍpio
conforme as especificações constantes no Termo de
Referência, cujo objeto foi adjudicado à empresa:
51.296.824 RONALD DE ARAUJO SILVA, inscrita no
CNPJ sob o n0. 51.296.824/0001-91, no valor total de

R$ 419.495,43 (quatrocentos e dezenove mil,
quatrocentos e novenla e cinco reais e quarenta e

três centavos).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de janeiro de 2024.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. n" 1 39/2023-GPSAL

L{Xi

§'

Código identificador:
82edê0cBdfe670fl 8d8a360c8453b6226€833ale3993be9gf8cds96545d30badd7
342e654ê87êd7a326ceabd3bf6ecoc7957a654de0dâ2bâegde0027accd0dc3

R.ESULTADO DE JULGAMENTO DA L]CITAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAL NS, OOB/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 1 82310-OOO1

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da licitação em
epígrafe, que tem por objeto o registro de preços
para futura e eventual contrataÇão de empresa
especiaüzada na prestação de serviços de provedor
de acesso à rnternet, de interesse desta
administraçâo pública, conforme as especificações
constantes no Termô de Referência, cujo objeto foi
adjudicado à empresa: F. A. ROCHA COMERCIO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o na. 05.988.21410001-31,
no valor total de R$ 108.756,00 (cento e oito mil e

setecentos e cinquenLa e seis reais).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de janeiro de 2024.
VAN CLAY LIMA MENDES
Pregoeiro Municipal

Prefeifura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Varyas, 446, Centro, Prefeito Emanuel LÍma de Oliveira
Para consdtar a vemcidade da publicação âccsse https://www.stoaÍttoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl559

EdiÇão no n'1212024 Hffiffi
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ESTADO DO MARA.NHÃO
PREFIITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇAO
r{. PROC -TVT-

Ao
Excelentíssimo Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Nesta,

Senhor Prefeito.

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado da análise de

habilitação e projeto de venda da Chamada Píblica 00212023, objetivando a contrataÇão de
pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de l0 (dez)

meses. para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede

Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N' 11.94712009 Resolução CD/FNDE N'26/2013
aÍualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC n' 0412015, através da Secretaria Municipal de

Educação do município de Santo Anlonio dos LopesiMA, conforme relatório abaixo

especificado:

DA DISPENSA Df, LICITAÇÃO:

Processo administrativo n' 0423 I 2-0001

Chamada Pública n" 00212023 .

Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor

familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses,

para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede

Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N' 11.947/2009 Resolução CDiFNDE N"
2612013 analizada pela Resolução/CD/FNDE,t4EC n" 0412015, através da Secretaria

Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes,4vlA.

I.

II. DA PUBLICAÇAO DO AVISO DO RISUMO DO EDITAL:

O aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com o art.21, da

Lei Federal n" 8.666193, confome segue:

Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura;

Jornal de Grande Circulação (O Imparcial)

Diário Oficial do Município- e - DOM

Site Ofi cial da Prel-eitura Municipal (www.stoantoniodoslopcs.ma.gov.br)
§

Praça Abraão Ferreira s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

DO ACEITf, DOS
ASSOCIAÇÕES:

Diário Oficial da União - DOUr

III. DA REALIZAÇÃO DO PROCf,SSO LICITATÓRIO:

AUTUAÇÀp
N'PROC

As th (nove horas) do dia l5 de janeiro de 2024, a Comissão Permanente de

Licitação - CPL. deu início aos trabalhos relativos ao Credenciamento.

A presidente solicitou aos membros da comissão e aos representantes das

associações licitantes que rubricassem os fechos dos envelopes 0l - HabiliÍação e 02 -Projeto
de venda.

IV. DASASSOCIACCIPSPINTTCTPANTES:

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA
DEMANDA - APRAND, inscrita no CNPJ sob n" 3 8.402.813/0001-80r

ASSOCIAÇAO DOS ACRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES

(AAGRISAL), inscrita no CNPJ sob o n". 29.444.17310001-80;

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA,
inscrita no CNPJ sob o n" 44.667.87210001-83:

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

ANTÔNIO DOS LOPES (COOPERSAL), inscrita no CNPJ sob o n". 45.012.47610001-80;

A presidente deu prosseguimento aos trabalhos com as associações presenles na

SESSAO.

V. DA HABILITAÇÃO / TXN.SILTTA.ÇÀO DAS ASSOCIAÇÕES LICITANTES:

Na data e horário designados em ata circunstanciada, a sessão teve início com a

abertura do envelope no 0l - contendo a habilitação das associações participantes.

Após âpreciação e análise dos documentos de habilitação das associações presentes

e de acordo com as exigências edilícias, a comissão deliberou: HABILITADAS as associações:

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA
DEMANDA - APRAND, inscrita no CNPJ sob n" 3 8.402.813i0001-80: ASSOCIAÇÀO OOS

AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL), inscrita no

cNPJ sob o n'.29.444.173/0001-80; ASSOCIAÇÀO DOS AGRICULTORES FAMILIARES
DO POVOADO ALTO DE AR-EIA, inscrita no CNPJ sob o no 44.667 .81210001-83 e

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES (COOPERSAL), inscrita no CNPJ sob o n'. 45.012.47610001-80. s

PROJETOS DE VINDAS APRESENTADOS PELASVI

Praça Abraão Ferreira s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Após apreciação e aceite dos projetos de vendas à vista das e
do instrumento convocatório e, considerando a parlicipação das

mencionadas, a presidente considerou os mesmos em conformidade co
instrumento convocaÍório, declarando-as classificadas com as cotaçôes dos seguintes itens

saüo Ânü&!io dos

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORf,S FAMILIARES RURAIS AGROECOLÓGICOS
NOVA DEMANDA _ APRAND

Item Descrição

I VERDURA IN NATURA TIPO: ALFACE CRESPA

J LEGUME IN NATURA. TIPO: ABOBORA MORANGA

9

CHEIRO VERDE. FOLHAS
UNIFORME E TiPICO DA
FERTI LIZANTES.
RECENTES.

VIÇOSAS, COM COLORAÇAO E TAMANHO
VARIEDADE. LIVRES DE RESÍDUOS DE

DE COLHEITAS

10 VERDURA IN NATURA. TIPO COUVE

11 LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJÃO VERDE, TIPO TIPO I

14 FRUTA TIPO: LIMAO TAITI APRESENTAÇAO: NATURAL

t5
MACAXEIRA IN NATURA. TIPO MACAXEIRA. ESPECIE
COMUM, FRESCO COMPACTO E FIRME SEM LESOES DE ORICEM FiSICA
OU MECÂNICA

20 FRUTA, TIPO MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO NATURAL

22 LEGUME IN NATURA _ TIPO PEPINO

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES
(AAGRISAL)

Item Descrição
,) FRUTA - TIPO: ABACAXI PEROLA, APRESENTAÇÃO: NATURAL,

4
FRUTA, TIPO BANANA PRATA/ BANANA BRANCA, APRESENTAÇAO
NATURAL

6
LEGUME IN
ORGÂNICO

NATURA TIPO: BATATA INGLESA, APRESENTAÇÃO:

7 LEGUME IN NATURA TIPO: CEBOLA BRANCA

8 LEGUME, lN NATURA 't'lPO: CENOURA

12 FRUTA, TIPO GOIABA VERMELHA, APRESENTAÇÃO NATURAL

r3 FRUTA TIPO: LARANJA PERA, APRESENTAÇÃO: NATURAL

17 FRUTA, TIPO: MANGA ROSA, APRESENTAÇAO: NATURAL

l8 LEGUME IN NATURA - TIPO: MAXIXE.

23 TIPO PIMENTA DE CHEIRO, APRESENTAÇAO NATURAL

24 LECUME IN NATURA l.IPO: PIMENTAO VERDE

25 LEGUME tN NATURA, TIPO Qt]IABO

O DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DSSOCIA

Item Descrição

s

d
Praça Abraão Ferreira s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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f,STADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAçAO
PROC,

ft

l URA IN NATURA TIPO: ALFACE CRESPA
1 FRUTA - TIPO: ABACAXI PEROLA. APRESF,NTA ÇAO: NATURAL,
-:) LEGUME IN NATURA -'TIPO: ABOBORA MORANGA

4
FRUTA, TIPO BANANA PRATA/ BANANA BRANCA, APRESENTAÇÃO
NATURAL

5 LEGUME IN NATURA - TIPO: BATATA DOCE.

ír
LEGUME IN
ORGÂNICO

NATURA TIPO: BATATA INGLESA, APRESENTAÇÃO

1 LEGUME IN NATURA TIPO: CEBOLA BRANCA

8 LEGUME IN NATURA TIPO: CENOURA

9

CHEIRO VERDE. FOLHAS VIÇOSAS, COM COLORAÇÀO E TAMANHO
LN{IFORME E TIPICO DA VARIEDADE, LIVRES DE RESiDUOS DE
FERTILIZANTES. DE COLHEITAS
RECENTES.

t0 VERDURA IN NATURA. TIPO COUVE
LEGUMINOSA. VARIEDADI] FEIJAO VERDE. TIPO TIPO I

)2 FRUTA, TIPO GOIABA VERMELHA, APRESENTAÇAO NATURAL

l3 FRUTA TIPO: LARANJA PERA, APRESENTAÇÃO: NATURAL

l4 FRUTA TIPO: LIMÃO TAITI APRESENTAÇÃO: NATURAL

I5
MACAXEIRA IN NATURA, TIPO MACAXEIRA, ESPECIE
COMUM, FRESCO COMPACTO E FIRME SEM LESOES DE ORIGEM FÍSICA
OU MECÂNICA

l6
FRUTA, TIPO MAMÀO PAPAIA/ MAMÃO AMAZONIA. APRESENTAÇÃO
NATURAL

l7 FRUTA, TIPO: MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO: NATURAL

t8 LEGUME IN NATTJRA - TIPO: MAXIXE.

l9 FRUTA TIPO: MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇAO: NATURAL
FRUTA, TIPO MI,I,ÃO AMAIIELO. APRESENTAÇAO NA'I'(]IiAL

21 LECUME IN NATURA. TIPO MILHO VERDE

22 LEGUME IN NATURA . TIPO: PEPINO

23 TIPO PIMENTA DE CHEIRO, APRESENTAÇÃO NATURAL

21 LECUME IN NATURA TIP0: PTMENTÃO VERDE

25 LEGUME IN NATURA, TIPO QUIABO

26
VERDURA TN NATURA TIPO
APRESENTAÇÃO: ORCÂNICA

REPOLHO BRANCO / VERDE.

27 FRUTA TIPO: TANGERINA PONCAN, APRESENTAÇÃO: NATURAL

LEGUME IN NATURA - TIPO: TOMATE SALADA.

29 LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA

30

VINAGREIRA DE I" QI.]ALIDADE, FOLHAS E TALOS VERDES, INTEGROS,
INTEIROS, COLORAÇÃO (COR VERDE
MANCHAS, FIRME E INTACTA. ISENTA DE MATERIAL TERROSO,
LIVRE DE SUJIDADES. PARASITAS E I-ARVAS. SEM DANOS
FISICOS. ACONDICIONADOS EM, MAÇOS DE 2OOC E
TRANSPORTADOS EM MONOBLOCOS PLASTICOS FRESTADOS.

COOPERATIVA DE PRODT]TORES E AGRICULTORIS FAMILIARES DE SANTO
.tÍ

N,r\
Praça Abraão Ferreira s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10silto Aítôírío do6

UTUAÇAO
ROC

.{:

r.áeroo"rl""

VII. DA DECLARÂÇÃO DAS ASSOCIAÇÔES CLASSIFICADAS:

Ultrapassadas todas as etapas determinadas pela legislação vigente, em especial à

Lei Federal n' 8.666196. bem como atendimento as condições estabelecidas no edital, a

presidente, deliberou declarar classificadas as associações participantes:

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA
DEMANDA - APRAND; CNPJ n" 38.402.813/0001-80 R$ 100.751,00 (Cem mil setecentos e

cinquenta e um reais):
SITUAÇÃO: PRIMEIRO COLOCADO PARA OS PRODUTOS COTADOS PELO

PARTICIPANTE

ASSOCIAÇÃO DOS ACRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES
(AAGRISAL), CNPJ n". 29.444.17310001-80. RS 340.845,00 (Trezentos e quarenta mil
oitocentos e quarenta e cinco reais);
SITUAÇÃO: PRIMEIRO COLOCADO
PARTICIPANTE

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

ANTÔNIO DOS LOPES (COOPERSAL); CNPJ n". 45.012.47610001-80. RS 373.645,00

(Trezentos e setenta e três mil seiscentos e quarenta e cinco reais).

SITUAÇÃO: PRIMEIRO COLOCADO PARA OS PRODUTOS COTADOS PELO

PARTICIPANTE

ASSOCIAÇÀO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA,
CNPJ n' 44.667.87210001-83 R$ 154.229.35 (Cento e cinquenta e quatro mil duzentos e vinte e

nove reais e trinta e cinco centavos.
SITUAÇÃO: SEGUNDO COLOCADO PARA OS PRODUTOS COTADOS PELO

PARTICIPANTE

VIII. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

PARA OS PRODUTOS COTADOS PELO

$

&
,ê

ANTONTO DOS LOPES (COOPERSAL) I
Item Descrição t:

r6
FRUTA, TIPO MAMÃO PAPAIA/ MAMÃO AMAZÔNIA, APRESENTAÇÀO
NA |URAL 

. \

1g FRUTA TIPO: MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO: NATURAL

21 LEGUME IN NATI.]RA. TIPO MILTIO VERDE

26
VERDURA IN NATURA TIPO: REPOLHO BRANCO / VERDE, APRESENTAÇAO:
ORGÂNICA

21 FRUTA TIPO: TANGERINA PONCAN, APRESENTAÇÃO: NATURAL

28 LEGUME IN NATURA - TIPO: TOMATE SALADA.

29 LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA

30

VINAGREIRA DE 1" QUALTDADE, FOLHAS E TALOS VERDES, INTEGROS,
INTEIROS, COLORAÇÀO (COR VERDE
MANCHAS. FIRME E INTACTA. ISENTA DE MATERIAL TERROSO.
LIVRE DE SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS. SEM DANOS
FÍSICOS. ACONDICIONADOS EM, MAÇOS DE 2OOG E
TRANSPORTADOS EM MONOBLOCOS PLASTICOS FRESTADOS.

Praça Abraão Ferreira s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Contra os atos praticados por esta administração decorrentes da aplicação da Lei
Federal n' 8.666193 e ulteriores alterações, a(s) empresa(s) participante(s) poderá(ão) interpor
recurso administrativo.

IX. I)AS CONSIT)ERAÇOES FI\AIS:

Diante do exposto, remetemos a Vossa Excelência para apreciação. homologação e

consequente adjudicação, os autos do processo licitatório em questão, depois de atendidas todas

as disposições legais mediante parecer jurídico solicitado por vossa excelência à egrégia
procuradoria geral deste município, conforme previsto pelo artigo 38, inciso VI da Lei Federal

n' 8.666193 e alterações posteriores.

Esclarecemos ainda, que o aceite dos projetos de venda estão em conformidade

com o instrumenlo convocatório.

Sem rrais pârâ o moÍnento, reiteramos nossos votos de elevada consideração.

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes, Estado do Maranhão, em l8 dejaneiro de 2024.

AUTUAÇAO

,ff.1i.,y,
MII,ENA]ITELO SILVA

PRESIDENTE
PORT. N" 5I I/2O23.GPSAL

LUNANE

,-/)W,
LÔ4TNA SILVA BEZERRA

MEMBRo
PORI'. N' 5l t/2023-GPSAL

.tuLto O DA SILVA
RO

PORT, N' 5I I ()23.GPSAL

Praça Abraão Ferreira s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Senhor (a) Procurador (a),

Anexo ao presente, estamos encaminhando o Chamamento Público n'00212023,
que tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, visando atender as necessidades da

alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino. através da

Secretaria Municipal de Educação, em atendimento à Lei n" 11.94712009, e resoluçào

CD/FNDE n'02612013. através da Secretaria Municipal de Educação, para análise e demais

providências cabiveis.

Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maranhão. em 19 de janeiro de 2024.

; nl
lz--J,f*dü*t -

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

1
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AUTUAçAO
tf PROC

r llrí
PROCESSO AI)MINISTRATIVO N' 0123I2.OOOI -\út-

Ónt;Àtl INTERESSADO: Secretaria Municipal cle Educaçào

ASSUNTO: Análise jurídica da legalidade do processo licitatório lclll ir l ir ('hamaria Púhlicrr

r-t.' 00212023 para fins do atendinrento ao disposto rro arl. r1i. p.u ágtrefo único-

da [,ei Federal n" 8.666/93: reÍêrentes aos atos da lirsr] u\rcrna e demuis

procedimentos auxiliares. Exame .Iurídico para fins t',: iromologação c

adjudicação.

Ementa:
LrctTAÇÃo. CHAMADA Ptiur-l(',\ N". 001/20t.1.

Contratação de pessoa jurídica para .\tlrri:içiio de gôneros

alimentícios da Agricultura Fanriliar c ilo I-lmpreenderJor

Familiar Rural, enr atendiment{-r ao Í}ror.'rirrrrir Nacional clc

Alimentação Escolar (PNAE). palr ;rlerrrll a Secretariu

Municipal de Educação. PI,ANO I),\ i 1,.i,\l.ll);\DE. ()

presente certame, no que tange ao plrno tllr le,r,rlidirtlc. merecr

homologação e adjudicação por nanc tla rti oi'iLlade supcrior. .r

quem caberá ainda delitrerar ac!'l'cir (iii ,:onveniência e

oportunidade da licitação.

I. BREVI, REI,ATORIO

Para examc e parecer desta Unidade Jurídica deste cntc I\1Lrr,ie ipll. a Comissii,'
Permanente de Licitação do municipio de Santo Antônio dos l-opcs 'l \. cncaminhou ti
processo administrativo em epígrafe, que versa sobre processtr licitakiir,,. no proccdimento

Chamada Pública. para Contratação de pessoajurídica para Aquisiçiio tlc ri'ncros alirrentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. eln rtrn(lirlent() ao Progranra

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para atender a Secrclaria Nltrrie iprJ de Mucaçào.

O consulente requer maniÍ'estação jurídica acerca da Ciranrailir l'rblir:a n.o ()0212021

com vistas. notirdarnente à homologação e adjudicação do certanrc.

Cabe observar que a análise de regularidade de cdital c rr 'r\(rri (làse intcrnir

preparatória) .iá Íbra el'etuada através de Parecer Juridico prór'io- cabcrr,io a cssa assessorirr

N
a

1
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. úinda o regular

í\,r PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

.lurídica a análise da FASF. EXI'ERNA e de seus documcnlos corrcl:rt

andamento do procedimenlo licitatório.

F-eito o sintetico relatório. passo a fundamentar.

2. DO A'I'() t)U HOMOLOGAÇAO Ít ADJI-ID!C,{ÇA0

N

' ànto Antônk, dos

AUTUAÇÃO

f
. PROC

-F-

z\ Íim de delimitar o objeto do presente parecer. irnprescintlir cl qLrc sc rcalize. ao

mcnos. uma sucinta digressâo em relação ao ato administraliYo de lronr o I, rl.jçr]o do proccsso

licitatório.

Reza o artigo 43. VI. da Lei Federal n'8.666/9i quc cahr'à lutlriillr.lc conlpetentc

dcliberar quanto à homologação e adjudicação da licitação.

Árt. 43. A licitação será processuda c.julgu<fu t'ittn tthst'rtânt'iu dos

seguintes procedime ntos :

(...)

VI - tleliberaçõo da autoridade conq)elcntt qtturtt,' tr honu ogttção c

adjudicação do objeto da licilação.

Marçal Justen Filho. em sua abalizada doutrina" ensina que "ir Irrrilologaçà«r envolve

duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade. outra no planLr tla conveniôncia'.

e. didaticamente, passa a explicar, in verbis:

Preliminurmenle. examinam-se os slos pt'oticudot nuru vcrifictr sua

conformidade con a lei e o edilal. I|rrttrrt.it Lfu unt iuí:o lt,
legolidadc, u auloridude não di.sltitt' d! t:ttt 1t, /,. ti, t,, Lli.\. t iL tonurlu.

VeriÍicando ler ocorrido nulidflde, deverii nrlltttr ut prot,ittêtrcins

adequorlos a elimi,rar o defeilo .1 uu/ot iilLti' \ t!!jL'! iqt não potlc

substituir-se à Comissão, proticurulo et().\ , t't tutnrc 1tróprio.
stústilutivos daqueles t'iciados. Á Llacrck4'tio tlu ,ru!ítlutfu Llavcrúscr
proprcional à natureza e à exlensiío dt; víti,t. lltrtruntht t'íc'io ntt

classllicação das propostas, u cttrloriduLtc rttl,r'r irtr não poderti

decrelar a nulidade de toda a licilação. Scrti rt'Lrl:. nu u oltorlunidade
paro a Comissão e.fetiver novo t lussificuq'tio.
()oncluindo pela validade dos Ltlos inlagrt.tttt'' rht trtroccdintento
licitokirb. a autoridade superior e./ititarú itr!t' llr' ttttttvniincitt
acerca da licilaÇão. Á exlensão do irrí:o d.' « )t t\ \' t11ôiltiu co,tliLlo tut

2
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Sinto AÍ ónío dos

homologoção depende do conccilo quc sc tttitilt ;t,tiir utlutlicuqti

t...1.
Se reconhecer a validade dos atos prolicttLl}s L tt Lonyaniêncid dLt

licilação, a autoridade superior deverti lutrtrolr,,:r'r' ,, r'e .strltuclo.

A homologação possui eficácia decluruttiriu (rittuunto «nfirna u

validade de todos os atos prolicados no cut':o Lltt lititLtção. Posstri

e.ficúcia conslitutiva enquanto proclama u L(,n\'( niin(id du licituçtit,
e exuure o competência discricionáriu soltrt' t:,.rt' rt'trttr. (grifei)

No mesnro sentido, Lucas Rocha Funado asseveril qtr 't lnnnlogaç'ti,t
corresponde à manifestação de concorüncio da autoridatla. Loztl)t't( ntL, puru assintrr o

controlo, com os ulos olé enÍão praticados pelu comissíio. Esscr «tncor.ltiitciu :e refàre a doi:;

uspectos: à legulid«le dos atos praticados pela comissão e à cortt',:triuit itt Lit' .scr nrunlida Lt

licitctção".

Anle o cxposto, cumpre destacar que o presentc palrccr' \ ir,llu ao examc da

conÍbrmidade dos atos praticados com a lei e o edital. levanclo-sc crrr consitlcração. caso

constatada alguma ilregularidade. a naturcza e extensão do licio (luilnrlo 1i ) r' rccorlendada a

homologação. o saneamento de algum ato, bem como a el'cntual anul;rcijo (ii) ccrtante.

Dcssa lirrma. concluindo-se pela homologação do ccrtlrrrr,.. \:,. lril(((r' rcstringir-
se-á tão-somente ao plano da legalidade. cabendo à autoridade conrllrtelrr('tleliberar accrca

da conveniência e oportunidade da licitação.

3. DA ANÁI,ISE LEGAL

Inicialmcnte. vale registrar que o parecer Íinal ckr dcpirrlirnento .jurídico errr

procedimento Iicita«irio é meramente opinativo não vinculando ii rr.rrninistração- ou os

particulares à sua nlotivação ou conclusôes. nesse sentido e a.iurisprur,l(tne ia clo Iribunal dc

Contas da Llniào- l'(ltl do Supremo Tribunal Federal- STF:

"EMENTA: CONSTITUCIONAI-. ,\l)\tlNlSTRATM.
TRIBUNAL DE CONTAS. TOMAI),\ I)I.] CONTAS:
ADVOGADO. PROCURADOR: PARúl('Ill{. ('.1 .. ru1. 70; parág.

único. aÍ. 7l: II. art. 133. Lei n'8.906. dc l()()..1. .rl 1". rt 3". art. 7".

art.32. aÍ. 34. IX. l. - Advogado de er.nprcsu ,.'stirlill (lriL'- chamado il
opinar. oferece parecer sugerindo contrataçin\ (lirrlr. sem licitaçào.

mediante interpretação da lei das licitaçircs. I'r.1-ri;;lo ,.ltr Tribunal dc

Contas da União em rcsponsabilizar o adrogu.l,, ;, r!irlarianrcr.rtc conr

3
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o administrador que decidiu pela contrataçiur tlrretrl: inrpossihilid
dado que o parecer não é ato adn.rinistrativo. scnil,,. cpiando muito. ato -
de administração consultiva, que visa a inlirlrnlr'" elucidar. sugcrir'

providências adminislrativas a serem eslahcl,'-itius nos atos tir
adn.rinistração ativa. Celso Antônio Bandcira rl,. Nlcllo. "('urso clc

Direito Administrativo". Malheiros Ed.. 1..i" e,1.. p. 377. II. - ()
advogado somente será civilmente responsiir cl 1'r. lo-' danos causadrrs

a seus clientes ou a terceiros, se dccorrü11l.i .!c erro gralc.
inescusável. ou de ato ou omissão praticrrlo cori ruillâ. enr senticlir

largo: Cód. Civil, art. 159; I-ei 8.906/94. art. .ll lll. - \'{rntlaclo de

Segurança deferido."

"EMENTA: CONSTITIJCIONAI,.,\l)lllNIS'tltATM.
CONTROLE EXTERNO. AT]DITOItIÂ PELo TCTI.
RESPONSABILIDADE DE PROCURAIX)I{ I)E .{.TITARQTII.\
POR EMISSÃO DE PARECN,R TE('NI( í)..IIiRÍDICO D[,
NATUREZA OPINATIVA. SEGTIRAN( A I)EFE,RIDA. I,

Repercussões da natureza.jurídico-administlat i r u do parecer.iurídico:

(i) quando a consulta ó facultativa. a autoritkrLle rllo sc'rirrcula arr

parecer proferido, sendo que seu poder de tlecislirr nào se altera pela

manitêstação do órgão consultivo: (ii) (lUi:r(l() ir c,rnsulta t
obrigatória, a autoridade adn.rinistrativa sc l inerrirr il crnitir () ato txl

como submetido à consultoria, corr pareccl liir .rr:ir cl ou conlrtilio- c

se pretender praticar ato de Í-orma dir'crsir .lrr lprescntada li

consultoria. deverá subn.retê-kr a novo nilrccir. lrii) tirrando a lci
estabelece a obrigação de dccidir à luz dc l)ilr'((L'r \jnculunte. essa

nlanifestação de teor juridica dcixa de scl r.ncrin'r.rltc ()piulti\a L' r'

administrador não poderá decidir senão nos lcTln,)s da conclusào do

parecer ou. então. não decidir. II. No caso clc tlrre ,:rridam os ilutos. o

parecer emitido pelo impetrante r.rào tinha crLrrlr.-'r' r inculante. Sua

aprovação pelo superior hierárquico nào (lc:\ i11l:r sua uatureza

opinativa. nem o toma parte de ato adminislflrtir,, Prrsterior do quai

possa eventualmente decorrer darro ao tláLio" ntr,r tpcnas irrcorpolir

sua fundamentação ao ato. III. Controle crtcrlro: l: lícito concluir que

é abusiva a responsabilizaçâo do parecerista ri Irrz .lc unra alargadr

relação de causalidade entre seu parecef c () at(] rrtlrn in isirativo do qual

tenha resultado dano ao erário. Salvo denronsl rirq:.io tie culpa ou erro

grosseiro, submetida às instâncias adtrinistlrrti r ir-disciplitrares ou

iurisdicionais próprias, não cabe a resptinsrrt,rli.',rciio dr.r atlvogatkr

4
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público pelo conteúdo de sc.u parccer ,.le

opinativa. Mandado de segurança delcrido.'
itirtrirc.aa uteranlentc

Quanto a citada fase externa sua regularidade podo scr alcliria. ', erificando su:r

conformidade com o que preceitua o arts. 43 e 44 da l-ci l]cclcral u.'' S ()(,Í,'1993. Citanto:r

aqui. in verbis. os textos dos artigos citados:

Árt. 13. -1 licitação será processur"lu c.julg,udtt Lt,tt! t,l)\crr(itlciu .k).\
seguinte s procedimentos :
I - ahertura dos envelopes conlando ú.lo(u»t(ntuçtio relulittt it
huhilituçãtt dos concorrenlc.\. e .\u:t Ltl)t t't rLt\';h t.

II - devolttção dos envelopes.fàchudos utt.s (()tl(t)i ,it'irli'.\ inuhilitados.
contendo as respectiNas proposlu.\. dc,;lc qttt trtitt tcnha hayi&t
rL'(ur:o ou após sua denegoçào:
lll - aherlura dos envelopes conlendo .\ prol(t.\lLi,\ Jtts tttncrtrrcntct
hahilitados, desde que lranscorrido o pru:o rr»t inlcrposição tlt,
recurso, otl tenha havido desislênciu tÍprcs:u. (tt,(!t)ó.\ o iulgamento
dos recursos interpostos;
IV - varificação da conformidade de tutlu pro1t,t.'t.t .t)tu os requi.\itt).\
do editul e, a'oníorme o caso, com os !rr(\'o: (on t,;iÍ.'\ no marcutlo otr

lixados por órgão olicial competanle, ott dinl (ttii) tj\ Lon.\lut'tle.\ do
sistema de registro de preÇos. os tluui:; dc'r,r,i,t tt'r tleridtrmentt
regislrudos n6 ata de.julgamento. pro,tlot'( nlh t-',t tr tlc.; c lassific'uçãr t

du.t pntposlus desconforntcs oti intttnryx it', i.t.

V - .julgumento e classdicação dus prtryxt.tltt.' tiL' .tLordo cont o.\

crilérios de avaliação conslantes do cdital:
VI - deliberação da autoridade cofitpclctlt( tptuttr,t it homokryação c

ad.judicução do objeto da licitttção.
S\ la A uhertura dos envelopes clnlendrt d tlt)(uDtttllüç.io pord
habilitação e as proposlas será reolittdu .\(,nu)t (' t,nt ttto públit'o
preri mente designedo, cb qual st, luyt ,tr',i Lttú (itcunst.tnciddu,
ossinddo pebs licitantes presentes c pclu ( tt;rtirr.i,t
§ 2a Todos os documentos e pr(ry)(,,\lu:; .tertit' rnltricodo.s pelo.t
licilantc.s presentes e pelo Comisstio.

§ 3! E .facultada à Comissão ou uutoriLldfu \l!i,- i'it,t an quulqucr

làse du licitctção, a promoção de diligi'rtLiu tlL'.ttitt!tLitt u (.\Llurecer ou
a complemenlar a instruÇão do proca.s.stt. t'c<lultr Lr ittclrr.ttio poslerit»
de documenlo ou infttrmação quc darcriu Lon.\l,tt rtritlitutrittmenlc lu
proposlu.

§ 1a O disposto neste artigo uplicu-.sc it tttntort itttitt e. no qu!
couber, ao concurso, ao leilão. tt lontarlu tlt' tt<qrt:; t uo cctntilt'.

clLtÇào tktdo pala l"ci n" 8.883, & lÇt)

5
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§ 5e Ultrapassada a.íose de habilitnç'ão tkts t't»tt't rÍ'!nla: (inc'iso

II) a ahertas as proposlas (inciso lll), n.io L'üh,'Li,''tlussilicú-lo.s
motit'o relacionado com o habilituqtio. .;ulv, .' li rrt:tfut de fàto:
supcrvenientes ou só conhecidos trpós o julgutrttr,r,t.

s\ 6a Ápós a.fhse de habilitação, não cultt lt'ti.trinciu lc propo.sttr.
sulvo por molivo -iusÍo decorrenle de .fitto .str1ttt t L iiiL'túr ( dLeilo pelu
Comissão.
Árl. 11. No julgamento das propo.tlu:;. u ( r'utitstio lcvurá etn

consideração os critérios ohietit'os dcliuidos nt, ,- LiiiJl ou t't»ttilt. rtt
quuis não devem conÍroriur ús nornun c pr int i1 tí,,\ L \r J h( l(.'iLlo.t pt ti
esta Lei.

§ lo E vedatla a utilização de qualqucr clcnl(tllo. Lt'itúrio ou.fitlor'
sigiloso. secrelo, subjetivo ou rcserruL t qtt' itos:Lt uirula qut
indiretamente elidir o princípio dcr iguuldudt uttt (' t).\ liLilunles.

§ 2e Não se consiclerará qualquer ofbrtu tlc wtnttrgtm não 1»'avíslo ntt
edilal ou no convite, inclusír'c .finunciuu<'nlos .str l,: irliutlo.s otr u-fundo
perdido, nem preÇo ou rantagem huscudu n(ts ítf(rtu.\ dos denruis

licilanles.
§ 3e Não se admitirú propostu qua upfii.\t nlr pr,:ço.t globul ou
ufiittirios simbólicos, irrisório.ç ou da v t» -1't.rt ,;tt« tmpulít'eis cortt
os preÇos dos insumos e saltirios da merLttlrt. utrc.stidos do.s

re,tpeclivos encurgos, ainda que o olo.'onro(tttót it' tlu liLiluÇào nti,t
Íenha estabelecido limiles mínimos. e.\(clo qrtí;itl(/ v reflrirem Lr

matcriuis e instalações de proprieduda do pri,ltt ,,, lit ilunla, paru o:
quai.r ele renuncie a parcela ou à lottlidutl, itt t'( nluneraç'(io.

'[io dadu rla [,e i n" i].81i-] lg,t !/!/'t,v,

3.I. I)A ANAI,ISE DOS ATOS E DOCUMENTOS AI)I\,II\ÍSI'iI.\ II\'0S

VeriÍlca-se que este Departamento Jurídico. conlirrnrc.lii nrtnciorrado. havia sc

manit-estado nos autos, opinando pela regularidade da minuta do edital e r.1rr rn in uta contratlrill-

bem como no que diz respeito aos aspectos da fase intema do chamanrort,r pirt'rlico cm apreço.

A fase extema iniciou com a divulgação do ato conr,ocatori,r. irbscrtando-se o

procedinrento previsto no art.38 da Lei Federal n.o8.666/199i.

Em análise aos autos, a convocação por meio do aviso dc cdital rros intcrcssados deu-

se no diário oficial da união DOU; Jornal de grancie circulaçào (.lolnu! I rtra): diário oficial
elelrônico e-DOM: e sitio do município, em observância ao principirr.ia pLrhlicidade e ao

disposto no artigo 2l da lei das Licitações, in verhis:

6
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Art. 21. Os avi.yos conlendo o.\ t L'\t! t(t. il,tr t'lilui.s
concorrêncios, das lomudas de preEts, do: tonr'ttrtr\ c dos leilõts,
emhoru realizados no local da repurlição intar,. '.s,rrlu. dalrrão scr'

publicaLlos com dntecedêncio. no »tittintLt. /)r unkt

vez: (L8883/1991).

I- no Diúrio Oficial da União, qttundo sc ttutLtt tl,' liLituçtio.feitcr por
órgão ou enlidade da Administruçtkt Púltlit'u Iclt'nrl c, uindu.

quando se tratar de obras./inanciadas purciul {)tt totulnrcnla com

recursos -federais ou garantidús p(»' instilui\'at(\ 1..ltruis. (lledução

dada pela Lei n'8.883, de 1994).

II - no Diório Oficial do Estado. ou do l.)i,strittt lt,l':rul quundo sr'

lraÍdr, respectivamente, de licitttçtio làitu por t;r.gtit, tttr cnlidade du

Administração Púhlica Estaduul ou \luttitipttl t)t! (k) Dislrit()
Federal:

III - em.jornal diário de gronde circulaÇiio ntt l.:trriltt c tumhém. .rc

houver, em.jornal de circulução no Munic'i1tio otr iru rtgitht onde scrti

realizada d ohra, prestado o serviço. Íitrnar'iclo. (11i.'tkulo ttu alugudrt

o bem, podendo ainda a Admini:lruçàt. .'r',itlttt ntt' o vulto tlu
licitação, ulilizar-se de oulros meios de tlit,ulgu,. tio paru amplku u

úrea de competição.

Consta no aviso de licitação a definição precisa do ohjeto a scr lie itado ressaltando

que as especificações dos itens detalhadas que compõem o objeto a scr licitado. constanr clo

Termo de Refêrencia: no aviso constam a indicação do local. tlat:r e h,'r'ririo da I-icitaçâr,.

bem como os procedimentos para aquisição de cópia de edital. a lcnrrt: .lo aniuo -10 da l.ci
F-ederal, transcrito a seguir:
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ÁrÍ. 40. O edital conlerá no preâmhuki o tttirnr'ri, rlL' ordanr em séric
anuol, o nome da repartição interessodu e tlc s<'tr t, tlr u »utlulídLttlt.
o ragime de execução e o tipo do lititoç'rio. (t ntt'n\t'io ic tlur' .rt't,i
regidu por esta Lai, o loc'al, diu e lutru p(tl it t'L'c(hinrcnto io
documentação e proposta. hem usmo pttru ittic i,t Lfu ttl.c'rluru do.t
L'nvckrytt.t. e irulicurú, obrigttlori"tnt nt('. ,, r('{/11l//(''

I - obieto da licilação, em clescriçi«t suc'itttrr t tltrt'tr.
II - pruzo e condiÇões paru assinuluru tkt cttntruto ou ratirudd Lkts

instrwnentos, como previsto no url. ó-l lc.:lu lc'i. pur« c.rccução do
conlrulo e para enlrega do ohieto du licituqt-trt.
III - sanções para o caso dc inudinryl(utc nto:
IV - ktcal onde poderd ser examinutkt e udqtrirrl,, tt proiL'lo húsictt,'
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Vale ressaltar que a administração viabiliza o acesso gratuilo ao ctlrLal. por nreio cie

preenchimento de protocolo de recebimento de edital. amplianclo-se o rc('ss() ao instrument(l

convocalório.

Foi oportunizado aos interessados impugnarem o cdital. u1o)t() a(r princípio da

eficácia horizonlal dos direitos lundamentais. segundo o qual ess!'s d irc ilo:, liirnhcm no àmbito

administrativo. Neste caso o direito ao devido processo legal e ao conilil( ilr,ilo.

A sessão de julgamento da licitação realizou-se no dia I5 clr.ian,. ir',r tlr corre'nte anir

iis 08:00hs com a presença de 04 (quatro) associações devidanrcnte clcdrrrciedas por nreio dc:

documentação hábil exigida na peça editalícia. consoante a vcriticaçii,r (1,) itcnr 5 clo edital.

cumprindo<r plenamente. As associações ioram as segrrirrtcs: \is( )('1,\(,\O t)ll
l,,RODLJIORI:S IjAMILIARES RURAIS AGROECOT-OCl(OS \(.)\ \ l)l l\1.\ND^
AP}TAND: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMTI-IARIIS I)II \ \\'I'() ,'\N-I'ONIO

I)OS l.OPIlS (AAGRISAL); COOPERATIVA DU PROD(ll1)tll:S 1,,\(iitl(tll-'lORIIS
IiAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPE (COOPF-ltS,\l r ç \:\( x l \Ç,À() DOS

AGRICUL'IORLS FAMII.IARES DO POVOADO AI.TO t)ll ,\l(lli \ .\s associaçôcs

licitantes apresentaram os documentos de habilitaçào c pro.iclos de r,:rrtlas cxigidos no

instrumento convocatório, sendo sua conformidade analisada pcla ('orrissiro l)ernrancnte dc

[.icitaçào-Cl)L, enr total utilização dos critérios delineados no itt:m 7 l)()S l)OC'tlN'llINTOS
DE HABII-IIAÇÃO OO ENVEI-OPE e item l0 - DO PROJE'|0 l)t VLNI)z\ do edital.

Àpós as análises ltitas pela CPL. Í'oram consideradas habililailas us.l {tlLuLtro) assttiações

acima mencionadas. Diante do resultado na análise dos docur.nr:nt,rs de hirhilitaçr-rtr e projetos

de vcndas. f'oi aberta Íàse recursal- razões e contrarrazões.

Transcorridos o prazo recursal e não se maniíL'stando ncrrlrririrr rias lssociaçr)cs

pârticipantcs. a Conrissão Permanente de Licitação deliberou vcnccdorrs.ia ('hanrada ['ública

0022023 as associaçôes panicipantes:

8

Avenida Presidente Vargas, ne 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes-MA - 1^F:P 65.730-000

rs-E_-

V - se há projeto executivo disponívcl ,1u LfuttLt rlLÍ ilrhlicttlito tlo caiiifJ
de licitação e o local onde posss ser exuntittutht, t qrrirido:
VI - condições para participaÇão nu lit'iluçào, tnt trtttfi»ntidode cont
os arts. 27 a 3I desta Lei, e.li»'ma de upt csefituLatt; t.iirt 1»'o1:so.slus;
VII - critério para.iulgamento, com dispo.riçõtt ' iru ir.s t' ltru'úmetro.t
objetivos:
VIII - locais, horários e códigos tla oct.t.r() (ú)r /r1.,,'í)\ LL'L'rttutltit'uçti,,
à distância em que serão -fornacidos clcntL'ut,tr ittfi»ntuçt1c.s ,
esclarecimentos relotivos à licitação e à:; condiçõ(:, l)drd dtendiment()
das ohrigações necessárias ao cunq)rimento dt' rr'l rtbjato:



t,* ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
cNP J I 05.17 2.7 20/0001-10
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',..nrc Antônio do6

* ASSOCIAÇAO DE PRODUI'ORES l.'^Nlli l\l(l,S RURAIS
AGROECOI-ÓGICOS NOVA DEMANDA _ APRAND -. P,\RA II)IX)S I)S II'I]NS
COTADOS PELO PARTICIPANTE:

* ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIAI{tiS t)t1 S^N f() AN'IONIo
DOS I-OPES (AAGRISAL) - PARA TODOS OS l'l'tlNs ( ( ) l AI)OS PE[.()
PARTICIPANl'E:

* COOPERAI'IVA DE PRODUTORES E AGR|CLIt.lOÍtt:S L\l\1ll-lr\RES DI:
SANTO ANTONIO DOS LOPU (COOPERSAL) - PARA'fOlX)S ()\ I rtr\lS C'()|'ADOS
PI'LO PARI'IC'IPANTE;

'Iendo ficado a ASSOChÇÀO DOS ACRICUL't'ot{t.s 1.,\\lil.IARI:S DO
POVOADO AI,TO DE AREIA em segundo lugar PARA'|ODOS OS il'lrNs ('OTADOS
PTILO PAR'TICIPANTE.

1. CONCLTISAO
Ante exposto. este Departamento Juridico. em parrccr opirr:rlir o, srntlo de inteira

rcsponsabilidade do gestor â homologação e adjudicação tlo cerlunre. cr,nliLnra-se rr

enquadramento do processo licitakirio ao disposto na l-ei Fcrlcr:il n." 8.666/1993,

OPINANDO no sentido de homologação e adjudicação dâ prcscntc ( h:rruatla l'ública c

Processo Administrativo n." 042312-0001.

Ressalte-se, contudo. a necessidade de renovaçào dc evc-ntuuis i tr rir-lires r cncidas atú

o momento da contratação, uma vez que os requisitos de habilitaçrio devcnr scr manticlos. nào

só antes da conlrataÇâo. como também durante o transcurso desta.

F)is o parecer. SMJ

Atenciosamentc.

SAMARA CARVALI{O SOUZA DIAS - OAi]1i\44 N' .-i.5Ii]

Diretora do Departamento Jurídico
Portaria N' 006/2021 -G P

Avenida Presidente Vargas, ne 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes-N1A - CE P 65.730-000

Santo Antônio dos LopcsilVl.,\. J.i ,.ie llnciro de 2023.
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ESTADO DOMARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Cr[PJ: 06.172.72010001-10saÉo Antóírh do6

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMtN|STRATtVO N.o 042312-0001
REFERÊNCIA: cHAMADA PÚBLIGA N.. ooz2o23

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, no uso
de suas competências previstas na Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei No
11 .94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013 atualizada peta
Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, e considerando a realização da Chamada
Pública n" 00212O23, cujo objeto é a contratação de pessoa(s).jurídica(s) para Aquisição
de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas
organizaçôes, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentaÇão escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013
atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipal
de Educação do munrcípio de Santo Antônio dos Lopes/MA, com a presente
adjudicação do objeto, conforme relatório técnico e resultado da análise dos
documentos de habilitação e dos Projetos de Vendas procedidos pela Comissáo
Julgadora e Parecer Jurídico constante nos autos, nos termos do art. 38, Vl da Lei
Federal n" 8.666/93.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento administrativo da Chamada Pública em
referência para que produza seus jurídicos e legais efeitos, confirmando o seu resultado
no bo.io do Processo Administrativo no 042312-0001, ADJUDICANDO seu objeto às
Entidades abaixo descritas, atendendo a seguinte ordem de classificação:

I. FORNECEDOR: ASSOClAçÃO DE PRODUTORES FAMILIARES
AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA - APRAND,
CNPJ: no 38.402.81 3/0001 -80,
SITUAçÃO: PRIMEIRO COLOCADO PARA OS ITENS PROPOSTOS
VALOR R$'100.751,00 (Cem mil setecentos e cinquenta e um reais).

RURAIS

PLANILHA DO OBJETO ADJUDICADO AO FORNECEDOR
(De acordo com o Projeto de Venda presente nos autos)

II. FORNECEDOR: ASSOCIAçÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
A. DOS LOPES (AAGRISAL),
CNPJ: no. 29.444.17 310001 -80
SITUAÇÃO: PRIMEIRO COLOCADO PARA OS ITENS PROPOSTOS
VALOR R$ 340.845,00 (Trezentos e quarenta mil oitocentos e quarenta e cinco

reais).

PLANILHA DO OBJETO ADJUDICADO AO FORNECEDOR
(De acordo com o Projeto de Venda presente nos autos)

lll. FORNECEDOR: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (COOPERSAL),
CNPJ : no. 45.012.47 6l OO01 -80,
SIUAçÃO: PRIMEIRO COLOCADO PARA OS ITENS PROPOSTOS

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Sarto ÁÍ6nk dos

ESTADO DOMARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL Df, SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

VALOR R$ 373.645.00 (Trezentos e setenta e três mil seiscentos e quarenta e c/ndbllTuAÇAO
reais) {* 

''''ii:lf,_
PLANILHA DO OBJETO ADJUDICADO AO FORNECEDOR \ -+-

(De acordo com o Projeto de Venda presente nos autos) \ "rar"'r''''r '

IV. ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE
AREIA

CNPJ : no 44.667.87210001 -83,

SITUAÇÃO: SEGUNDO COLOCADO PARA OS ITENS PROPOSTOS
VALOR R$ 154.229,35 (Cento e cinquenta e quatro mil duzentos e vinte e nove
reais e trinta e cinco centavos.

PLANILHA DO OBJETO ADJUDICAOO AO FORNECEDOR
(De acordo com o Projeto de Venda presente nos autos)

Após a publicação do Presente Termo na imprensa oficial, dê-se
prosseguimento aos demais atos administrativos legais previstos especialmente nos

itens 12 a'14 do lnstrumento Convocatório.

Gabinete do Prefeito dê Santo Antônio dos Lopes - MA, aos 25 (Vinte e cinco)
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Orçamentária 06.02 - Fundo Mun. de Saúde e
Saneamento Função 10 - Saúde Sub-Função 301 -
Atenção Básica Programa 302 - Assistência
Hospitalar e Ambulatorial 0171 - Gestão de Política
da Saúde Pública Projeto Atiüdade 2.035 - Manut. E

Funcionamento da rede pública de Saúde 4.040 -
Manut. e Func. do MAC Classificação Econômica
3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte de
Recurso 1500100200 - Receita de imposto e trans -
Saúde 1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos 1600000000 - Transf. Sus Bloco de
Manutenção; i) Signatários: pela Contratante, Maria
Lima da Silva Neres, Secreária Municipal de Saúde e

Saneamento e, pela Contratada, Thyago Layron
Sampaio de Abreu, representante legal.

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 19/2024

Gabinete do Prefeito

Código identihcadorl
82ede0c8üê670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993b€9gfi)cd596í5d30badd7
342e654€87êd7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0dâ2bâegdeo027accd0dc3

Púlicação: 2610112024

AUTUAÇAO

Página 2

;, -T0<--

EXTRATO DE CONTRATO N,9 202401.40\- a) Processo Administrativo n.a 272307-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.p 20240140.
Firmado em 02 de janeiro de 2024 entre a Secretarla
Municipal de Saúde e Saneamento, CNPJ n.q
06.172.72010001-10, e a empresa BRASIL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

EQUIPAMENTOS HOSPITATÁRES LTDA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o na 30.249.069/0001-14. c) Objeto:
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA. d) Modalidade
Licitatória: Preoão EIetrônico n.a 025/2023. e)
Vigência: até o dia 31 de dezernbro de 2024, a contar
da data de sua assinatura. f) Valor Total: R$

- 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais). h)
DotaÇão OrÇamentáriar Órgão 06-Sec. Mun. de Saúde
e Saneamento Unidade Orçamentária 06.02 - Fundo
Mun. de Saúde e Saneamento FunÇão 10 - Saúde
Sub-Função 30i - Atenção Básica Programa 302 -
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0171 - Gestão
de Política da Saúde Pública Projeto Atividade 2.035 -
Manut. E Funcionamento da rede pública de Saúde
4.040 - Manut. e Func. do MAC Classificaçâo
Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte
de Recurso 1500100200 - Receita de imposto e trans
- Saúde 1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos 1600000000 - Transf, Sus BIoco de
Manutenção; i) Signatários: pela Contratante, Maria
Lima da Silva Neres, Secretária Municipal de Saúde e

Saneamento e, pela Contratada, Rafaela Martins de
Carvalho, representante legal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUD]CAÇ r{'-.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 042 312-OO

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N.O OO2/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES-MA, no uso de suas competências previstas na
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Ns
1.I.94712009 Resolução CD/FNDE Na 26/2013
atualizada pela Resolução/CD/FND E/MEC n0

0412075, e considerando a realizaçáo da Chamada
Pública n' 00212023, cujo objeto é a contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para Aquisição de alimentos da
agricultura familiar por meio do empreendedor
familiar rural ou suas organizaÇões, de forma
parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para
atender as necessidades da alimentação escolar dos
alunos matrlculados na Rede Municipal de Ensino,
em atendimento a Lei N0 11,.94712009 Resolução
C D/FND E N0 2612073 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/MEC no 04/2015, através da
Secretaria Municipal de Educação do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, com a presente
adjudicação do objeto, conforme relatório técnico e

resultado da análise dos documentos de habilitação e

dos Projetos de Vendas procedidos pela Comissão

Julgadora e Parecer JurÍdico constante nos autos, nos
termos do art. 38. VI da Lei Federal n" 8.666/93.
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento administrativo da
Chamada Pública em referência para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, confirmando o seu
resultado no bojo do Processo Administrativo na

042312-0001, ADJUDICANDO seu objeto às
Entidades abaixo descritas, atendendo a seguinte
ordem de classificaçào:
I, FORNECFDOR: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES
FAMILIARES RURAIS AGROECOLÓGICOS NOVA
DEMANDA - APRAND,
CNPJ: no 38-402.81 3/0001-80,

SITUAÇÃO: PRIMEIRO COLOCADO PARA OS

ITENS PROPOSTOS

VALOR R$ 100.751,00 (Cem mil setecentos e
cinquenta e um reais).
PLANILHA DO OBJETO ADJUDICADO AO
FORNECEDOR
(De acordo com o Projeto de Venda presente nos
autos)
II. FORNECEDOR: ASSOCIAÇÀO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS
LOPES (AAGRISAL),

CNPJ: no. 29.444.173/0001-80

Código idenúcôdorl
82ede0c8dfe67ofl 8d84360c8433b6226e833a1e3993be99f8cd596545d3obadd7
342e6Íe87ed74326.eúd3bf6ecec7957a654deoda2bâegd€0027accd0dc3

Prefeitua Mur cipa.l de Santo Antodo dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito ErÀanuel Limâ de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicaçáo acesse https://www.stoântoniodoslopes.ma.gov-br/diâriooficiavl567

Edição no n'19P824
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ADO AO
RNECEDOR

(De acordo com o Projeto de Venda presente nos
autos)
III. FORNECEDOR: COOPERATIVA DE
PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (COOPERSAL),

CNPJ: ne. 45.012.476/0001-80,
SITUAÇÃO: PRIMEIRO COLOCADO PARA OS ITENS
PROPOSTOS

VALOR R$ 373.645,00 (Trezentos e setenta e três mil
seiscentos e quarenta e cinco reais).
PLANILHA DO OBJETO ADJUDICADO AO
FORNECEDOR
(De acordo com o Projeto de Venda presente nos
autos)
IV. ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA
CNPJ : no 44.667 .87 2 I 0001 -83,
SITUAÇÃO: SEGUNDO COLOCADO PARA OS ITENS
PROPOSTOS

VALOR R$ 154.229,35 (Cento e cinquenta e quatro
mil duzentos e vinte e nove reais e trinta e cinco
centavos.
PLANILHA DO OBJETO ADJUDICADO AO
FORNECEDOR
(De acordo com o Projeto de Venda presente nos
autos)
Após a publicaÇão do Presente Termo na imprensa
oficial, dê-se prosseguimento aos demais atos
administrativos legais previstos especialmente nos
itens 12 a 14 do Instrumento Convocatório.
Gabinete do Prefeito de Santo Antônio dos Lopes -

MA, aos 25 (Vinte e cinco) dias do mês de janeiro de
dois mil e vinte e quatro.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos
Lopes - MA

CNPJ: 0i,.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Prefeito Ematruel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUN(IPrO 0E 9ÁMrO "."MIN'iÀôn'
^NÍONIO 

0(:)S
LOpÉS:0617272ô000r Ln}Eli6 7l720úaô1Ic
!o Dàóôr: 1024 0r.:6

AUTUAÇÀ c
tf PROC__

Código identificador:
82edeoc8dfe670fl 8d84360c8453b6226e833a1e3993beg9f8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957â654deoda2bâ€9deo027accd0dc3
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ftefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lilla de Oliveira
Para consu.ltâr a veracidadê da publicaÇão acesse https://wrrw.stoanloniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl56T
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/ ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL Df, SANTO ANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFf,ITO

Saíto Antônío do6

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A
Ilma. Sra.

RAIMTINDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretríria Muricipal de Educação - SEMED

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

AUTUAÇÀO
Itr PROC

rr i![
\làí

ASSUNTO: Encaminhamento de homologação da Chamada Pública n. 00212023

Senhora Secretária.

Encaminhamos aos cuidados de vossa senhoria o processo administrativo n.o

042312-0001 o qual trata da Chamada Pública n.' 00212023, cujo objeto é a aquisição de

gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas

organizações. visando atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos

matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação.

em atendimento à Lei n' 11.94712009. e resolução CD/FNDE n'026/2013.
Diante da homologação do citado procedimento administrativo feita por esta

autoridade signatária e publicada no dia 26 de janeiro do corrente na imprensa oficial,
requeremos por parte da secretaria requisitante do objeto em referência, que proceda à

imediata Convocação das entidades classificadas em primeiro lugar para a apresentação

das amostras, consoante previsto no item"l2" do edital da Chamada e para posterior

análise do departamento de nutrição da SEMED.

FORNECEDOR: ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA _ APRAND
CNPJ: n' 38.402.8 I 3/0001 -80
SITUAÇÃO; PRIMEIRO COLOCADO PARA OS ITENS PROPOSTOS

FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO »OS AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL)
CNPJ: n'. 29.444.17 3 I 0001 -80
SITUAÇÁO: PRIMEIRO COLOCADO PARA OS ITENS PROPOSTOS

I

II.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Após os procedimentos elencados acima, devolvam-se os autos deste

processo ao gabinete do executivo municipal para fins de prosseguimento dos demais

atos administrativos subsequentes.

Segue abaixo relação das entidades classificadas:

I



/ ESTADO DO MARANHAO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10
G,dBINETE DO PREFEITO

santo Antô0'lo dot

AUTUAÇÃO
M PRO -Tw--

III. FORNECEDOR: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTO
FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ: no. 45.0 12.47610001 -80
SITUAÇÁO: PRIMEIRO COLOCADO PARA OS ITENS PROPOSTOS

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, 29 de janeiro
de2024.

*.,r' t * r, ,i.. -

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
2
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t, ESTADO DO MARANHAO
PREFEITLTRA. MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

Dtr SANTO ANTONIO DOS

Sf, CRETARIA MUNICIPAL Df, f, DUCAÇÃO-Sf, Mf, D

t2

N'PROC
FI

-5.11_=*:
A
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO A. DOS LOPES
(AAGRISAL),
CNPJ no. 29.444. | 7 3 /000 I -80.
Endereço: Estrada Povoado Tamarindo s/n Zona Rural
Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Apresentação de amostras.

Convocamos a referida associação devidamente classifrcada, de acordo com o

projeto de venda apresentado no processo administrativo n.' 042312-0001 o qual trata da

Chamada Pública n.' 00212023, cujo objeto é a Aquisição de alimentos da agricultura familiar
por meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período

de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados

na Rede Municipal de Ensino. em atendimento a Lei No 11.947 /2009 Resolução CD/FNDE N'
2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDEiMEC n" 0412015, através da Secretaria

Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Diante do exposto, requeremos por parte desta Associação dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis a contar da data do recebimento deste para apresentar na sede da CPL, no

horário das 08h às 12h. nas quantidades apropriadas para análise técnica prevista no sub

item" \2.2" do instrumento convocatório.

Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Santo Antônio dos Lopes, 29 de
janeiro de 2024.

l\N^
Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Sec. Municipal de Educação - SEMED

PoÍ. n" 008/2021-GPSAL

Recebido
Eml

<."{,
'ú4

ASSOCIÀÇ O DOS A(;RTCT;L'I S FAMILIARES DE SANTO À. DOS LOPES (AAGRISAL), CNPJ n".

29.,1,11.I731000I-80.

Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO DOS

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO-SEMED AUTUAÇAO
}T PROC

A

Recêbido
F,m I . 12021

-{SSOCIAÇÃO dE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLóGICOS NOVA DEMANDA _ APRAND
CNPJ n' 38.,Í02.81J/000l -80

]l.. F

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIART,S RURAIS AGROECOLÓGICOS NOV
DEMANDA _ APRAND
CNPJ n' 38.402.81 3i0001 -80
Endereço: Rod BR 135 ASSENTAMENTO NOVA DEMANDA- N'42, Zona Rural
Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Apresentação de amostras.

Convocamos a referida associação devidamente classificada, de acordo com o

projeto de venda apresentado no processo administrativo n." 042312-0001 o qual trata da

Chamada Pública n.' 00212023, cujo objeto é a Aquisição de alimentos da agricultura familiar
por meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações, de lorma parcelada pelo periodo

de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados

na Rede Municipal de Ensino. em atendimento a Lei N' 11.94712009 Resolução CD/FNDE N"
2612013 atlla.lizada pela Resoluçào/CD,iFNDE/MEC n' 0412015, através da Secretaria

Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Diante do exposto, requeremos por parte desta Associação dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis a contar da data do recebimento deste para apresentar na sede da CPL, no

horário das 08h às 12h, nas quantidades apropriadas para análise técnica prevista no sutr

item" 12.2" do instrumento convocatório.

Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Santo Antônio dos Lopes, 29 de
janeiro de 2024.

Mh*,1),
Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Sec. Municipal de Educação - SEMED

Port. n' 008/2021 -GPSAL

íAAt?A/t

Avenida Castelo Branco. s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARA}{IIAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

DE SANTO ANTONIO DOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMf,D
AUTUAÇÃ o

Àt. PROC

A
COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL)
CNPJ n' 45.01 2.47610001 -80.

Endereço: Rua E, s/n Bairro Elizeu Ramos
Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Apresentação de amostras.

Convocamos a referida associação devidamente classificada. de acordo com o

projeto de venda apresentado no processo administrativo n." 042312-0001 o qual trata da

Chamada Pública n.o 00112023. cujo objeto é a Aquisição de alimentos da agricultura familiar
por meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período

de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados

na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N" 11.94712009 Resolução CD/FNDE N"

2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC n' 04/2015, através da Secretaria

Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Diante do exposto, requeremos por parte desta Associação dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis a contar da data do recebimento deste para apresentar na sede da CPL, no

horário das 08h às l2h, nas quantidades apropriadas para análise técnica prevista no sub

item" 12.2" do instrumento convocatório.

Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Santo Antônio dos Lopes,29 de
janeiro de 2024.

Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Sec. Municipal de Educação - SEMED

Port. n" 008/2021-GPSAL

Rê.ehido
F.m) / I( I 12021

rr lUr-v-

COOPERA'TIVA
(COOPERSAL)

.-)

DLTORES E ACRI TORES FA}IILIÀRES DE SANTO ANTO\IO DOS LOPfS
n',15.012.47610001-80.

Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

ilrnwlI
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.U2.72010001-10
E SANTO ANTÔNIO DOS L

AUTUAÇÃ o

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 042312-OOO1

REFERÊNCIA: CHAMADA PUBLICA N.' OO2l2023

OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura farniliar por meio do empreendedor
familiar rural ou suas organizaçÕes, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para
atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos rnatriculados na Rede Municipal
de Ensino, em atendimento a Lei N' 11.947/2009 Resolução CD/FNDE N' 26/2013
atl;alizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no O4/201,5, através da Secretaria Municipal de
Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

INTERESSADO: SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CLASSIFICADO: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES

AGROECOLOGICOS NOVA DEMANDA - APRAND
FAMILIARES RURAIS

Em cumprimento ao disposto no item "'1,2" do Edital da Chamada Pública n.' 002/2023 e
demais disposiçÕes legais pertinentes à matéria, a COMISSÀO PERMANENTE DE

LICITAÇÀO-CPL do Município de Santo Antonio dos Lopes-MA e a responsável técnica

pela nutrição escolar, procedem ao Recebimento das amostras dos produtos, constantes nos

itens do PROIETO DE VENDA (tabela abaixo) da ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES

FAMILIARES RURAIS ACROECOLOGICOS NOVA DEMANDA - APRAND, inscrita no
CNPJ n" 38.402.813i0001-80, com sede neste Município, conÍorme Tabela abaixo:

Este recebimento é feito após homologado o procedimento de análise da documentaçào e
demais atos da CPL pela autoridade competente, sendo os proponentes classiÍicados
provisoriamente em primeiro lugar, os quais foram convocados para apresentação de
amostra dos produtos ofertados, no prazo de 2 (dois) dias úteis, nas condições estipuladas no
edital.

As amostras aqui entregues serão submetidas aos testes necessários e analisadas pela
Nukicionista responsável técnico do Município de Santo Antonio dos Lopes-MA, signatária
do presente teÍmo, a qual, emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e

identificaclo.

TABELA- Produtos do Projeto de Venda.

TERMO DE RECEBIMENTO DE PRODUTOS

ITEM DESCRIÇAO
1 VERDURA IN NATURA TIPO: ALFACE CRESPA

.1 LEGUME IN NATURA - TIPO: ABOBORA MORANGA

I
CHEIRO VERDE, FOLHAS VIÇOSAS, COM COLORAÇAO E TAMANHO
UNIFORME E TÍPICO DA VARIEDADE, LIVRES DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, DE COLHEITAS
RECENTES.

g
10 VERDURA IN NATURA, TIPO COLryE /íM

D-ô^ô 
^h-ô;^ 

F-*-;,. "/- a--r.^ e--r^ 
^-.Â-:^,1^. 

I ^-ô" l\í^
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saúo Ântônío dos

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPI: 06.172.72010001-10
SANTO ANTÔNto Dos

Luane Silva Bezerra

Membro

Port. N" 511/2023-GPSAL

N. PROCrr 5.['l

)

MlSAÍelosilva
Presidente

Port. N' 511/2023-GI5AL

Julio da Silva

bro
Port. N" 511/2023-GI'SAL

sabcla cle Sousa l'rciLas
t1tricionista CRN-6/MA n;' 20251-P

Portaria n' 280 / 2022- GÊAL

Data:[)J 107 /2oz4.:e,oÍa:il);L): .

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA
DEMANDA - APRAND Representante legal
RG.: 030018712005-0 SSP/MA
CPF.:040.619.643-56

v

11 LEGUMINOSA, VARIEDADE FEUAO VERDE, TIPO TIPO 1

14 FRUTA TIPO: LIMÃO TAITI APRESENTAÇÃO: NATURAL

15

MACAXEIRA IN NATURA, TIPO MACAXEIRA, ESPÉCIE
COMUM, FRESCO COMPACTO E FIRME SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU
MECÂNICA

20 FRUTA, TIPO MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÀO NATURAL

22 LEGUME IN NATURA _ TIPO PEPINO

D--^- 
^ 

L.-ã^ E---;'. "/- a--+-^ §--+^ 
^ 

-+Â-;^ ,1^" I ^^ô. Àr 
^

Santo Antônio dos Lopes -MA, 01 de fevereiro de 2024.

Entregue por:

/ 4i" ,rú12< -1,^V/'à



Saúo Ântônb dos

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAT D
CNPJ : 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔN IO DOS

ÇÃo

! 11
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 042312-OOO1

REFERÉNCIA: CHAMADA PUBLICA N.o 002/2023

OBIETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor
familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para
atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal
de Ensino, em atendimento a Lei N" 71..947 / 2009 Resolução CD/FNDE N' 26/2013
atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC na 04/2015, através da Secretaria Municipal de
Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/ MA.

INTERESSADO: SECRETARIA MUN]C]PAL DE EDUCAÇAO
CLASSIFICADO: COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE

SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL).

Em cumprimento ao disposto no item "12" do Edital da Chamada Pública n.' 002/2023 e

demais disposiçÕes legais pertinentes à matéria, a COMISSÀO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO-CPL do Município de Santo Antonio dos Lopes-MA e a responsável técnica

pela nutrição escolar, procedem ao recebimento das amostras dos produtos, constantes nos

itens do PROJETO DE VENDA (tabela abaixo) da COOPERATM DE PRODUTORES E

AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL), inscrita no

CNPJ n" 45.012.74610001-80, com sede neste Município, conforme Tabela abaixo:

Este recebimento é feito após homologado o procedimento de análise da documentaçào e
demais atos da CPL pelâ autoridade competente, sendo os proponentes classÍicados
provisoriamente em primeho lugar, os quais foram convocados para apresentaçâo de
âmostra dos produtos oÍertados, no prazo de 2 (dois) dias úteis, nas condiçÕes estipuladas no
edital.

As amostras aqui entregues serão submetidas aos testes necessários e analisadas pela
Nutricionista responsável técnico do Município de Santo Antonio dos Lopes-MA, signatária
do presente termo, a qua1, emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e
identificado.

TABELA- Produtos do Projeto de Venda,

TERMO DE RECEBIMENTO DE PRODUTOS

ITEM DESCRIÇAO

16
FRUTA, TIPO MAMÃO PAPAIA/ MAMÃO AMAZÔNIA, APRESENTAÇÀO
NATURAL

"19 FRUTA TIPO: MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇAO: NATURAL

21 LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO VERDE

VERDURA IN NATURA TIPO: REPOLHO BRANCO / VERDE, APRESENTAÇÀO:
ORGÂNICA

27 FRUTA TIPO: TANGERINA PONCAN, APRESENTAÇÃO: NATURAL

Drô^ô 
^ 

k"ã^ çâr-;'4 ./- a--i-^ §anÍ^ 
^ 

-iÂ-;^ ,1^" I ^^-. I\,'l 
^

§

§
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sillo Antilíio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D
CNPJ: 05.172.72010001-10

E SANTO ANTÔN ro Dos

AUTUAÇÃO

t'i

Santo Antônio dos Lopes -MA, 01 de fevereiro de 2024.

MilenWeloSilva
Membro

Port. N' 511/ 2023-G|'SAL

Entregue por:

!? / a\)l,r+e.; \.,X,

Luane Silva Bezerra

Membro
Port. N' 511/2023-GI'SAL

))
Cw

Julio Mlrlhho da Silva
(1",,.bro

Port. No 511/2023-G[5AL

I-orena

a)
reltas

Nutricionista CRN-6/MA n.' 20251-P
Portaria n" 280/2022 - GPSAL

,-Í-|-1 19-,-q;.[, nb
«
COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) Representante legal
RG. : o3 M4424200 7-0 SSP/ MA
CPF.: 602.746.573-50

ta :_/ _/2024. Horu: _:_.

28 LEGUME IN NATURA - TIPO: TOMATE SALADA, (

29 LECUME IN NATURA TIPO: BETERRABA

30

VINAGREIRA DE 1" QUALIDADE, FOLHAS E TALOS VERDES, ÍNTPCROS,
INTEIROS, COLORAÇÃO (COR VERDE
MANCHAS, FIRME E INTACTA. ISENTA DE MATERIAL TERROSO,
LTVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. SEM DANOS
FÍSICOS. ACONDICIONADOS EM MAÇOS DE 2OOG E

IRANSPORTADOS EM MONOBLOCOS PLÁSTICOS FRESTADOS.

p.ô^ô 
^k"ôã^ 

E-,.-;.. "/- a--r.^ e--+^ 
^-+^-:^,.1^" 

I ^^ô. l\/í^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.72010001-10

AUT AÇAO

,,--- rlu_
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 042312-OOO1

REFERÊNCIA: CHAMADA PUBLICA N.. 002/2023

OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor
familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez)
meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos makiculados
na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N" 17.947 /2009 Resoluçâo
CDIFNDE N., 2612013 atualizada pela Resolução/CDlFNDE/MEC no 04/2015,
através da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos
Lopes/MA.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICADO: ASSOCIAÇÀO IOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES, (AAGRISAL).

Em cumprimento ao disposto no item "72" do Edital da Chamada Pública n.o

002/2023 e demais disposições legais pertinentes à matéria, a COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL do Municipio de Santo Antonio dos Lopes-

MA e a responsável técnica pela nutrição escolar, procedem ao Recebimento das

amostras dos produtos, constantes nos itens do PROJETO DE VENDA (tabela abaixo)

dA ASSOCIAÇÀO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO

DOS LOPES, (AAGRISAL) inscrita no CNPJ no 29.444.71310001-80, com sede neste

Município, conÍorme Tabela abaixo

Este recebimento é feito após homologado o procedimento de análise da
documentação e demais atos da CPL pela autoridade competente, sendo os
proponentes classificados provisoriamente em primeiro e segundo lugar, os quais
foram convocados para apresentação de amostra dos produtos ofertados, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, nas condições estipuladas no edital.

As amostras aqui entregues serão submetidas aos testes necessários e analisadas
pela Nutricionista responsável técnico do Município de Santo Antonio dos Lopes-
MA, signatária do presente termo, a qual, emitirá seu parecer em laudo devidamente
assinado e identificado.

TABELA- PÍodutos do Proieto de Venda.
§

N

TERMO DE RECEBIMENTO DE PRODUTOS r'j. PROC

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES -

Praça Abraão Ferreira, s/n. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1de 2
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Sato Ânt&!b do5

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D
CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔNIO DOS L

Jú1io o da Silva
M bro CPL

Portaria 5 1/2023-CPSAL

AUTUAÇÃo

Santo Antônio dos Lopes -MA, 01 de fevereiro de 2024.

Miletrst§l"tosilva
Presidente da CPL

Portaria 511 / 2023 -GI5 AL

Entregue por:

.l
tWi,,

LuanâtQena Silva Bezerra
Membro CPL

Portaria 511 / 2023 -GI\ AL

, /.t t. , l, (-1rt , 1.' /, '
sabela dc Sousa Freitas

Nutricionista CRN-6/ MA n." 20251-P
Portaria n" 280 / 2022- CB AL

/ m^!Ç
-/

Data:(r.'L /11/2024.Hora: í1 :í(.
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES (AAGRISAL) Representante legal
RG.: 039367922010-80 SSP/ MA
CPF.: 062.136.863-63

AAGRISA L

ITEM DESCRIÇAO
1 RUTA . TIPO: ABACAXI PEROLA. APRESENTAÇAO: NATURAL.

RUTA, TIPO BANANA PRATA/ BANANA BRANCA, APRESENTAÇ
4 ATURAL
5 EGUME IN NATURA - TIPO: BATATA DOCE.

IN NATURA TIPO: BATATA INGLESA.
6

APRESENTAÇ o:LEGUME
RGÂNICO

1 EGUME IN NATURA TIPO: CEBOLA BRANCA

8 EGUME IN NATURA TIPO: CENOTJRA

l2 RUTA. TIPO GOIABA VERMELHA, APRESENTAÇ O NATURAL

t3 RUTA TIPO: LARANJA PERA, APRESENTAÇAO: NATURAL

l7 RUTA, TIPO: MANGA ROSA, APRESENTAÇAO: NATURAL

t8 EGUME IN NATURA - TIPO: MAXIXE.

23 IPO PIMENTA DE CHEIRO. APRESENTAÇAO NATURAL

24 EGUME IN NATURA TIPO: PIMENTAO VERDE

25 EGUME IN NATURA. TIPO QUIABO

Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página2 deZ
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAT D

cNP t| o6.t72.7 20/OOO1-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS

DEPARTAMENTO DE ATIMENTAçÃO ESCOUN

Município: Santo Antônio dos Lopes - MA

Processo Administrativo no 042312-0001

Data da abertura: 01 10212024

Santo Ántôíúo dot

AUTUAÇ Ão
N'PROC

Conforme solicitação da Senhora Secretária Municipal de Educaçâo, foi determinado a

esta responsável técnica o recebimento das amostras dos itens perecíveis que seráo ofertados pela

Agricultura Familiar, para a realizaçáo deste Parecer.

As amostras entregues Íoram avaliadas conforme critérios de avaliaÇáo elaborados pela

responsável técnica do PNAE - Programa Nacional de AlimentaÇâo Escolar de Santo Antônio dos

Lopes, conforme legislação sanitária, regulamentos técnicos de qualidade e normas técnicas vigentes

para assegurar assim a qualidade e segurança alimentar dos estudantes da rede municipal de

ensino. Por meio da avaliação realizada no daa 01 de fevereiro do corrente ano, encaminha-se,

portanto, o presente Parecer Técnico para a ciência, deliberaçâo ê demais providências

subsequentes e necessárias por pârte da requisitante deste instÍumento técnico.

Relação das AssociaçÕes / Cooperativas abaixo elencadas, de acordo com os
respectivos itens constantes dos projetos de vendas.

ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA _ APRAND

APROVADO

ABOBORA ASSOCIAÇÂO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA - APRAND

APROVADO

CHEIRO
VERDE

ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVA DEI\íANDA - APRAND APROVADO

COUVE
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA - APRAND APROVADO

FEIJÃO
VERDE

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLÔGICOS NOVA DEMANDA. APRAND APROVADO

APROVADOLIMÃO
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA _ APRAND

APROVADOMACAXEIRA
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILTARES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA _ APRAND

[/lELÃO
ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA - APRAND APROVADO

Avenida Presidente Vargas ne 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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PEPINO
ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES FAMILIARES RURAIS
AGROECOLÓGICOS NOVA DEMANDA _ APRAND APRoVÀo

ASSOC rAçAO/COOPERATTVA

ABACAXI
ASSOCTAÇÃO DOS AGRTCULTORES FAMTLTARES

SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL) APROVADO
DE

BANANA
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO A, DOS LOPES (AAGRISAL)

APROVADO

BATATA DOCE
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO A, DOS LOPES (AAGRISAL)

APROVADO

BATATA
INGLESA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE

SANTO A, DOS LOPES (AAGRISAL)
APROVADO

CEBOLA
BRANCA

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE

SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL)
APROVADO

CENOU RA
ASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE

SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL)
APROVADO

GOIABA
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAIVIILIARES DE

SANTO A, DOS LOPES (AAGRISAL)
APROVADO

LARANJA
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL)

APROVADOI\4ANGA
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE
SANTO A, DOS LOPES (AAGRISAL)

IvIAXIXE
ASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE

SANTO A, DOS LOPES (AAGRISAL)
APROVADO

PIMENTA DE

CHEIRO
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE

SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL)
APROVADO

PIMENTÃO
VERDE

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE

SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL)
APROVADO

QUIABO
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES

SANTO A. DOS LOPES (AAGRISAL)
APROVADO

DE

APROVADONiAMÂO

COOPERATIVA
FAMILIARES
(COOPERSAL)

PRODUTORES E AGRICULTORES
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

COOPERATIVA DE

FAMILIARES DE
(COOPERSAL)

PRODUTORES E AGRICULTORES
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES APROVADO

COOPERATIVA DE
FAMILIARES DE
(COOPERSAL)

PRODUTORES E AGRICULTORES
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES APROVADO

REPLHO
BRANCO

COOPERATIVA DE

FAMILIARES DE
(COOPERSAL)

PRODUTORES E AGRICULTORES
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

APROVADO

TANG ERINA COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES APROVADO

d.-
2

PRODUTO slTuAçÂo

APROVADO

PROOUTO

IVIILHO VERDE
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OBS: ASSOCIAÇÁO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA,
(segunda colocada), para os itens cotados de acordo com o Projeto de venda apresentado.

De acordo com a análise sensorial das amostras, encaminho o parecer final, colocamo-
nos a sua inteira disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 de fevereiro de ?024

lsabela d Sousa reitas
NutÍicionista RT
cRN6-20251

PoftaÍia n' 28012022-GPSAL

E SANTO ANTÔ Nto Dos

SaüoÂítroój

FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
(COOPERSAL) \ -rH

TOMATE
COOPERATIVA DE

FAMILIARES DE
(COOPERSAL)

PRODUTORES E AGRICULTORES
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES APROVADO

BETERRABA
COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMTLIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
(cooPERSAL)

APROVADO

APROVADO
VINAG R EIRA

COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
(COOPERSAL)

Avenida Presidente Vargas ne 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

EDITAL DE RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMÁMENTO PÚBLICO N' OO2/2023

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, de foma parcelada pelo período de l0 (de

meses para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal
de Ensino, em âtendimento a Lei N' 11.94'712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013 atualizada pela

Resolução/CD/FNDE/MEC n" 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação do município de

Santo Antonio dos Lopes/MA.

A Comissão Permanente de Licitação de ordem do Senhor Prefeito, toma público o resultado

final do Chamamento Público n" 00212023. declarando vencedoras as Associações / Cooperativas

abaixo elencadas, de acordo com os respectivos itens constantes dos projetos de vendas:

o ASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORE,S FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. (AAGRISAL) inscrita no (CNPJ: 29.444.173l000-80 no valor de R$ 340.845,00 (Trezentos e

quarenta mil oitocentos e quarenta e cinco reais).

o COOPERATIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMiLIARES DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES (COOPERSAL) inscriÍa no CNPJ: 45.012.47610001-80 no valor de RS

373.645,00 (Trezentos e setenta e três mil seiscentos e quarenta e cinco reais).

o ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORE,S FAMTLTARE,S RURAIS AGROECOLOGTCONOVA
DEMANDA, (APRAND) inscrita no CNPJ n" 38.402.813/0001-80 no valor de R$ 100.751,00 (Cem
mil setecentos e cinquenta e um reais).

Valor Global - R$ 8f5.241,00 (Oitocentos e quinze mil duzentos e quârenta e um reais).

Para quaisquer esclarecimentos ou informações adicionais acerca desse resultado final, a

Comissão Permanente de Licitação encontra-se à disposição no endereço Praça Abraão Ferreira, s/n -
Centro, Santo Antonio dos Lopes-MA. Podendo também ser consultada pelo correio eletrônico:

cpl@stoantoniodoslopes.ma.gov.br.

Santo Antônio dos Lopes - MA. em 02 de levereiro de 20211.

iTUTUAÇ4"
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Miíena Melo Silva
Presidente da CPL

Port. 51 1/2023-GPSAL

JúIi
bro

Port. 51 l/2023-GPSAL

Luane Silva Bezerra
Mem bro

Poft. 5 1 l/2023-GPSAL

da Silvao

Praga Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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FXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 dc 09 de Outubro
de 2017 I, exclusivamente !a forma eletrônica, é

uma publicação da Adminisfação Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Drário Ofrcial Eletrónico de Saoto
AntoDio dos Lopcs poderão ser consulladas afrayés
da internet, por meio do seguinte endereço:
httpsr//www.stoantoni0doslopes.ma. gov.br/diârio
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçâo de

flltros, acesse

https: /l',!'\.r'\,v. stoantoniodoslopes . ma. g ov. br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso

gratuito e independerte de qualqler cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPI : 06.17 2.7 20 1000 1 - 1 0, Prefeito Emanuel Lima
dê Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargàs, 446, Centro
Telefône: (99) 3666 119i e-mailr
Li(ôstoantoniodoslopes. ma. gov. br
Site: https://r'r'w.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DE RESULTADO DE CHAMAMENTO
PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO NA OO2/2023

OBIETO: Aquisição de gêneros alimentícios, de forma
parcelada pelo período de 10 (dez) meses para
atender as necessidades da alimentação escolar dos

alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino,
em atendimento a Lei Na 1,1.947 12009 Resolução
CD/FNDE Ne 2612013 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/MEC na 0412015, através da

Secretaria Municipal de Educação do município de

Santo Antonio dos Lopes/MA.
A Comissão Permanente de Licitação de ordem do
Senhor Prefeito, torna público o resultado final do
Chamamento Público nq 00212023, declarando
vencedoras as Associaçóes / Cooperativas abaixo

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 25t2024 Publicação: 0510212024

elencadas, de acordo com os respectivos itens
constantes dos projetos de vendas:
. ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
(AAGRISAL) inscrita no (CNPJ: 29.444.173/000-80 no
valor de R$ 340.845,00 (Trezentos e quarenta mil
oitocentos e quarenta e cinco reais).
. COOPERATIVA DE PRODUTORES E

AGRICULTORES FAMIL]AR-ES DE SANTO ANTON]O
DOS LOPES (COOPERSAL) inscrita no CNPJ:
45.012.476/0001-80 no valor de R$ 373.645,00
(Trezentos e setenta e três mil seiscentos e quarenta
e cinco reais).
. ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FAMILIARES
RURAIS AGROECOLOGICONOVA DEMANDA,
(APRAND) inscrita no CNPJ nq 38.402.813/0001-80
no valor de R$ 100.751,00 (Cem mil setecentos e

cinquenta e um reais).
Valor Global - R$ 815.241,00 (Oitocentos e quinze mil
duzentos e quarenta e um reais).
Pâra quaisquer esclarecimentos ou informações
adicionais acerca desse resultado final, a Comissão
Pemanente de Licitação encontra-se à disposição no
endereço Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, Santo
Antonio dos Lopes-MA. Podendo também ser
consultada pelo correio eletrônico:
cpl@stoantoniodoslopes. ma. gov.br.
Santo Antônio dos Lopes - MA, em 02 de fevereiro de
2023.

Milena Melo Silva
Presidente da CPL
Port.511/2023-GPSAI

Júlio Marinho da Silva
Membro
Port.511/2023-GPSAL
Luane Lorena Silva Bezerra
Membro
Port. 511/2023-GPSAI

Código identiicado!:
82ede0c9dfe670n8d8a360c8453b6226e833à1 e3993beg9Bcd5965ú5d30badd7
342e654e87ed7a326ceaM3bf6ecec?957a654deoda2baegde0027accdodc3

Prefeitura Mr]nicipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Parà consütar a veracidade da publicação acesse https://www-stoantododoslopes.ma-gov.br/diariooÍiciav1573

Ediçáo no n'252024

Prefeitura Municipal de Santo Antoúo dos Lopes -

oI aIDI fio C a
a

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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